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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva reorganizar a Estruturação Organizacional da 
Câmara Municipal de Boa vista, mediante a revogação da Lei n° 1.398 de 23 de janeiro de 
2012. 

A proposta de Reestruturação Organizacional da Câmara Municipal de Boa Vista 
configura-se em uma estrutura básica de reorganização das secretarias com suas principais 
áreas de atuação, que se insere no enfoque clássico de estrutura organizacional, no sentido de 
que obedece a princípios universalmente válidos, destacando-se, por exemplo: a divisão do 
trabalho, níveis de autoridade e disciplina, unidades de comando, de direção, delegação e 
responsabilidade. 

Entre suas alterações mais substanciais estão a alteração de nomenclatura de 
cargos, para adequação aos serviços efetivamente prestados pelos servidores, conforme 
descrição das atribuições dos cargos. 

Extinção de cargos que antes eram necessários e hoje, ante toda a evolução nas 
legislações pertinentes e demanda das atribuições, mostram-se inapropriados às atividades 
desenvolvidas pelo Poder Legislativo. 

Criação de cargos essenciais ao bom desenvolvimento das atividades da Câmara 
Municipal, inclusive na prestação de contas perante as instituições oficiais, bem como perante 
a população. 

Portanto, pensar em um modelo organizacional mais próximo da realidade da 
Câmara Municipal representa a importância de valorizar a modernização e adequação de sua 
estrutura para atender com eficácia e eficiência a comunidade e dar respostas mais ágeis à 
sociedade. E nesse sentido que se fundamenta o principal motivo da apresentação da proposta 
de Reestruturação Organizacional da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Ademais o reajuste do vencimento dos Cargos Comissionados que compõem a 
estrutura organizacional da Câmara, não deve se divorciar do reajuste do 1PCA que desde 
2010, ano em que foi estabelecido os atuais vencimentos dos Cargos em Comissão, teve alta 
de aproximadamente 40% (quarenta por cento) sendo este, portanto, a base para atualização 
dos vencimentos dos cargos da nova estrutura. 

Apresentadas as alterações acima descritas, contamos com o apoio dos Nobres 
Pares para aprovação e implantação da presente reestruturação organizacional. 
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PROJETO DE LEI N°2,DE 2. DE DEZEMBRO DE 2015. 
~ 01

INICIATIVA: MESA DIRETORA. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTRA 
ORGANIZACIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no exercício de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V Esta Lei trata da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Boa Vista, 
define atribuições e subordinação das unidades que a compõem e dá outras providências. 

TÍTULO 1 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 2° A Câmara Municipal de Boa Vista tem a seguinte estrutura administrativa: 

1 - Plenário; 

II - Mesa Diretora e Presidência; 

III - órgãos de natureza especial superior: 

Comissões 

Corregedoria Geral; 

Escola do Legislativo; 

Gabinetes Parlamentares 

Ouvidoria Geral; 

Procuradoria Especial da Mulher. 

IV - órgãos superiores de controle, assessoramento e representação: 

Comissão Permanente de Licitação; 

Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

e) Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - órgãos superiores de execução: 

Diretoria Geral; 

Secretaria Geral Legislativa. 
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TÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E DE SUAS UNIDADES INTEGRANTES 

CAPÍTULO 1 
DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA 

Art. 30  A Mesa Diretora é o órgão gestor de todos os trabalhos legislativos e 
administrativos da Câmara. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara é a mais alta autoridade da Mesa, dirigindo-a 
e ao Plenário, em conformidade com as atribuições que lhe confere o Regimento Interno. 

Seção 1 
Do Gabinete da Presidência 

Art. 4° Ao Gabinete da Presidência compete: 

1 - assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora; 

II - organizar a agenda da Presidência; 

III - redigir e expedir as correspondências oficiais da Presidência; 

IV - organizar, despachar e distribuir todos os documentos e demais expedientes da 
Presidência; 

V - manter o canal de relações institucionais com outros órgãos e demais setores da 
sociedade; 

VI - coordenar as atividades pertinentes ao cerimonial da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VII - organizar eventos, programas e solenidades; 

VIII - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e especiais e audiências públicas; 

IX - recepcionar autoridades e todas as demais pessoas que se dirijam à Presidência: 

X - manter-se a par da programação dos trabalhos legislativos em geral e estabelecer 
contatos com instituições as quais interesse a atuação da Câmara; 

XI - propor programas de relações públicas, com vistas a projetar o nome da Câmara 
Municipal de Boa Vista e a suscitar interesse por sua atuação; 

XII - acompanhar os visitantes e prestar todas as informações sobre o funcionamento 
da Câmara; 

XIII - providenciar a distribuição de folhetos elucidativos sobre a Câmara Municipal 
de Boa Vista 
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XIV - controlar a execução do serviço fotográfico oficial da Presidência a fim de que, 
com o auxilio da secretaria de comunicação social, possa fazer a cobertura de todos os eventos 
em que a Presidência se faça presente; 

XV - acompanhar o Presidente em solenidades, comemorações e recepções; 

XVI - manter cadastro atualizado com informações sobre as autoridades municipais, 
estaduais e federais; 

XVII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 5° O Gabinete da Presidência, dirigido pelo Chefe de Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Cerimonial; 

II - Diretoria de Expediente; 

III - Diretoria de Relações Institucionais. 

Art. 6° À Diretoria de Cerimonial compete: 

1 - acompanhar o Presidente em solenidades, comemorações e recepções 

II - coordenar as atividades pertinentes ao cerimonial da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

III - organizar eventos, programas e solenidades; 

IV - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e especiais e audiências públicas: 

V - recepcionar autoridades; 

VI - acompanhar os visitantes e prestar todas as informações sobre o funcionamento da 
Câmara; 

VII - controlar a execução do serviço fotográfico oficial da Presidência, a fim de que, 
com o auxilio da secretaria de comunicação social, possa fazer a cobertura de todos os eventos 
em que a Presidência se faça presente; 

VIII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 7° A Diretoria de Expediente compete: 

1 - assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora; 

II - realizar atendimento ao público que se dirija ao gabinete da Presidência 

III - organizar a agenda da Presidência; 

IV - redigir e expedir as correspondências oficiais da Presidência; 

V - organizar, despachar e distribuir todos os documentos e demais expedientes da 
Presidência; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

Art. 80  À Diretoria de Relações Institucionais compete: 
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1 - manter-se a par da programação dos trabalhos legislativos em geral e estabelecer 
contatos com instituições as quais interesse a atuação da casa; 

II - propor programas de relações públicas, com vistas a projetar o nome da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a distribuição de folhetos elucidativos sobre a Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

IV - manter cadastro atualizado com informações sobre as autoridades municipais, 
estaduais e federais: 

V - estabelecer canal de comunicação da Presidência com os servidores da Câmara e 
suas entidades representativas; 

VI - executar outras atividades correlatas, 

CAPÍTULO II 
ORGÃOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR 

Seção 1 
Das Comissões 

Art. 9° As Comissões são órgãos técnicos compostos por parlamentares e têm a 
finalidade de examinar e emitir pareceres sobre matéria em tramitação na Câmara, proceder a 
estudos sobre assuntos de natureza essencial e investigar fatos determinados de interesse da 
Administração. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutura e competências das Comissões são 
previstas no Regimento Interno. 

Seção II 
Da Corregedoria Geral 

Art. 10. A Corregedoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista é o órgão de 
promoção e manutenção do decoro, da ordem e da disciplina parlamentar, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará a 
Corregedoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Seção III 
Da Escola do Legislativo 

Art. 11. A Escola do Legislativo ESCOLEGIS é órgão responsável por oferecer 
qualificação e capacitação profissional permanente aos parlamentar e aos servidores, conforme 
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estabelece a Resolução Legislativa n° 122, de 16 de agosto de 2006, e possui a seguinte 
estrutura: 

1 - Presidência; 
II - Direção; 
III - Coordenação-Geral; 
IV - Coordenação Pedagógica; 
V - Coordenação de Projetos Especiais; 
VI - Secretaria; 
VII - Conselho Escolar. 

Parágrafo único. O funcionamento, o regime didático, os programas de capacitação e as 
atribuições do corpo técnico da ESCOLEGIS estão previstos no seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução Legislativa n° 122, de 16 de agosto de 2006. 

Seção IV 
Dos Gabinetes Parlamentares 

Art. 12. Aos Gabinetes Parlamentares compete assessorar diretamente o titular na 
atividade legislativa, fiscalizadora, política e de comunicação social, bem como providenciar o 
suporte administrativo e logístico necessário ao livre exercício do mandato parlamentar. 

Parágrafo único. A estruturação administrativa dos Gabinetes Parlamentares é 
regulamentada por Resolução Legislativa. 

Seção V 
Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista 

Art. 13. A Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista tem como objetivo 
constituir-se como meio de interlocução com a sociedade estabelecendo canal aberto para o 
recebimento de solicitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, elogios e quaisquer 
outros encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências. 

Paragrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará a 
Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Seção VI 
Procuradoria Especial da Mulher 

Art. 14 A Procuradoria Especial da Mulher é órgão da Câmara Municipal de Boa Vista 
destinado à promoção e defesa dos direitos da mulher na formulação e acompanhamento da 
implementação de políticas públicas para prevenção da violência doméstica e sexual no âmbito 
do Município de Boa Vista. 

5 
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Parágrafo único. A estruturação e o funcionamento da Procuradoria Especial da Mulher 
é regulamentada por Resolução Legislativa. 

CAPÍTULO II 
ÓRGÃOS SUPERIORES DE CONTROLE, ASSESSORAMENTO E 

REPRESENTAÇÃO 

Seção 1 
Da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 15. À Comissão Permanente de Licitação, cuja constituição é definida pela Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, compete: 

1 - receber requisições pertinentes a instauração de processos licitatórios; 

II - instaurar e executar procedimentos relativos ao processo ejulgarnento das licitações 
no âmbito da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - propor a instauração de processo com vista à apuração de infrações cometidas no 
curso da licitação ou da execução do contrato para promoção da responsabilidade administrativa 
e a aplicação da sanção cabível; 

IV - as demais atribuições previstas na lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e lei 10.520, 
de 17 de julho de 2002; 

V - realizar outras atividades correlatas aos certames licitatórios da Câmara Municipal 
de Boa Vista. 

§ 1° A Comissão Permanente de Licitação, dirigida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura 
administrativa: 

1 - Diretoria de Comissão Permanente de Licitação DCPL: 

a) Divisão de Expedientes - DEX; 

b) Divisão de Editais e Publicações - DEP, 

Art. 16. À Diretoria de Comissão Permanente de Licitação - DCPL compete: 

1 - desenvolver atividades de controle e fluxo de processos relacionados às licitações e 
contratos, analisando as modalidades a serem adotadas; 

II - promover diligências necessárias ao interesse dos procedimentos licitatório; 

III - receber, autuar e instruir os recursos contra atos da Comissão e zelar pelo seu 
devido processamento; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

§ 1° À Divisão de Expedientes - DEX compete: 

6 
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1 - receber, organizar e responder os expedientes da Comissão Permanente de Licitação; 

II - controlar a numeração e arquivo de documentos; 

III - encaminhar os documentos ao arquivo geral; 

IV - receber os envelopes de proposta e habilitação; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Editais e Publicações - DEP compete: 

1- elaborar os editais dos processos licitatórios para a aquisição, alienação de material, 
execução de obras e prestação de serviços, nos termos do §1° do artigo 40 da lei 8.666/93 

encaminhar para publicação os editais e demais expedientes relativos aos processos 
licitatórios, exigidos pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

executar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 
subordinada. 

Seção II 
Da Controladoria da Câmara Municipal 

Art. 17. À Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista, órgão de controle interno 
do Poder Legislativo Municipal, compete: 

1- realizar acompanhamento, levantamento, fiscalização e avaliação da gestão 
administrativa, contábil, financeira, patrimonial e operacional da Câmara, com vistas a verificar 
a legalidade e legitimidade de atos de gestão dos responsáveis, e avaliar os resultados; 

avaliar a transparência da gestão dos recursos públicos destinados à Câmara: 

prestar assessoramento direto e imediato à Presidência, nos assuntos relativos ao 
controle interno, especialmente no que diz respeito aos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

prestar apoio técnico à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nas análises 
de convênios e proposições relativas à fiscalização e controle; 

promover auditorias internas periódicas, para assegurar o cumprimento das melhores 
práticas de gestão na Câmara Municipal; 

zelar pela qualidade e pela independência do controle interno; 

realizar outras atividades correlatas determinadas pela Presidência. 

§ 1° A Controladoria da Câmara, dirigida pelo Controlador Geral e subordinada 
diretamente à Presidência da Câmara, tem a seguinte estrutura: 

1 - Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SUAUD; 

II - Subcontroladoria de Execução Orçamentária - SUEX; 

7 
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III - Subcontroladoria de Informação e Transparência - SUIT 

Art. 18. À Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SUAUD compete: 

1 - acompanhar e emitir parecer em todos os processos licitatórios, de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação; 

II - analisar e emitir parecer em processos de adesão a Ata de Registro de Preços; 

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos técnicos especializados, dos 
convênios e de outros acordos celebrados, sem prejuízo do que prevê a Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

IV - examinar e emitir parecer sobre as solicitações de reajuste de valor e de outras 
alterações contratuais; 

V - acompanhar e fiscalizar a realização de leilões e processos de doação; 

VI - acompanhar a realização de inventários fisicos dos bens patrimoniais. em períodos 
não superiores a 01 (um) ano; 

VII - verificar a exatidão e a legalidade dos atos administrativos de admissão ou 
desligamento de pessoal, atos de concessão de aposentadoria e de pensão e demais direitos 
relativos a prestações pecuniárias; 

VIII - analisar e emitir parecer nas prestações de contas das verbas indenizatórias; 

IX - analisar e emitir parecer nas prestações de contas de diárias; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Art. 19. À Subcontroladoria de Execução Orçamentária - SUEX compete: 

1 - realizar inspeção contábil nos procedimentos expostos pela contabilidade analítica, 
e na observância dos limites e das diretrizes estabelecidos na legislação específica; 

II - fiscalizar a fluidez da realização da receita e da despesa; 

III - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nas análises 
de convênios e proposições relativas à fiscalização e controle; 

IV - elaborar parecer, quando solicitado, na prestação de contas do Chefe do Poder 
Executivo, durante a sua apreciação por esta casa legislativa; 

V - opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos princípios 
fundamentais de contabilidade e se as demonstrações refletem, adequadamente, a situação 
econômico-financeira do patrimônio; 

VI - examinar processos de prestação e de tomada de contas; 

VII - analisar e emitir parecer da execução de suprimentos de fundos concedidos; 

VIII - analisar e emitir parecer prévio em todos os atos de disposição patrimonial do 
fundo especial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos pela lei de 
responsabilidade fiscal; 

8 
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X - conferir os dados constantes do relatório de gestão fiscal; 

XI - efetuar o acompanhamento fisico e financeiro dos programas de trabalho e do 
orçamento; 

XII - analisar e emitir pareceres sobre as liquidações e pagamentos das despesas; 

XIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Art. 20. À Subcontroladoria de Informação e Transparência - SUIT compete: 

1 - avaliar o cumprimento das diretrizes da política de transparência da gestão de 
recursos públicos; 

II - auditar a execução de projetos e ações prioritárias da política de transparência da 
gestão de recursos públicos; 

III - acompanhar o cumprimento da lei de acesso a informação e do portal da 
transparência; 

IV - definir o conteúdo que deverá ser disponibilizado no portal da transparência, em 
consonância com a lei; 

V - promover campanhas para conscientização e observância das normas de 
transparência; 

VI - acompanhar todas as publicações de todos os atos administrativos da Câmara 
Municipal de Boa Vista nos órgãos de imprensa oficial; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Seção Ii 
Da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 21. A Procuradoria da Câmara Municipal, órgão permanente da estrutura da Câmara 
Municipal de Boa Vista, subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é a unidade de 
representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo, desempenhando atividade de 
assessoramento técnico-jurídico e consultoria jurídica. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutura, competências da Procuradoria da 
Câmara e o regime jurídico da carreira de seus membros são estabelecidos nos termos da Lei 
no. 1.646, de 27 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO III 
DOS ORGÃOS SUPERIORES DE EXECUÇÃO 

Seção 1 
Da Diretoria Geral 

9 
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Art. 22. À Diretoria Geral, subordinada diretamente a Presidência da Câmara, compete 
planejar, coordenar, orientar e controlar todas as atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Boa Vista, inclusive a publicação de todos os atos administrativos como editais 
de licitação, extratos de contratos, portarias, resoluções e outros, bem como encaminhar e 
registrar os pedidos, por meio de ordem da presidência, e proceder a abertura de processos 
administrativos. 

Parágrafo único. A Diretoria Geral, dirigida pelo Diretor Geral, possui a seguinte 
estrutura; 

1 - Secretaria de Administração; 

II - Secretaria de Comunicação; 

III - Secretaria de Gestão de Pessoas; 

IV - Secretaria de Planejamento e Finanças; 

Subseção 1 
Da Secretaria de Administração 

Art. 23. À Secretaria de Administração compete; 

1 - coordenar, dirigir e controlar os assuntos de natureza administrativa; 

II - responder pela execução das atividades da administração da Câmara Municipal de 
Boa Vista no que se referem às suas diretorias e divisões; 

III - coordenar e controlar a utilização de prédios, veículos e outros bens e instalações 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - solicitar à Diretoria Geral a realização de perícias contábeis e outros 
levantamentos, pela Controladoria da Câmara, para controle do patrimônio; 

V - convocar e presidir as reuniões da Comissão Permanente de Avaliação Documental 
- COMPAD; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor Geral ou pela 
Presidência. 

§ 10 A Secretaria de Administração, dirigida pelo Secretário de Administração, possui a 
seguinte estrutura; 

1 - Diretoria de Gestão Documental - DGED; 

Divisão de Protocolo - DIPRO; 

Divisão de Documentação - DIDOC; 

Divisão de Processamento Documental - DPD. 

II - Diretoria de Apoio Administrativo - DAA; 

a) Divisão de Patrimônio - DEPAT; 
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b) Divisão de Almoxarifado - DALMOX; 

e) Divisão de Serviços Gerais - DSG; 

d) Divisão de Transportes - DETRA. 

III - Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA: 

Divisão de Aquisição - DAQ; 

Divisão de Processos - DPROC; 

e) Divisão de Contratos e Convênios - DCONV. 

IV - Diretoria de Tecnologia da Informação - DITI: 

a) Divisão de Suporte - DSUP; 

b) Divisão de Redes - DRED; 

c) Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS; 

d) Divisão de Homepage - DHOME. 

Art. 24. À Diretoria de Gestão Documental - DGED compete: 

1 - supervisionar as atividades de recebimento, seleção, aquisição, preparação, 
referência, pesquisa, empréstimo, publicação, distribuição e arquivamento dos documentos da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - supervisionar as atividades auxiliares de reprodução de documentos, estatística, 
conservação e restauração; 

III - autorizar o atendimento de pedidos de órgãos da Câmara, relativos à execução dos 
trabalhos de conservação, restauração, encadernação e microfilmagem de documentos oficiais 
da Câmara; 

IV - reclamar a devolução de documentos sob a guarda da diretoria, quando os mesmos 
tiverem sido retirados e não devolvidos dentro do prazo estabelecido; 

V - supervisionar a uniformização das palavras chaves usadas nos processos de 
indexação dos arquivos; 

VI - fixar normas para catalogação, arranjo e classificação do acervo dos documentos; 

VII - integrar a Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 10  À Divisão de Protocolo - DIPRO compete: 

1 - promover o recebimento, a conferência, a numeração, a classificaão, o registro, a 
distribuição e o envio de todos os documentos administrativos e legislativos, produzidos ou 
recebidos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

11 - controlar a movimentação e os prazos de resposta dos documentos; 
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III - supervisionar a coleta e distribuição dos documentos em trânsito em toda a Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IV - tramitar documentos de acordo com os critérios de urgência; 

V - controlar os serviços de postagem; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Documentação - DJDOC compete: 

1 - atender aos pedidos de informações acerca dos documentos arquivados, emitindo 
certidões; 

II - realizar o desarquivamento ou a desativação de documentos, seguindo as normas 
estabelecidas pela Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

III - sugerir à Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD a 
desativação de documentos inservíveis à Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar o monitoramento dos agentes prejudiciais à preservação do acervo; 

V - proceder à orientação dos demais setores da Câmara Municipal de Boa Vista quanto 
aos procedimentos de arquivamento, desarquivamento, transferência e juntada de documentos; 

VI - zelar e organizar o arquivo geral, a biblioteca e o museu da Câmara, bem como 
gerir seu acervo; 

VII - autorizar e supervisionar, de acordo com as normas estabelecidas, as doações e o 
intercâmbio com bibliotecas, serviços de documentação e centros de estudo e pesquisas; 

VIII - providenciar aquisições para atualização do acervo bibliotecário; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Processamento Documental - DPD compete: 

1 - orientar e coordenar as atividades de assistência aos diversos setores da Câmara 
Municipal de Boa Vista na organização e manutenção de seus arquivos; 

II - acompanhar as atividades de recolhimento dos documentos ultimados, observadas 
as normas e prazos estipulados; 

III - elaborar, em colaboração com os órgãos de origem, listas de documentos a serem 
recolhidos à Divisão; 

IV - elaborar, com a colaboração dos órgãos de origem, programas de destinação dos 
documentos, identificando aqueles a serem preservados em caráter permanente, e fixando, para 
os de valor temporário, os prazos de retenção; 

V - elaborar instrumentos de controle de guia-fora para mídias e documentos em 
suporte incomum; 

12 
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VI - elaborar tabelas de descarte de documentos, com indicação dos prazos de retenção, 
submetendo-os à apreciação superior; 

VII - propor o método mais adequado para eliminação de documentos, indicando 
incineração, maceração ou venda como papel usado; 

VIII - providenciar termo de arquivamento e registro do material a ser preservado; 

IX - supervisionar o encaminhamento dos documentos a serem preservados às seções 
competentes; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 25. A Diretoria de Apoio Administrativo - DAA compete: 

1 - apresentar, ao chefe imediato, normas que assegurem o funcionamento articulado 
dos sistemas de material e patrimônio; 

II - solicitar ao Secretário de Administração a realização, pela Controladoria da 
Câmara, de perícias contábeis e outros levantamentos, para controle do patrimônio; 

III - identificar as necessidades de aquisição e alienação de material e contratação de 
obras e serviços, encaminhando-as ao Secretário de Administração; 

IV - realizar o inventário de material de consumo e dos bens patrirnoniais: 

V - propor ao Secretário de Administração a aplicação de penalidades aos fornecedores 
e prestadores de serviços em caso de inadimplência contratual; 

VI - fornecer os documentos necessários para a instrução de processos, a fim de serem 
apuradas responsabilidades em casos de acidentes e infrações; 

VII - programar e fiscalizar os serviços de conservação e limpeza, de modo a assegurar 
a realização eficiente dos mesmos, sem comprometer o funcionamento dos demais órgãos; 

VIII - controlar a entrada e saída de pessoas e veículos na Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ l À Divisão de Patrimônio — DEPAT compete: 

I - organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - organizar e manter atualizado o arquivo dos documentos relativos aos imóveis da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - promover a numeração dos bens móveis adquiridos, procedendo ao registro de toda 
a sua movimentação; 

IV - providenciar a inscrição, nos órgãos competentes. dos bens imóveis da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

13 



FLS 

MUNICIPIO DE BOA VISTA  
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 - 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

V - providenciar, sempre que ocorrer qualquer benfeitoria em imóvel de propriedade 
da Câmara Municipal de Boa Vista, a incorporação de sua descrição e o valor nos respectivos 
registros; 

VI - promover, anualmente, o inventário dos bens móveis existentes até 31 de 
dezembro do ano anterior; 

VII - promover o controle do inventário analítico dos bens patrimoniais distribuídos a 
cada órgão da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - solicitar o recolhimento do material permanente inservível, antieconômico ou 
ocioso, propondo sua redistribuição, conservação, recuperação ou alienação, se for o caso; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Almoxarifado - DALMOX compete: 

1 - providenciar o recebimento do material adquirido pela Divisão de Aquisição, 
fazendo conferir, com os documentos de entrega. as quantidades e especificações, aceitando-o, 
se obedecidas as exigências técnicas; 

II - atender as requisições de material; 

III - manter um sistema de controle fisico do estoque, com o objetivo de identificar 
qualquer anormalidade; 

IV - estabelecer estoques mínimo e máximo de material; 

V - orientar os órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista quanto à maneira de 
preencher as requisições de material; 

VI - comunicar à Divisão de Aquisição as necessidades de suprimento de estoque; 

VII - solicitar, quando necessário, a colaboração de órgãos técnicos, com vistas à 
padronização e à especificação de material, bem como à emissão de laudos, quando se tratar de 
material sujeito a exame técnico de aceitação; 

VIII - organizar e manter atualizado o catálogo de material utilizado pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Serviços Gerais - DSG compete: 

1 - administrar a limpeza, manutenção e conservação dos imóveis utilizados pela 
Câmara Municipal de Boa Vista, promovendo as atividades de limpeza e jardinagem do pátio 
externo, limpeza das instalações internas e anexos, além da poda de árvores; 

II - executar serviços de mudança e transporte de bens, requisitados pelas diversas 
áreas, e autorizadas pela Divisão de Patrimônio; 

III - manter em pleno estado de conservação os plenários, os auditórios e salas para a 
realização de eventos em geral; 

14 
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IV - administrar a limpeza e organização dos espaços utilizados pela Câmara em 
atividades externas; 

V - manter e conservar o material de limpeza e controlar o respectivo consumo; 

VI - cumprir os dispositivos legais, regulamentares e posturas municipais, no que se 
refere aos resíduos sólidos; 

VII - controlar a entrada e saída de pessoas e veículos na Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VIII - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades descritas nos incisos 
anteriores, quando realizadas por empresas prestadoras de serviços; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 40  À Divisão de Transportes - DETRA compete: 

1 - supervisionar o serviço de transporte da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - distribuir diariamente os veículos, de modo a atender todas as necessidades da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - coordenar os profissionais integrantes do cargo de motorista, a fim de manter em 
bom funcionamento o serviço de transporte; 

IV - verificar o porte de documentos obrigatórios quando da saída de veículos, bem 
como da ordem de serviços; 

V - fiscalizar o perfeito funcionamento da frota de veículos da Câmara Municipal, 
adotando medidas preventivas e corretivas, para a completa segurança na realização do 
transporte; 

VI - executar e controlar o abastecimento da frota, mantendo registros diários, onde 
fique consignado o quantitativo e a respectiva quilometragem; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 26. À Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA compete: 

1 - receber os pedidos de levantamento de aquisição de materiais e contratação de 
serviços, oriundos dos demais órgãos da Câmara Municipal, determinando à Divisão de 
Processos a abertura do respectivo processo; 

II - coordenar a elaboração dos projetos básicos, termos de referências e pesquisas de 
preços para aquisição de material ou contratação de obras e serviços; 

III - opinar sobre as necessidades de aquisição de equipamentos e contratação de 
serviços pelos demais órgãos da Câmara, submetendo-as ao Secretário de Administração; 

IV - submeter ao Secretário de Administração os relatórios de gestão de convênios e 
atas de registro de preços, elaborados pela Divisão de Contratos e Convênios; 
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V - propor a aplicação de penalidades aos fornecedores e prestadores de serviços 
inadimplentes; 

VI - coordenar a elaboração, atualização e fiel observância do calendário de compras; 

VII - coordenar a organização e atualização do cadastro de fornecedores; 

VIII - zelar pela regular tramitação dos processos de compras; 

IX - coordenar as informações referentes a reajustes de preços, liberação de cauções e 
prorrogação ou renovação de contratos; 

X - fiscalizar a gestão dos contratos; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Aquisição - DAQ compete: 

1 - examinar os pedidos de aquisição de material e de contratação de obras e serviços, 
para as providências cabíveis; 

II - fazer observar, nos pedidos de aquisição de material, de prestação de serviços e de 
execução de obras, as especificações necessárias à sua perfeita identificação; 

III - elaborar os projetos básicos, termos de referências e pesquisas de preços para 
aquisição de material ou contratação de obras e serviços; 

IV - colaborar com a Divisão de Almoxarifado na especificação, padronização e 
classificação de material de uso da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - observar o calendário de compras; 

VI - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 

VII - organizar e manter atualizado o banco de preços para a elaboração de cotação de 
preços de produtos a serem adquiridos e serviços a serem contratados; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° Divisão de Processos - DPROC compete: 

1 - formalizar abertura, autuação, numeração e instrução dos processos de aquisição de 
material e contratação de serviços; 

II - acompanhar os prazos de tramitação dos processos de aquisição de material ou 
contratação de serviços, zelando pela duração razoável do processo e observância da eficiência; 

III - certificar o exaurimento do objeto do contrato e elaborar o termo de encerramento, 
encaminhando-o para a Divisão de Documentação 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 30  Divisão de Contratos e Convênios - DCONV compete: 

foi 
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1 - minutar termos de contratos, ajustes, acordos e convênios, relativos à aquisição ou à 
alienação de material, à execução de obras e à prestação de serviços, submetendo-os à 
apreciação da Procuradoria da Câmara: 

II - informar processos referentes a reajustes de preços, liberação de cauções e 
prorrogação ou renovação de contratos; 

III - gerir os contratos, assegurando o seu fiel cumprimento; 

IV - colaborar com a prestação de contas de convênios firmados entre a Câmara 
Municipal de Boa Vista e demais órgãos; 

V - requisitar a abertura de processos para a adesão em atas de registro de preços, 
levantar os documentos necessários e tomar todas as providências para a sua regular instrução 

VI - gerir as atas de registro de preços da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 27. À Diretoria de Tecnologia da Informação - DIII compete: 

1 - prestar assessoramento técnico à Câmara Municipal de Boa Vista em assuntos 
pertinentes à área de tecnologia da informação; 

II - emitir parecer sobre assuntos relacionados à área de tecnologia da informação; 

III - dirigir as atividades de tecnologia da informação, observando cronogramas, 
prioridades e orçamentos aprovados; 

IV - acompanhar o levantamento das necessidades dos usuários, definindo estratégias 
e plano de investimento; 

V - administrar a infraestrutura de redes, programas e sistemas implantados; 

VI - planejar, coordenar, gerir e supervisionar os projetos de desenvolvimento e 
manutenção de sistemas, comunicação de voz e dados, rede local com e sem fio, infraestrutura 
computacional, serviços de atendimento de informática e demais atividades de tecnologia da 
informação; 

VII - promover ações visando garantir a disponibilidade, a qualidade e a confiabilidade 
dos processos, produtos e serviços de tecnologia; 

VIII - estabelecer e coordenar a execução da política de segurança de tecnologia da 
informação; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ i o À Divisão de Redes - DRED compete: 

1 - coordenar, monitorar, documentar e supervisionar as atividades de gestão de rede 
digital e de comunicação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - assegurar a disponibilidade do fluxo de informações da rede digital e de 
comunicação; 
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III - gerenciar o compartilhamento dos recursos institucionais conectados à rede da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - monitorar os acessos, servidores de redes e roteadores, realizar backups e atualizar 
periódica e sistematicarnente as senhas desses ativos de rede; 

V - projetar a expansão da intranet e a sua comunicação com outras redes institucionais; 

VI - acompanhar a realização de eventuais serviços terceirizados, contratados para a 
manutenção e expansão da infraestrutura de redes; 

VII - promover e coordenar estudos de prospecção tecnológica, para identificar novos 
produtos ou serviços mais adequados para uso em redes digitais; 

VIII - manter plano de contingência para os servidores e equipamentos de rede 
estratégicos; 

IX - avaliar e implementar estratégias de segurança e de velocidade nos servidores de 
rede; 

X - acompanhar e elaborar propostas de solução relativas aos incidentes provocados 
por vírus eletrônicos ("worms", "cavalo de troia" e assemelhados), assim como o 
acompanhamento da análise dos logs nos servidores de redes; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 Divisão de Suporte - DSUP compete: 

1 - instalar, atualizar e realizar a manutenção de softwares e demais plataformas 
computacionais; 

II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista nas aquisições 
de equipamentos de informática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior conferência 
dos mesmos; 

III - verificar a disponibilidade das plataformas computacionais e disponibilizar as 
mesmas aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - zelar pela segurança dos sistemas operacionais da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - fixar procedimentos operacionais padrõe para assistência técnica de software e 
hardware; 

VI - manter atualizado o catálogo de equipamentos de informática e softwares 
instalados nas estações de trabalho; 

VII - manter ativo um sistema de divulgação dos problemas detectados e solucionados 
em relação a softwares, com o esclarecimento para os usuários acerca do procedimento 
adequado a ser realizado em cada caso; 

VIII - fornecer o necessário suporte técnico aos usuários; 

IX - realizar a manutenção básica dos equipamentos de informática da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 
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X - orientar e prestar aos usuários de informática os serviços de treinamento e 
implantação de sistemas informatizados adquiridos ou desenvolvidos pela Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 30 
À Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS compete: 

1 - planejar os procedimentos que definam o processo de desenvolvimento de sistemas; 

II - elaborar às políticas de segurança da informação a serem adotados no uso e 
desenvolvimento dos sistemas; 

III - definir os procedimentos e metodologia para o desenvolvimento de sistemas; 

IV - efetuar os levantamentos de dados e estudos de viabilidade para definir objetivos, 
estabelecer requisitos e definir diretrizes para os projetos de sistemas; 

V - planejar, avaliar, desenvolver sistemas e aplicativos de rede internet e intranet, e 
realizar a manutenção destes sistemas, para uso da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - administrar a utilização e configuração das bases de dados; 

VII - elaborar manuais de dados técnicos e de apoio ao usuário dos sistemas 
desenvolvidos pela divisão; 

VIII - manter atualizada a documentação da configuração dos sistemas e registros de 
códigos-fonte; 

IX - orientar e fiscalizar o desenvolvimento de sistemas por empresas contratadas; 

X - realizar a guarda e verificação das licenças dos softwares utilizados pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

XI - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista nas aquisições 
de sistemas de informática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior conferência dos 
mesmos; 

XII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 40 
Divisão de Homepage - DHOME compete: 

1 - criar, manter e garantir a qualidade das páginas da web, portais e hotsites para a 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - zelar pela manutenção e acessibilidade do portal da transparência, seguindo as 
normas de segurança e de padronização exigidas pela legislação; 

III - alimentar e manter atualizado o portal da transparência, conforme informações 
encaminhadas pelos órgãos da Câmara e orientações da Subcontroladorja de Informação e 
Transparência; 

IV - relatar ao chefe imediato e à Subcontroladorja de Informação e Transparência a 
ausência do recebimento das informações necessárias a alimentação do portal da transparência; 
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V - colaborar com os trabalhos da Subcontroladoria de Informação e Transparência; 

VI - realizar a sistematização dos dados, a diagrarnação, a elaboração do layout, a 
certificação, a publicação e a disponibilização do diário oficial eletrônico da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Subseção II 
Da Secretaria de Comunicação Social 

Art. 28. À Secretaria de Comunicação Social compete: 

1 - planejar, coordenar, executar e supervisionar programas concernentes à política de 
comunicação social da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - divulgação dos trabalhos legislativos e contatos com a imprensa; 

III - desenvolver ações voltadas à informação, produção e circulação das notícias 
objetivando a preservação da imagem institucional da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - assessorar diretamente a Mesa Diretora e a Presidência nos assuntos relacionados 
com a divulgação institucional; 

V - manter contato com os órgãos de divulgação e com as agências de notícias; 

VI - planejar, coordenar, controlar e fiscalizar a divulgação dos atos e atividades da 
Câmara Municipal e comunicar à Mesa Diretora e à Presidência acerca de divulgações da 
imprensa de interesse institucional; 

VII - coordenar a prestação dos serviços de comunicação do Poder Legislativo 
Municipal por todos os meios, inclusive mídias eletrônicas e sociais, bem como a elaboração 
de informativos dos atos da Câmara Municipal; 

VIII - coordenar os serviços de divulgação dos assuntos de interesse institucional do 
Poder Legislativo Municipal para as emissoras de rádio, TV,jornais escritos e canais de notícias 
on-line; 

IX - propor, coordenar e dirigir a produção de programas de rádio e TV para divulgação 
externa e reportagens jornalísticas das atividades do Poder Legislativo Municipal, 
disponibilizando, de forma igualitária, espaço a todos os parlamentar; 

X - viabilizar, controlar, e coordenar o processo de concretização das diretrizes e 
orientações estabelecidas pelos órgãos superiores de direção, na área de divulgação 
institucional; 

XI - fazer recolher junto ao Plenário, Comissões, Gabinetes e demais órgãos da 
administração dados e informes que mereçam ser divulgados; 

XII - providenciar a cobertura jornalística de eventos internos cuja divulgação seja de 
interesse público e os eventos externos, em que a Câmara participe; 
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XIII - organizar e manter atualizado o arquivo de notícias sobre a Câmara; 
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XV - acompanhar, selecionar, classificar e articular o acesso e organização de 
noticiário e entrevistas com a imprensa; 

XVI - coordenar a preparação e editoração de originais, programação visual, 
diagramação, revisão tipográfica e impressão gráfica dos textos a serem publicados; 

XVII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral; 

§ V A Secretaria de Comunicação Social, dirigida pelo Secretário de Comunicação 
Social da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB: 

Divisão de Marketing - DMARK; 

Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP; 

e) Divisão de Atendimento - DAT; 

d) Divisão de Criação - DCRI. 

II - Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI: 

Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD; 

Divisão de Imprensa Televisiva - DITV; 

Divisão de Redação - DIRED; 

Divisão de Comunicação Digital - DCGI; 

Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP; 

1) Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD. 

Art. 29. À Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB compete: 

1 - efetuar a coleta de informações e supervisionar a elaboração e distribuição de 
publicações especializadas sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - manter fichário biográfico e fotográfico dos parlamentares; 

III - exercer atividades de controle do calendário de eventos institucionais; 

IV - coordenar as campanhas publicitárias produzidas no âmbito da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

V - estudar e propor medidas para promoção e valorização da imagem do Poder 
Legislativo; 

VI - realizar a validação de peças publicitárias para veiculação na mídia escrita, falada 
ou televisionada; 
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VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ l Divisão de Marketing - DMARK compete: 

1 - planejar e coordenar campanhas educativas com objetivo de informar e esclarecer a 
respeito das atividades realizadas pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - adotar medidas adequadas para promoção, fortalecimento e valorização da imagem 
do Poder Legislativo; 

III - desenvolver estratégias de marketing e identidade visual da marca da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar, desenvolver, implementar e fazer a pós-avaliação de todas as ações de 
marketing e comunicação em todas as plataformas de mídia; 

V - a promoção de pesquisas de opinião pública; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP compete: 

1 - gerenciar o desenvolvimento criativo e as estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda; 

II - realizar o planejamento e a programação de campanhas publicitárias da Câmara em 
nível nacional ou local; 

III - definir canais de comunicação específicos, exclusivos e adequados para cada 
público (interno e externo); 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° Divisão de Atendimento - DAT compete: 

1 - buscar o que cada órgão da Câmara deseja no que tange a divulgação de suas ações, 
internas e externas, e apresentar o trabalho pronto para aprovação das mesmas; 

II - realizar estudos das características, compreensão de problemas, oportunidades e 
planejamento dos trabalhos de publicidade e marketing dos órgãos internos da casa. 

III - selecionar os veículos de comunicação mais adequados para atingir o público-alvo 
das ações de publicidade e marketing, buscando a maneira mais econômica c cflcii, e indicada 
para cada caso em particular; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 4° À Divisão de Criação - DCRI compete: 

1 - promover a criação e produção de material gráfico; 

II - promover a criação e execução de propagandas e materiais audiovisuais; 

III - preparar peças publicitárias para a divulgação institucional; 
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IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 30. Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI compete: 

1 - a manutenção de contatos com órgãos da imprensa, fornecendo notas, textos, 
relatórios, bem como marcando entrevistas individuais e coletivas com os jornalistas; 

II - a elaboração e divulgação de informações, artigos, notas de qualquer matéria 
informativa sobre as atividades da Câmara; 

III - a promoção de entrevistas, conferências e debates sobre assuntos de interesse da 
Câmara Municipal; 

IV - a promoção de elaboração de relatórios ou súmulas para informação ao público; 

V - supervisionar a elaboração de entrevistas e reportagens sobre a Câmara e seus 
membros; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa radiofônica a fim de melhor desenvolver 
os trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de programas e propagandas destinadas ao rádio; 
III - coordenar a cobertura radiofônica de sessões do plenário e reuniões das 

Comissões; 

IV - promover a produção de programas destinados a emissoras de rádio; 
V - coordenar a elaboração de programas noticiosos a serem transmitidos pelas 

emissoras de rádio em todo o Estado; 

VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares no rádio; 
VII - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado no rádio; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° A Divisão de Imprensa Televisiva - DITV compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa televisionada a fim melhor desenvolver os 
trabalhos da Câmara; 

II - coordenar a emissão de programas e propagandas destinadas à televisão; 
III - promover, quando de ordem, a produção de programas destinados a emissoras de 

televisão; 

IV - coordenar a elaboração de programas noticiosos a serem transmitidos pelas 
emissoras de televisão em todo o Estado; 

V - coordenar a cobertura televisiva de sessões do plenário e reuniões técnicas; 
VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares na televisão; 
VII - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado na televisão; 
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VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Redação - DIRED compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa escrita a fim melhor desenvolver os 
trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de material destinado a jornais e informativos impressos; 
III - coordenar e produzir a elaboração de matérias e textos a serem encaminhados para 

a imprensa escrita; 

IV - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares nos jornais e 
informativos impressos 

V - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado nos jornais e 
informativos impressos; 

VI - elaborar diariamente clipping sobre as notícias jornalísticas que envolvam ii 
Câmara ou parlamentares, para encaminhamento à Mesa Diretora, Presidência, Procuradoria. 
Controladoria e Diretoria Geral: 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 40  À Divisão de Comunicação Digital - DCGI compete: 

1 - planejar e avaliar a gestão editorial e artística do processo de distribuição dos 
conteúdos na plataforma Web; 

II - estabelecer padrões gráficos, estéticos e técnicos para os ambientes virtuais/sites da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - monitorar a distribuição, pela plataforma Web, de todo o conteúdo dos veículos de 
conlunicação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - propor e modernizar os processos e mecanismos de distribuição de conteúdos pela 
Web, a interatividade nas diversas plataformas e a integração de mídias; 

V - coordenar as páginas da Câmara Municipal de Boa Vista, nas redes sociais; 
VI - promover a produção de programas destinados a Web; 
VII - coordenar a elaboração de matérias e textos a serem publicados na Web e redes 

sociais; 

VIII - prestar apoio de comunicação atuando em conjunto com a Divisão de Homepage 
na publicação do diário oficial eletrônico da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 5° À Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP compete: 

I - gerir o relacionamento entre a Câmara Municipal de Boa Vista e todos os órgãos da 
imprensa; 

II - classificar, registrar, expedir e arquivar a correspondência da imprensa 
III - orientar e prestar informações aos órgãos da imprensa; 
IV - coordenar a distribuição do noticiário a ser divulgado pela imprensa; 
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V - estabelecer relações sólidas e confiáveis com os meios de comunicação e seus 
agentes, com o objetivo de se tornar fonte de informação respeitada e requisitada; 

VI - criar situações para a cobertura sobre as atividades da Câmara Municipal, para 
alcançar e manter a boa imagem junto à opinião pública; 

VII - apresentar, firmar e consolidar as informações pertinentes aos interesses da 
Câmara no contexto midiático local e nacional; 

VIII - implementar a cultura de comunicação de massa nos aspectos interno e externo 
por meio de condutas proativas junto à estrutura midiática; 

IX - prestar apoio à Diretoria de Relações Institucionais nos assuntos de comunicação 
social; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 6° Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD compete: 

1 - produção de releases epress kits a serem distribuídos à imprensa em geral; 

II - produzir e editar conteúdo de vídeo e fotográfico da Câmara Municipal de Boa 
Vista, atuando na cobertura de eventos; 

III - auxiliar os demais órgãos da Secretaria de Comunicação Social no que concerne 
às atividades de fotografia e vídeo; 

IV - manter arquivo atualizado de imagens e vídeos de interesse da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

V - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Subseção III 
Da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Art. 31. À Secretaria de Gestão de Pessoas compete: 

1 - dar conhecimento a Diretoria Geral e à Presidência, da existência de vagas no quadro 
de pessoal efetivo da Câmara, para que a Mesa Diretora possa deliberar sobre a abertura de 
concurso público; 

II - fazer executar os atos de lotação e remoção do pessoal da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

III - encaminhar ao Diretor Geral os atos de nomeação, exoneração, demissão, reversão 
e reintegração de servidores, em conformidade com as diretrizes da administração de pessoal e 
da legislação em vigor; 

IV - orientar e fiscalizar a execução das leis e regulamentos aplicáveis ao pessoal da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - fiscalizar a execução do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 
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VI - comunicar ao Diretor Geral qualquer irregularidade de que tenha conhecimento 
relativamente ao cumprimento das leis, normas e instruções de serviço sobre assunto de pessoal; 

Vil - gerir a folha de pagamento, elaborar tabela de férias, manifestando-se nos 
processos de interesse dos servidores; 

VIII - informar à Secretaria de Planejamento e Finanças sobre as necessidades 
orçamentárias relativas a pessoal; 

IX - convocar funcionários em férias, por necessidade do serviço, por iniciativa própria 
ou por proposta dos chefes respectivos; 

X - executar programa de treinamento, capacitação e avaliação dos servidores: 

XI - zelar pela observância do sistema de classificação de cargos: 

XII - zelar pela avaliação periódica de desempenho e pela avaliação especial de 
desempenho, encaminhando todos os atos à Comissão competente; 

XIII - fiscalizar a concessão das progressões exatamente nas datas a que fazem jus os 
servidores, elaborando cronograma anual de progressão para conhecimento da Presidência, da 
Diretoria Geral e da Secretaria de Planejamento e Finanças; 

XIV - fiscalizar o cumprimento das normas que disciplinam a jornada de trabalho na 
Câmara Municipal de Boa Vista, principalmente no que diz respeito ao controle de frequência 
dos servidores; 

XV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral. 
§ 10 A Secretaria de Gestão de Pessoas, dirigida pelo Secretário de Gestão de Pessoas 

da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Cadastro - DICAR; 

Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES; 

Divisão de Controle de Pessoal - DCP. 

II - Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA; 

Divisão de Benefícios - DBEN; 

Divisão de Elaboração da Folha - DFOL. 

III - Diretoria de Desenvolvimento - DIDES; 

Divisão de Avaliação - DAV; 

Divisão de Capacitação - DCAP; 

Art. 32. À Diretoria de Cadastro - DICAR compete: 

1 - coordenar o levantamento para averiguação de necessidade de abertura de concursos 
e seleção de estagiários; 

II - comunicar a necessidade de abertura de concurso público; 
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III - aprovar anúncios e recomendações para os órgãos da Câmara Municipal de Boa 
Vista sobre assuntos de cursos e concursos; 

IV - executar as tarefas referentes ao regime jurídico de pessoal; 

V - processar o expediente relativo a provimento, vacância e registro de pessoal, 
elaborando os atos respectivos; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° A Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES compete: 

1 - proceder com o levantamento para averiguação de necessidade de abertura de 
concursos e seleção de estagiários, submetendo-a à análise do Diretor de Cadastro; 

II - manter arquivo de provas e documentos de concursos e seleções, durante o prazo 
de validade destes, encaminhando à Divisão de Documentos as provas e documentos relativos 
aos concursos cujo prazo de validade expirou; 

III - prestar apoio, aos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, na 
organização de processos seletivos para contratação de estagiários; 

IV - propor a prorrogação de concursos e seleções; 

V - prestar informações a autoridades e candidatos interessados sobre o andamento de 
concursos; 

VI - fornecer à Divisão de Controle de Pessoal a relação, por ordem de classificação, 
dos candidatos habilitados em concursos; 

VII - controlar a documentação necessária para nomeação em cargo comissionado e 
efetivo, fiscalizando o fiel cumprimento dos requisitos para a investidura e exigindo-se as 
declarações necessárias dos nomeados; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Controle de Pessoal - DCP compete: 

1 - executar as atividades de organização e registro de pessoal, exercendo as atividades 
de cadastramento de vereadores e suplentes; 

II - registrar a opção do parlamentar pelo sistema de previdência desejado; 

III - organizar, atualizar e controlar os assentamentos individuais de vereadores e 
servidores; 

IV - cadastrar os dependentes de parlamentares e servidores; 

V - registrar a frequência de parlamentares e servidores, comunicadas pelo órgão 
competente; 

VI - averbar tempo de mandato e contribuição de parlamentar; 

VII - averbar tempo de serviço e contribuição de servidores; 
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VIII - emitir alterações financeiras; 

IX - executar as atividades de cadastramento e desligamento dos ocupantes de cargos 
efetivos e em comissão, inclusive dos servidores cedidos de outros órgãos públicos; 

X - atualizar o quadro de pessoal na aplicação de norma relativa à criação, 
transformação ou extinção de cargo em comissão; 

XI - promover estudos visando adequar a estrutura de cargos e funções às necessidades 
institucionais da Câmara de Municipal de Boa Vista; 

XII - elaborar e manter atualizadas as descrições dos perfis profissionais de cargos, 
funções e de seus ocupantes; 

XIII - instruir processos de férias, recessos, licenças, serviços externos, dispensas de 
ponto, salário-família, movimentação, progressão funcional e desligamento; 

XIV - proceder à contagem de tempo de exercício em cargos em comissão e em funções 
de confiança; 

XV - lavrar certidões, declarações e atestados pertinentes a tempo de serviço; 

XVI - controlar a posse e entrada em exercício dos servidores nomeados; 

XVII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 31. À Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA compete: 

1 - elaborar as folhas de pagamento de subsídios dos vereadores, de vencimentos, 
salários e vantagens dos servidores; 

II - informar ao Secretário de Administração sobre as necessidades orçamentárias 
relativas a pessoal; 

III - autorizar, após o regular trâmite processual, a concessão de beneficios legais aos 
servidores; 

IV - emitir as declarações de vencimentos e de rendimentos; 

V - emitir relações que informam dados de pagamentos de pessoal de interesse dos 
órgãos internos; 

VI - apreciar e corrigir, nos limites de sua competência, as reclamações decorrentes de 
erros e omissões da folha de pagamento; 

VII - organizar e ajustar o cronograma de pagamento mensal, de acordo com as suas 
diversas fases de processamento; 

VIII - supervisionar e coordenar a instrução processual relacionada com a concessão de 
benefícios aos servidores da Câmara; 

IX - controlar a tramitação processual de concessão de beneficio e de prestação de 
informações, encaminhandoas ao órgão subordinado adequado para a instrução, fiscalizando-
a e efetuando as providências necessárias para o cumprimento da legislação em vigor; 
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X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Beneficios - DBEN compete: 

1 - desenvolver programas de atendimento, orientação e acompanhamento psicossocial 
do servidor; 

II - planejar, implementar, executar e avaliar as ações de saúde e segurança no trabalho; 

III - executar atividades educacionais e programas de prevenção das doenças 
ocupacionais; 

IV - desenvolver, em parceria com a Divisão de Capacitação, programas de orientação, 
acompanhamento e preparação para a aposentadoria dos servidores; 

V - manter atualização cadastral dos benefícios concedidos pela Câmara Municipal de 
Boa Vista aos servidores; 

VI - processar a concessão de benefícios legais aos servidores: 

VII - processar processos relati\ os a benefícios da segurídacle social: 

VIII - atender à fiscalização trabalhista, previdenciária, do Tribunal de Contas, 
auditorias e demais órgãos oficiais; 

IX - manter atualizada pasta com todas as normas sobre os benefícios concedidos pela 
Câmara Municipal aos servidores e parlamentares; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Elaboração de Folha de Pagamento - DFOL compete: 

1 - elaborar as folhas de pagamento de subsídios dos vereadores, de vencimentos, 
salários e vantagens dos servidores; 

II - processar, expedir e arquivar as guias e relatórios para o recolhimento dos encargos 
sociais; 

III - organizar a distribuição dos contracheques; 

IV - zelar e responsabilizar-se pelo armazenamento e respectivo sigilo dos dados 
funcionais e financeiros dos servidores, parlamentares e beneficiários que estejam sobre o poder 
da divisão; 

V - encaminhar para o diretor o levantamento sobre as necessidades orçamentárias 
relativas a pessoal; 

VI - efetivar o lançamento de benefícios legais aos servidores; 

VII - processar, elaborar, expedir e conferir as declarações de vencimentos e de 
rendimentos; 

VIII - cadastrar e controlar as consignações em folha; 
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IX - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 34. À Diretoria de Desenvolvimento - DIDES compete: 

1 - estabelecer, com o apoio técnico da Escola do Legislativo, diretrizes para a política 
de desenvolvimento de pessoas, além de analisar e homologar eventos de capacitação do capital 
humano da Câmara, cursos de educação formal (currículo) e estágio probatório; 

II - elaborar e fazer executar programas de treinamento em serviço; 

III - implementar e administrar programas de ambientação de novos servidores; 

IV - cumprir convênios, relativamente a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
celebrados com instituições nacionais ou estrangeiras; 

V - aprovar programas de treinamento e aperfeiçoamento de funcionários; 

VI - coordenar os processos de avaliação funcional, zelando pela avaliação periódica 
de desempenho e pela avaliação especial de desempenho, com o encaminhamento dos atos à 
Comissão competente; 

VII - determinar a execução de estudos e pesquisas destinados a verificar a necessidade 
de treinamento de pessoal; 

VIII - administrar a progressão e o desenvolvimento funcional e o ajustamento dos 
servidores ao trabalho, a fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e treinamento; 

IX - analisar e conceder afastamento para frequência em cursos; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ i À Divisão de Avaliação - DAV compete: 

1 - obter e manter, sob controle, os dados necessários para o processamento dos 
expedientes relativos à movimentação dos servidores efetivos, mediante progressão e ascensão 
funcionais; 

II - preparar e encaminhar as fichas de avaliação de desempenho dos servidores; 

III - processar os expedientes, observando os prazos estabelecidos em regulamento; 

IV - promover a elaboração e publicação da classificação geral com vistas à progressão 
e à ascensão funcionais e ao aumento por mérito; 

V - controlar as vagas verificadas no quadro de progressão e promoção; 

VI - coordenar e auxiliar a Comissão de Avaliação nas avaliações periódicas de 
desempenho e nas avaliações especiais de desempenho; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Capacitação - DCAP compete: 
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1 - promover pesquisas sobre as necessidades de treinamento dos servidores, 
orientando-se, quando necessário, pelas indicações das demais secretarias, diretorias ou 
divisões; 

II - planejar, em conjunto com a Escola do Legislativo, e propor as atividades de 
treinamento dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - propor e fazer executar programas de treinamento, aperfeiçoamento e adaptação 
do capital humano da Câmara, visando aumentar a produtividade e a eficiência dos serviços 
prestados; 

IV - acompanhar o desempenho funcional e o ajustamento dos servidores ao trabalho, 
a fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e treinamento; 

V - promover o registro na ficha funcional dos servidores dos resultados alcançados 
pelos mesmos nos cursos realizados; 

VI - propor a readaptação profissional de servidores, por incapacidade física e seu 
reajustamento pessoal, sugerindo as medidas cabíveis e as tarefas mais adequadas a cada caso: 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Subseção IV 
Da Secretaria de Planejamento e Finanças 

Art. 35. A Secretaria de Planejamento e Finanças compete: 

1 - superintender os assuntos relativos à elaboração e execução do orçamento, aos 
serviços de contabilidade, movimentação financeira e pagamentos realizados pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - elaborar os balancetes mensais e o balanço geral e os demonstrativos contábeis a 
serem remetidos aos órgãos de controle; 

III - supervisionar o pagamento dos subsídios, diárias e ajuda de custo no âmbito da 
Câmara Municipal de Boa Vista, os vencimentos e vantagens dos servidores e os proventos dos 
inativos; 

IV - submeter ao Diretor Geral, para apreciação da Presidência, a propostas para a 
abertura de créditos adicionais, quando se fizerem necessários, bem como a reformulação do 
orçamento analítico; 

V - encaminhar até o dia 20 de cada mês, o balancete do mês anterior; 

VI - providenciar a prestação de contas a ser submetida aos órgãos de controle; 

VII - elaborar o relatório contábil e o balanço geral do exercício anterior; 

VIII - elaborar e fazer cumprir os cronogramas de pagamento e de todas as atividades 
contábeis da CâmaraS 
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IX - proceder ao inventário de todos os valores financeiros da Câmara, efetuando 
tomada de contas sempre que entender conveniente e, obrigatoriamente, no último dia útil de 
cada exercício; 

X - solicitar à Controladoria da Câmara a realização de perícias contábeis que tenham 
por objetivo salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da Câmara; 

XI - assessorar a Presidência nos assuntos relacionados com as atividades financeiro-
orçamentário e contábil; 

XII - coordenar e supervisionar os trabalhos de elaboração da proposta orçamentária da 
Câmara Municipal de Boa Vista, fazendo com que se cumpram os prazos estabelecidos na Lei 
Orgânica e no Regimento Interno; 

XIII - propor a reformulação do orçamento analítico, quando a medida se fizer 
necessária; 

XIV - realizar o controle e a execução do cronograma de desembolso; 

XV - acompanhar a execução fisica e financeira de projetos e atividades a cargo da 
Câmara, inclusive as despesas decorrentes de contratos, convênios e, sob qualquer forma, a 
aplicação de recursos públicos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVI - elaborar impactos orçamentários aos projetos de lei de interesse da Câmara. 
sempre que solicitado; 

XVII - realizar, sob a gestão da Mesa Diretora, todas as atividades de planejamento e 
finanças do Fundo Especial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral ou pela 
Presidência da Câmara. 

§ l A Secretaria de Planejamento e Finanças, dirigida pelo Secretário de Planejamento 
e Finanças da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Contabilidade; 

Divisão de Contabilidade; 

Divisão de Prestação de Contas. 

II - Diretoria de Planejamento e Orçamento; 

Divisão de Planejamento; 

Divisão de Orçamento. 

III - Diretoria de Tesouraria; 

Divisão de Pagamentos; 

Divisão de Movimentação Financeira. 

Art. 36. À Diretoria de Contabilidade - DICON compete: 

1 - elaborar e organizar, nos padrões e prazos determinados, os balancetes, balanços e 
demais demonstrativos contábeis remetendo-os ao Secretário de Planejamento e Finanças; 
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II - preparar, no prazo legal, processar e analisar devidamente as despesas da Câmara 
Municipal de Boa Vista, obedecidas as normas e instruções vigentes; 

III - registrar e manter atualizada a contabilidade relativa à gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial; 

IV - analisar, classificar e contabilizar os valores de acordo com os documentos 
recebidos; 

V - fornecer, quando solicitados, os elementos necessários à elaboração da proposta 
orçamentária anual; 

VI - examinar os documentos representativos das operações realizadas e proceder à sua 
classificação de acordo com o plano de contas; 

VII - elaborar e conferir as fichas de lançamento dos sistemas orçamentário, financeiro 
e patrimonial, obedecidos os princípios contábeis e demais normas legais; 

VIII - escriturar as operações realizadas, manter o controle analítico dos débitos e dos 
créditos; 

IX - elaborar os balancetes, balanços e demais demonstrativos que integram as contas 
da gestão anual; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Contabilidade - DCON compete: 

1 - analisar, classificar e contabilizar os valores, de acordo com os documentos 
contábeis; 

II - emitir mapas, resumos, quadros demonstrativos e demais documentos contábeis; 

III - proceder ao registro contábil da receita e da despesa; 

IV - elaborar os relatórios de gestão fiscal; 

V - manter arquivo de documentação referente a pagamentos e movimentos financeiros 
e contábeis em observância às exigências legais; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Prestação de Contas - DPCON compete: 

1 - elaborar a prestação de contas de convênios, contratos e acordos ajustados entre a 
Câmara Municipal de Boa Vista com outros órgãos e entidades; 

II - elaborar a prestação de contas anual para encaminhamento aos órgãos de 
fiscalização; 

III - examinar o plano de contas: 

IV - realizar a tomada de contas dos ordenadores de despesa, tesoureiros ou pagadores 
e almoxarifes; 
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V - proceder imediatamente à tomada de contas, quando for constatada qualquer 
irregularidade de que resulte prejuízo à Câmara Municipal; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 37. À Diretoria de Planejamento e Orçamento - DIPLAN compete: 

1 - coordenar, dirigir e controlar as atividades relacionadas com o sistema de 
administração orçamentária; 

II - elaborar as propostas de orçamento anual da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a aceleração de expedientes visando alterações do orçamento 
analítico, abertura de créditos adicionais e outros que forem necessários; 

IV - manter sistema de acompanhamento de execução do orçamento; 

V - elaborar relatórios referentes às atividades da diretoria para encaminhamento ao 
Secretário de Planejamento e Finanças; 

VI - manter sob permanente controle a execução do cronograma de desembolso; 

VII - acompanhar a execução física e financeira de projetos e atividades a cargo da 
Câmara Municipal de Boa Vista, inclusive as despesas decorrentes de contratos, convênios e, 
sob qualquer forma, a aplicação de recursos públicos pela Câmara; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ l À Divisão de Planejamento - DPLAN compete: 

1 - elaborar as propostas orçamentárias da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - elaborar demonstrativo sobre desembolso financeira das unidades da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - fornecer os dados para formulação, pelas unidades da Casa, de pedidos de créditos 
adicionais; 

IV - acompanhar os processos de créditos suplementares; 

V - propor a movimentação de recursos orçamentários adicionais; 

VI - assessorar a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento na análise da proposta 
orçamentária do município; 

VII - formular políticas de controle orçamentário para o fortalecimento da boa 
aplicação dos recursos da Câmara; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Orçamento - DORC compete: 

1 - acompanhar a execução orçamentária do Município de Boa Vista para fornecimento 
de subsídios à atividade fiscalizatória parlamentar; 
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II - coordenar e acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

111 - acompanhar a evolução de desempenho financeiro da Câmara com vistas a 
disponibilidade financeira; 

IV - acompanhar as modificações ocorridas na programação financeira; 

V - propor a programação financeira de desembolso; 

VI - proceder ao processamento da despesa, nas etapas de empenho e liquidação; 

VII - elaborar relatórios gerenciais da execução orçamentária; 

VIII - auxiliar na prestação de contas da execução orçamentária; 

IX - zelar pelo cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária; 

X - emitir empenhos da despesas: 

XI - assessorar os demais órgãos da Câmara Municipal no que tange a elaboração de 
planos e propostas orçamentárias de suas unidades, aplicando tais informações na estratégia 
global da organização; 

XII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 38. À Diretoria de Tesouraria - DIRET compete: 

1 - acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

II - realizar pagamentos e controle das despesas; 

III - elaborar o boletim financeiro diário e encaminhá-lo à Diretoria de Contabilidade; 

IV - controlar os recursos financeiros entregues como suprimento de fundos; 

V - informar sobre a disponibilidade financeira, quando solicitada pelo Secretário de 
Planejamento e Finanças; 

VI - facilitar à Controladoria da Câmara todos os meios necessários à realização de 
inspeções; 

VII - elaborar guias de recolhimento; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 10 À Divisão de Pagamento - DPAG compete: 

1 - digitar as ordens bancárias das folhas de pagamento, diárias e ajudas de custo; 

II - lançar em documento próprio às ordens bancárias e os avisos bancários; 

III - proceder às transferências de recursos; 
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IV - controlar o saldo bancário dos recursos referentes ao pagamento de pessoal; 

V - conferir guias de recolhimento de encargos sociais; 

VI - emitir as ordens bancárias de todos os pagamentos na área de pessoal; 

VII - emitir as ordens bancárias relativas a todos os descontos consignados em folha; 

VIII - emitir notas de empenho de anulação e retificação e ordens de pagamento; 

IX - efetuar os pagamentos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

X - zelar para que os pagamentos sejam efetuados com regularidade; 

XI - realizar o provisionamento financeiro; 

XII - coordenar o pagamento de despesas, de acordo com as disponibilidades de 
numerário e o cronograma de pagamento; 

XIII - promover o recebimento de créditos da Câmara Municipal de Boa Vista, 
preparando as respectivas guias; 

XIV - examinar os instrumentos de procuração, em face às formalidades legais 
exigidas, e organizar o seu registro para efeito de pagamentos a serem realizados; 
Vista; XV - preparar os cheques e ordens bancárias de emissão da Câmara Municipal de Boa 

XVI - proceder à anulação, retificação e ordens de pagamento; 

XVII - executar outras atividades con-elatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Movimentação Financeira - DFIN compete: 

1 - acompanhar os saldos bancários de todas as contas correntes pertencentes a Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - acompanhar as aplicações e baixa dos valores necessários para os pagamentos das 
ordens bancárias efetuadas em cada data; 

III - emitir relatórios diários dos respectivos saldos por estabelecimento bancário e por 
conta corrente; 

TV - efetuar conciliação bancária periódica; 

V - controlar o resultado das operações financeiras junto às entidades bancárias; 

VI - emitir a listagem de caixa em ordem cronológica; 

VII - manter atualizado o cadastro das contas bancárias dos fornecedores; 
VIII - manter em ordem e em dia a documentação originária dos bancos; 
IX - manter atualizada a escrituração do movimento das contas caixa e bancárias; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Seção II 
Da Secretaria Geral Legislativa ' 
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Art. 39. À Secretaria Geral Legislativa compete planejar, coordenar, orientar e dirigir 
as atividades de apoio relativas aos trabalhos legislativos, bem como, assessoramento à Mesa, 
às Comissões e o fornecimento de todas as informações aos Vereadores necessárias ao 
desempenho de suas funções legislativas e fiscalizadora. 

§ 10 A Secretaria Geral Legislativa, dirigida pelo Secretário Geral Legislativo da 
Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Plenário - DIPLEN 

Divisão de Apoio a Mesa - DAM; 

Divisão de Operação Audiovisual - DOA; 

Divisão de Expediente - DEX. 

II - Diretoria de Proposições Legislativas DIPLE; 

Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DEPEL; 

Divisão de Elaboração de Projetos - DEP; 

Divisão de Estatísticas - DEST. 

III - Diretoria de Atas - DATAS; 

Divisão de Degravação e Transcrição - DEET; 

Divisão de Redação - DRED; 

Divisão de Revisão e Tradução - DRET. 

IV - Diretoria de Comissões - DICOM; 

Divisão de Apoio às Comissões Temporárias e Especiais DACTE; 

Divisão de Apoio às Comissões Permanentes - DACP. 

V - Diretoria de Processos - DIPROC; 

Divisão de Técnica Legislativa - DTL; 

Divisão de Autógrafos e Redação - DAR; 

e) Divisão de Revisão - DREV; 

d) Divisão de Publicação - DPLUB. 

Art. 40. À Diretoria de Plenário - DIPLEN compete: 

1 - supervisionar todas as atividades relacionadas ao Plenário; 

II - manter o acompanhamento sistemático da tramitação de todas as proposições 
legislativas na casa; 

III - prestar assessoria à Mesa Diretora nos trabalhos em Plenário garantindo a plena 
funcionalidade das sessões e dos trabalhos legislativos; 
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IV - fazer-se presente em todas as sessões da Câmara Municipal de Boa Vista, a fim de 
prestar a assessoria necessária à Mesa e aos parlamentares nas atividades desenvolvidas em 
Plenário. 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria Geral 
Legislativa. 

§ l o À Divisão de Apoio a Mesa Diretora - DAM compete: 

1 - secretariar as reuniões da Mesa Diretora, e desta com os Presidentes de Comissões 
e das Lideranças; 

II - assessorar a Mesa Diretora na direção dos trabalhos de Plenário; 

III - colaborar com o Presidente da Mesa na elaboração da pauta de reuniões da Mesa 
Diretora; 

IV - assessorar a Mesa Diretora nas solenidades e atos oficiais; 

V - transmitir as deliberações, despachos ou ordens da Mesa Diretora ou do Presidente; 

VI - coordenar a elaboração da Ordem do Dia, segundo as instruções do Presidente da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - elaborar os expedientes das reuniões da Mesa; 

VIII - promover a manutenção do protocolo de recebimento e distribuição de todas as 
proposições e requerimentos; 

IX - numerar as decisões da Mesa e as resoluções; 

X - providenciar a inclusão dos expedientes para leitura em Plenário; 

XI - providenciar o preparo e numeração das emendas das proposições de Plenário e 
encaminhá-las à Diretoria de Comissões, com indicação da legislação citada no corpo do 
projeto; 

XII - distribuir, aos órgãos competentes, após a leitura em plenário, o expediente 
encaminhado à Mesa; 

XIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Operação Audiovisual - DOA compete: 

1 - realizar a revisão periódica dos equipamentos de áudio e fiscalizar a sua manutenção; 

II - sugerir a aquisição de material eletrônico e de aparelhos para o sistema de som da 
Câmara; 

III - dar parecer técnico sobre assuntos audiovisual; 

IV - colaborar, quando solicitado, com os demais órgãos da casa; 

V - manter arquivo das gravações e anotações das sessões plenárias; 
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VI - executar as atividades de operação de equipamentos de áudio e de vídeo instalados 
no plenário e demais prédios da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - gravar e elaborar roteiro de gravação das sessões em Plenário, das reuniões das 
Comissões, sessões secretas e de outros eventos, internos e externos, autorizados a se realizarem 
pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - assistir os demais órgãos, especialmente os de comunicação social, degravação, 
revisão e redação; 

IX - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 30 A Divisão de Expediente - DEX compete: 

1 - fazer a redação, para publicação das proposições de Plenário; 

II - assessorar o Plenário quanto à elaboração e entrega dos expedientes; 

III - manter o acompanhamento das correspondências determinadas pela Mesa Diretora 
nas sessões plenárias; 

IV - emissão e recepção de correspondência oficial encaminhadas ao legislativo; 

V - arquivamento de correspondência e documentação oficial; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 41. À Diretoria de Proposições Legislativas - DIPLE compete: 

1 - a elaboração e divulgação de estudos técnicos opinativos sobre proposições que 
envolvam matérias de interesse institucional e administrativo da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

II - assegurar que todas as solicitações sejam respondidas, em prazo razoáel e de forma 
eficaz; 

III - assessorar, por solicitação, na elaboração de minutas de proposições e de 
relatórios; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DEPEL compete: 

1 - realizar pesquisas, elaboração de resumos, estudos e relatórios sobre questões 
legislativas, supervisionando a sua observância; 

II - supervisionar a distribuição das consultas e das solicitações referentes a pesquisas, 
resumos, estudos e relatórios de assuntos legislativos; 

III - assegurar a organização de fichário e arquivo único das solicitações e dos trabalhos 
relativos aos serviços comuns da divisão; 
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IV - fazer a compilação e manter atualizado o arquivo de legislação municipal, 
disponibilizando material digital para publicação no portal da transparência da Câmara; 

V - atualizar a coleção de ementários, índices e outras fontes oficiais de legislação 
federal, estadual e municipal; 

VI - organizar arquivo com as anotações das soluções adotadas pela Presidência e 
Comissões quanto às questões de ordem; 

VII - atender a consultas, realizar pesquisas e levantamentos da legislação vigente e 
retrospectiva e fornecer cópias de textos legislativos a quem interessar; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° A Divisão de Elaboração de Projetos - DEP compete: 

1 - assessorar a elaboração de anteprojetos e projetos de lei, emendas, requerimentos e 
demais proposições de natureza técnico-legislativa; 

II - padronizar e regulamentar as solicitações de elaboração dos atos; 

111 - zelar pela adoção das técnicas legislativas na elaboração das proposições 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Estatísticas - DEST compete: 

1 - gerar relatório sobre a participação parlamentar na apresentação de proposições e no 
uso da palavra e demais dados e informações oriundos das sessões e reuniões, procedentes do 
plenário e das comissões, a fim de subsidiar o relatório de desempenho parlamentar; 

II - colaborar com os demais órgãos da casa, quando solicitado, acerca do levantamento 
de dados das atividades parlamentares; 

III - proceder ao armazenamento de informações estatísticas para a consolidação dos 
dados relativos ao exercício das funções legislativa; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 42. À Diretoria de Atas - DATAS compete: 

1 - acompanhar todas as sessões da Câmara e reuniões da Mesa e das Comissões, para 
elaboração das referidas atas; 

II - coordenar as desgravações das reuniões e sessões; 

III - coordenar a redação e revisões das atas; 

IV - assegurar a organização das atas, garantindo que todas estejam em conformidade 
com as normas legislativas; 

V - encaminhar à Diretoria de Plenário antes do início da sessão a ata da sessão 
imediatamente anterior para a devida leitura e aprovação; 
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VI - garantir o correto arquivamento de toda a documentação relativa às atas; 

VII - autorizar a publicação de atas e demais documentos, garantindo que todas estejam 
devidamente redigidas e revisadas; 

VIII - redigir e organizar os sumários das atas e reuniões, encaminhando-os para 
publicação; 

IX - fornecer, quando solicitado, e desde que autorizado pelo Secretário Geral 
Legislativo, cópia das atas já lidas e aprovadas; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ V À Divisão de Degravação e Transcrição - DDET compete: 

1 - receber os arquivos contendo os áudios da Divisão de Audiovisual; 

II - coordenar o procedimento de degravação e transcrição dos áudios referentes às 
sessões da Câmara Municipal de Boa Vista e reuniões gravadas, bem como dos 
pronunciamentos, depoimentos e debates feitos nas Comissões; 

III - prestar apoio direto à Divisão de Redação e a Divisão de Revisão e Tradução; 

IV - manter arquivo organizado de relatórios, degravações e transcrições realizados; 

V - fornecer certidões da fiel transcrição dos áudios no conteúdo das atas; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Redação - DRED compete: 

1 - coordenar a elaboração das atas das sessões legislativas e reuniões das Comissões, 
encaminhando-as para revisão, leitura e aprovação na sessão imediatamente posterior; 

II - certificar a coleta de assinatura nas atas, quando aprovadas; 

III - submeter ao chefe imediato as expressões, em discursos e apartes, passíveis de 
censura segundo as normas regimentais: 

IV - elaborar o sumário da ata, encaminhando para revisão e publicação: 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Revisão e Tradução - DRET compete: 

1 - concatenar os originais de atas e degravações, para a devida revisão ortográfica e 
gramatical; 

II - realizar a revisão ortográfica e gramatical de toda a matéria legislativa a ser 
publicada, incluindo os autógrafos, pareceres e atas das Comissões; 

III - revisar a ordem do dia e o roteiro das sessões; 

IV - elaborar erratas e revisões de republicações por incorreção; 
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V - controlar a execução de trabalhos de versão e tradução de pronunciamentos, 
depoimentos e debates, feitos em língua estrangeira, nas sessões plenárias e nas Comissões; 

VI - controlar a execução de trabalhos de versão e tradução de documentos oriundos de 
eventos e palestras que a Casa participar; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 43 A Diretoria de Processos - DIPROC compete: 

1 - receber as proposições legislativas e proceder com a revisão técnica das mesmas; 

II - providenciar a distribuição dos projetos de lei, projetos de decreto legislativo, 
projetos de resolução, indicações e requerimentos de informações, verificando se estão de 
acordo com as normas regimentais; 

III - proceder com a autuação dos processos legislativos, após a leitura; 

IV - encaminhar à Diretoria de Comissões as proposições para apreciação; 

V - proceder com a revisão final das proposições legislativas; 

VI - garantir o acompanhamento das tramitações, até a devida publicação; 

VII - emitir certidões sobre a tramitação de proposições; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Técnica Legislativa - DTL compete: 

1 - assegurar cumprimento das normas e técnicas de elaboração de leis e demais atos 
normativos, observando o que dispõe a Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998; 

II - orientar os parlamentares e demais órgãos da Câmara acerca das boas práticas 
legislativas a serem empregadas na elaboração de proposições; 

III - proceder a revisão e correção das proposições legislativas e demais atos 
normativos, realizando, caso necessário, com as correções técnicas necessárias; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Autógrafos e Redação - DAR compete: 

1 - elaborar a redação final das proposições e projetos aprovados; 

II - encaminhar à Diretoria, para envio ao Poder Executivo ou Promulgação da Mesa, 
os autógrafos, oficios e mensagens; 

III - informar aos interessados sobre a remessa de autógrafos, oficios e mensagens: 

IV - conferir o teor das matérias sancionadas ou promulgadas com os respectivos 
autógrafos, relatando ao chefe imediato qualquer divergência entre autógrafo e a norma 
publicada; 
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V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° A Divisão de Revisão - DREV compete: 

1 - receber os originais e as provas tipográficas de textos a serem publicados e fazer 
executar os trabalhos de revisão ortográfica, gramatical e tipográfica; 

II - Coordenar a elaboração dos índices, decidindo quais índices a serem preparados 
para cada publicação oficial; 

III - encaminhar ao Chefe da Divisão de Publicação, depois de revistos e indexados, os 
originais ou as provas tipográficas para publicação; 

IV - estabelecer prazos para execução das revisões dos originais e das provas 
tipográficas, e para preparação dos índices; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 4° À Divisão de Publicação - DPLUB compete: 

1 - supervisionar o planejamento, a edição, a preparação, a normalização, a 
diagrarnação, a impressão, a reprodução e a distribuição das publicações oficiais da Secretaria 
Geral Legislativa; 

II - manter as publicações de atos e documentos oficiais em repositórios bem como 
prover mecanismos de processamento, armazenamento, disponibilização e consulta para os 
usuários, utilizando tecnologias de informação e comunicação apropriadas; 

III - proceder, de acordo com as normas estabelecidas pela Câmara, à seleção de 
assuntos e documentos que possam ser objeto de publicação, tendo em vista seu interesse 
informativo para a Câmara; 

IV - fazer publicar no portal da transparência os projetos de lei, os pareceres das 
comissões e o respectivo autógrafo; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 44. À Diretoria de Comissões - DICOM compete: 

1 - prestar apoio administrativo e de assessoria técnica às Comissões Permanentes, 
Temporárias e Especiais, inclusive às Parlamentares de Inquérito, em tudo aquilo que determina 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - manter contato permanente com os Presidentes de Comissões, assistindo-os no 
desempenho de suas atribuições; 

III - receber da Diretoria de Processos, já devidamente numeradas e publicadas, as 
proposições de Plenário, e distribuí-las às respectivas Divisões de Comissões; 

IV - encaminhar à Diretoria de Plenário as proposições já apreciadas pelos órgãos 
técnicos; 
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V - emitir certidões sobre a tramitação de proposições nas Comissões; 

VI - controlar os prazos regimentais a serem observados pelas Comissões; 

VII - controlar as convocações e as reuniões das Comissões; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 10 À Divisão de Apoio as Comissões Temporárias e Especiais - DACTE compete: 

1 - executar as atividades de secretariado às reuniões das Comissões, 

II - redigir ou fazer redigir o expediente do órgão; 

III - supervisionar as atividades administrativas das Comissões; 

IV - controlar os prazos regimentais, nas Comissões, orientando os Presidentes a 
respeito; 

V - providenciar a guarda dos originais de processos em tramitação, para anexação dos 
originais dos pareceres das Comissões; 

VI - providenciar a reconstituição de processos extraviados, com base nos originais sob 
sua guarda, juntar a sinopse do seu andamento, conferir, assinar e autenticar as peças; 

VII - providenciar o arquivamento, na divisão, das cópias de atas e termos de reunião 
das Comissões, bem como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos 
técnicos; 

VIII - tomar as medidas administrativas necessárias à instalação das Comissões; 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e horas de reunião das Comissões, quer 
para os trabalhos legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para a audiência de 
autoridades convocadas; 

X - providenciar convites e convocações de peritos, depoentes e testemunhas, por 
determinação dos Presidentes de Comissões, assim como solicitação de requisição de passagem 
e hospedagem para os mesmos, articulando-se, para este fim, com a diretoria responsável; 

XI - encaminhar à Divisão de Publicação os pareceres emitidos pelas Comissões nos 
projetos de lei; 

XI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Apoio as Comissões Permanentes - DACP compete: 

1 - controlar os prazos regimentais, nas Comissões, orientando os Presidentes a este 
respeito; 

II - supervisionar as atividades administrativas das Comissões; 

III - fazer guardar os originais de processos em tramitação, para anexação dos originais 
dos pareceres das Comissões; 

44 



(4 1gfr \ 
L) 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA / 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

IV - providenciar a reconstituição de processo extraviados, com base nos originais sob 
sua guarda, juntar a sinopse de seu andamento e conferir, assinar e autenticar as peças: 

V - executar as atividades de secretariado às reuniões; 

VI - providenciar o arquivamento das cópias de atas e termos de reunião das 
Comissões, bem como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos técnicos 

VII - redigir ou fazer redigir todo o expediente de órgão; 

VIII - tomar as medidas necessárias à instalação das Comissões; 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e horas de reunião das Comissões, quer 
para os trabalhos legislativos, quer para a tomada de depoirnentos ou para audiência de 
autoridades convocadas; 

X - tomar as providências necessárias à prestação de assessoramento técnico aos 
Presidentes, Vice-Presidentes e demais membros das Comissões, por iniciativa própria ou por 
solicitação: 

XI - providenciar convites e convocações de peritos, depoentes e testemunhas, por 
determinação dos Presidentes de Comissões, assim como a solicitação de requisição de 
passagem e hospedagem para os mesmos; 

XII - encaminhar à Divisão de Publicação os pareceres emitidos pelas Comissões nos 
projetos de lei; 

XIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

TÍTULO III 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL 

Art. 45. Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação Documental com a 
finalidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção e estabelecer prazos 
de guarda e destinação final do acervo de documentos da Câmara Municipal de Boa Vista, com 
a seguinte composição: 

1 - Presidente: o Secretário de Administração da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - Membros: 

Secretário de Gestão de Pessoas; 

Secretário Geral Legislativo 

Secretário de Administração; 

Secretário de Planejamento e Finanças; 

Secretário de Comunicação Social; 

Controlador Geral; 
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Diretor de Gestão Documental; 

Chefe da Divisão de Documentação. 

Parágrafo único. Cada membro terá um suplente designado pelo Diretor Geral. 

Art. 46. À Comissão Permanente de Avaliação Documental compete: 

1 - estabelecer as diretrizes para a implementação de ações necessárias às atividades de 
arquivo e tratamento de documentação; 

II - elaborar o código de classificação de documentos e a tabela de temporalidade e 
destinação dos documentos relativos às atividades-fim; 

III - orientar e supervisionar a forma de adoção e de aplicação da tabela básica de 
temporalidade e destinação de documentos relativos às atividades-meio; 

IV - propor plano de eliminação de documentos, obedecendo aos prazos de guarda e de 
destinação estabelecidos na tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo da 
Câmara; 

V - providenciar a divulgação na imprensa oficial das tabelas de temporalidade e 
destinação de documentos das atividades-meio e das atividades-fim; 

VI - constituir grupos de trabalho para subsidiar a atuação da COMPAD e das 
subcomissões quando necessário; 

VII - elaborar orientações normativas pertinentes às suas incumbências específicas; 

VIII - exercer outras incumbências que lhe forem cometidas pela Diretoria Geral ou 
Pela Presidência da Câmara. 

Art. 47. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará o 
funcionamento da Comissão Permanente de Avaliação Documental, bem corno, assegurará 
outras atribuições. 

TITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. Os cargos de provimento em comissão, cuja nomeação é regida por critério de 
confiança, serão exercidos segundo a natureza e o grau de responsabilidade das funções 
executadas. 

Art. 49. Os servidores pertencentes aos quadros de servidores efetivos da União, dos 
Estados ou dos Municípios, somente poderão ser cedidos para a Câmara Municipal de Boa 
Vista para ocuparem cargo em comissão, ocasião em que farão jus à percepção da remuneração 
integral referente ao cargo ocupado, sem prejuízo da remuneração percebida perante o órgão 
cedente. 
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Art. 50. Os cargos em comissão constantes do Anexo Ida Lei n° 1.398 de 23 de janeiro 
de 2012 ficam extintos a partir da data de publicação desta Lei, sendo seus ocupantes, a critério 
da Presidência, nomeados para a nova estrutura organizacional. 

Art. 51. Ficam criados os cargos comissionados constantes da nova estrutura 
organizacional, previstos no Anexo 1 desta Lei. 

§ 1° Os vencimentos e as atribuições dos cargos em comissão da estrutura organizacional 
da Câmara Municipal de Boa Vista são os estabelecidos, respectivamente, nos Anexos 1 e II 
desta Lei. 

§ 2° Os cargos que compõem a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Boa 
Vista estão divididos nos seguintes grupos: 

1 - Grupo de Nível Especial Superior - GNE-100; 

II - Grupo Superior Administrativo - GSA-200; 

IV - Grupo de Direção Intermediária - GDI-300; 

V - Grupo de Chefia de Divisão - GCD-400; 

V - Grupo de Assessoramento Especial - GAE-500; 

Art. 52. Os cargos que compõem a estrutura organizacional dos Gabinetes 
Parlamentares são tratados em norma específica e não compõem a estrutura organizacional 
tratada por esta Lei, sendo vendada a sua lotação na Casa. 

Parágrafo único. É vedada a lotação em Gabinete Parlamentar de servidor ocupante de 
cargo previsto no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 53. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Boa Vista, exercício financeiro 
vigente. 

Art. 54. A Mesa Diretora criará Grupo Técnico para que, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, apresente à Mesa os anteprojetos das normas indispensáveis à implantação da 
presente estrutura. 

Art. 55. É dever dos responsáveis pelas diversas unidades e órgãos vinculados imprimir 
o máximo de rendimento e reduzir os custos operacionais da administração. 

Art. 56. Os servidores da Câmara Municipal de Boa Vista poderão ser remanejados nas 
diversas unidades administrativas e órgãos vinculados a esta, conforme as necessidades 
operacionais e atividades exigidas. 

Art. 57. A Câmara Municipal de Boa Vista realizará, de modo permanente, estudos com 
vistas à reorganização administrativa, visando eliminar a superposição, paralelismo ou conflito 
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de competência existente entre órgãos e unidades administrativas e adequar suas vinculações e 
condições operacionais. 

Art. 58. Ficam convalidados os atos de gestão de pessoal praticados pela Mesa Diretora 
desta Casa Legislativa até a presente data. 

Art. 59. O organograrna da Câmara Municipal de Boa Vista é o Previsto no Anexo III 
desta Lei. 

Art. 60. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros aplicados a partir do dia l de janeiro de 2016. 

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n°. 1.398 de 23 de 
janeiro de 2012. 

Boa Vista - RR, 28 de dezembro de 2015. 

Vereador Antônio À1berto Resende Veras 
Presidente 

Vereadora Mirian dos Reis Meio 
1° Vice-Presidente 

Vereador Marcelo Rodrigues Batista 
	

Vereador Manoel Neves de Macedo 
2° Vice-Presidente 
	

3° Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 	/2015 

ANEXO 1 
TABELA DE REMUNERAÇAO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

Pisriminaçio 	! Quant. Código Vencimento 
Controlador Geral 1 GNE- 100 8.000.00 
Diretor Geral 1 GNE- 100 8.000,00 
Secretário Geral Legislativo 1 GNE- 100 8.000,00 
Diretor da ESCOLEGIS 1 GSA - 200 6.000,00 
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

1 GSA 200 6.000,00 

Secretário de Administração 1 GSA- 200 6.000,00 
Secretário de Gestão de Pessoas 1 GSA- 200 6.000,00 
Secretário de Comunicação Social 1 GSA- 200 6.000,00 
Secretário de Planejamento e Finanças 1 GSA- 200 6.000,00 
Subcontrolador de Auditoria e Controle de 
Gestão 

1 GSA- 200 6.000,00 

Subcontrolador de Execução Orçamentária 1 GSA- 200 6.000,00 
Subcontrolador de Informações e 
Transparencia 

1 GSA- 200 6.000,00 

Chefe de Gabinete da Presidência 1 GDI- 300 4.500,00 
Coordenador Geral da ESCOLEGIS 1 GDI- 300 4.500,00 
Coordenador Pedagógico da ESCOLEGIS 1 GDI- 300 4.500,00 
Coordenador de Projetos Especiais da 
ESCOLEGIS 

1 GDI- iOO 4.500,00  

Corregedor 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor do Cerimonial 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor Expediente do Gabinete da 
Presidencia 

1 GDI- 300 4.500,00 

Diretor da Procuradoria Especial da Mulher 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Contabilidade 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Comissões 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor da Comissão Permanente de Licitação 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Relações Institucionais 1 GDI-300 4.500,00 
Diretor de Planejamento e Orçamento 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Tesouraria 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Gestão Documental 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Apoio Administrativo 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Gestão Administrativa 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Tecnologia da Informação 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Cadastro 1 GDI- 300 4.500.00 
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Diretor de Folha de Pagamento 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Desenvolvimento 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Diretor da de Plenário 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Proposições Legislativas 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Atas 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Processos 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Diretor da Diretoria Publicidade e 	

1 	GDI- 300 	4.500,00 Propaganda 

Diretor de Jornalismo e Imprensa 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Ouvidor Geral 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Secretario da ESCOLEGIS 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 
Chefe da Divisão de Expedientes da 	

1 	GDI- 300 	4.500,00 Comissão Permanente de Licitação 
Chefe da Divisão de Editais e Publicações 	1 	GDI- 300 	4.500,00 
Chefe da Divisão de Planejamento 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Contabilidade 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe de Divisão de Prestação de Contas 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Orçamento 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Pagamentos 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Movimentação 	

1 	GCD - 400 	2.500.00 Financeira 

Chefe de Protocolo 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Documentação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Processamento 	

1 	GCD - 400 	2.500,00 Documental 

Chefe da Divisão de Patrimônio 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe de Almoxarifado 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Transporte 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Aquisição 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Processos 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Redes 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da divisão de Suporte 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Desenvolvimento de 	

1 	GCD - 400 	2.500 00 Sistema 

Chefe da Divisão de Homepage 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Recrutamento e Seleção 	1 	GCD -- 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Controle de Pessoal 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 

y 	 50 



MUNICIPIO DE BOA VISTA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUt" 

Chefe da Divisão de Elaboração de Folha de 
1 

Pagamento GCD 400 2.500,00 

Chefe da Divisão de Benefícios 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Avaliação 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Capacitação 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio a Mesa 	 1 GCD 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Operação Audiovisual 	1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Expediente 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Pesquisa e Estudos 

1 
Legislativos GCD - 400 2.500,00 

Chefe da Divisão de Elaboração de Projetos 	1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Estatísticas 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Degravação e 

1 
Transcriçao GCD 400 2.5 00.00 

Chefe da Divisão de Redação 	 1 GCD 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Revisão e Tradução 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio as Comissões 

1 
Temporarias e Especiais GCD - 400 2.500,00 

Chefe da Divisão de Apoio as Comissões 
1 

Permanentes GCD - 400 2.500,00 

Chefe da Divisão de Técnica Legislativa 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Autógrafos 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Revisão 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Publicação 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Marketing 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão e Planejamento Publicitário 	1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Atendimento 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Criação 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Imprensa Radiofônica 	1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Imprensa Televisiva 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Redação 	 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Comunicação Digital 	1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Produção e Veiculação 	1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio a Imprensa 	 1 GCD - 400 2.000,00 
Assessor Especial da Presidência 	 4 GAE- 500 2.000,00 
Assessor Especial da Vice-Presidência 	 4 GAE- 500 2.000,00 
Assessor Especial da ia  Secretaria 	 4 GAE- 500 2.000,00 
Assessor Especial da Mesa Diretora 	 8 GAE- 500 2.000,00 
Assessor Especial do Cerimonial 	. 	 3 GAE- 500 2.000,00 
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Assessor Especial da Procuradoria Especial 
da Mulher 

3 GAE- 500 

Assessor Especial da Corregedoria Geral 3 GAE- 500 
Assessor Especial das Comissões 10 GAE- 500 
Assessor Especial da Ouvidoria Geral 3 GAE- 500 
Assessor Especial da ESCOLEGIS 4 GAE- 500 
Assessor Especial da Controladoria Geral 6 GAE- 500 
Assessor Especial da Diretoria Geral 6 GAE- 500 
Assessor Especial das Secretarias 12 GAE- 500 
Assessor Especial da CPL 2 GAE- 500 

166 

2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

372 500,00 
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PROJETO DE LEI N°12015 

ANEXO II 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

DIRETOR GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e 
dirigir atividades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista; aprovar os programas de 
trabalho das unidades sob sua direção; apresentar à Mesa, no início da sessão legislativa, a 
proposta de orçamento da Câmara para o exercício seguinte, apresentar à Mesa o balancete 
mensal e, no início de cada exercício, o balancete geral das Contas da Câmara, relativo ao 
exercício precedente; apresentar à Mesa, até 60 (sessenta) dias após o início da sessão 
legislativa, o relatório das atividades da D iretori a- Geral, durante o exercício anterior, a fim de 
que conste da resenha dos trabalhos da Câmara; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as 
deliberações da Mesa; propor à Mesa reajustamento de vencimentos do pessoal da Câmara, com 
base em estudos realizados pelo órgão competente, a designação dos seus substitutos eventuais, 
a abertura de créditos adicionais, normas sobre a as atividades inerentes a Diretoria Geral e suas 
unidades; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de serviço; antecipar e prorrogar o 
período normal de trabalho; designar servidores para o exercício de função gratificada, por 
proposta do dirigente da respectiva unidade administrativa; dispensar servidores do exercício 
de funções gratificadas; fazer as designações dos substitutos eventuais de ocupantes de funções 
gratificadas, mediante proposta dos chefes imediatos; empossar os nomeados para cargos 
efetivos e em comissão; convocar, por necessidade do serviço ou por iniciativa própria, seus 
funcionários, imediatamente subordinados, que estejam em período de férias; aprovar a escala 
de férias dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; autorizar a realização de concursos 
e provas e homologar os seus resultados; designar o Presidente e os membros de comissões de 
inquérito administrativo, bem como os respectivos substitutos; determinar a instauração de 
processo administrativo; comunicar à autoridade judiciária a ocorrência de crime apurado em 
inquérito, remetendo os autos àquela autoridade; autorizar a execução de quaisquer obras de 
reparo e conservação nos edifícios da Câmara; assinar cheques de emissão da Câmara; aplicar 
penalidade aos fornecedores de material e prestadores de serviços pelo inadimplemento de 
cláusula contratual, mediante proposta dos órgãos competentes; assinar e autenticar certidões 
expedidas pela Câmara; arbitrar fianças que devam ser prestadas por funcionários responsáveis 
pela movimentação de valores; exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou 
que lhe sejam determinadas pelos Membros da Mesa. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
VENCIMENTO: GNE-100 

ON'rJOLs.DOJ. GIR1½L 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Orientar e expedir atos normativos 
concernentes à ação das Subcontroladorias; supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades 
das Subcontroladorias; programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações das 
Subcontroladorias; determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias, inspeções, 
apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, dando 
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ciência a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Município; certificar a Prestação de Contas 
do Legislativo; determinar a execução de auditorias internas, periódicas e extraordinárias; 
apresentar relatórios a Mesa Diretora, das inspeções realizadas, apontando infrações e 
recomendando correções, quando for o caso; executar outras atividades compatíveis com a 

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior em Contabilidade fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação e comprovação de registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 
VENCIMENTO: GNE-100 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir os trabalhos da Comissão 
Permanente de Licitação, interna ou externamente; zelar pela disciplina dos trabalhos e manter 
a ordem nas sessões, adotando para isso, as providencias que se fizerem necessárias; designar 
dia para julgamento das habilitações e propostas, delegar atribuições especificas a qualquer 
membro da CPL; prestar informações às autoridades competentes, quando solicitado, sobre o 
andamento dos trabalhos e decisão da Comissão Permanente de Licitação; requisitar a 
realização de diligencia destinada a esclarecer ou complementar instrução dos processos sob a 
apreciação da Comissão Permanente de Licitação, por decisão de seus membros; requisitar às 
autoridades competentes a designação de servidores para participarem das sessões da Comissão 
Permanente de Licitação, a fim de dar suporte técnico às suas decisões; receber, transmitir, 
cumprir e fazer cumprir as deliberações da Mesa e Diretoria Geral; baixar portarias, instruções, 
circulares e ordens de serviço com anuência do Diretor Geral; convocar funcionários em férias, 
por necessidade do serviço, por iniciativa própria ou por proposta dos diretores e chefes 
respectivos; manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de 
trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; exercer outras 
atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pela autoridade 
superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos órgãos sob sua 
responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho das unidades que dirigem, 
tomando as providências de sua alçada para a implantação dos mesmos; articular-se com as 
demais unidades administrativas da Câmara, para o bom funcionamento dos serviços; tomar as 
decisões e providências necessárias, no âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho 
dos serviços sob sua direção e propor ao Diretor Geral as que não sejam de sua competência; 
manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho das 
unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; solicitar ao Diretor Geral a adoção 
de medidas extraordinárias de segurança, sempre que tal providência se tornar necessária; fazer 
reuniões periódicas com Diretores e Chefes de órgãos sob sua direção, para efeito de 
coordenação dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu substituto eventual e a designação de 
servidores para ocuparem funções gratificadas, em unidades sob sua direção; propor ao Diretor 
geral a prorrogação ou antecipação do expediente dos órgãos sob sua direção, de acordo com as 
necessidades do serviço; submeter ao Diretor geral as escalas de plantão de funcionários lotados 
nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a 
prestação de constas, devidamente unificadas, das unidades sob sua direção, para ser 
encaminhada ao órgão responsável; despachar regularmente com o Diretor Geral e mantê-lo 
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permanentemente informado sobre o andamento dos serviços sob sua direção; apresentar ao 
Diretor Geral, até 30 (trinta) dias após o início da sessão legislativa, o relatório das atividades 
dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; propor ao Diretor Geral a execução de 
programas de treinamento e aperfeiçoamento para os servidores que lhe são subordinados; 
aprovar a escala e conceder férias dos servidores da Secretaria, atendendo à conveniência do 
serviço; aprovar as propostas orçamentárias parciais das unidades sob sua direção e submetê-
las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou 
que lhe sejam conferidas por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

VENCIMENTO: GSA-200 

SECRETARIO GERAL LEGISLATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e 
dirigir atividades legislativas da Câmara Municipal de Boa Vista; expedir normas referentes ao 
perfeito funcionamento do sistema de informação e apoio parlamentar; manter-se informado 
sobre a tramitação das proposições em curso na Câmara Municipal de Boa Vista; articular-se 
com o Secretário Geral e Presidente da Mesa em assuntos de elaboração legislativa; manter 
contatos com autoridades de outros Poderes, quando oportuno, e em decorrência de suas 
atividades funcionais; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as deliberações da Mesa e da 
Presidência; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de serviço; antecipar e prorrogar o 
período normal de trabalho; designar servidores para o exercício de função gratificada, por 
proposta do dirigente da respectiva unidade administrativa; dispensar servidores do exercício 
de funções gratificadas; fazer as designações dos substitutos eventuais de ocupantes de funções 
gratificadas, mediante proposta dos chefes imediatos; empossar os nomeados para cargos 
efetivos e em comissão; convocar, por necessidade do serviço ou por iniciativa própria, seus 
funcionários, imediatamente subordinados, que estejam em período de férias; aprovar a escala 
de férias dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; autorizar a realização de concursos 
e provas e homologar os seus resultados; designar o Presidente e os membros de comissões de 
inquérito administrativo, bem como os respectivos substitutos; determinar a instauração de 
processo administrativo; comunicar à autoridade judiciária a ocorrência de crime apurado em 
inquérito, remetendo os autos àquela autoridade; opinar sobre a requisição de funcionário da 
Câmara para prestar serviços a outros órgãos do Poder Público; autorizar a execução de 
quaisquer obras de reparo e conservação nos edificios da Câmara; constituir Comissão 
Permanente de Licitação, para julgamento de habilitação preliminar às concorrências e oferecer 
parecer conclusivo nos processos de concorrência e tomada de preços; assinar cheques de 
emissão da Câmara; aplicar penalidade aos fornecedores de material e prestadores de serviços 
pelo inadimplemento de cláusula contratual, mediante proposta dos órgãos competentes; assinar 
e autenticar certidões expedidas pela Câmara; arbitrar fianças que devam ser prestadas por 
funcionários responsáveis pela movimentação de valores; exercer outras atribuições decorrentes 
do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pelos Membros da Mesa. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
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VENCIMENTO: GNE-100 

SICI.IE'1TÁI.IOS 	 1 

SUBCONTROLADOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Promover estudos para proposição de atos 
normativos concernentes ao controle; gerenciar as atividades da Subcontroladoria; assessorar as 
atividades da Controladoria Geral; executar outras atividades compatíveis com a função, 
determinadas pelo Controlador Geral; promover a abertura apuração de denúncias formais, 
relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, quando ligadas ao descumprimento das 
regras de publicação de informações e das políticas de transparência das contas e atos públicos, 
dando ciência a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Município; avaliar e acompanhar o 
cumprimento da Lei de Acesso a Informação e do Portal da Transparência; realizar estudos e 
pesquisas sobre os pontos críticos do controle interno de responsabilidade dos administradores; 
coordenar a execução de auditorias internas, periódicas e extraordinárias; executar outras 
atividades compatíveis com a função, determinadas pelo Controlador Geral; planejar, 
coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; 
examinar e aprovar os programas de trabalho da unidade sob sua direção, tomando as 
providências de sua alçada, para implementação dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as 
deliberações superiores; propor à direção superior a designação de seu substituto eventual, a 
designação de servidores para ocuparem funções gratificadas, na unidade sob sua direção, bem 
como a designação dos respectivos substitutos eventuais; propor à direção superior o 
afastamento de servidores da unidade sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede, 
a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; a execução de 
programas de treinamento e de aperfeiçoamento para servidores que lhe são subordinados; 
manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho da unidade 
sob sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar todas as decisões e providências 
necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua 
chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de sua competência; articular-se com 
as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para o bom 
funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo com a 
lotação aprovada; propor à direção superior aprovar a escala de férias dos servidores da unidade 
sob sua chefia, atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior escala de plantão 
de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; 
apresentar à direção superior, até 15 (quinze) dias após o início da sessão legislativa, o relatório 
das atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; opinar, em caráter obrigatório, 
em processo de licença para trato de interesse particular e de licença-prêmio, bem como de 
afastamento para missões externas e gozo de bolsas de estudo; assinar a correspondência da 
unidade sob sua direção e das unidades subordinadas, quando for o caso; fazer reuniões 
periódicas com os chefes de órgãos sob sua direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; 
submeter à direção superior a proposta orçamentária das unidades sob sua direção, aprovando e 
unificando as propostas parciais das seções, quando for o caso. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidainente registrado de concIuso do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica. 
VENCIMENTO: GSA-200 
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DESCRIÇAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir 
as deliberações da Mesa e Diretoria Geral; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de 
serviço com anuência do Diretor Geral; manter-se permanentemente informado sobre a 
execução dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios 
periódicos; exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam 
determinadas pela autoridade superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as 
atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho 
das unidades que dirigem, tomando as providências de sua alçada para a implantação dos 
mesmos; articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara, para o bom 
funcionamento dos serviços; tomar as decisões e providências necessárias, no âmbito de suas 
atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua direção e propor ao Diretor Geral 
as que não sejam de sua competência; manter-se permanentemente informado sobre a execução 
dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; 
solicitar ao Diretor Geral a adoção de medidas extraordinárias de segurança, sempre que tal 
providência se tornar necessária; fazer reuniões periódicas com Diretores e Chefes de órgãos 
sob sua direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu 
substituto eventual e a designação de servidores para ocuparem funções gratificadas, em 
unidades sob sua direção, a prorrogação ou antecipação do expediente dos órgãos sob sua 
direção, de acordo com as necessidades do serviço; submeter ao Diretor geral as escalas de 
plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso 
parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a prestação de constas, devidamente unificadas, das 
unidades sob sua direção, para ser encaminhada ao órgão responsável; despachar regularmente 
com o Diretor Geral e mantê-lo permanentemente informado sobre o andamento dos serviços 
sob sua direção; apresentar ao Diretor Geral, até 30 (trinta) dias após o início da sessão 
legislativa, o relatório das atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; propor 
ao Diretor Geral a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os servidores 
que lhe são subordinados; aprovar a escala e conceder férias dos servidores da Secretaria, 
atendendo à conveniência do serviço; aprovar as propostas orçamentárias parciais das unidades 
sob sua direção e submetê-las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras 
atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

VENCIMENTO: GSA-200 
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tQ s  

VISTA 	- 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: assessorar o Presidente nas reuniões da 
mesa, sempre que solicitado; atender a vereadores, autoridades e outras pessoas que solicitem 
audiência com o Presidente; minutar e expedir a correspondência oficial do Presidente; 
encaminhar ao Presidente recortes do diário do congresso nacional, do diário oficial, e dos 
jornais diários, sobre assunto de interesse da Câmara; cumprir e fazer cumprir as deliberações 
superiores; propor ao superior a designação de seu substituto eventual; propor ao secretário o 
afastamento de servidores da unidade sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede; 
propor à direção superior a execução de programas de treinamento e de aperfeiçoamento para 
servidores que lhe são subordinados; manter-se permanentemente informado sobre a execução 
dos programas de trabalho das unidades sob sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar 
todas as decisões e providências necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente 
desempenho dos serviços sob sua chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de 
sua competência; articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de 
Boa Vista, para o bom funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua 
chefia, de acordo com a lotação aprovada; propor à direção superior a convocação de 
funcionários para prestação de serviço extraordinário; aprovar a escala de férias dos servidores 
das unidades sob sua chefia, atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior 
escala de plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso 
parlamentar; assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades subordinadas, 
quando for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua direção, para 
efeito de coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta orçamentária das 
unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais das divisões, quando for 
o caso; executar outras atividades compatíveis com a função. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
VENCIMENTO: DGI-300 

DIRETORES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e 
dirigir as atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de 
trabalho das unidades sob sua direção, tomando as providências de sua alçada, para 
implementação dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as deliberações superiores; propor ao 
superior a designação de seu substituto eventual; propor ao superior a designação de servidores 
para ocuparem funções gratificadas, em unidades sob sua direção, bem como a designação dos 
respectivos substitutos eventuais; propor ao superior o afastamento de servidores da unidade 
sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede; propor à direção superior a execução 
de programas de treinamento e de aperfeiçoamento para servidores que lhe são subordinados; 
manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho das 
unidades sob sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar todas as decisões e providências 
necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua 
chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de sua competência; articular-se com 
as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para o bom 
funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo com a 
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lotação aprovada; propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de 
serviço extraordinário; aprovar a escala de férias dos servidores das unidades sob sua chefia, 
atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior escala de plantão de 
funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; 
apresentar ao superior, até 15 (quinze) dias após o início da sessão legislativa, o relatório das 
atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; opinar, em caráter obrigatório, em 
processo de licença para trato de interesse particular e de licença-prêmio, bem como de 
afastamento para missões externas e gozo de bolsas de estudo dos funcionários das unidades 
sob sua direção; assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades 
subordinadas, quando for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua 
direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta 
orçamentária das unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais das 
seções, quando for o caso; desempenhar outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam 
conferidas por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica 
VENCIMENTO: GDI-300 

ChEFE DE DIVISÃO : 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Assinar todos os atos, declarações e 
expedientes da Divisão, e preparar certidões; opinar em questões que versem sobre matéria de 
competência da Divisão; programar a execução das atividades do órgão; receber, informar e 
distribuir processos, despachando os de sua competência; controlar a tramitação dos processos 
dentro da unidade que dirige; encaminhar processos para outras unidades administrativas, 
observando a hierarquia e as normas vigentes; sugerir medidas para melhoria da execução dos 
trabalhos do órgão; sugerir, de acordo com as normas vigentes, a criação, alteração ou extinção 
de formulários; adotar as medidas necessárias à implantação e fiel observância de normas e 
rotinas; propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício no órgão, a remoção 
de servidor lotado na unidade; a convocação de funcionários para prestação de serviço 
extraordinário; organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários 
subordinados; propor à direção superior o seu substituto eventual; requisitar o material 
necessário ao funcionamento do órgão; fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do 
material permanente, equipamentos e instalações; redigir ou fazer redigir e assinar a 
correspondência do órgão ou encaminhá-la à direção superior para assinatura, se for o caso; 
responder pela organização dos arquivos e fichários necessários ao perfeito desempenho das 
atribuições da unidade; propor à direção superior a execução de programas de treinamento e 
aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são subordinados; apresentar à direção superior, 
no prazo regulamentar, a proposta orçamentária do órgão para o exercício seguinte; apresentar 
à direção superior, no fim da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o 
exercício; sugerir à direção superior medidas que visem ao aperfeiçoamento dos serviços; 
desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam conferidas 
por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica 
VENCIMENTO: GDI-400 
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ASSESSOR ESPECIAL 
DESCRIÇAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: Assistir direta e imediatamente ao chefe 
imediato no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar estudos e contatos que 
por ele sejam determinados em assuntos vinculados às suas competências; cumpri e fazer 
cumprir as decisões emanadas do chefe imediato; coordenar o planejamento das ações 
estratégicas e exercer a supervisão e coordenação das atividades dos órgãos integrantes da 
estrutura do órgão em que estiver lotado; supervisionar e avaliar a execução dos projetos e 
atividades do órgão em que estiver lotado; auxiliar o chefe imediato na direção, orientação, 
coordenação e controle dos trabalhos da do órgão em que estiver lotado, bem como na definição 
de diretrizes e na implementação das ações da sua área de competência; realizar outras 
atividades determinadas pelo chefe imediato. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidanieiite registrado de conclusão do ensino médio. 
VENCIMENTO: GAE-500 
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PROJETO DE LEI NO2,6_/2015 

ANEXO III 

ORGANOGRAMA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

REFERENTE AO PROJETO LEI N2 268/2015 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA-RR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

ASSUNTO: ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO PROJETO DE LEI 

QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em observância ao disposto no art. 16, incs. 1 e II, da Lei 

Complementar n2  101, de 04 de maio de 2000, e no § 19  do art. 169 da Constituição 

Federal, no que se refere ao Projeto de Resolução n9  018, de 02 de dezembro de 2014, 

considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

passamos a informar: 

1. FINALIDADE E JUSTIFICATIVA 

FINALIDADE: 	 Regulamentar a estrutura e organização da ACâmara  Municipal de 

Boa Vista (CMBV). 

JUSTIFICATIVA: 	 A proposta de Reestruturação Organizacional da Câmara Municipal 

de Boa Vista configurase em uma estrutura básica de reorganização 

das secretarias com suas pi iricipais áreas de atuação, que se insere 

no enfoque clássico de estrutura organizacional, no sentido de que 

obedece aos princípios unversalmente válidos, observando os 

limites legais determinados nu Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e 

Artigo 29 da Constituição Federal. 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio — Avenida Capitão Era,  Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 

69.301-160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br  
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\ 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

II. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

DETALHAMENTO DA AÇÃO 

[DESCRIÇÃO 	 Hi 031 00012.001— Administraçode Recursos Humanos do 

Poder Legislativo. 

EVENTO 	 DESCRtÇÃO DO EVENTO 

CRIAÇÃO 
-- Projeto de Lei que regulamenta a estrutura organizacional da 

X EXPANSAO 
Câmara Municipal de Boa Vista. 

APERFEIÇOAMENTO  

VIGENCIA 	 Início 	 Fim 

-- 	 02/01/2016 	 Indeterminado 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS (EM R$) 

CUSTO 
TOTAL  

DESCRIÇAO SALARIOS ENCARGOS TOTAL 
ANUAL 

MENSAL 

Cargos Comissionados 500.000,00 165.555,56 665.555,56 7.986.666,72 

NOME 
	

Despesas com Pessoal e Encargos - Cargos Comissionados-CMBV 

VALOR MENSAL: 
	 665.555,56 

QUANTIDADE1: 
	 12 

CUSTO/ANO 
	

7.986.666,72 

Essa estimativa leva em consideração o número de meses para cada exercício financeiro. 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio —Avenida Capitão Ene Garcéz, 1264, bairro São Francisco, CEI 

69.301460. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br  
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ESTIMATIVA (EM R$) 

EXERCÍCIO 

MES 2016 2017  2018 

JAN 665 55556 66555556  66555556 

FEV  665.5556 -- 	665.555,56  6655556 

MAR

ABR 

MAi 

JUN 1  

JUL 

66555556  66555556 66555556 

6655556 55567 665.555,56 

665.555,56 

-- 	665.555,56 

665.5556 

665.555,56 

665.555,56 

665.555,56 

 665.5556 665.555,56 -- 665.555,56 

AGO - 	 665.555,56 665.555,56 665.555,56 

665555 56 

-. 	665.555,56 

66555556 

SET 665555 56 

- 	665.555,56 

- 	 66555556 

66555556 

- OUT 

NOV 

665555,56 

- 	66555556 

DEZ 

TOTAL 

665555 56  

II7 6.672f 

66555556 

..7.62 

66555556 

III 	986;72 

NOTA: Os valores previstos no Projeto de Resolução possui natureza de gastos com pessoal, portanto 

integra o computo das despesas de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO (EM R$) 

(ctrc ,-rm PrI Cnmiççinnadnç com a Nova Estrutura 

CUSTO 
CUSTO TOTAL 

DESCRIÇAO SALARIOS ENCARGOS TOTAL 
ANUAL 

MENSAL  

Cargos Comissionados 500.000,00 165.555,56 665.555,56 7.986.666,72 

(çtrç ri,m ppççn Cnmiççinnados na Atual Estrutura 

CUSTO 
CUSTO TOTAL 

DESCRIÇÃO SARIOS ENCARGOS TOTAL 
ANUAL 

MENSAL  

Cargos Comissionados 199.100,00 65.925,00 265.025,00 3.180.300,00 

ácio Joáo Evangelista Pereira de Meio - Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro So Francisco, CEP 

69.301-160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rrieg.br  
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EXERCICIO 
	

PROJETADO 
	

ORÇADO 

2016 	 7.986.666,72 	
] 	

21.305.550,00 

NOTA: O comparativo da atual situação das Despesas com Pessoal de Cargos Comissionados da CMBV com 

a perspectiva com a reorganização proposta, gera um incremento anual de R$ 4.806.366,72 (quatro milhões 

oitocentos e seis mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos). 

4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES (EM R$) 

EXERCÍCIO 	 PROJETADO 	 f 	
ORÇADO (PROJEÇÃO) 

2017 	 7.986.666,72 	 21.305.550,00 

2018 	 1 	 7.986.666,72 	 21.305.550,00 

S. PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (EM R$) 

RCL acumulada do último quadrimestre publicado em 

maio/2015 

Gastos totais com pessoal acumulados no último 

quadrimestre publicado em maio/2015 

Comprometimento atual de gastos com pessoal (%) 

r
icremento nos gastos com o aumento proposto: 

No exercício em curso (2015) 

No primeiro exercício seguinte (2016): 

No segundo exercício seguinte (2017): 

No segundo exercício seguinte (2018): 

Gastos totais com pessoal projetados para o exercício 

financeiro em curso 

778.91 8-: 35,18 

- 20.579.869,54 

-. -- 2,64% 

0,00 

4.806.366,72 

4.806.366,72 

4.806.366,72 

R$ 16.732.197,00 

0,00% 

0,62% 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no 

exercício financeiro em curso, com o aumento proposto 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no 

óximo exercício financeiro, com o aumento proposto. 

Palácio ioo Evangelista Pereira de Meio - Avenida Capitõo Ene Garcêz, 1264, bairro So Francisco, CEP 

69.301-160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br  
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NOTA: Os valores previstos no Projeto de Resolução 'possui natureza de gastos com pessoal, portanto 

integra o computo das despesas de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal e pardgrafo 

primeiro do Inciso VI, Art. 29 da Constituição Federal. 

ORIGEM DOS RECURSOS (EM R$) 

2015 	 2016 	 2017 

Recursos próprios 	0,00 	7.986.666,72 	7.986.666,72 

Recursos vinculados 	 - 	 - 	 - 

TOTAL 	 0,00 	7.986.666,72 	7.986.666,72 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas diretrizes, 

objetivos e metas do Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, Lei Municipal n°  

1.552, de 10 de janeiro de 2014. 

É compatível também com as metas estabelecidas no Projeto da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, Lei Municipal em processo de 

aprovação e publicação. 

Por fim, existe previsão de dotação orçamentária adequada e 

suficiente, na lei orçamentária que aprovada por esta Casa, para atender às despesas 

decorrentes nas seguintes rubricas: 

Projeto/Atividade: 01 031 0001 2.002 

Dotação: 3.1.90.00.00 

Boa Vista, 28 de dezembro de 2015. 
/ 

HEND,H9N5kRVALHO CUNHA 

CheJ6isão de Contabilidade 

C'diITDOR CRC RR-001744/0-8 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio - Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São Francisco, CEP 

69.301-160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista - Roraima. www.boavista.rr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABIN [TE DA PRESIDÊNCIA 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS, Presidente da Câmara 

Municipal de Boa Vista, no uso das atribuições legais e em cumprimento ao disposto no 

art. 16, inc. II, da Lei Complementar n 101/2000, na qualidade de ordenador de despesa 

e à vista da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, DECLARO existir previsão de 

recursos para realizar o gasto, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária 

contida na lei de meios em execução e para os exercícios subsequentes, estando 

adequada ao Projeto de Lei Orçamentária Anual e compatível com o projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Declaro, também, que as despesas não ultrapassarão o limite de 6. 

da Receita Corrente Líquida, conforme previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei 

Complementar n2  101/2000. 

Boa Vista, 28 de dezembro de 2015. 

ANTONIO ADBERT RESENDE VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Lvangelista Pereira de Meio - Avenida Capitão Ene Garcêz, 1264, bairro São 1-rancisco, CEP 

69.301 160. Telefone (95) 3621 2899. Boa Vista -- Roraima. www.boavista.rr.leg.br  
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Câmara Municipal de Boa Vista 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

A Ccm 	C 
	 VÇTA 

Final para emi 

Em 	/ 

Pa1cio Joâo Evangelista Pereira de Meio 
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 - São Francisco Cep. 69301-160 - Boa Vista!RR. 

Telefone: (95) 3623-0974 
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Estado de Roraima 	>- 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Comissão Permanente de Economia, Finanças e Orçamento 

GAMARA MIJNICPAL DE BOA VISTA 
À Comissão de Economia, Finanças e 
Orçamento, para emitir PARECE. 

Em  - 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI" 

REQUERIMENTO N°072/2015 

REQUEIRO à Vossa Excelência. nos termos do Art, 78 do Regimento interno 

da Câmara Municipal de Boa Vista, ouvido o Douto Plenário, a dispensa dos Pareceres 

das Comissões Permanentes de Legislação. Justiça e Redação Final e Economia, 

Finanças e Orçamento, tendo em vista a tramitação das seguintes proposições. todas de 

autoria da Mesa Diretora, em regime de urgência especial, em conformidade com o 

Requerimento n° 071/2015 de autoria de vários vereadores, aprovado em sessão 

ordinária do dia 16 de dezembro de 2015: 

Projeto de Lei no 268, de 21 de dezembro de 2015 que dispõe sobre A 

estrutura organizacional da Câmara Municipal de Boa Vista e dá outras providências'. 

Projeto de Lei n° 267, de 21 de dezembro de 2015 que dispõe sobre Reajuste 

salarial dos servidores públicos efetivos do Poder Legislativo do Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima". 

Projeto de Resolução Legislativa n° 042, de 21 de dezembro de 2015 que 

dispõe sobre "A concessão de auxílio-alimentação para servidores efetivos e 

cornissionados da Câmara Municipal de Boa Vista e dá outras providências. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Palácio 'João Evangelista Pereira de Melo", Boa Vista. 29 de dezembro de 2015. 

Vereador Adelino de 5 ousa Neto 
	Vereador Manoel Neves de Macedo 

Vereadora Alcinira Magalhães Mota 	Vereador Marcelo Rodrigues Batista 

Freitas 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1264— São Francisco Cep. 69301-160 - Boa Vista/RR 
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Vereador Alexandre Moreira dos Santos Vereador Mauricélio Fernandes de Meio 

Vereadora Ma'ara da Silva Ferreira 

Vereador Antonio Adberto Resende Veras Vereadora Mirian dos Reis Meio 

Vereador João Maria Pviio Cesar BalEdn' 

Vereador José Flavio de Matos 

Vereador Paulo Carpejane Alves Ferreira 

Vereador Renato Andrade Queiroz 

Vereador Sandro Denis de Souza Cruz 

Vereador Sandro Cavalcante França 

Vereador Júlio Cezar Medeiros Lima 
	

Vereadora Sueli Moraes da Silva Cardozo 

Vereador Leonardo Rodrigues Moreira 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

2 a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
iia LEGISLATURA -2° PERÍODO LEGISLATIVO/2015 

Matéria: Em Única Discussão e Votação o Projeto de Lei n.° 268 de 21 de dezembro de 2015. 
Dispõe sobre: "A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA/RR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" - REGIME DE URGENCIA 
Autor: Mesa Diretora. 

Nome do Parlamentar Partido Voto 
--- çj NAO 

Adelino Dias de Sousa Neto (Adelino_Neto) PSL  
Alcinira Magaihães Mota Freitas (Nira Mota)  PV  
Alexandre Moreira dos Santos (Guarda Alexandre) PC do B 
Aline_Maria de Menezes Rezende Chagas -- PRTB  
Antônio Adberto Resende Veras (Edilberto Veras) PP  
Edvaldo Moura de Sousa (Edivaldo Santa Teresa) PRB  
Gabriel Mota e Silva (Gabriel Mota) PP  
Joao Maria Mano Cesar Balduino (Mário Cesar) PSDB  
José Flavio de Matos (Flávio Padre Cícero) PRTB  
Júlio Cezar Medeiros Lima (Júlio Cezar) PMDB  
Leonardo Rodrigues Moreira (Léo Rodrigues) PR _- - 
Manoel Neves de Macedo (Manoel Neves) PRB 
Marcelo Rodrigues Batista (Marcelo Batista) PMN  
Mauricélio Fernandes de Meio (Mauricélio Fernades) PMDB  
Mayara da Silva Ferreira (Mayara Ferreira)  PMDB  
Mirian dos Reis Meio (Mirian Reis)  PHS  
Paulo Carpejane Alves Ferreira (Paulo do Rancho Vitória) PSD  
Renato Andrade Queiroz (Renato Queiroz) PPS  
Sandro Denis de Souza Cruz (Sandro Baré) PDT 
Sandro Cavalcante França (Sandro Fofoquinha) PPS 
Sueli Moraes da Silva Cardozo (Sueli Cardozo) PT  

Votos Sim 
Antônio Adberto Resende Veras 	Mirian dos Reis Meio 

Presidente 	 Vice-Presidente Votos Não 

Abstenções 
Atine M. de M. Rezende Chagas 	Sandro Denis de Souza Cruz 

ia Secretária 	 2° Secretário 
Total 

Manoel Neves de Macedo 
3° Secretário 

Boa Vista - RR, 29 de dezembro de 2015. 
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Ofício no 004/2016/SAL/CMBV 
	

Boa Vista-RR, 05 de janeiro de 2016. 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista 

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n°.268/2015. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos o Autógrafo do Projeto 
de Lei N° 268, de 21 de dezembro de 2015, que dispõe sobre: "A Estrutura Organizacional da 
Câmara Municipal de Boa Vista e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora, para as 
providências cabíveis. 

Assim como o envio do referido Autógrafo para os e-maus 
proadrn pmbv J' hoiniail.corn, proad1boavistftgpail.com  

Respeitosamente, 

ANTÔNIO ADBERTO ESENDE VERAS 
Presidente da bMBV 

(3PRE - SuperntefldeflY 

H E) 

CacilCkl Silva Carneiro 
p. istentel 

MattcUa ri° 41.419 

Av. Capitão Ene Garcez, 0  1.264, Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP 69301-160 - Boa vista!RR 
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AUTOGRAFO / 
PROJETO DE LEI N° 268, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, no exercício de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei trata da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Boa Vista, 
define atribuições e subordinação das unidades que a compõem e dá outras providências. 

TÍTULO 1 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 2° A Câmara Municipal de Boa Vista tem a seguinte estrutura administrativa: 

1 - Plenário; 

II - Mesa Diretora e Presidência; 

III - Órgãos de Natureza Especial Superior: 

Comissões; 

Corregedoria Geral; 

Escola do Legislativo; 

Gabinetes Parlamentares 

Ouvidoria Geral; 

Procuradoria Especial da Mulher. 

IV - Órgãos Superiores de Controle, Assessoramento e Representação: 

Comissão Permanente de Licitação; 

Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - Órgãos Superiores de Execução: 

Diretoria Geral; 

Secretaria Geral Legislativa. 
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TÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E DE SUAS UNIDADES INTEGRANTES 

CAPÍTULO 1 
DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA 

Art. 3° A Mesa Diretora é o órgão gestor de todos os trabalhos legislativos e 
administrativos da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista é a mais alta 
autoridade da Mesa, dirigindo-a e ao Plenário, em conformidade com as atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno. 

Seção 1 
Do Gabinete da Presidência 

Art. 4° Ao Gabinete da Presidência compete: 

1 - assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora; 

II - organizar a agenda da Presidência; 

III - redigir e expedir as correspondências oficiais da Presidência; 

IV - organizar, despachar e distribuir todos os documentos e demais expedientes da 
Presidência; 

V - manter o canal de relações institucionais com outros órgãos e demais setores da 
sociedade; 

VI - coordenar as atividades pertinentes ao cerimonial da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VII - organizar eventos, programas e solenidades; 

VIII - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e especiais e audiências públicas; 

IX - recepcionar autoridades e todas as demais pessoas que se dirijam à Presidência; 

X - manter-se a par da programação dos trabalhos legislativos em geral e estabelecer 
contatos com instituições as quais interesse a atuação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XI - propor programas de relações públicas, com vistas a projetar o nome da Câmara 
Municipal de Boa Vista e a suscitar interesse por sua atuação; 

XII - acompanhar os visitantes e prestar todas as informações sobre o funcionamento 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XIII - providenciar a distribuição de folhetos elucidativos sobre a Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

2 
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XIV - controlar a execução do serviço fotográfico oficial da Presidência a fim de que, 
com o auxilio da Secretaria de Comunicação Social, possa fazer a cobertura de todos os eventos 
em que a Presidência se faça presente; 

XV - acompanhar o Presidente em solenidades, comemorações e recepções; 

XVI - manter cadastro atualizado com informações sobre as autoridades municipais, 
estaduais e federais; 

XVII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 50  O Gabinete da Presidência, dirigido pelo Chefe de Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Cerimonial; 

II - Diretoria de Expediente; 

III - Diretoria de Relações Institucionais. 

Art. 6° À Diretoria de Cerimonial compete: 

1 - acompanhar o Presidente em solenidades, comemorações e recepções; 

II - coordenar as atividades pertinentes ao cerimonial da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

III - organizar eventos, programas e solenidades; 

IV - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e especiais e audiências públicas; 

V - recepcionar autoridades; 

VI - acompanhar os visitantes e prestar todas as informações sobre o funcionamento da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - controlar a execução do serviço fotográfico oficial da Presidência, a fim de que, 
com o auxílio da Secretaria de Comunicação Social, possa fazer a cobertura de todos os eventos 
em que a Presidência se faça presente; 

VIII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 7° À Diretoria de Expediente compete: 

1 - assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora; 

II - realizar atendimento ao público que se dirija ao gabinete da Presidência; 

III - organizar a agenda da Presidência; 

IV - redigir e expedir as correspondências oficiais da Presidência; 

V - organizar, despachar e distribuir todos os documentos e demais expedientes da 
Presidência; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

Art. 80  À Diretoria de Relações Institucionais compete: 

3 
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1 - manter-se a par da programação dos trabalhos legislativos em geral e estabelecer 
contatos com instituições as quais interesse a atuação da casa; 

II - propor programas de relações públicas, com vistas a projetar o nome da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a distribuição de folhetos elucidativos sobre a Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

IV - manter cadastro atualizado com informações sobre as autoridades municipais, 
estaduais e federais; 

V - estabelecer canal de comunicação da Presidência com os servidores da Câmara 
Municipal de Boa Vista e suas entidades representativas; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO II 
ÓRGÃOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR 

Seção 1 
Das Comissões 

Art. 9° As Comissões são órgãos técnicos compostos por parlamentares e têm a 
finalidade de examinar e emitir pareceres sobre matéria em tramitação na Câmara Municipal 
de Boa Vista, proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial e investigar fatos 
determinados de interesse da Administração. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutura e competências das Comissões são 
previstas no Regimento Interno. 

Seção II 
Da Corregedoria Geral 

Art. 10. A Corregedoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista é o órgão de 
promoção e manutenção do decoro, da ordem e da disciplina parlamentar, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará a 
Corregedoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Seção III 
Da Escola do Legislativo 

Art. 11. A Escola do Legislativo - ESCOLEGIS é órgão responsável por oferecer 
qualificação e capacitação profissional permanente aos parlamentares e aos servidores, 
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conforme estabelece a Resolução Legislativa n° 122, de 16 de agosto de 2006, e possui a 
seguinte estrutura: 

1 - Presidência; 
II - Direção; 
III - Coordenação-Geral; 
IV - Coordenação Pedagógica; 
V - Coordenação de Projetos Especiais; 
VI - Secretaria; 
VII - Conselho Escolar. 

Parágrafo único. O funcionamento, o regime didático, os programas de capacitação e as 
atribuições do corpo técnico da ESCOLEGIS estão previstos no seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução Legislativa n° 122. de 16 de agosto de 2006. 

Seção IV 
Dos Gabinetes Parlamentares 

Art. 12. Aos Gabinetes Parlamentares compete assessorar diretamente o titular na 
atividade legislativa, fiscalizadora, política e de comunicação social, bem como providenciar o 
suporte administrativo e logístico necessário ao livre exercício do mandato parlamentar. 

Parágrafo único. A estruturação administrativa dos Gabinetes Parlamentares é 
regulamentada por Resolução Legislativa. 

Seção V 
Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista 

Art. 13. A Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista tem como objetivo 
constituir-se como meio de interlocução com a sociedade estabelecendo canal aberto para o 
recebimento de solicitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, elogios e quaisquer 
outros encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará a 
Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Seção VI 
Procuradoria Especial da Mulher 

Art. 14. A Procuradoria Especial da Mulher é órgão da Câmara Municipal de Boa Vista 
destinado à promoção e defesa dos direitos da mulher na formulação e acompanhamento da 
implementação de políticas públicas para prevenção da violência doméstica e sexual no âmbito 
do Município de Boa Vista. 

5 
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Parágrafo único. A estruturação e o funcionamento da Procuradoria Especial da Mulher 
é regulamentada por Resolução Legislativa. 

CAPÍTULO II 
ÓRGÃOS SUPERIORES DE CONTROLE, ASSESSORAMENTO E 

REPRESENTAÇÃO 

Seção 1 
Da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 15. À Comissão Permanente de Licitação, cuja constituição é definida pela Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, compete: 

1 - receber requisições pertinentes a instauração de processos licitatórios; 

II - instaurar e executar procedimentos relativos ao processo e julgamento das licitações 
no âmbito da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - propor a instauração de processo com vista à apuração de infrações cometidas no 
curso da licitação ou da execução do contrato para promoção da responsabilidade administrativa 
e a aplicação da sanção cabível; 

IV - as demais atribuições previstas na lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e lei 10.520, 
de 17 de julho de 2002; 

V - realizar outras atividades correlatas aos certames licitatórios da Câmara Municipal 
de Boa Vista. 

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licitação, dirigida pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte 
estrutura administrativa: 

1 - Diretoria de Comissão Permanente de Licitação - DCPL: 

Divisão de Expedientes - DEX; 

Divisão de Editais e Publicações - DEP. 

Art. 16. À Diretoria de Comissão Permanente de Licitação - DCPL compete: 

1 - desenvolver atividades de controle e fluxo de processos relacionados às licitações e 
contratos, analisando as modalidades a serem adotadas; 

II - promover diligências necessárias ao interesse dos procedimentos licitatório; 

III - receber, autuar e instruir os recursos contra atos da Comissão e zelar pelo seu 
devido processamento; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

§ 1° À Divisão de Expedientes - DEX compete: 

rei 
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1 - receber, organizar e responder os expedientes da Comissão Permanente de Licitação; 

II - controlar a numeração e arquivo de documentos; 

III - encaminhar os documentos ao arquivo geral; 

IV - receber os envelopes de proposta e habilitação; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Editais e Publicações - DEP compete: 

1 - elaborar os editais dos processos licitatórios para a aquisição, alienação de material, 
execução de obras e prestação de serviços, nos termos do §1° do artigo 40 da lei 8.666/93; 

II - encaminhar para publicação os editais e demais expedientes relativos aos processos 
licitatórios, exigidos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

III - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Seção II 
Da Controladoria da Câmara Municipal 

Art. 17. À Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista, órgão de controle interno 
do Poder Legislativo Municipal, compete: 

1 - realizar acompanhamento, levantamento, fiscalização e avaliação da gestão 
administrativa, contábil, financeira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal de Boa 
Vista, com vistas a verificar a legalidade e legitimidade de atos de gestão dos responsáveis, e 
avaliar os resultados; 

II - avaliar a transparência da gestão dos recursos públicos destinados à Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - prestar assessoramento direto e imediato à Presidência, nos assuntos relativos ao 
controle interno, especialmente no que diz respeito aos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

IV - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nas 
análises de convênios e proposições relativas à fiscalização e controle; 

V - promover auditorias internas periódicas, para assegurar o cumprimento das 
melhores práticas de gestão na Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - zelar pela qualidade e pela independência do controle interno; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Presidência. 

Parágrafo único. A Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista, dirigida pelo 
Controlador Geral e subordinada diretamente à Presidência da Câmara Municipal de Boa Vista, 
tem a seguinte estrutura: 
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1 - Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SUAUD; 

II - Subcontroladoria de Execução Orçamentária - SUEX; 

III - Subcontroladoria de Informação e Transparência - SUIT 

Art. 18. À Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão— SUAUD compete: 

1 - acompanhar e emitir parecer em todos os processos licitatórios, de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação; 

II - analisar e emitir parecer em processos de adesão a Ata de Registro de Preços; 

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos técnicos especializados, dos 
convênios e de outros acordos celebrados, sem prejuízo do que prevê a Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

IV - examinar e emitir parecer sobre as solicitações de reajuste de valor e de outras 
alterações contratuais; 

V - acompanhar e fiscalizar a realização de leilões e processos de doação; 

VI - acompanhar a realização de inventários fisicos dos bens patrimoniais, em períodos 
não superiores a 01 (um) ano; 

VII - verificar a exatidão e a legalidade dos atos administrativos de admissão ou 
desligamento de pessoal, atos de concessão de aposentadoria e de pensão e demais direitos 
relativos a prestações pecuniárias; 

VIII - analisar e emitir parecer nas prestações de contas das verbas indenizatórias; 

IX - analisar e emitir parecer nas prestações de contas de diárias; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Art. 19. À Subcontroladoria de Execução Orçamentária - SUEX compete: 

1 - realizar inspeção contábil nos procedimentos expostos pela contabilidade analítica, 
e na observância dos limites e das diretrizes estabelecidos na legislação específica; 

II - fiscalizar a fluidez da realização da receita e da despesa; 

III - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nas análises 
de convênios e proposições relativas à fiscalização e controle; 

IV - elaborar parecer, quando solicitado, na prestação de contas do Chefe do Poder 
Executivo, durante a sua apreciação por esta casa legislativa; 

V - opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos princípios 
fundamentais de contabilidade e se as demonstrações refletem, adequadamente, a situação 
econômico-financeira do patrimônio; 

VI - examinar processos de prestação e de tomada de contas; 

VII - analisar e emitir parecer da execução de suprimentos de fundos concedidos; 

VIII - analisar e emitir parecer prévio em todos os atos de disposição patrimonial do 
fundo especial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

8 



p~ ~19 
"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI" 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

IX - acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos pela lei de 
responsabilidade fiscal; 

X - conferir os dados constantes do relatório de gestão fiscal; 

XI - efetuar o acompanhamento físico e financeiro dos programas de trabalho e do 
orçamento; 

XII - analisar e emitir pareceres sobre as liquidações e pagamentos das despesas; 

XIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Art. 20. À Subcontroladoria de Informação e Transparência - SUIT compete: 

1 - avaliar o cumprimento das diretrizes da política de transparência da gestão de 
recursos públicos; 

II - auditar a execução de projetos e ações prioritárias da política de transparência da 
gestão de recursos públicos; 

III - acompanhar o cumprimento da lei de acesso a informação e do portal da 
transparência; 

IV - definir o conteúdo que deverá ser disponibilizado no portal da transparência, em 
consonância com a lei; 

V - promover campanhas para conscientização e observância das normas de 
transparência; 

VI - acompanhar todas as publicações de todos os atos administrativos da Câmara 
Municipal de Boa Vista nos órgãos de imprensa oficial; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Seção II 
Da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 21. A Procuradoria da Câmara Municipal, órgão permanente da estrutura da Câmara 
Municipal de Boa Vista, subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é a unidade de 
representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo, desempenhando atividades de 
assessoramento técnico-jurídico e consultoria jurídica. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutura, competências da Procuradoria da 
Câmara e o regime jurídico da carreira de seus membros são estabelecidos nos termos da Lei 
no. 1.646, de 27 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE EXECUÇÃO 

Seção 1 
Da Diretoria Geral 
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Art. 22. À Diretoria Geral, subordinada diretamente a Presidência da Câmara, compete 
planejar, coordenar, orientar e controlar todas as atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Boa Vista, inclusive a publicação de todos os atos administrativos como editais 
de licitação, extratos de contratos, portarias, resoluções e outros, bem como encaminhar e 
registrar os pedidos, por meio de ordem da presidência, e proceder a abertura de processos 
administrativos. 

Parágrafo único. A Diretoria Geral, dirigida pelo Diretor Geral, possui a seguinte 
estrutura: 

1 - Secretaria de Administração; 

II - Secretaria de Comunicação; 

III - Secretaria de Gestão de Pessoas; 

IV - Secretaria de Planejamento e Finanças; 

Subseção 1 
Da Secretaria de Administração 

Art. 23. À Secretaria de Administração compete: 

1 - coordenar, dirigir e controlar os assuntos de natureza administrativa; 

II - responder pela execução das atividades da administração da Câmara Municipal de 
Boa Vista no que se referem às suas diretorias e divisões; 

III - coordenar e controlar a utilização de prédios, veículos e outros bens e instalações 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - solicitar à Diretoria Geral a realização de perícias contábeis e outros 
levantamentos, pela Controladoria da Câmara, para controle do patrimônio; 

V - convocar e presidir as reuniões da Comissão Permanente de Avaliação Documental 
- COMPAD; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor Geral ou pela 
Presidência. 

Parágrafo único. A Secretaria de Administração, dirigida pelo Secretário de 
Administração, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Gestão Documental - DGED: 

Divisão de Protocolo - DIPRO; 

Divisão de Documentação - DIDOC; 

Divisão de Processamento Documental - DPD. 

11 - Diretoria de Apoio Administrativo - DAA: 
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a) Divisão de Patrimônio - DEPAT; 

b) Divisão de Almoxarifado - DALMOX; 

c) Divisão de Serviços Gerais - DSG; 

d) Divisão de Transportes - DETRA. 

III - Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA: 

Divisão de Aquisição - DAQ; 

Divisão de Processos - DPROC; 

Divisão de Contratos e Convênios - DCONV. 

IV - Diretoria de Tecnologia da Informação - DITI: 

Divisão de Suporte - DSUP; 

Divisão de Redes - DRED; 

e) Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS; 

d) Divisão de Homepage - DHOME. 

Art. 24. À Diretoria de Gestão Documental - DGED compete: 

1 - supervisionar as atividades de recebimento, seleção, aquisição, preparação, 
referência, pesquisa, empréstimo, publicação, distribuição e arquivamento dos documentos da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - supervisionar as atividades auxiliares de reprodução de documentos, estatística, 
conservação e restauração; 

III - autorizar o atendimento de pedidos de órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, 
relativos à execução dos trabalhos de conservação, restauração, encadernação e microfilmagem 
de documentos oficiais da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - reclamar a devolução de documentos sob a guarda da diretoria, quando os mesmos 
tiverem sido retirados e não devolvidos dentro do prazo estabelecido; 

V - supervisionar a uniformização das palavras chaves usadas nos processos de 
indexação dos arquivos; 

VI - fixar normas para catalogação, arranjo e classificação do acervo dos documentos; 

VII - integrar a Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ l'À Divisão de Protocolo - DIPRO compete: 

1 - promover o recebimento, a conferência, a numeração, a classificação, o registro, a 
distribuição e o envio de todos os documentos administrativos e legislativos, produzidos ou 
recebidos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - controlar a movimentação e os prazos de resposta dos documentos; 

11 
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III - supervisionar a coleta e distribuição dos documentos em trânsito em toda a Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IV - tramitar documentos de acordo com os critérios de urgência; 

V - controlar os serviços de postagem; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Documentação - DIDOC compete: 

1 - atender aos pedidos de informações acerca dos documentos arquivados, emitindo 
certidões; 

II - realizar o desarquivamento ou a desativação de documentos, seguindo as normas 
estabelecidas pela Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

III - sugerir à Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD a 
desativação de documentos inservíveis à Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar o monitoramento dos agentes prejudiciais à preservação do acervo; 

V - proceder à orientação dos demais setores da Câmara Municipal de Boa Vista quanto 
aos procedimentos de arquivamento, desarquivamento, transferência e juntada de documentos; 

VI - zelar e organizar o arquivo geral, a biblioteca e o museu da Câmara Municipal de 
Boa Vista, bem como, gerir seu acervo; 

VII - autorizar e supervisionar, de acordo com as normas estabelecidas, as doações e o 
intercâmbio com bibliotecas, serviços de documentação e centros de estudo e pesquisas; 

VIII - providenciar aquisições para atualização do acervo bibliotecário; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Processamento Documental - DPD compete: 

1 - orientar e coordenar as atividades de assistência aos diversos setores da Câmara 
Municipal de Boa Vista na organização e manutenção de seus arquivos; 

II - acompanhar as atividades de recolhimento dos documentos ultimados, observadas 
as normas e prazos estipulados; 

III - elaborar, em colaboração com os órgãos de origem, listas de documentos a serem 
recolhidos à divisão; 

IV - elaborar, com a colaboração dos órgãos de origem, programas de destinação dos 
documentos, identificando aqueles a serem preservados em caráter permanente, e fixando, para 
os de valor temporário, os prazos de retenção; 

V - elaborar instrumentos de controle de guia-fora para mídias e documentos em 
suporte incomum; 

VI - elaborar tabelas de descarte de documentos, com indicação dos prazos de retenção, 
submetendo-os à apreciação superior; 

12 
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VII - propor o método mais adequado para eliminação de documentos, indicando 
incineração, maceração ou venda como papel usado; 

VIII - providenciar termo de arquivamento e registro do material a ser preservado; 

IX - supervisionar o encaminhamento dos documentos a serem preservados às seções 
competentes; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 25. A Diretoria de Apoio Administrativo - DAA compete: 

1 - apresentar, ao chefe imediato, normas que assegurem o funcionamento articulado 
dos sistemas de material e patrimônio: 

II - solicitar ao Secretário de Administração a realização, pela Controladoria da 
Câmara, de perícias contábeis e outros levantamentos, para controle do patrimônio; 

III - identificar as necessidades de aquisição e alienação de material e contratação de 
obras e serviços, encaminhando-as ao Secretário de Administração; 

IV - realizar o inventário de material de consumo e dos bens patrimoniais; 

V - propor ao Secretário de Administração a aplicação de penalidades aos fornecedores 
e prestadores de serviços em caso de inadimplência contratual; 

VI - fornecer os documentos necessários para a instrução de processos, a fim de serem 
apuradas responsabilidades em casos de acidentes e infrações; 

VII - programar e fiscalizar os serviços de conservação e limpeza, de modo a assegurar 
a realização eficiente dos mesmos, sem comprometer o funcionamento dos demais órgãos; 

VIII - controlar a entrada e saída de pessoas e veículos na Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ P À Divisão de Patrimônio - DEPAT compete: 

1 - organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - organizar e manter atualizado o arquivo dos documentos relativos aos imóveis da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - promover a numeração dos bens móveis adquiridos, procedendo ao registro de toda 
a sua movimentação; 

IV - providenciar a inscrição, nos órgãos competentes, dos bens imóveis da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

V - providenciar, sempre que ocorrer qualquer benfeitoria em imóvel de propriedade 
da Câmara Municipal de Boa Vista, a incorporação de sua descrição e o valor nos respectivos 
registros; 
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VI - promover, anualmente, o inventário dos bens móveis existentes até 31 de 
dezembro do ano anterior; 

VII - promover o controle do inventário analítico dos bens patrimoniais distribuídos a 
cada órgão da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - solicitar o recolhimento do material permanente inservível, antieconômico ou 
ocioso, propondo sua redistribuição, conservação, recuperação ou alienação, se for o caso; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Almoxarifado - DALMOX compete: 

1 - providenciar o recebimento do material adquirido pela Divisão de Aquisição, 
fazendo conferir, com os documentos de entrega, as quantidades e especificações, aceitando-o, 
se obedecidas as exigências técnicas; 

II - atender as requisições de material; 

III - manter um sistema de controle fisico do estoque, com o objetivo de identificar 
qualquer anormalidade; 

IV - estabelecer estoques mínimo e máximo de material; 

V - orientar os órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista quanto à maneira de 
preencher as requisições de material; 

VI - comunicar à Divisão de Aquisição as necessidades de suprimento de estoque; 

VII - solicitar, quando necessário, a colaboração de órgãos técnicos, com vistas à 
padronização e à especificação de material, bem como à emissão de laudos, quando se tratar de 
material sujeito a exame técnico de aceitação; 

VIII - organizar e manter atualizado o catálogo de material utilizado pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Serviços Gerais - DSG compete: 

1 - administrar a limpeza, manutenção e conservação dos imóveis utilizados pela 
Câmara Municipal de Boa Vista, promovendo as atividades de limpeza e jardinagem do pátio 
externo, limpeza das instalações internas e anexos, além da poda de árvores; 

II - executar serviços de mudança e transporte de bens, requisitados pelas diversas 
áreas, e autorizadas pela Divisão de Patrimônio; 

III - manter em pleno estado de conservação os plenários, os auditórios e salas para a 
realização de eventos em geral; 

IV - administrar a limpeza e organização dos espaços utilizados pela Câmara Municipal 
de Boa Vista em atividades externas; 

V - manter e conservar o material de limpeza e controlar o respectivo consumo; 
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VI - cumprir os dispositivos legais, regulamentares e posturas municipais, no que se 
refere aos resíduos sólidos; 

VII - controlar a entrada e saída de pessoas e veículos na Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VIII - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades descritas nos incisos 
anteriores, quando realizadas por empresas prestadoras de serviços; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 40  À Divisão de Transportes - DETRA compete: 

1 - supervisionar o serviço de transporte da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - distribuir diariamente os veículos, de modo a atender todas as necessidades da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - coordenar os profissionais integrantes do cargo de motorista, a fim de manter em 
bom funcionamento o serviço de transporte; 

IV - verificar o porte de documentos obrigatórios quando da saída de veículos, bem 
como da ordem de serviços; 

V - fiscalizar o perfeito funcionamento da frota de veículos da Câmara Municipal de 
Boa Vista, adotando medidas preventivas e corretivas, para a completa segurança na realização 
do transporte; 

VI - executar e controlar o abastecimento da frota, mantendo registros diários, onde 
fique consignado o quantitativo e a respectiva quilometragem; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 26. À Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA compete: 

1 - receber os pedidos de levantamento de aquisição de materiais e contratação de 
serviços, oriundos dos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, determinando à 
Divisão de Processos a abertura do respectivo processo; 

TI - coordenar a elaboração dos projetos básicos, termos de referências e pesquisas de 
preços para aquisição de material ou contratação de obras e serviços; 

III - opinar sobre as necessidades de aquisição de equipamentos e contratação de 
serviços pelos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, submetendo-as ao Secretário 
de Administração; 

TV - submeter ao Secretário de Administração os relatórios de gestão de convênios e 
atas de registro de preços, elaborados pela Divisão de Contratos e Convênios; 

V - propor a aplicação de penalidades aos fornecedores e prestadores de serviços 
inadimplentes; 

VI - coordenar a elaboração, atualização e fiel observância do calendário de compras; 
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VII - coordenar a organização e atualização do cadastro de fornecedores; 

VIII - zelar pela regular tramitação dos processos de compras; 

IX - coordenar as informações referentes a reajustes de preços, liberação de cauções e 
prorrogação ou renovação de contratos; 

X - fiscalizar a gestão dos contratos; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Aquisição - DAQ compete: 

1 - examinar os pedidos de aquisição de material e de contratação de obras e serviços, 
para as providências cabíveis; 

II - fazer observar, nos pedidos de aquisição de material, de prestação de serviços e de 
execução de obras, as especificações necessárias à sua perfeita identificação; 

III - elaborar os projetos básicos, termos de referências e pesquisas de preços para 
aquisição de material ou contratação de obras e serviços; 

IV - colaborar com a Divisão de Almoxarifado na especificação, padronização e 
classificação de material de uso da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - observar o calendário de compras; 

VI - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 

VII - organizar e manter atualizado o banco de preços para a elaboração de cotação de 
preços de produtos a serem adquiridos e serviços a serem contratados; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Processos - DPROC compete: 

1 - formalizar abertura, autuação, numeração e instrução dos processos de aquisição de 
material e contratação de serviços; 

II - acompanhar os prazos de tramitação dos processos de aquisição de material ou 
contratação de serviços, zelando pela duração razoável do processo e observância da eficiência; 

III - certificar o exaurimento do objeto do contrato e elaborar o termo de encerramento, 
encaminhando-o para a Divisão de Documentação; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 30  À Divisão de Contratos e Convênios - DCONV compete: 

1 - minutar termos de contratos, ajustes, acordos e convênios, relativos à aquisição ou à 
alienação de material, à execução de obras e à prestação de serviços, submetendo-os à 
apreciação da Procuradoria da Câmara; 
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II - informar processos referentes a reajustes de preços, liberação de cauções e 
prorrogação ou renovação de contratos; 

III - gerir os contratos, assegurando o seu fiel cumprimento; 

IV - colaborar com a prestação de contas de convênios firmados entre a Câmara 
Municipal de Boa Vista e demais órgãos; 

V - requisitar a abertura de processos para a adesão em atas de registro de preços, 
levantar os documentos necessários e tomar todas as providências para a sua regular instrução; 

VI - gerir as atas de registro de preços da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 27. À Diretoria de Tecnologia da Informação - DITI compete: 

1 - prestar assessoramento técnico à Câmara Municipal de Boa Vista em assuntos 
pertinentes à área de tecnologia da informação; 

II - emitir parecer sobre assuntos relacionados à área de tecnologia da informação; 

III - dirigir as atividades de tecnologia da informação, observando cronogramas, 
prioridades e orçamentos aprovados; 

IV - acompanhar o levantamento das necessidades dos usuários, definindo estratégias 
e plano de investimento; 

V - administrar a infraestrutura de redes, programas e sistemas implantados; 

VI - planejar, coordenar, gerir e supervisionar os projetos de desenvolvimento e 
manutenção de sistemas, comunicação de voz e dados, rede local com e sem fio, infraestrutura 
computacional, serviços de atendimento de informática e demais atividades de tecnologia da 
informação; 

VII - promover ações visando garantir a disponibilidade, a qualidade e a confiabilidade 
dos processos, produtos e serviços de tecnologia; 

VIII - estabelecer e coordenar a execução da política de segurança de tecnologia da 
informação; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ lO À Divisão de Redes - DRED compete: 

1 - coordenar, monitorar, documentar e supervisionar as atividades de gestão de rede 
digital e de comunicação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - assegurar a disponibilidade do fluxo de informações da rede digital e de 
comunicação; 

III - gerenciar o compartilhamento dos recursos institucionais conectados à rede da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 
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IV - monitorar os acessos, servidores de redes e roteadores, realizar backups e atualizar 
periódica e sistematicamente as senhas desses ativos de rede; 

V - projetar a expansão da intranet e a sua comunicação com outras redes institucionais; 

VI - acompanhar a realização de eventuais serviços terceirizados, contratados para a 
manutenção e expansão da infraestrutura de redes; 

VII - promover e coordenar estudos de prospecção tecnológica, para identificar novos 
produtos ou serviços mais adequados para uso em redes digitais; 

VIII - manter plano de contingência para os servidores e equipamentos de rede 
estratégicos; 

IX - avaliar e implementar estratégias de segurança e de velocidade nos servidores de 
rede; 

X - acompanhar e elaborar propostas de solução relativas aos incidentes provocados 
por vírus eletrônicos ("worms", "cavalo de troia" e assemelhados), assim como o 
acompanhamento da análise dos logs nos servidores de redes; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20  À Divisão de Suporte - DSUP compete: 

1 - instalar, atualizar e realizar a manutenção de softwares e demais plataformas 
computacionais; 

II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista nas aquisições 
de equipamentos de informática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior conferência 
dos mesmos; 

III - verificar a disponibilidade das plataformas computacionais e disponibilizar as 
mesmas aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - zelar pela segurança dos sistemas operacionais da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - fixar procedimentos operacionais padrões para assistência técnica de software e 
hardware; 

VI - manter atualizado o catálogo de equipamentos de informática e softwares 
instalados nas estações de trabalho; 

VII - manter ativo um sistema de divulgação dos problemas detectados e solucionados 
em relação a softwares, com o esclarecimento para os usuários acerca do procedimento 
adequado a ser realizado em cada caso; 

VIII - fornecer o necessário suporte técnico aos usuários; 

IX - realizar a manutenção básica dos equipamentos de informática da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 
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X - orientar e prestar aos usuários de informática os serviços de treinamento e 
implantação de sistemas informatizados adquiridos ou desenvolvidos pela Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS compete: 

1 - planejar os procedimentos que definam o processo de desenvolvimento de sistemas; 

II - elaborar às políticas de segurança da informação a serem adotados no uso e 
desenvolvimento dos sistemas; 

III - definir os procedimentos e metodologia para o desenvolvimento de sistemas; 

IV - efetuar os levantamentos de dados e estudos de viabilidade para definir objetivos, 
estabelecer requisitos e definir diretrizes para os projetos de sistemas; 

V - planejar, avaliar, desenvolver sistemas e aplicativos de rede internet e intranet, e 
realizar a manutenção destes sistemas, para uso da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - administrar a utilização e configuração das bases de dados; 

VII - elaborar manuais de dados técnicos e de apoio ao usuário dos sistemas 
desenvolvidos pela divisão; 

VIII - manter atualizada a documentação da configuração dos sistemas e registros de 
códigos-fonte; 

IX - orientar e fiscalizar o desenvolvimento de sistemas por empresas contratadas; 

X - realizar a guarda e verificação das licenças dos softwares utilizados pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

XI - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista nas aquisições 
de sistemas de informática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior conferência dos 
mesmos; 

XII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 40 À Divisão de Homepage - DHOME compete: 

1 - criar, manter e garantir a qualidade das páginas da web, portais e hotsites para a 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - zelar pela manutenção e acessibilidade do portal da transparência, seguindo as 
normas de segurança e de padronização exigidas pela legislação; 

III - alimentar e manter atualizado o portal da transparência, conforme informações 
encaminhadas pelos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista e orientações da 
Subcontroladoria de Informação e Transparência; 

IV - relatar ao chefe imediato e à Subcontroladoria de Informação e Transparência a 
ausência do recebimento das informações necessárias a alimentação do portal da transparência; 
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V - colaborar com os trabalhos da Subcontroladoria de Informação e Transparência; 

VI - realizar a sistematização dos dados, a diagramação, a elaboração do layout, a 
certificação, a publicação e a disponibilização do diário oficial eletrônico da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Subseção II 
Da Secretaria de Comunicação Social 

Art. 28. À Secretaria de Comunicação Social compete: 

1 - planejar, coordenar, executar e supervisionar programas concernentes à política de 
comunicação social da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - divulgação dos trabalhos legislativos e contatos com a imprensa; 

III - desenvolver ações voltadas à informação, produção e circulação das notícias 
objetivando a preservação da imagem institucional da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - assessorar diretamente a Mesa Diretora e a Presidência nos assuntos relacionados 
com a divulgação institucional; 

V - manter contato com os órgãos de divulgação e com as agências de notícias; 

VI - planejar, coordenar, controlar e fiscalizar a divulgação dos atos e atividades da 
Câmara Municipal de Boa Vista e comunicar à Mesa Diretora e à Presidência acerca de 
divulgações da imprensa de interesse institucional; 

VII - coordenar a prestação dos serviços de comunicação do Poder Legislativo 
Municipal por todos os meios, inclusive mídias eletrônicas e sociais, bem como a elaboração 
de informativos dos atos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - coordenar os serviços de divulgação dos assuntos de interesse institucional do 
Poder Legislativo Municipal para as emissoras de rádio, TV, jornais escritos e canais de notícias 
on-line; 

IX - propor, coordenar e dirigir a produção de programas de rádio e TV para divulgação 
externa e reportagens jornalísticas das atividades do Poder Legislativo Municipal, 
disponibilizando, de forma igualitária, espaço a todos os parlamentares; 

X - viabilizar, controlar, e coordenar o processo de concretização das diretrizes e 
orientações estabelecidas pelos órgãos superiores de direção, na área de divulgação 
institucional; 

XI - fazer recolher junto ao Plenário, Comissões, Gabinetes e demais órgãos da 
administração dados e informes que mereçam ser divulgados; 

XII - providenciar a cobertura jornalística de eventos internos cuja divulgação seja de 
interesse público e os eventos externos, em que a Câmara Municipal de Boa Vista participe; 
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XIII - organizar e manter atualizado o arquivo de notícias sobre a Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

XIV - acompanhar, selecionar, classificar e articular o acesso e organização de 
noticiário e entrevistas com a imprensa; 

XV - coordenar a preparação e editoração de originais, programação visual, 
diagramação, revisão tipográfica e impressão gráfica dos textos a serem publicados; 

XVI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral. 

Parágrafo único. A Secretaria de Comunicação Social, dirigida pelo Secretário de 
Comunicação Social da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB: 

Divisão de Marketing - DMARK; 

Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP; 

Divisão de Atendimento - DAT; 

Divisão de Criação - DCRI. 

II - Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI: 

Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD; 

Divisão de Imprensa Televisiva - DITV; 

Divisão de Redação - DIRED; 

Divisão de Comunicação Digital - DCGI; 

Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP; 

Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD. 

Art. 29. À Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB compete: 

1 - efetuar a coleta de informações e supervisionar a elaboração e distribuição de 
publicações especializadas sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

TI - manter fichário biográfico e fotográfico dos parlamentares; 

III - exercer atividades de controle do calendário de eventos institucionais; 

IV - coordenar as campanhas publicitárias produzidas no âmbito da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

V - estudar e propor medidas para promoção e valorização da imagem do Poder 
Legislativo; 

VI - realizar a validação de peças publicitárias para veiculação na mídia escrita, falada 
ou televisionada; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 
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§ 1° A Divisão de Marketing - DMARK compete: 

1 - planejar e coordenar campanhas educativas com objetivo de informar e esclarecer a 
respeito das atividades realizadas pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - adotar medidas adequadas para promoção, fortalecimento e valorização da imagem 
do Poder Legislativo; 

III - desenvolver estratégias de marketing e identidade visual da marca da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar, desenvolver, implementar e fazer a pós-avaliação de todas as ações de 
marketing e comunicação em todas as plataformas de mídia; 

V - a promoção de pesquisas de opinião pública; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP compete: 

1 - gerenciar o desenvolvimento criativo e as estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda; 

II - realizar o planejamento e a programação de campanhas publicitárias da Câmara 
Municipal de Boa Vista em nível nacional ou local; 

III - definir canais de comunicação específicos, exclusivos e adequados para cada 
público (interno e externo); 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Atendimento - DAT compete: 

1 - buscar o que cada órgão da Câmara Municipal de Boa Vista deseja no que tange a 
divulgação de suas ações, internas e externas, e apresentar o trabalho pronto para aprovação das 
mesmas; 

II - realizar estudos das características, compreensão de problemas, oportunidades e 
planejamento dos trabalhos de publicidade e marketing dos órgãos internos da casa. 

III - selecionar os veículos de comunicação mais adequados para atingir o público-alvo 
das ações de publicidade e marketing, buscando a maneira mais eficaz e indicada para cada 
caso em particular; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 4° À Divisão de Criação - DCRI compete: 

1 - promover a criação e produção de material gráfico; 

II - promover a criação e execução de propagandas e materiais audiovisuais; 

III - preparar peças publicitárias para a divulgação institucional; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 
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Art. 30. À Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI compete: 

1 - a manutenção de contatos com órgãos da imprensa, fornecendo notas, textos, 
relatórios, bem como marcando entrevistas individuais e coletivas com os jornalistas; 

II - a elaboração e divulgação de informações, artigos, notas de qualquer matéria 
informativa sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - a promoção de entrevistas, conferências e debates sobre assuntos de interesse da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - a promoção de elaboração de relatórios ou súmulas para informação ao público; 

V - supervisionar a elaboração de entrevistas e reportagens sobre a Câmara Municipal 
de Boa Vista e seus membros; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa radiofônica a fim de melhor desenvolver 
os trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de programas e propagandas destinadas ao rádio; 
III - coordenar a cobertura radiofônica de sessões do plenário e reuniões das 

Comissões; 
IV - promover a produção de programas destinados a emissoras de rádio; 
V - coordenar a elaboração de programas noticiosos a serem transmitidos pelas 

emissoras de rádio em todo o Estado; 
VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares no rádio; 
VII - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado no rádio; 
VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 20  À Divisão de Imprensa Televisiva - DITV compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa televisionada a fim melhor desenvolver os 
trabalhos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - coordenar a emissão de programas e propagandas destinadas à televisão; 
III - promover, quando de ordem, a produção de programas destinados a emissoras de 

televisão; 
IV - coordenar a elaboração de programas noticiosos a serem transmitidos pelas 

emissoras de televisão em todo o Estado; 
V - coordenar a cobertura televisiva de sessões do plenário e reuniões técnicas; 
VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares na televisão; 
VII - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado na televisão; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Redação - DIRED compete: 
\ \ I  
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1 - manter contato com órgãos da imprensa escrita a fim melhor desenvolver os 
trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de material destinado a jornais e informativos impressos; 
III - coordenar e produzir a elaboração de matérias e textos a serem encaminhados para 

a imprensa escrita; 
IV - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares nos jornais e 

informativos impressos; 
V - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado nos jornais e 

informativos impressos; 
VI - elaborar diariamente clipping sobre as notícias jornalísticas que envolvam à 

Câmara Municipal de Boa Vista ou parlamentares, para encaminhamento à Mesa Diretora, 
Presidência, Procuradoria, Controladoria e Diretoria Geral; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 4° À Divisão de Comunicação Digital - DCGI compete: 

1 - planejar e avaliar a gestão editorial e artística do processo de distribuição dos 
conteúdos na plataforma Web; 

II - estabelecer padrões gráficos, estéticos e técnicos para os ambientes virtuais/sites da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - monitorar a distribuição, pela plataforma Web, de todo o conteúdo dos veículos de 
comunicação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - propor e modernizar os processos e mecanismos de distribuição de conteúdos pela 
Web, a interatividade nas diversas plataformas e a integração de mídias; 

V - coordenar as páginas da Câmara Municipal de Boa Vista, nas redes sociais; 
VI - promover a produção de programas destinados a Web; 
VII - coordenar a elaboração de matérias e textos a serem publicados na Web e redes 

sociais; 
VIII - prestar apoio de comunicação atuando em conjunto com a Divisão de Homepage 

na publicação do diário oficial eletrônico da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 5° À Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP compete: 

1 - gerir o relacionamento entre a Câmara Municipal de Boa Vista e todos os órgãos da 
imprensa; 

II - classificar, registrar, expedir e arquivar a correspondência da imprensa; 
III 	orientar e prestar informações aos órgãos da imprensa; 
IV - coordenar a distribuição do noticiário a ser divulgado pela imprensa; 
V - estabelecer relações sólidas e confiáveis com os meios de comunicação e seus 

agentes, com o objetivo de se tornar fonte de informação respeitada e requisitada; 
VI - criar situações para a cobertura sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa 

Vista, para alcançar e manter a boa imagem junto à opinião pública; 
VII - apresentar, firmar e consolidar as informações pertinentes aos interesses da 

Câmara Municipal de Boa Vista no contexto midiático local e nacional; 

tÀ 
1 	
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VIII - implementar a cultura de comunicação de massa nos aspectos interno e externo 
por meio de condutas proativas junto à estrutura midiática; 

IX - prestar apoio à Diretoria de Relações Institucionais nos assuntos de comunicação 
social; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 60 À Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD compete: 

1 - produção de releases e press kits a serem distribuídos à imprensa em geral; 

II - produzir e editar conteúdo de vídeo e fotográfico da Câmara Municipal de Boa 
Vista, atuando na cobertura de eventos; 

III - auxiliar os demais órgãos da Secretaria de Comunicação Social no que concerne 
às atividades de fotografia e vídeo; 

IV - manter arquivo atualizado de imagens e vídeos de interesse da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

V - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Subseção III 
Da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Art. 31. À Secretaria de Gestão de Pessoas compete: 

1 - dar conhecimento à Diretoria Geral e à Presidência, da existência de vagas no quadro 
de pessoal efetivo da Câmara, para que a Mesa Diretora possa deliberar sobre a abertura de 
concurso público; 

II - fazer executar os atos de lotação e remoção do pessoal da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

III - encaminhar ao Diretor Geral os atos de nomeação, exoneração, demissão, reversão 
e reintegração de servidores, em conformidade com as diretrizes da administração de pessoal e 
da legislação em vigor; 

IV - orientar e fiscalizar a execução das leis e regulamentos aplicáveis ao pessoal da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - fiscalizar a execução do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - comunicar ao Diretor Geral qualquer irregularidade de que tenha conhecimento 
relativamente ao cumprimento das leis, normas e instruções de serviço sobre assunto de pessoal; 

VII - gerir a folha de pagamento, elaborar tabela de férias, manifestando-se nos 
processos de interesse dos servidores; 
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VIII - informar à Secretaria de Planejamento e Finanças sobre as necessidades 
orçamentárias relativas a pessoal; 

IX - convocar funcionários em férias, por necessidade do serviço, por iniciativa própria 
ou por proposta dos chefes respectivos; 

X - executar programa de treinamento, capacitação e avaliação dos servidores; 

XI - zelar pela observância do sistema de classificação de cargos; 

XII - zelar pela avaliação periódica de desempenho e pela avaliação especial de 
desempenho, encaminhando todos os atos à Comissão competente; 

XIII - fiscalizar a concessão das progressões exatamente nas datas a que fazem jus os 
servidores, elaborando cronograma anual de progressão para conhecimento da Presidência, da 
Diretoria Geral e da Secretaria de Planejamento e Finanças; 

XIV - fiscalizar o cumprimento das normas que disciplinam a jornada de trabalho na 
Câmara Municipal de Boa Vista, principalmente no que diz respeito ao controle de frequência 
dos servidores; 

XV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral. 

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão de Pessoas, dirigida pelo Secretário de Gestão 
de Pessoas da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Cadastro - DICAR; 

Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES; 

Divisão de Controle de Pessoal - DCP. 

II - Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA; 

Divisão de Benefícios - DBEN; 

Divisão de Elaboração da Folha - DFOL. 

III - Diretoria de Desenvolvimento - DIDES; 

Divisão de Avaliação - DAV; 

Divisão de Capacitação - DCAP; 

Art. 32. À Diretoria de Cadastro - DICAR compete: 

1 - coordenar o levantamento para averiguação de necessidade de abertura de concursos 
e seleção de estagiários; 

II - comunicar a necessidade de abertura de concurso público; 

III - aprovar anúncios e recomendações para os órgãos da Câmara Municipal de Boa 
Vista sobre assuntos de cursos e concursos; 

IV - executar as tarefas referentes ao regime jurídico de pessoal; 

V - processar o expediente relativo a provimento, vacância e registro de pessoal, 
elaborando os atos respectivos; 

26 



'IPA i
o 

"BSIL: DO CABUÍ AO CHUÍ" 
1 ~ ~~4 LL S 

ESTADO DE RORAIMA 	 p 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	

Ç 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES compete: 

1 - proceder com o levantamento para averiguação de necessidade de abertura de 
concursos e seleção de estagiários, submetendo-a à análise do Diretor de Cadastro; 

II - manter arquivo de provas e documentos de concursos e seleções, durante o prazo 
de validade destes, encaminhando à Divisão de Documentos as provas e documentos relativos 
aos concursos cujo prazo de validade expirou; 

III - prestar apoio, aos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, na 
organização de processos seletivos para contratação de estagiários; 

IV - propor a prorrogação de concursos e seleções; 

V - prestar informações a autoridades e candidatos interessados sobre o andamento de 
concursos; 

VI - fornecer à Divisão de Controle de Pessoal a relação, por ordem de classificação, 
dos candidatos habilitados em concursos; 

VII - controlar a documentação necessária para nomeação em cargo comissionado e 
efetivo, fiscalizando o fiel cumprimento dos requisitos para a investidura e exigindo-se as 
declarações necessárias dos nomeados; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Controle de Pessoal - DCP compete: 

1 - executar as atividades de organização e registro de pessoal, exercendo as atividades 
de cadastramento de vereadores e suplentes; 

II - registrar a opção do parlamentar pelo sistema de previdência desejado; 

III - organizar, atualizar e controlar os assentamentos individuais de vereadores e 
servidores; 

IV - cadastrar os dependentes de parlamentares e servidores; 

V - registrar a frequência de parlamentares e servidores, comunicadas pelo órgão 
competente; 

VI - averbar tempo de mandato e contribuição de parlamentar; 

VII - averbar tempo de serviço e contribuição de servidores; 

VIII - emitir alterações financeiras; 

IX - executar as atividades de cadastramento e desligamento dos ocupantes de cargos 
efetivos e em comissão, inclusive dos servidores cedidos de outros órgãos públicos; 

X - atualizar o quadro de pessoal na aplicação de norma relativa à criação, 
transformação ou extinção de cargo em comissão; 
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XI - promover estudos visando adequar a estrutura de cargos e funções às necessidades 
institucionais da Câmara de Municipal de Boa Vista; 

XII - elaborar e manter atualizadas as descrições dos perfis profissionais de cargos, 
funções e de seus ocupantes; 

XIII - instruir processos de férias, recessos, licenças, serviços externos, dispensas de 
ponto, salário-família, movimentação, progressão funcional e desligamento; 

XIV - proceder à contagem de tempo de exercício em cargos em comissão e em funções 
de confiança; 

XV - lavrar certidões, declarações e atestados pertinentes a tempo de serviço; 

XVI - controlar a posse e entrada em exercício dos servidores nomeados; 

XVII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 33. A Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA compete: 

1 - elaborar as folhas de pagamento de subsídios dos vereadores, de vencimentos, 
salários e vantagens dos servidores; 

II - informar ao Secretário de Administração sobre as necessidades orçamentárias 
relativas a pessoal; 

III - autorizar, após o regular trâmite processual, a concessão de beneficios legais aos 
servidores; 

TV - emitir as declarações de vencimentos e de rendimentos; 

V - emitir relações que informam dados de pagamentos de pessoal de interesse dos 
órgãos internos; 

VI - apreciar e corrigir, nos limites de sua competência, as reclamações decorrentes de 
erros e omissões da folha de pagamento; 

VII - organizar e ajustar o cronograma de pagamento mensal, de acordo com as suas 
diversas fases de processamento; 

VIII - supervisionar e coordenar a instrução processual relacionada com a concessão de 
benefícios aos servidores da Câmara; 

IX - controlar a tramitação processual de concessão de benefício e de prestação de 
informações, encaminhando-as ao órgão subordinado adequado para a instrução, fiscalizando-
a e efetuando as providências necessárias para o cumprimento da legislação em vigor; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ i À Divisão de Beneficios - DBEN compete: 

1 - desenvolver programas de atendimento, orientação e acompanhamento psicossocial 
do servidor; 

II - planejar, implementar, executar e avaliar as ações de saúde e segurança no trabalho; 
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III - executar atividades educacionais e programas de prevenção das doenças 
ocupacionais; 

IV - desenvolver, em parceria com a Divisão de Capacitação, programas de orientação, 
acompanhamento e preparação para a aposentadoria dos servidores; 

V - manter atualização cadastral dos beneficios concedidos pela Câmara Municipal de 
Boa Vista aos servidores; 

VI - processar a concessão de beneficios legais aos servidores; 

VII - zelar pela tramitação dos processos relativos a beneficios da seguridade social; 

VIII - atender à fiscalização trabalhista, previdenciária, do Tribunal de Contas, 
auditorias e demais órgãos oficiais; 

IX - manter atualizada pasta com todas as normas sobre os benefícios concedidos pela 
Câmara Municipal aos servidores e parlamentares; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Elaboração de Folha de Pagamento - DFOL compete: 

1 - elaborar as folhas de pagamento de subsídios dos vereadores, de vencimentos, 
salários e vantagens dos servidores; 

II - processar, expedir e arquivar as guias e relatórios para o recolhimento dos encargos 
sociais; 

III - organizar a distribuição dos contracheques; 

IV - zelar e responsabilizar-se pelo armazenamento e respectivo sigilo dos dados 
funcionais e financeiros dos servidores, parlamentares e beneficiários que estejam sobre o poder 
da divisão; 

V - encaminhar para o diretor o levantamento sobre as necessidades orçamentárias 
relativas a pessoal; 

VI - efetivar o lançamento de beneficios legais aos servidores; 

VII - processar, elaborar, expedir e conferir as declarações de vencimentos e de 
rendimentos; 

VIII - cadastrar e controlar as consignações em folha; 

IX - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 34. À Diretoria de Desenvolvimento - DIDES compete: 

1 - estabelecer, com o apoio técnico da Escola do Legislativo, diretrizes para a política 
de desenvolvimento de pessoas, além de analisar e homologar eventos de capacitação do capital 
humano da Câmara, cursos de educação formal (currículo) e estágio probatório; 

II - elaborar e fazer executar programas de treinamento em serviço; 
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III - implementar e administrar programas de ambientação de novos servidores; 

IV - cumprir convênios, relativamente a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
celebrados com instituições nacionais ou estrangeiras; 

V - aprovar programas de treinamento e aperfeiçoamento de funcionários; 

VI - coordenar os processos de avaliação funcional, zelando pela avaliação periódica 
de desempenho e pela avaliação especial de desempenho, com o encaminhamento dos atos à 
Comissão competente; 

VII - determinar a execução de estudos e pesquisas destinados a verificar a necessidade 
de treinamento de pessoal; 

VIII - administrar a progressão e o desenvolvimento funcional e o ajustamento dos 
servidores ao trabalho, a fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e treinamento; 

IX - analisar e conceder afastamento para frequência em cursos; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Avaliação - DAV compete: 

1 - obter e manter, sob controle, os dados necessários para o processamento dos 
expedientes relativos à movimentação dos servidores efetivos, mediante progressão e ascensão 
funcionais; 

II - preparar e encaminhar as fichas de avaliação de desempenho dos servidores; 

III - processar os expedientes, observando os prazos estabelecidos em regulamento; 

IV - promover a elaboração e publicação da classificação geral com vistas à progressão 
e à ascensão funcionais e ao aumento por mérito; 

V - controlar as vagas verificadas no quadro de progressão e promoção; 

VI - coordenar e auxiliar a Comissão de Avaliação nas avaliações periódicas de 
desempenho e nas avaliações especiais de desempenho; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2°  À Divisão de Capacitação - DCAP compete: 

1 - promover pesquisas sobre as necessidades de treinamento dos servidores, 
orientando-se, quando necessário, pelas indicações das demais secretarias, diretorias ou 
divisões; 

II - planejar, em conjunto com a Escola do Legislativo, e propor as atividades de 
treinamento dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - propor e fazer executar programas de treinamento, aperfeiçoamento e adaptação 
do capital humano da Câmara, visando aumentar a produtividade e a eficiência dos serviços 
prestados; 
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IV - acompanhar o desempenho funcional e o ajustamento dos servidores ao trabalho, 
a fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e treinamento; 

V - promover o registro na ficha funcional dos servidores dos resultados alcançados 
pelos mesmos nos cursos realizados; 

VI - propor a readaptação profissional de servidores, por incapacidade física e seu 
reajustamento pessoal, sugerindo as medidas cabíveis e as tarefas mais adequadas a cada caso; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Subseção IV 
Da Secretaria de Planejamento e Finanças 

Art. 35. À Secretaria de Planejamento e Finanças compete: 

1 - superintender os assuntos relativos à elaboração e execução do orçamento, aos 
serviços de contabilidade, movimentação financeira e pagamentos realizados pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - elaborar os balancetes mensais, o balanço geral e os demonstrativos contábeis a 
serem remetidos aos órgãos de controle; 

III - supervisionar o pagamento dos subsídios, diárias e ajuda de custo no âmbito da 
Câmara Municipal de Boa Vista, os vencimentos e vantagens dos servidores e os proventos dos 
inativos; 

IV - submeter ao Diretor Geral, para apreciação da Presidência, a propostas para a 
abertura de créditos adicionais, quando se fizerem necessários, bem como a reformulação do 
orçamento analítico; 

V - encaminhar até o dia 20 de cada mês, o balancete do mês anterior; 

VI - providenciar a prestação de contas a ser submetida aos órgãos de controle; 

VII - elaborar o relatório contábil e o balanço geral do exercício anterior; 

VIII - elaborar e fazer cumprir os cronogramas de pagamento e de todas as atividades 
contábeis da Câmara; 

IX proceder ao inventário de todos os valores financeiros da Câmara, efetuando 
tomada de contas sempre que entender conveniente e, obrigatoriamente, no último dia útil de 
cada exercício; 

X - solicitar à Controladoria da Câmara a realização de perícias contábeis que tenham 
por objetivo salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da Câmara; 

XI - assessorar a Presidência nos assuntos relacionados com as atividades financeiro-
orçamentário e contábil; 
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XII - coordenar e supervisionar os trabalhos de elaboração da proposta orçamentária da 
Câmara Municipal de Boa Vista, fazendo com que se cumpram os prazos estabelecidos na Lei 
Orgânica e no Regimento Interno; 

XIII - propor a reformulação do orçamento analítico, quando a medida se fizer 
necessária; 

XIV - realizar o controle e a execução do cronograma de desembolso; 

XV - acompanhar a execução física e financeira de projetos e atividades a cargo da 
Câmara, inclusive as despesas decorrentes de contratos, convênios e, sob qualquer forma, a 
aplicação de recursos públicos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVI - elaborar impactos orçamentários aos projetos de lei de interesse da Câmara, 
sempre que solicitado; 

XVII - realizar, sob a gestão da Mesa Diretora, todas as atividades de planejamento e 
finanças do Fundo Especial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral ou pela 
Presidência da Câmara. 

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento e Finanças, dirigida pelo Secretário de 
Planejamento e Finanças da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

1 - Diretoria de Contabilidade; 

Divisão de Contabilidade; 

Divisão de Prestação de Contas. 

II - Diretoria de Planejamento e Orçamento; 

Divisão de Planejamento; 

Divisão de Orçamento. 

III - Diretoria de Tesouraria; 

Divisão de Pagamentos; 

Divisão de Movimentação Financeira. 

Art. 36. À Diretoria de Contabilidade - DICON compete: 

1 - elaborar e organizar, nos padrões e prazos determinados, os balancetes, balanços e 
demais demonstrativos contábeis remetendo-os ao Secretário de Planejamento e Finanças; 

II - preparar, no prazo legal, processar e analisar devidamente as despesas da Câmara 
Municipal de Boa Vista, obedecidas as normas e instruções vigentes; 

III - registrar e manter atualizada a contabilidade relativa à gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial; 

IV - analisar, classificar e contabilizar os valores de acordo com os documentos 
recebidos; 
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V - fornecer, quando solicitados, os elementos necessários à elaboração da proposta 
orçamentária anual; 

VI - examinar os documentos representativos das operações realizadas e proceder à sua 
classificação de acordo com o plano de contas; 

VII - elaborar e conferir as fichas de lançamento dos sistemas orçamentário, financeiro 
e patrimonial, obedecidos os princípios contábeis e demais normas legais; 

VIII - escriturar as operações realizadas, manter o controle analítico dos débitos e dos 
créditos; 

IX - elaborar os balancetes, balanços e demais demonstrativos que integram as contas 
da gestão anual; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 10 À Divisão de Contabilidade - DCON compete: 

1 - analisar, classificar e contabilizar os valores, de acordo com os documentos 
contábeis; 

II - emitir mapas, resumos, quadros demonstrativos e demais documentos contábeis; 

III - proceder ao registro contábil da receita e da despesa; 

IV - elaborar os relatórios de gestão fiscal; 

V - manter arquivo de documentação referente a pagamentos e movimentos financeiros 
e contábeis em observância às exigências legais; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Prestação de Contas - DPCON compete: 

1 - elaborar a prestação de contas de convênios, contratos e acordos ajustados entre a 
Câmara Municipal de Boa Vista com outros órgãos e entidades; 

II - elaborar a prestação de contas anual para encaminhamento aos órgãos de 
fiscalização; 

III - examinar o plano de contas; 

IV - realizar a tomada de contas dos ordenadores de despesa, tesoureiros ou pagadores 
e almoxarifes; 

V - proceder imediatamente à tomada de contas, quando for constatada qualquer 
irregularidade de que resulte prejuízo à Câmara Municipal; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 37. À Diretoria de Planejamento e Orçamento - DIPLAN compete: 
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1 - coordenar, dirigir e controlar as atividades relacionadas com o sistema de 
administração orçamentária; 

II - elaborar as propostas de orçamento anual da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a aceleração de expedientes visando alterações do orçamento 
analítico, abertura de créditos adicionais e outros que forem necessários; 

IV - manter sistema de acompanhamento de execução do orçamento; 

V - elaborar relatórios referentes às atividades da diretoria para encaminhamento ao 
Secretário de Planejamento e Finanças; 

VI - manter sob permanente controle a execução do cronograma de desembolso; 

VII - acompanhar a execução fisica e financeira de projetos e atividades a cargo da 
Câmara Municipal de Boa Vista, inclusive as despesas decorrentes de contratos, convênios e, 
sob qualquer forma, a aplicação de recursos públicos pela Câmara; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 1°  À Divisão de Planejamento - DPLAN compete: 

1 - elaborar as propostas orçamentárias da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - elaborar demonstrativo sobre desembolso financeira das unidades da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - fornecer os dados para formulação, pelas unidades da Casa, de pedidos de créditos 
adicionais; 

IV - acompanhar os processos de créditos suplementares; 

V - propor a movimentação de recursos orçamentários adicionais; 

VI - assessorar a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento na análise da proposta 
orçamentária do município; 

VII - formular políticas de controle orçamentário para o fortalecimento da boa 
aplicação dos recursos da Câmara; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Orçamento - DORC compete: 

1 - acompanhar a execução orçamentária do Município de Boa Vista para fornecimento 
de subsídios à atividade fiscalizatória parlamentar; 

II - coordenar e acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - acompanhar a evolução de desempenho financeiro da Câmara com vistas a 
disponibilidade financeira; 

IV - acompanhar as modificações ocorridas na programação financeira; 
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V - propor a programação financeira de desembolso; 

VI - proceder ao processamento da despesa, nas etapas de empenho e liquidação; 

VII - elaborar relatórios gerenciais da execução orçamentária; 

VIII - auxiliar na prestação de contas da execução orçamentária; 

IX - zelar pelo cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária; 

X - emitir empenhos da despesas; 

XI - assessorar os demais órgãos da Câmara Municipal no que tange a elaboração de 
planos e propostas orçamentárias de suas unidades, aplicando tais informações na estratégia 
global da organização; 

XII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 38. À Diretoria de Tesouraria - DIRET compete: 

1 - acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

II - realizar pagamentos e controle das despesas; 

III - elaborar o boletim financeiro diário e encaminhá-lo à Diretoria de Contabilidade; 

IV - controlar os recursos financeiros entregues como suprimento de fundos; 

V - informar sobre a disponibilidade financeira, quando solicitada pelo Secretário de 
Planejamento e Finanças; 

VI - facilitar à Controladoria da Câmara todos os meios necessários à realização de 
inspeções; 

VII - elaborar guias de recolhimento; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1°  À Divisão de Pagamento - DPAG compete: 

1 - digitar as ordens bancárias das folhas de pagamento, diárias e ajudas de custo; 

II - lançar em documento próprio às ordens bancárias e os avisos bancários; 

III - proceder às transferências de recursos; 

IV - controlar o saldo bancário dos recursos referentes ao pagamento de pessoal; 

V - conferir guias de recolhimento de encargos sociais; 

VI - emitir as ordens bancárias de todos os pagamentos na área de pessoal; 

VII - emitir as ordens bancárias relativas a todos os descontos consignados em folha; 

VIII - emitir notas de empenho de anulação e retificação e ordens de pagamento; 
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IX - efetuar os pagamentos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

X - zelar para que os pagamentos sejam efetuados com regularidade; 

XI - realizar o provisionamento financeiro; 

XII - coordenar o pagamento de despesas, de acordo com as disponibilidades de 
numerário e o cronograma de pagamento; 

XIII - promover o recebimento de créditos da Câmara Municipal de Boa Vista, 
preparando as respectivas guias; 

XIV - examinar os instrumentos de procuração, em face às formalidades legais 
exigidas, e organizar o seu registro para efeito de pagamentos a serem realizados; 

XV - preparar os cheques e ordens bancárias de emissão da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

XVI - proceder à anulação, retificação e ordens de pagamento; 

XVII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Movimentação Financeira - DFIN compete: 

1 - acompanhar os saldos bancários de todas as contas correntes pertencentes a Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - acompanhar as aplicações e baixa dos valores necessários para os pagamentos das 
ordens bancárias efetuadas em cada data; 

III - emitir relatórios diários dos respectivos saldos por estabelecimento bancário e por 
conta corrente; 

IV - efetuar conciliação bancária periódica; 

V - controlar o resultado das operações financeiras junto às entidades bancárias; 

VI - emitir a listagem de caixa em ordem cronológica; 

VII - manter atualizado o cadastro das contas bancárias dos fornecedores; 
VIII - manter em ordem e em dia a documentação originária dos bancos; 
IX - manter atualizada a escrituração do movimento das contas caixa e bancárias; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Seção II 
Da Secretaria Geral Legislativa 

Art. 39. À Secretaria Geral Legislativa compete planejar, coordenar, orientar e dirigir 
as atividades de apoio relativas aos trabalhos legislativos, bem como, assessoramento à Mesa, 
às Comissões e o fornecimento de todas as informações aos Vereadores necessárias ao 
desempenho de suas funções legislativas e fiscalizadora. 

Parágrafo único. A Secretaria Geral Legislativa, dirigida pelo Secretário Geral 
Legislativo da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 
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1 - Diretoria de Plenário - DIPLEN 

Divisão de Apoio a Mesa - DAM; 

Divisão de Operação Audiovisual - DOA; 

Divisão de Expediente - DEX. 

II - Diretoria de Proposições Legislativas - DIPLE; 

Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DEPEL; 

Divisão de Elaboração de Projetos - DEP; 

e) Divisão de Estatísticas - DEST. 

III - Diretoria de Atas - DATAS; 

Divisão de Degravação e Transcrição - DEET; 

Divisão de Redação - DRED; 

Divisão de Revisão e Tradução - DRET. 

IV - Diretoria de Comissões - DICOM; 

Divisão de Apoio às Comissões Temporárias e Especiais - DACTE; 

Divisão de Apoio às Comissões Permanentes - DACP. 

V - Diretoria de Processos - DIPROC; 

a) Divisão de Técnica Legislativa - DTL; 

b) Divisão de Autógrafos e Redação - DAR; 

c) Divisão de Revisão - DREV; 

d) Divisão de Publicação - DPLUB. 

Art. 40. À Diretoria de Plenário - DIPLEN compete: 

1 - supervisionar todas as atividades relacionadas ao Plenário; 

II - manter o acompanhamento sistemático da tramitação de todas as proposições 
legislativas na casa; 

III - prestar assessoria à Mesa Diretora nos trabalhos em Plenário garantindo a plena 
funcionalidade das sessões e dos trabalhos legislativos; 

IV - fazer-se presente em todas as sessões da Câmara Municipal de Boa Vista, a fim de 
prestar a assessoria necessária à Mesa e aos parlamentares nas atividades desenvolvidas em 
Plenário; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria Geral 
Legislativa. 

§ 10 À Divisão de Apoio a Mesa Diretora - DAM compete: 

1 - secretariar as reuniões da Mesa Diretora, e desta com os Presidentes de Comissões 
e das Lideranças; 
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II - assessorar a Mesa Diretora na direção dos trabalhos de Plenário; 

III - colaborar com o Presidente da Mesa na elaboração da pauta de reuniões da Mesa 
Diretora; 

IV - assessorar a Mesa Diretora nas solenidades e atos oficiais; 

V - transmitir as deliberações, despachos ou ordens da Mesa Diretora ou do Presidente; 

VI - coordenar a elaboração da Ordem do Dia, segundo as instruções do Presidente da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - elaborar os expedientes das reuniões da Mesa; 

VIII - promover a manutenção do protocolo de recebimento e distribuição de todas as 
proposições e requerimentos; 

IX - numerar as decisões da Mesa e as resoluções; 

X - providenciar a inclusão dos expedientes para leitura em Plenário; 

XI - providenciar o preparo e numeração das emendas das proposições de Plenário e 
encaminhá-las à Diretoria de Comissões, com indicação da legislação citada no corpo do 
projeto; 

XII - distribuir, aos órgãos competentes, após a leitura em plenário, o expediente 
encaminhado à Mesa; 

XIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Operação Audiovisual - DOA compete: 

1 - realizar a revisão periódica dos equipamentos de áudio e fiscalizar a sua manutenção; 

II - sugerir a aquisição de material eletrônico e de aparelhos para o sistema de som da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - dar parecer técnico sobre assuntos audiovisual; 

IV - colaborar, quando solicitado, com os demais órgãos da casa; 

V - manter arquivo das gravações e anotações das sessões plenárias; 

VI - executar as atividades de operação de equipamentos de áudio e de vídeo instalados 
no plenário e demais prédios da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - gravar e elaborar roteiro de gravação das sessões em Plenário, das reuniões das 
Comissões, sessões secretas e de outros eventos, internos e externos, autorizados a se realizarem 
pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - assistir os demais órgãos, especialmente os de comunicação social, degravação, 
revisão e redação; 

IX - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° A Divisão de Expediente - DEX compete: 
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1 - fazer a redação, para publicação das proposições de Plenário; 

II - assessorar o Plenário quanto à elaboração e entrega dos expedientes; 

III - manter o acompanhamento das correspondências determinadas pela Mesa Diretora 
nas sessões plenárias; 

IV - emissão e recepção de correspondência oficial encaminhadas ao legislativo; 

V - arquivamento de correspondência e documentação oficial; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 41. À Diretoria de Proposições Legislativas - DIPLE compete: 

1 - a elaboração e divulgação de estudos técnicos opinativos sobre proposições que 
envolvam matérias de interesse institucional e administrativo da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

II - assegurar que todas as solicitações sejam respondidas, em prazo razoável e de forma 
eficaz; 

III - assessorar, por solicitação, na elaboração de minutas de proposições e de 
relatórios; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 10 À Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DEPEL compete: 

1 - realizar pesquisas, elaboração de resumos, estudos e relatórios sobre questões 
legislativas, supervisionando a sua observância; 

II - supervisionar a distribuição das consultas e das solicitações referentes a pesquisas, 
resumos, estudos e relatórios de assuntos legislativos; 

III - assegurar a organização de fichário e arquivo único das solicitações e dos trabalhos 
relativos aos serviços comuns da divisão; 

IV - fazer a compilação e manter atualizado o arquivo de legislação municipal, 
disponibilizando material digital para publicação no portal da transparência da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

V - atualizar a coleção de ementários, índices e outras fontes oficiais de legislação 
federal, estadual e municipal; 

VI - organizar arquivo com as anotações das soluções adotadas pela Presidência e 
Comissões quanto às questões de ordem; 

VII - atender a consultas, realizar pesquisas e levantamentos da legislação vigente e 
retrospectiva e fornecer cópias de textos legislativos a quem interessar; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Elaboração de Projetos - DEP compete: 
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1 - assessorar a elaboração de anteprojetos e projetos de lei, emendas, requerimentos e 
demais proposições de natureza técnico-legislativa; 

II - padronizar e regulamentar as solicitações de elaboração dos atos; 

III - zelar pela adoção das técnicas legislativas na elaboração das proposições; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 30 À Divisão de Estatísticas - DEST compete: 

1 - gerar relatório sobre a participação parlamentar na apresentação de proposições e no 
uso da palavra e demais dados e informações oriundos das sessões e reuniões, procedentes do 
plenário e das comissões, a fim de subsidiar o relatório de desempenho parlamentar; 

II - colaborar com os demais órgãos da casa, quando solicitado, acerca do levantamento 
de dados das atividades parlamentares; 

III - proceder ao armazenamento de informações estatísticas para a consolidação dos 
dados relativos ao exercício das funções legislativa; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 42. À Diretoria de Atas - DATAS compete: 

1 - acompanhar todas as sessões da Câmara Municipal de Boa Vista, reuniões da Mesa 
e das Comissões, para elaboração das referidas atas; 

II - coordenar as desgravações das reuniões e sessões; 

III - coordenar a redação e revisões das atas; 

IV - assegurar a organização das atas, garantindo que todas estejam em conformidade 
com as normas legislativas; 

V - encaminhar à Diretoria de Plenário antes do início da sessão a ata da sessão 
imediatamente anterior para a devida leitura e aprovação; 

VI - garantir o correto arquivamento de toda a documentação relativa às atas; 

VII - autorizar a publicação de atas e demais documentos, garantindo que todas estejam 
devidamente redigidas e revisadas; 

VIII - redigir e organizar os sumários das atas e reuniões, encaminhando-os para 
publicação; 

IX - fornecer, quando solicitado, e desde que autorizado pelo Secretário Geral 
Legislativo, cópia das atas já lidas e aprovadas; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 10 À Divisão de Degravação e Transcrição - DDET compete: 

1 - receber os arquivos contendo os áudios da Divisão de Audiovisual; 
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II - coordenar o procedimento de degravação e transcrição dos áudios referentes às 
sessões da Câmara Municipal de Boa Vista e reuniões gravadas, bem como dos 
pronunciamentos, depoimentos e debates feitos nas Comissões; 

III - prestar apoio direto à Divisão de Redação e a Divisão de Revisão e Tradução; 

IV - manter arquivo organizado de relatórios, degravações e transcrições realizados; 

V - fornecer certidões da fiel transcrição dos áudios no conteúdo das atas; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20 À Divisão de Redação - DRED compete: 

1 - coordenar a elaboração das atas das sessões legislativas e reuniões das Comissões, 
encaminhando-as para revisão, leitura e aprovação na sessão imediatamente posterior; 

II - certificar a coleta de assinatura nas atas, quando aprovadas; 

III - submeter ao chefe imediato as expressões, em discursos e apartes, passíveis de 
censura segundo as normas regimentais; 

IV - elaborar o sumário da ata, encaminhando para revisão e publicação; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Revisão e Tradução - DRET compete: 

1 - concatenar os originais de atas e degravações, para a devida revisão ortográfica e 
gramatical; 

II - realizar a revisão ortográfica e gramatical de toda a matéria legislativa a ser 
publicada, incluindo os autógrafos, pareceres e atas das Comissões; 

III - revisar a ordem do dia e o roteiro das sessões; 

IV - elaborar erratas e revisões de republicações por incorreção; 

V - controlar a execução de trabalhos de versão e tradução de pronunciamentos, 
depoimentos e debates, feitos em língua estrangeira, nas sessões plenárias e nas Comissões; 

VI - controlar a execução de trabalhos de versão e tradução de documentos oriundos de 
eventos e palestras que a Casa participar; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 43. À Diretoria de Processos - DIPROC compete: 

1 - receber as proposições legislativas e proceder com a revisão técnica das mesmas; 

TI - providenciar a distribuição dos projetos de lei, projetos de decreto legislativo, 
projetos de resolução, indicações e requerimentos de informações, verificando se estão de 
acordo com as normas regimentais; 

III - proceder com a autuação dos processos legislativos, após a leitura; 
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IV - encaminhar à Diretoria de Comissões as proposições para apreciação; 

V - proceder com a revisão final das proposições legislativas; 

VI - garantir o acompanhamento das tramitações, até a devida publicação; 

VII - emitir certidões sobre a tramitação de proposições; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Técnica Legislativa - DTL compete: 

1 - assegurar cumprimento das normas e técnicas de elaboração de leis e demais atos 
normativos, observando o que dispõe a Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998; 

II - orientar os parlamentares e demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista 
acerca das boas práticas legislativas a serem empregadas na elaboração de proposições; 

III - proceder a revisão e correção das proposições legislativas e demais atos 
normativos, realizando, caso necessário, com as correções técnicas necessárias; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 20  À Divisão de Autógrafos e Redação - DAR compete: 

1 - elaborar a redação final das proposições e projetos aprovados; 

II - encaminhar à Diretoria, para envio ao Poder Executivo ou Promulgação da Mesa, 
os autógrafos, ofícios e mensagens; 

III - informar aos interessados sobre a remessa de autógrafos, ofícios e mensagens; 

IV - conferir o teor das matérias sancionadas ou promulgadas com os respectivos 
autógrafos, relatando ao chefe imediato qualquer divergência entre autógrafo e a norma 
publicada; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 3° À Divisão de Revisão - DREV compete: 

1 - receber os originais e as provas tipográficas de textos a serem publicados e fazer 
executar os trabalhos de revisão ortográfica, gramatical e tipográfica; 

II - Coordenar a elaboração dos índices, decidindo quais índices a serem preparados 
para cada publicação oficial; 

III - encaminhar ao Chefe da Divisão de Publicação, depois de revistos e indexados, os 
originais ou as provas tipográficas para publicação; 

IV - estabelecer prazos para execução das revisões dos originais e das provas 
tipográficas, e para preparação dos índices; 

42 



it 
4 	. 	/ ii 	 •. 	' 	'. 	, 

o  
"BSIL: DO CABURAI AO CÍ" 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 4° À Divisão de Publicação - DPLUB compete: 

1 - supervisionar o planejamento, a edição, a preparação, a normalização, a 
diagramação, a impressão, a reprodução e a distribuição das publicações oficiais da Secretaria 
Geral Legislativa; 

II - manter as publicações de atos e documentos oficiais em repositórios bem como 
prover mecanismos de processamento, armazenamento, disponibilização e consulta para os 
usuários, utilizando tecnologias de informação e comunicação apropriadas; 

III - proceder, de acordo com as normas estabelecidas pela Câmara Municipal de Boa 
Vista, à seleção de assuntos e documentos que possam ser objeto de publicação, tendo em vista 
seu interesse informativo para a Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - fazer publicar no portal da transparência os projetos de lei, os pareceres das 
comissões e o respectivo autógrafo; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 44. À Diretoria de Comissões - DICOM compete: 

1 - prestar apoio administrativo e de assessoria técnica às Comissões Permanentes, 
Temporárias e Especiais, inclusive às Parlamentares de Inquérito, em tudo aquilo que determina 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - manter contato permanente com os Presidentes de Comissões, assistindo-os no 
desempenho de suas atribuições; 

III - receber da Diretoria de Processos, já devidamente numeradas e publicadas, as 
proposições de Plenário, e distribuí-las às respectivas Divisões de Comissões; 

IV - encaminhar à Diretoria de Plenário as proposições já apreciadas pelos órgãos 
técnicos; 

V - emitir certidões sobre a tramitação de proposições nas Comissões; 

VI - controlar os prazos regimentais a serem observados pelas Comissões; 

VII - controlar as convocações e as reuniões das Comissões; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 1° À Divisão de Apoio as Comissões Temporárias e Especiais - DACTE compete: 

1 - executar as atividades de secretariado às reuniões das Comissões, 

II - redigir ou fazer redigir o expediente do órgão; 

III - supervisionar as atividades administrativas das Comissões; 

IV - controlar os prazos regimentais, nas Comissões, orientando os Presidentes a 
respeito; 
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V - providenciar a guarda dos originais de processos em tramitação, para anexação dos 
originais dos pareceres das Comissões; 

VI - providenciar a reconstituição de processos extraviados, com base nos originais sob 
sua guarda, juntar a sinopse do seu andamento, conferir, assinar e autenticar as peças; 

VII - providenciar o arquivamento, na divisão, das cópias de atas e termos de reunião 
das Comissões, bem como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos 
técnicos; 

VIII - tomar as medidas administrativas necessárias à instalação das Comissões; 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e horas de reunião das Comissões, quer 
para os trabalhos legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para a audiência de 
autoridades convocadas; 

X - providenciar convites e convocações de peritos, depoentes e testemunhas, por 
determinação dos Presidentes de Comissões, assim como solicitação de requisição de passagem 
e hospedagem para os mesmos, articulando-se, para este fim, com a diretoria responsável; 

XI - encaminhar à Divisão de Publicação os pareceres emitidos pelas Comissões nos 
projetos de lei; 

XII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 2° À Divisão de Apoio as Comissões Permanentes - DACP compete: 

1 - controlar os prazos regimentais, nas Comissões, orientando os Presidentes a este 
respeito; 

II - supervisionar as atividades administrativas das Comissões; 

III - fazer guardar os originais de processos em tramitação, para anexação dos originais 
dos pareceres das Comissões; 

IV - providenciar a reconstituição de processo extraviados, com base nos originais sob 
sua guarda, juntar a sinopse de seu andamento e conferir, assinar e autenticar as peças; 

V - executar as atividades de secretariado às reuniões; 

VI - providenciar o arquivamento das cópias de atas e termos de reunião das 
Comissões, bem como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos técnicos; 

VII - redigir ou fazer redigir todo o expediente de órgão; 

VIII - tomar as medidas necessárias à instalação das Comissões; 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e horas de reunião das Comissões, quer 
para os trabalhos legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para audiência de 
autoridades convocadas; 

X - tomar as providências necessárias à prestação de assessoramento técnico aos 
Presidentes, Vice-Presidentes e demais membros das Comissões, por iniciativa própria ou por 
solicitação; 

44 



L _ 
"BRASIL: DO l..\I3I RAI AO CHUI" 	 FLS 

L1 

ESTADO DE RORAIMA 	 \ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

XI - providenciar convites e convocações de peritos, depoentes e testemunhas, por 
determinação dos Presidentes de Comissões, assim como a solicitação de requisição de 
passagem e hospedagem para os mesmos; 

XII - encaminhar à Divisão de Publicação os pareceres emitidos pelas Comissões nos 
projetos de lei; 

XIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

TÍTULO III 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL 

Art. 45. Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação Documental com a 
finalidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção e estabelecer prazos 
de guarda e destinação final do acervo de documentos da Câmara Municipal de Boa Vista, com 
a seguinte composição: 

1 - Presidente: o Secretário de Administração da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - Membros: 

Secretário de Gestão de Pessoas; 

Secretário Geral Legislativo 

Secretário de Administração; 

Secretário de Planejamento e Finanças; 

Secretário de Comunicação Social; 

Controlador Geral; 

Diretor de Gestão Documental; 

Chefe da Divisão de Documentação. 

Parágrafo único. Cada membro terá um suplente designado pelo Diretor Geral. 

Art. 46. À Comissão Permanente de Avaliação Documental compete: 

1 - estabelecer as diretrizes para a implementação de ações necessárias às atividades de 
arquivo e tratamento de documentação; 

II - elaborar o código de classificação de documentos e a tabela de temporalidade e 
destinação dos documentos relativos às atividades-fim; 

III - orientar e supervisionar a forma de adoção e de aplicação da tabela básica de 
temporalidade e destinação de documentos relativos às atividades-meio; 

IV - propor plano de eliminação de documentos, obedecendo aos prazos de guarda e de 
destinação estabelecidos na tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 
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V - providenciar a divulgação na imprensa oficial das tabelas de temporalidade e 
destinação de documentos das atividades-meio e das atividades-fim; 

VI - constituir grupos de trabalho para subsidiar a atuação da COMPAD e das 
subcomissões quando necessário; 

VII - elaborar orientações normativas pertinentes às suas incumbências específicas; 

VIII - exercer outras incumbências que lhe forem cometidas pela Diretoria Geral ou 
Pela Presidência da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 47. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará o 
funcionamento da Comissão Permanente de Avaliação Documental, bem como, assegurará 
outras atribuições. 

TITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. Os cargos de provimento em comissão, cuja nomeação é regida por critério de 
confiança, serão exercidos segundo a natureza e o grau de responsabilidade das funções 
executadas. 

Art. 49. Os servidores pertencentes aos quadros de servidores efetivos da União, dos 
Estados ou dos Municípios, somente poderão ser cedidos para a Câmara Municipal de Boa 
Vista para ocuparem cargo em comissão, ocasião em que farão jus à percepção da remuneração 
integral referente ao cargo ocupado, sem prejuízo da remuneração percebida perante o órgão 
cedente. 

Art. 50. Os cargos em comissão constantes do Anexo 1 da Lei n° 1.398 de 23 de janeiro 
de 2012 ficam extintos a partir da data de publicação desta Lei, sendo seus ocupantes, a critério 
da Presidência, nomeados para a nova estrutura organizacional. 

Art. 51. Ficam criados os cargos comissionados constantes da nova estrutura 
organizacional, previstos no Anexo 1 desta Lei. 

§ 10 Os vencimentos e as atribuições dos cargos em comissão da estrutura organizacional 
da Câmara Municipal de Boa Vista são os estabelecidos, respectivamente, nos Anexos I e II 
desta Lei. 

§ 2° Os cargos que compõem a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Boa 
Vista estão escalonados nos seguintes grupos: 

1 - Grupo de Nível Especial Superior - GNE-100; 

II - Grupo Superior Administrativo - GSA-200; 

IV - Grupo de Direção Intermediária - GDI-300; 
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V - Grupo de Chefia de Divisão - GCD-400; 

VI - Grupo de Assessoramento Especial - GAE-500. 

Art. 52. Os cargos que compõem a estrutura organizacional dos Gabinetes 
Parlamentares são tratados em norma específica e não compõem a estrutura organizacional 
tratada por esta Lei, sendo vedada a sua lotação na Casa. 

Parágrafo único. É vedada a lotação em Gabinete Parlamentar de servidor ocupante de 
cargo previsto no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 53. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Boa Vista, exercício financeiro 
vigente. 

Art. 54. A Mesa Diretora criará Grupo Técnico para que, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, apresente à Mesa os anteprojetos das normas indispensáveis à implantação da 
presente estrutura. 

Art. 55. É dever dos responsáveis pelas diversas unidades e órgãos vinculados imprimir 
o máximo de rendimento e reduzir os custos operacionais da administração. 

Art. 56. Os servidores da Câmara Municipal de Boa Vista poderão ser remanejados nas 
diversas unidades administrativas e órgãos vinculados a esta, conforme as necessidades 
operacionais e atividades exigidas. 

Art. 57. A Câmara Municipal de Boa Vista realizará, de modo permanente, estudos com 
vistas à reorganização administrativa, visando eliminar a superposição, paralelismo ou conflito 
de competência existente entre órgãos e unidades administrativas e adequar suas vinculações e 
condições operacionais. 

Art. 58. Ficam convalidados os atos de gestão de pessoal praticados pela Mesa Diretora 
desta Casa Legislativa até a presente data. 

Art. 59. O Organograma da Câmara Municipal de Boa Vista é o previsto no Anexo III 
desta Lei. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
aplicados a partir do dia 1° de janeiro de 2016. 

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n°. 1.398 de 23 de 
janeiro de 2012. 

Boa Vista - RR, 30 de dezembro de 2015. 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
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PROJETO DE LEI N° 268/2015 

ANEXO 1 
TABELA DE REMUNERAÇAO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

Discriminação Quant Codigo Vencimento 
Controlador Geral 1 GNE- 100 8.000,00 
Diretor Geral 1 GNE- 100 8.000,00 
Secretário Geral Legislativo 1 GNE- 100 8.000,00 
Diretor da ESCOLEGIS 1 GSA - 200 6.000,00 
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

1 GSA.. 200 6.000,00 

Secretário de Administração 1 GSA- 200 6.000,00 
Secretário de Gestão de Pessoas 1 GSA- 200 6.000,00 
Secretário de Comunicação Social 1 GSA- 200 6.000,00 
Secretário de Planejamento e Finanças 1 GSA- 200 6.000,00 
Subcontrolador de Auditoria e Controle de 
Gestão 

1 GSA 200 6.000 00 

Subcontrolador de Execução Orçamentária 1 GSA- 200 6.000,00 
Subcontrolador de Informações e 
Transparencia 

1 GSA- 200 6.000,00 

Chefe de Gabinete da Presidência 1 GDI- 300 4.500,00 
Coordenador Geral da ESCOLEGIS 1 GDI- 300 4.500,00 
Coordenador Pedagógico da ESCOLEGIS 1 GDI- 300 4.500,00 
Coordenador de Projetos Especiais da 
ESCOLEGIS 

1 GDI
-  

300 4 500 00 

Diretor da Corregedoria Geral 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor do Cerimonial 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor Expediente do Gabinete da 
Presidencia 

1 GDI- 300 4.500,00 

Diretor da Procuradoria Especial da Mulher 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Contabilidade 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Comissões 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor da Comissão Permanente de Licitação 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Relações Institucionais 1 GDI-300 4.500,00 
Diretor de Planejamento e Orçamento 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Tesouraria 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Gestão Documental 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Apoio Administrativo 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Gestão Administrativa 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Tecnologia da Informação 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Cadastro 1 GDI- 300 4.500,00 
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Diretor de Folha de Pagamento 
Diretor de Desenvolvimento 
Diretor de Plenário 

Diretor de Proposições Legislativas 
Diretor de Atas 
Diretor de Processos 
Diretor de Publicidade e Propaganda 
Diretor de Jornalismo e Imprensa 
Diretor da Ouvidoria Geral 
Secretário da ESCOLEGIS 
Chefe da Divisão de Expedientes da 
Comissão Permanente de Licitação 
Chefe da Divisão de Editais e Publicações 
Chefe da Divisão de Planejamento 
Chefe da Divisão de Contabilidade 
Chefe de Divisão de Prestação de Contas 
Chefe da Divisão de Orçamento 
Chefe da Divisão de Pagamentos 
Chefe da Divisão de Movimentação 
Financeira 
Chefe de Protocolo 
Chefe da Divisão de Documentação 

Chefe da Divisão de Processamento 
Documental 

Chefe da Divisão de Patrimônio 
Chefe de Almoxarifado 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
Chefe da Divisão de Transporte 
Chefe da Divisão de Aquisição 
Chefe da Divisão de Processos 
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios 
Chefe da Divisão de Redes 
Chefe da Divisão de Suporte 
Chefe da Divisão de Desenvolvimento de 
Sistema 

Chefe da Divisão de Homepage 

Chefe da Divisão de Recrutamento e Seleção 
Chefe da Divisão de Controle de Pessoal 

1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 

1 	GCD - 400 	2.500,00 

1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD-400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD-400 2.500,00 

1 	GCD - 400 2.500,00 

1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 

1 	GCD - 400 2.500,00 

1 	GCD-400 2.500,00 
1 	GCD-400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
1 	GCD —400 2.500,00 

1 	GCD - 400 2.500,00 

1 	GCD —400 2.500,00 
1 	GCD-400 2.500,00 
1 	GCD - 400 2.500,00 
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Chefe da Divisão de Elaboração de Folha de 
Pagamento 
Chefe da Divisão de Benefícios 
Chefe da Divisão de Avaliação 
Chefe da Divisão de Capacitação 
Chefe da Divisão de Apoio a Mesa 
Chefe da Divisão de Operação Audiovisual 
Chefe da Divisão de Expediente 
Chefe da Divisão de Pesquisa e Estudos 
Legislativos 
Chefe da Divisão de Elaboração de Projetos 
Chefe da Divisão de Estatísticas 
Chefe da Divisão de Degravação e 
Transcrição 
Chefe da Divisão de Redação 
Chefe da Divisão de Revisão e Tradução 
Chefe da Divisão de Apoio as Comissões 
Temporárias e Especiais 
Chefe da Divisão de Apoio as Comissões 
Permanentes 
Chefe da Divisão de Técnica Legislativa 
Chefe da Divisão de Autógrafos 
Chefe da Divisão de Revisão 
Chefe da Divisão de Publicação 
Chefe da Divisão de Marketing 
Chefe da Divisão e Planejamento Publicitário 
Chefe da Divisão de Atendimento 
Chefe da Divisão de Criação 
Chefe da Divisão de Imprensa Radiofônica 
Chefe da Divisão de Imprensa Televisiva 
Chefe da Divisão de Redação 
Chefe da Divisão de Comunicação Digital 
Chefe da Divisão de Produção e Veiculação 
Chefe da Divisão de Apoio a Imprensa 
Assessor Especial da Presidência 
Assessor Especial da Vice-Presidência 
Assessor Especial da 1a  Secretaria 
Assessor Especial da Mesa Diretora 
Assessor Especial do Cerimonial 

1 GCD —400 2.500,00 

1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD-400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 

1 GCD —400 2.500,00 

1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD-400 2.500,00 

1 GCD - 400 2.500,00 

1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 

1 GCD —400 2.500,00 

1 GCD —400 2.500,00 

1 GCD-400 2.500,00 
1 GCD-400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD-400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD —400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
1 GCD - 400 2.500,00 
4 GAE- 500 2.000,00 
4 GAE- 500 2.000,00 
4 GAE- 500 2.000,00 
8 GAE- 500 2.000,00 
3 GAE- 500 2.000,00 
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Assessor Especial da Procuradoria Especial 
da Mulher 
Assessor Especial da Corregedoria Geral 

Assessor Especial das Comissões 
Assessor Especial da Ouvidoria Geral 
Assessor Especial da ESCOLEGIS 
Assessor Especial da Controladoria Geral 
Assessor Especial da Diretoria Geral 
Assessor Especial das Secretarias 
Assessor Especial da CPL 
Total 

2 
GAE- 500 	

.000,00 
 

3 GAE- 500 2.000,00 
10 GAE- 500 2.000,00 
3 GAE- 500 2.000,00 
4 GAE- 500 2.000,00 
6 GAE- 500 2.000,00 
6 GAE- 500 2.000,00 

12 GAE- 500 2.000,00 
2 GAE- 500 2.000,00 

166 367000,00 

3 
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PROJETO DE LEI N° 268/2015 

ANEXO II 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

DIRETOR GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e 
dirigir atividades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista; aprovar os programas de 
trabalho das unidades sob sua direção; apresentar à Mesa, no início da sessão legislativa, a 
proposta de orçamento da Câmara para o exercício seguinte, apresentar à Mesa o balancete 
mensal e, no início de cada exercício, o balancete geral das Contas da Câmara, relativo ao 
exercício precedente; apresentar à Mesa, até 60 (sessenta) dias após o início da sessão 
legislativa, o relatório das atividades da D iretori a- Geral, durante o exercício anterior, a fim de 
que conste da resenha dos trabalhos da Câmara; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as 
deliberações da Mesa; propor à Mesa reajustamento de vencimentos do pessoal da Câmara, com 
base em estudos realizados pelo órgão competente, a designação dos seus substitutos eventuais, 
a abertura de créditos adicionais, normas sobre a as atividades inerentes a Diretoria Geral e suas 
unidades; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de serviço; antecipar e prorrogar o 
período normal de trabalho; designar servidores para o exercício de função gratificada, por 
proposta do dirigente da respectiva unidade administrativa; dispensar servidores do exercício 
de funções gratificadas; fazer as designações dos substitutos eventuais de ocupantes de funções 
gratificadas, mediante proposta dos chefes imediatos; empossar os nomeados para cargos 
efetivos e em comissão; convocar, por necessidade do serviço ou por iniciativa própria, seus 
funcionários, imediatamente subordinados, que estejam em período de férias; aprovar a escala 
de férias dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; autorizar a realização de concursos 
e provas e homologar os seus resultados; designar o Presidente e os membros de comissões de 
inquérito administrativo, bem como os respectivos substitutos; determinar a instauração de 
processo administrativo; comunicar à autoridade judiciária a ocorrência de crime apurado em 
inquérito, remetendo os autos àquela autoridade; autorizar a execução de quaisquer obras de 
reparo e conservação nos edifícios da Câmara; assinar cheques de emissão da Câmara; aplicar 
penalidade aos fornecedores de material e prestadores de serviços pelo inadimplemento de 
cláusula contratual, mediante proposta dos órgãos competentes; assinar e autenticar certidões 
expedidas pela Câmara; arbitrar fianças que devam ser prestadas por funcionários responsáveis 
pela movimentação de valores; exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou 
que lhe sejam determinadas pelos Membros da Mesa. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
VENCIMENTO: GNE-100 

CONTROLADOR GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Orientar e expedir atos normativos 
concernentes à ação das Subcontroladorias; supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades 
das Subcontroladorias; programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações das 
Subcontroladorias; determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias, inspeções, 
apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, dando 
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ciência a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Município; certificar a Prestação de Contas 
do Legislativo; determinar a execução de auditorias internas, periódicas e extraordinárias; 
apresentar relatórios a Mesa Diretora, das inspeções realizadas, apontando infrações e 
recomendando correções, quando for o caso; executar outras atividades compatíveis com a 

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior em Contabilidade fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação e comprovação de registro no órgão fiscalizador do exercício 

1 VENCIMENTO: GNE-100 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir os trabalhos da Comissão 
Permanente de Licitação, interna ou externamente; zelar pela disciplina dos trabalhos e manter 
a ordem nas sessões, adotando para isso, as providências que se fizerem necessárias; designar 
dia para julgamento das habilitações e propostas, delegar atribuições específicas a qualquer 
membro da CPL; prestar informações às autoridades competentes, quando solicitado, sobre o 
andamento dos trabalhos e decisão da Comissão Permanente de Licitação; requisitar a 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução dos processos sob a 
apreciação da Comissão Permanente de Licitação, por decisão de seus membros; requisitar às 
autoridades competentes a designação de servidores para participarem das sessões da Comissão 
Permanente de Licitação, a fim de dar suporte técnico às suas decisões; receber, transmitir, 
cumprir e fazer cumprir as deliberações da Mesa e Diretoria Geral; baixar portarias, instruções, 
circulares e ordens de serviço com anuência do Diretor Geral; convocar funcionários em férias, 
por necessidade do serviço, por iniciativa própria ou por proposta dos diretores e chefes 
respectivos; manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de 
trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; exercer outras 
atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pela autoridade 
superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos órgãos sob sua 
responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho das unidades que dirigem, 
tomando as providências de sua alçada para a implantação dos mesmos; articular-se com as 
demais unidades administrativas da Câmara, para o bom funcionamento dos serviços; tomar as 
decisões e providências necessárias, no âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho 
dos serviços sob sua direção e propor ao Diretor Geral as que não sejam de sua competência; 
manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho das 
unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; solicitar ao Diretor Geral a adoção 
de medidas extraordinárias de segurança, sempre que tal providência se tornar necessária; fazer 
reuniões periódicas com Diretores e Chefes de órgãos sob sua direção, para efeito de 
coordenação dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu substituto eventual e a designação de 
servidores para ocuparem funções gratificadas, em unidades sob sua direção; propor ao Diretor 
geral a prorrogação ou antecipação do expediente dos órgãos sob sua direção, de acordo com as 
necessidades do serviço; submeter ao Diretor geral as escalas de plantão de funcionários lotados 
nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a 
prestação de constas, devidamente unificadas, das unidades sob sua direção, para ser 
encaminhada ao órgão responsável; despachar regularmente com o Diretor Geral e mantê-lo 
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permanentemente informado sobre o andamento dos serviços sob sua direção; apresentar ao 
Diretor Geral, até 30 (trinta) dias após o início da sessão legislativa, o relatório das atividades 
dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; propor ao Diretor Geral a execução de 
programas de treinamento e aperfeiçoamento para os servidores que lhe são subordinados; 
aprovar a escala e conceder férias dos servidores da Secretaria, atendendo à conveniência do 
serviço; aprovar as propostas orçamentárias parciais das unidades sob sua direção e submetê-
las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou 
ue lhe sejam conferidas por autoridade 

ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

1 VENCIMENTO: GSA-200 

SECRETÁRIO GERAL LEGISLATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e 
dirigir atividades legislativas da Câmara Municipal de Boa Vista; expedir normas referentes ao 
perfeito funcionamento do sistema de informação e apoio parlamentar; manter-se informado 
sobre a tramitação das proposições em curso na Câmara Municipal de Boa Vista; articular-se 
com o Secretário Geral e Presidente da Mesa em assuntos de elaboração legislativa; manter 
contatos com autoridades de outros Poderes, quando oportuno, e em decorrência de suas 
atividades funcionais; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as deliberações da Mesa e da 
Presidência; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de serviço; antecipar e prorrogar o 
período normal de trabalho; designar servidores para o exercício de função gratificada, por 
proposta do dirigente da respectiva unidade administrativa; fazer as designações dos substitutos 
eventuais de ocupantes de funções gratificadas; solicitar a convocação, por necessidade do 
serviço ou por iniciativa própria, seus funcionários, imediatamente subordinados, que estejam 
em período de férias; aprovar a escala de férias dos servidores subordinados; exercer outras 
atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pelos Membros da 
Mesa. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
VENCIMENTO: GNE-100 

SECRETÁRIOS 

SUBCONTROLADOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Promover estudos para proposição de atos 
normativos concernentes ao controle; gerenciar as atividades da Subcontroladoria; assessorar as 
atividades da Controladoria Geral; executar outras atividades compatíveis com a função, 
determinadas pelo Controlador Geral; promover a abertura apuração de denúncias formais, 
relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, quando ligadas ao descumprimento das 
regras de publicação de informações e das políticas de transparência das contas e atos públicos, 
dando ciência a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Município; avaliar e acompanhar o 
cumprimento da Lei de Acesso a Informação e do Portal da Transparência realizar estudos e 
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pesquisas sobre os pontos críticos do controle interno de responsabilidade dos administradores; 
coordenar a execução de auditorias internas, periódicas e extraordinárias; executar outras 
atividades compatíveis com a função, determinadas pelo Controlador Geral; planejar, 
coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; 
examinar e aprovar os programas de trabalho da unidade sob sua direção, tomando as 
providências de sua alçada, para implementação dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as 
deliberações superiores; propor à direção superior a designação de seu substituto eventual, a 
designação de servidores para ocuparem funções gratificadas, na unidade sob sua direção, bem 
como a designação dos respectivos substitutos eventuais; propor à direção superior o 
afastamento de servidores da unidade sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede, 
a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; a execução de 
programas de treinamento e de aperfeiçoamento para servidores que lhe são subordinados; 
manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho da unidade 
sob sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar todas as decisões e providências 
necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua 
chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de sua competência; articular-se com 
as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para o bom 
funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo com a 
lotação aprovada; propor à direção superior aprovar a escala de férias dos servidores da unidade 
sob sua chefia, atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior escala de plantão 
de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; 
apresentar à direção superior, até 15 (quinze) dias após o início da sessão legislativa, o relatório 
das atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; opinar, em caráter obrigatório, 
em processo de licença para trato de interesse particular e de licença-prêmio, bem como de 
afastamento para missões externas e gozo de bolsas de estudo; assinar a correspondência da 
unidade sob sua direção e das unidades subordinadas, quando for o caso; fazer reuniões 
periódicas com os chefes de órgãos sob sua direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; 
submeter à direção superior a proposta orçamentária das unidades sob sua direção, aprovando e 
unificando as propostas parciais das seções, quando for o caso. exercer outras atribuições 
decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pelo Controlador Geral da 
Câmara Municipal de Boa Vista. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica. 
VENCIMENTO: GSA-200 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir 
as deliberações da Mesa e Diretoria Geral; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de 
serviço com anuência do Diretor Geral; manter-se permanentemente informado sobre a 
execução dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios 
periódicos; exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam 
determinadas pela autoridade superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as 
atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho 
das unidades que dirigem, tomando as providências de sua alçada para a implantação dos 
mesmos; articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara, para o bom 
funcionamento dos serviços; tomar as decisões e providências necessárias, no âmbito de suas 
atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua direção e propor ao Diretor Geral 
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as que não sejam de sua competência; manter-se permanentemente informado sobre a execução 
dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; 
solicitar ao Diretor Geral a adoção de medidas extraordinárias de segurança, sempre que tal 
providência se tornar necessária; fazer reuniões periódicas com Diretores e Chefes de órgãos 
sob sua direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu 
substituto eventual e a designação de servidores para ocuparem funções gratificadas, em 
unidades sob sua direção, a prorrogação ou antecipação do expediente dos órgãos sob sua 
direção, de acordo com as necessidades do serviço; submeter ao Diretor geral as escalas de 
plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso 
parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a prestação de contas, devidamente unificadas, das 
unidades sob sua direção, para ser encaminhada ao órgão responsável; despachar regularmente 
com o Diretor Geral e mantê-lo permanentemente informado sobre o andamento dos serviços 
sob sua direção; apresentar ao Diretor Geral, até 30 (trinta) dias após o início da sessão 
legislativa, o relatório das atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; propor 
ao Diretor Geral a execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os servidores 
que lhe são subordinados; aprovar a escala e conceder férias dos servidores da Secretaria, 
atendendo à conveniência do serviço; aprovar as propostas orçamentárias parciais das unidades 
sob sua direção e submetê-las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras 
atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
VENCIMENTO: GSA-200 	 -- 

DIRETORES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e 
dirigir as atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de 
trabalho das unidades sob sua direção, tomando as providências de sua alçada, para 
implementação dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as deliberações superiores; propor ao 
superior a designação de seu substituto eventual; propor ao superior a designação de servidores 
para ocuparem funções gratificadas, em unidades sob sua direção, bem como a designação dos 
respectivos substitutos eventuais; propor ao superior o afastamento de servidores da unidade 
sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede; propor à direção superior a execução 
de programas de treinamento e de aperfeiçoamento para servidores que lhe são subordinados; 
manter-se permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho das 
unidades sob sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar todas as decisões e providências 
necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua 
chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de sua competência; articular-se com 
as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para o bom 
funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo com a 
lotação aprovada; propor à direção superior a convocação de funcionários para prestação de 
serviço extraordinário; aprovar a escala de férias dos servidores das unidades sob sua chefia, 
atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior escala de plantão de 
funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; 
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CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: assessorar o Presidente nas reuniões da 
mesa, sempre que solicitado; atender a vereadores, autoridades e outras pessoas que solicitem 
audiência com o Presidente; minutar e expedir a correspondência oficial do Presidente; 
encaminhar ao Presidente recortes do diário do congresso nacional, do diário oficial, e dos 
jornais diários, sobre assunto de interesse da Câmara; cumprir e fazer cumprir as deliberações 
superiores; propor ao superior a designação de seu substituto eventual; propor ao secretário o 
afastamento de servidores da unidade sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede; 
propor à direção superior a execução de programas de treinamento e de aperfeiçoamento para 
servidores que lhe são subordinados; manter-se permanentemente informado sobre a execução 
dos programas de trabalho das unidades sob sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar 
todas as decisões e providências necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente 
desempenho dos serviços sob sua chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de 
sua competência; articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de 
Boa Vista, para o bom funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua 
chefia, de acordo com a lotação aprovada; propor à direção superior a convocação de 
funcionários para prestação de serviço extraordinário; aprovar a escala de férias dos servidores 
das unidades sob sua chefia, atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior 
escala de plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso 
parlamentar; assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades subordinadas, 
quando for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua direção, para 
efeito de coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta orçamentária das 
unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais das divisões, quando for 

caso; executar outras atividades compatíveis com a função. 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de 
nível superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
VENCIMENTO: DGI-300 
apresentar ao superior, até 15 (quinze) dias após o início da sessão legislativa, o relatório das 
atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; opinar, em caráter obrigatório, em 
processo de licença para trato de interesse particular e de licença-prêmio, bem como de 
afastamento para missões externas e gozo de bolsas de estudo dos funcionários das unidades 
sob sua direção; assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades 
subordinadas, quando for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua 
direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta 
orçamentária das unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais das 
seções, quando for o caso; desempenhar outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam 
conferidas por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica 
VENCIMENTO: GDI-300 

CHEFE DE DIVISÃO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Assinar todos os atos, declarações e 
expedientes da Divisão, e preparar certidões; opinar em questões que versem sobre matéria de 
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competência da Divisão; programar a execução das atividades do órgão; receber, informar e 
distribuir processos, despachando os de sua competência; controlar a tramitação dos processos 
dentro da unidade que dirige; encaminhar processos para outras unidades administrativas, 
observando a hierarquia e as normas vigentes; sugerir medidas para melhoria da execução dos 
trabalhos do órgão; sugerir, de acordo com as normas vigentes, a criação, alteração ou extinção 
de formulários; adotar as medidas necessárias à implantação e fiel observância de normas e 
rotinas; propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício no órgão, a remoção 
de servidor lotado na unidade; a convocação de funcionários para prestação de serviço 
extraordinário; organizar e propor à direção superior a escala de plantão dos funcionários 
subordinados; propor à direção superior o seu substituto eventual; requisitar o material 
necessário ao funcionamento do órgão; fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do 
material permanente, equipamentos e instalações; redigir ou fazer redigir e assinar a 
correspondência do órgão ou encaminhá-la à direção superior para assinatura, se for o caso; 
responder pela organização dos arquivos e fichários necessários ao perfeito desempenho das 
atribuições da unidade; propor à direção superior a execução de programas de treinamento e 
aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são subordinados; apresentar à direção superior, 
no prazo regulamentar, a proposta orçamentária do órgão para o exercício seguinte; apresentar 
à direção superior, no fim da sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o 
exercício; sugerir à direção superior medidas que visem ao aperfeiçoamento dos serviços; 
desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam conferidas 
por autoridade superior. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica 
VENCIMENTO: GDI-400 

ASSESSOR ESPECIAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Assistir direta e imediatamente ao chefe 
imediato no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar estudos e contatos que 
por ele sejam determinados em assuntos vinculados às suas competências; cumpri e fazer 
cumprir as decisões emanadas do chefe imediato; coordenar o planejamento das ações 
estratégicas e exercer a supervisão e coordenação das atividades dos órgãos integrantes da 
estrutura do órgão em que estiver lotado; supervisionar e avaliar a execução dos projetos e 
atividades do órgão em que estiver lotado; auxiliar o chefe imediato na direção, orientação, 
coordenação e controle dos trabalhos do órgão em que estiver lotado, bem como na definição 
de diretrizes e na implementação das ações da sua área de competência; realizar outras 
atividades determinadas pelo chefe imediato. 
ESCOLARIDADE MINIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio. 
VENCIMENTO: GAE-500 
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Ofício no 017/2016/SALICMBV 
	

Boa Vista-RR, 28 de janeiro de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
PAULO ROBERTO BRAGATO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Lei n.° 1.677, de 28 de janeiro de 2016. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, solicitamos a publicação no Diário Oficial 
da Lei n.° 1.677, de 28 de janeiro de 2016, dispõe sobre: A Estrutura Organizacional da 
Câmara Municipal de Boa Vista e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora, 
promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Bem como, informo o envio da referida Lei Promulgada para o e-mail 
diário@boavista.rr. gov.br. 

Respeitosamente, 

ANTÔNIO ADBERTO ISENDE VERAS 
Presidente da CMBV 

7- 

G4W.dess 0  
SMAG/GAB 

Mat. 41.686 

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1.264, Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP 69301-160 - Boa VistaIRR 
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LEI N2  1.677, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO 

DISPÕE 	SOBRE 	A 	ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou, a Prefeita Municipal, nos termos do § 39 do art. 50 da Lei Orgânica do 

Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos termos do § 72 do art. 50 da Lei 

Orgânica, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  Esta Lei trata da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Boa Vista, 

define atribuições e subordinação das unidades que a compõem e dá outras providências. 

TÍTULO 1 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 22 A Câmara Municipal de Boa Vista tem a seguinte estrutura administrativa: 

- Plenário; 

II - Mesa Diretora e Presidência; 

III - Órgãos de Natureza Especial Superior: 

Comissões; 

Corregedoria Geral; 

Escola do Legislativo; 

Gabinetes Parlamentares 

Ouvidoria Geral; 

Procuradoria Especial da Mulher. 

IV - Órgãos Superiores de Controle, Assessoramento e Representação: 

Comissão Permanente de Licitação; 

Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - Órgãos Superiores de Execução: 
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V - proceder à orientação dos demais setores da Câmara Municipal de Boa Vista 

quanto aos procedimentos de arquivamento, desarquivamento, transferência e juntada de 

documentos; 

VI - zelar e organizar o arquivo geral, a biblioteca e o museu da Câmara Municipal de 

Boa Vista, bem como, gerir seu acervo; 

VII - autorizar e supervisionar, de acordo com as normas estabelecidas, as doações e 

o intercâmbio com bibliotecas, serviços de documentação e centros de estudo e pesquisas; 

VIII - providenciar aquisições para atualização do acervo bibliotecário; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Processamento Documental - DPD compete: 

- orientar e coordenar as atividades de assistência aos diversos setores da Câmara 

Municipal de Boa Vista na organização e manutenção de seus arquivos; 

II - acompanhar as atividades de recolhimento dos documentos ultimados, 

observadas as normas e prazos estipulados; 

III - elaborar, em colaboração com os órgãos de origem, listas de documentos a 

serem recolhidos à divisão; 

IV - elaborar, com a colaboração dos órgãos de origem, programas de destinação dos 

documentos, identificando aqueles a serem preservados em caráter permanente, e fixando, 

para os de valor temporário, os prazos de retenção; 

V - elaborar instrumentos de controle de guia-fora para mídias e documentos em 
suporte incomum; 

VI - elaborar tabelas de descarte de documentos, com indicação dos prazos de 
retenção, submetendo-os à apreciação superior; 

VII - propor o método mais adequado para eliminação de documentos, indicando 

incineração, maceração ou venda como papel usado; 

VIII - providenciar termo de arquivamento e registro do material a ser preservado; 

IX - supervisionar o encaminhamento dos documentos a serem preservados às 
seções competentes; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 25. À Diretoria de Apoio Administrativo - DAA compete: 

- apresentar, ao chefe imediato, normas que assegurem o funcionamento 
articulado dos sistemas de material e patrimônio; 

II - solicitar ao Secretário de Administração a realização, pela Controladoria da 

Câmara, de perícias contábeis e outros levantamentos, para controle do patrimônio; 
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Diretoria Geral; 

Secretaria Geral Legislativa. 

TÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E DE SUAS UNIDADES INTEGRANTES 

CAPÍTULO 1 

DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA 

Art. 32  A Mesa Diretora é o árgão gestor de todos os trabalhos legislativos e 

administrativos da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista é a mais alta 

autoridade da Mesa, dirigindo-a e ao Plenário, em conformidade com as atribuições que lhe 

confere o Regimento Interno. 

Seção 1 

Do Gabinete da Presidência 

Art. 42  Ao Gabinete da Presidência compete: 

- assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora; 

II - organizar a agenda da Presidência; 

III - redigir e expedir as correspondências oficiais da Presidência; 

IV - organizar, despachar e distribuir todos os documentos e demais expedientes da 
Presidência; 

V - manter o canal de relações institucionais com outros órgãos e demais setores da 
sociedade; 

VI - coordenar as atividades pertinentes ao cerimonial da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VII - organizar eventos, programas e solenidades; 

VIII - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e especiais e audiências públicas; 

IX - recepcionar autoridades e todas as demais pessoas que se dirijam à Presidência; 

X - manter-se a par da programação dos trabalhos legislativos em geral e estabelecer 
contatos com instituições as quais interesse a atuação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

Xl - propor programas de relações públicas, com vistas a projetar o nome da Câmara 
Municipal de Boa Vista e a suscitar interesse por sua atuação; 
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XII - acompanhar os visitantes e prestar todas as informações sobre o 

funcionamento da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XIII - providenciar a distribuição de folhetos elucidativos sobre a Câmara Municipal 

de Boa Vista; 

XIV - controlar a execução do serviço fotográfico oficial da Presidência a fim de que, 

com o auxilio da Secretaria de Comunicação Social, possa fazer a cobertura de todos os 

eventos em que a Presidência se faça presente; 

XV - acompanhar o Presidente em solenidades, comemorações e recepções; 

XVI - manter cadastro atualizado com informações sobre as autoridades municipais, 

estaduais e federais; 

XVII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 52  O Gabinete da Presidência, dirigido pelo Chefe de Gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Cerimonial; 

II - Diretoria de Expediente; 

III - Diretoria de Relações Institucionais. 

Art. 62 À Diretoria de Cerimonial compete: 

- acompanhar o Presidente em solenidades, comemorações e recepções; 

II - coordenar as atividades pertinentes ao cerimonial da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

III - organizar eventos, programas e solenidades; 

IV - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e especiais e audiências públicas; 

V - recepcionar autoridades; 

VI - acompanhar os visitantes e prestar todas as informações sobre o funcionamento 

da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - controlar a execução do serviço fotográfico oficial da Presidência, a fim de que, 

com o auxílio da Secretaria de Comunicação Social, possa fazer a cobertura de todos os 
eventos em que a Presidência se faça presente; 

VIII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 79  À Diretoria de Expediente compete: 

- assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora; 

II - realizar atendimento ao público que se dirija ao gabinete da Presidência; 

III - organizar a agenda da Presidência; 

IV - redigir e expedir as correspondências oficiais da Presidência; 
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V - organizar, despachar e distribuir todos os documentos e demais expedientes da 

Presidência; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

Art. 82  À Diretoria de Relações Institucionais compete: 

- manter-se a par da programação dos trabalhos legislativos em geral e estabelecer 

contatos com instituições as quais interesse a atuação da casa; 

II - propor programas de relações públicas, com vistas a projetar o nome da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a distribuição de folhetos elucidativos sobre a Câmara Municipal de 

Boa Vista; 

IV - manter cadastro atualizado com informações sobre as autoridades municipais, 

estaduais e federais; 

V - estabelecer canal de comunicação da Presidência com os servidores da Câmara 

Municipal de Boa Vista e suas entidades representativas; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR 

Seção 1 
Das Comissões 

Art. 92  As Comissões são órgãos técnicos compostos por parlamentares e têm a 

finalidade de examinar e emitir pareceres sobre matéria em tramitação na Câmara 

Municipal de Boa Vista, proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial e investigar 

fatos determinados de interesse da Administração. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutura e competências das Comissões 

são previstas no Regimento Interno. 

Seção II 

Da Corregedoria Geral 

Art. 10. A Corregedoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista é o órgão de 

promoção e manutenção do decoro, da ordem e da disciplina parlamentar, no âmbito do 
Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará a 
Corregedoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 
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Seção III 

Da Escola do Legislativo 

Art. 11. A Escola do Legislativo - ESCOLEGIS é árgão responsável por oferecer 

qualificação e capacitação profissional permanente aos parlamentares e aos servidores, 

conforme estabelece a Resolução Legislativa n2  122, de 16 de agosto de 2006, e possui a 

seguinte estrutura: 

1 - Presidência; 
II - Direção; 
III - Coordenação-Geral; 
IV - Coordenação Pedagógica; 
V - Coordenação de Projetos Especiais; 
VI - Secretaria; 
VII - Conselho Escolar. 

Parágrafo único. O funcionamento, o regime didático, os programas de capacitação e 

as atribuições do corpo técnico da ESCOLEGIS estão previstos no seu Regimento Interno, 

aprovado pela Resolução Legislativa n2  122, de 16 de agosto de 2006. 

Seção IV 

Dos Gabinetes Parlamentares 

Art. 12. Aos Gabinetes Parlamentares compete assessorar diretamente o titular na 

atividade legislativa, fiscalizadora, política e de comunicação social, bem como providenciar 

o suporte administrativo e logístico necessário ao livre exercício do mandato parlamentar. 

Parágrafo único. A estruturação administrativa dos Gabinetes Parlamentares é 
regulamentada por Resolução Legislativa. 

Seção V 
Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista 

Art. 13. A Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista tem como objetivo 

constituir-se como meio de interlocução com a sociedade estabelecendo canal aberto para o 

recebimento de solicitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, elogios e 

quaisquer outros encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará a 
Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 
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Seção VI 

Procuradoria Especial da Mulher 

Art. 14. A Procuradoria Especial da Mulher é órgão da Câmara Municipal de Boa Vista 

destinado à promoção e defesa dos direitos da mulher na formulação e acompanhamento 

da implementação de políticas públicas para prevenção da violência doméstica e sexual no 

âmbito do Município de Boa Vista. 

Parágrafo único. A estruturação e o funcionamento da Procuradoria Especial da 

Mulher é regulamentada por Resolução Legislativa. 

CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS SUPERIORES DE CONTROLE, ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

Seção 1 
Da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 15. À Comissão Permanente de Licitação, cuja constituição é definida pela Lei n 

8.666, de 21 de junho de 1993, compete: 

- receber requisições pertinentes a instauração de processos licitatórios; 

II - instaurar e executar procedimentos relativos ao processo e julgamento das 

licitações no âmbito da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - propor a instauração de processo com vista à apuração de infrações cometidas 

no curso da licitação ou da execução do contrato para promoção da responsabilidade 

administrativa e a aplicação da sanção cabível; 

IV - as demais atribuições previstas na lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e lei 
10.520, de 17 de julho de 2002; 

V - realizar outras atividades correlatas aos certames licitatórios da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licitação, dirigida pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte 
estrutura administrativa: 

- Diretoria de Comissão Permanente de Licitação - DCPL: 

Divisão de Expedientes - DEX; 

Divisão de Editais e Publicações - DEP. 

Art. 16. À Diretoria de Comissão Permanente de Licitação - DCPL compete: 

- desenvolver atividades de controle e fluxo de processos relacionados às licitações 
e contratos analisando as modalidades a serem adotadas; 
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II - promover diligências necessárias ao interesse dos procedimentos licitatório; 

III - receber, autuar e instruir os recursos contra atos da Comissão e zelar pelo seu 

devido processamento; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

§ 12 À Divisão de Expedientes - DEX compete: 

- receber, organizar e responder os expedientes da Comissão Permanente de 

Licitação; 

II - controlar a numeração e arquivo de documentos; 

III - encaminhar os documentos ao arquivo geral; 

IV - receber os envelopes de proposta e habilitação; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Editais e Publicações - DEP compete: 

- elaborar os editais dos processos licitatórios para a aquisição, alienação de 

material, execução de obras e prestação de serviços, nos termos do §12  do artigo 40 da lei 
8.666/93; 

II - encaminhar para publicação os editais e demais expedientes relativos aos 
processos licitatórios, exigidos pela Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993; 

III - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Seção li 
Da Controladoria da Câmara Municipal 

Art. 17. À Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista, árgão de controle interno 

do Poder Legislativo Municipal, compete: 

- realizar acompanhamento, levantamento, fiscalização e avaliação da gestão 

administrativa, contábil, financeira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal de Boa 

Vista, com vistas a verificar a legalidade e legitimidade de atos de gestão dos responsáveis, e 
avaliar os resultados; 

II - avaliar a transparência da gestão dos recursos públicos destinados à Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - prestar assessoramento direto e imediato à Presidência, nos assuntos relativos 

ao controle interno, especialmente no que diz respeito aos dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
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IV - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nas 

análises de convênios e proposições relativas à fiscalização e controle; 

V - promover auditorias internas periódicas, para assegurar o cumprimento das 

melhores práticas de gestão na Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - zelar pela qualidade e pela independência do controle interno; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Presidência. 

Parágrafo único. A Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista, dirigida pelo 

Controlador Geral e subordinada diretamente à Presidência da Câmara Municipal de Boa 

Vista, tem a seguinte estrutura: 

- Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SUAUD; 

II - Subcontroladoria de Execução Orçamentária - SUEX; 

III - Subcontroladoria de Informação e Transparência - SUIT 

Art. 18. À Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SUAUD compete: 

- acompanhar e emitir parecer em todos os processos licitatórios, de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação; 

II - analisar e emitir parecer em processos de adesão a Ata de Registro de Preços; 

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos técnicos especializados, dos 

convênios e de outros acordos celebrados, sem prejuízo do que prevê a Lei n2. 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

IV - examinar e emitir parecer sobre as solicitações de reajuste de valor e de outras 
alterações contratuais; 

V - acompanhar e fiscalizar a realização de leilões e processos de doação; 

VI - acompanhar a realização de inventários físicos dos bens patrimoniais, em 
períodos não superiores a 01 (um) ano; 

VII - verificar a exatidão e a legalidade dos atos administrativos de admissão ou 

desligamento de pessoal, atos de concessão de aposentadoria e de pensão e demais direitos 
relativos a prestações pecuniárias; 

VIII - analisar e emitir parecer nas prestações de contas das verbas indenizatórias; 

IX - analisar e emitir parecer nas prestações de contas de diárias; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Art. 19. À Subcontroladoria de Execução Orçamentária - SUEX compete: 

- realizar inspeção contábil nos procedimentos expostos pela contabilidade 

analítica, e na observância dos limites e das diretrizes estabelecidos na legislação específica; 

II - fiscalizar a fluidez da realização da receita e da despesa; 
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III - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nas 

análises de convênios e proposições relativas à fiscalização e controle; 

IV - elaborar parecer, quando solicitado, na prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo, durante a sua apreciação por esta casa legislativa; 

V - opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos princípios 

fundamentais de contabilidade e se as demonstrações refletem, adequadamente, a situação 

econômico-financeira do patrimônio; 

VI - examinar processos de prestação e de tomada de contas; 

VII - analisar e emitir parecer da execução de suprimentos de fundos concedidos; 

VIII - analisar e emitir parecer prévio em todos os atos de disposição patrimonial do 

fundo especial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos pela lei de 

responsabilidade fiscal; 

X - conferir os dados constantes do relatório de gestão fiscal; 

XI - efetuar o acompanhamento físico e financeiro dos programas de trabalho e do 

orçamento; 

XII - analisar e emitir pareceres sobre as liquidações e pagamentos das despesas; 

XIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 

Art. 20. À Subcontroladoria de Informação e Transparência - SUIT compete: 

- avaliar o cumprimento das diretrizes da política de transparência da gestão de 

recursos públicos; 

II - auditar a execução de projetos e ações prioritárias da política de transparência da 

gestão de recursos públicos; 

III - acompanhar o cumprimento da lei de acesso a informação e do portal da 
transparência; 

IV - definir o conteúdo que deverá ser disponibilizado no portal da transparência, em 
consonância com a lei; 

V - promover campanhas para conscientização e observância das normas de 
transparência; 

VI - acompanhar todas as publicações de todos os atos administrativos da Câmara 

Municipal de Boa Vista nos órgãos de imprensa oficial; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral. 
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Seção II 

Da Procuradoria da Câmara Municipal 

Art. 21. A Procuradoria da Câmara Municipal, órgão permanente da estrutura da 

Câmara Municipal de Boa Vista, subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é a 

unidade de representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo, desempenhando 

atividades de assessoramento técnico-jurídico e consultoria jurídica. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutura, competências da Procuradoria 

da Câmara e o regime jurídico da carreira de seus membros são estabelecidos nos termos da 

Lei n 2. 1.646, de 27 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE EXECUÇÃO 

Seção 1 
Da Diretoria Geral 

Art. 22. À Diretoria Geral, subordinada diretamente a Presidência da Câmara, 

compete planejar, coordenar, orientar e controlar todas as atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Boa Vista, inclusive a publicação de todos os atos administrativos como 

editais de licitação, extratos de contratos, portarias, resoluções e outros, bem como 

encaminhar e registrar os pedidos, por meio de ordem da presidência, e proceder a abertura 

de processos administrativos. 

Parágrafo único. A Diretoria Geral, dirigida pelo Diretor Geral, possui a seguinte 
estrutura: 

- Secretaria de Administração; 

II - Secretaria de Comunicação; 

III - Secretaria de Gestão de Pessoas; 

IV - Secretaria de Planejamento e Finanças; 

Subseção 1 

Da Secretaria de Administração 

Art. 23. À Secretaria de Administração compete: 

- coordenar, dirigir e controlar os assuntos de natureza administrativa; 

II - responder pela execução das atividades da administração da Câmara Municipal 

de Boa Vista no ciue se referem às suas diretorias e divisões: 
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III - coordenar e controlar a utilização de prédios, veículos e outros bens e 

instalações da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - solicitar à Diretoria Geral a realização de perícias contábeis e outros 

levantamentos, pela Controladoria da Câmara, para controle do patrimônio; 

V - convocar e presidir as reuniões da Comissão Permanente de Avaliação 

Documental - COMPAD; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor Geral ou pela 

Presidência. 

Parágrafo único. A Secretaria de Administração, dirigida pelo Secretário de 

Administração, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Gestão Documental - DGED: 

Divisão de Protocolo - DIPRO; 

Divisão de Documentação - DIDOC; 

Divisão de Processamento Documental - DPD. 

II - Diretoria de Apoio Administrativo - DAA: 

Divisão de Patrimônio - DEPAT; 

Divisão de Almoxarifado - DALMOX; 

Divisão de Serviços Gerais - DSG; 

Divisão de Transportes - DETRA. 

III - Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA: 

Divisão de Aquisição - DAQ; 

Divisão de Processos - DPROC; 

Divisão de Contratos e Convênios - DCONV. 

IV - Diretoria de Tecnologia da Informação - DITI: 

Divisão de Suporte - DSUP; 

Divisão de Redes - DRED; 

Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS; 

Divisão de Homepage - DHOME. 

Art. 24. À Diretoria de Gestão Documental - DGED compete: 

- supervisionar as atividades de recebimento, seleção, aquisição, preparação, 

referência, pesquisa, empréstimo, publicação, distribuição e arquivamento dos documentos 

da Câmara Municipal de Boa Vista: 

H 
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II - supervisionar as atividades auxiliares de reprodução de documentos, estatística, 

conservação e restauração; 

III - autorizar o atendimento de pedidos de órgãos da Câmara Municipal de Boa 

Vista, relativos à execução dos trabalhos de conservação, restauração, encadernação e 

microfilmagem de documentos oficiais da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - reclamar a devolução de documentos sob a guarda da diretoria, quando os 

mesmos tiverem sido retirados e não devolvidos dentro do prazo estabelecido; 

V - supervisionar a uniformização das palavras chaves usadas nos processos de 

indexação dos arquivos; 

VI - fixar normas para catalogação, arranjo e classificação do acervo dos 

documentos; 

VII - integrar a Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Protocolo - DIPRO compete: 

- promover o recebimento, a conferência, a numeração, a classificação, o registro, a 

distribuição e o envio de todos os documentos administrativos e legislativos, produzidos ou 

recebidos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - controlar a movimentação e os prazos de resposta dos documentos; 

III - supervisionar a coleta e distribuição dos documentos em trânsito em toda a 

Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - tramitar documentos de acordo com os critérios de urgência; 

V - controlar os serviços de postagem; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Documentação - DIDOC compete: 

- atender aos pedidos de informações acerca dos documentos arquivados, emitindo 
certidões; 

II - realizar o desarquivamento ou a desativação de documentos, seguindo as normas 

estabelecidas pela Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

III - sugerir à Comissão Permanente de Avaliação Documental - COMPAD a 

desativação de documentos inservíveis à Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar o monitoramento dos agentes prejudiciais à preservação do acervo; 
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III - identificar as necessidades de aquisição e alienação de material e contratação de 

obras e serviços, encaminhando-as ao Secretário de Administração; 

IV - realizar o inventário de material de consumo e dos bens patrimoniais; 

V - propor ao Secretário de Administração a aplicação de penalidades aos 

fornecedores e prestadores de serviços em caso de inadimplência contratual; 

VI - fornecer os documentos necessários para a instrução de processos, a fim de 

serem apuradas responsabilidades em casos de acidentes e infrações; 

VII - programar e fiscalizar os serviços de conservação e limpeza, de modo a 

assegurar a realização eficiente dos mesmos, sem comprometer o funcionamento dos 

demais órgãos; 

VIII - controlar a entrada e saída de pessoas e veículos na Câmara Municipal de Boa 

Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Patrimônio - DEPAT compete: 

- organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

II - organizar e manter atualizado o arquivo dos documentos relativos aos imóveis da 

Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - promover a numeração dos bens móveis adquiridos, procedendo ao registro de 
toda a sua movimentação; 

IV - providenciar a inscrição, nos órgãos competentes, dos bens imóveis da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

V- providenciar, sempre que ocorrer qualquer benfeitoria em imóvel de 

propriedade da Câmara Municipal de Boa Vista, a incorporação de sua descrição e o valor 

nos respectivos registros; 

VI - promover, anualmente, o inventário dos bens móveis existentes até 31 de 
dezembro do ano anterior; 

VII - promover o controle do inventário analítico dos bens patrimoniais distribuídos a 
cada órgão da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - solicitar o recolhimento do material permanente inservível, antieconômico ou 

ocioso, propondo sua redistribuição, conservação, recuperação ou alienação, se for o caso; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 22 À Divisão de Almoxarifado - DALMOX compete: , 
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1 - providenciar o recebimento do material adquirido pela Divisão de Aquisição, 

fazendo conferir, com os documentos de entrega, as quantidades e especificações, 

aceitando-o, se obedecidas as exigências técnicas; 

II - atender as requisições de material; 

III - manter um sistema de controle físico do estoque, com o objetivo de identificar 

qualquer anormalidade; 

IV - estabelecer estoques mínimo e máximo de material; 

V - orientar os órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista quanto à maneira de 

preencher as requisições de material; 

VI - comunicar à Divisão de Aquisição as necessidades de suprimento de estoque; 

VII - solicitar, quando necessário, a colaboração de órgãos técnicos, com vistas à 

padronização e à especificação de material, bem como à emissão de laudos, quando se 

tratar de material sujeito a exame técnico de aceitação; 

VIII - organizar e manter atualizado o catálogo de material utilizado pela Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Serviços Gerais - DSG compete: 

- administrar a limpeza, manutenção e conservação dos imóveis utilizados pela 

Câmara Municipal de Boa Vista, promovendo as atividades de limpeza e jardinagem do pátio 

externo, limpeza das instalações internas e anexos, além da poda de árvores; 

II - executar serviços de mudança e transporte de bens, requisitados pelas diversas 

áreas, e autorizadas pela Divisão de Patrimônio; 

III - manter em pleno estado de conservação os plenários, os auditórios e salas para 

a realização de eventos em geral; 

IV - administrar a limpeza e organização dos espaços utilizados pela Câmara 

Municipal de Boa Vista em atividades externas; 

V - manter e conservar o material de limpeza e controlar o respectivo consumo; 

VI - cumprir os dispositivos legais, regulamentares e posturas municipais, no que se 
refere aos resíduos sólidos; 

VII - controlar a entrada e saída de pessoas e veículos na Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VIII - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades descritas nos incisos 

anteriores, quando realizadas por empresas prestadoras de serviços; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 
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§ 42 À Divisão de Transportes - DETRA compete: 

- supervisionar o serviço de transporte da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - distribuir diariamente os veículos, de modo a atender todas as necessidades da 

Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - coordenar os profissionais integrantes do cargo de motorista, a fim de manter 

em bom funcionamento o serviço de transporte; 

IV - verificar o porte de documentos obrigatórios quando da saída de veículos, bem 

como da ordem de serviços; 

V - fiscalizar o perfeito funcionamento da frota de veículos da Câmara Municipal de 

Boa Vista, adotando medidas preventivas e corretivas, para a completa segurança na 

realização do transporte; 

VI - executar e controlar o abastecimento da frota, mantendo registros diários, onde 

fique consignado o quantitativo e a respectiva quilometragem; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 26. À Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA compete: 

- receber os pedidos de levantamento de aquisição de materiais e contratação de 

serviços, oriundos dos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, determinando à 

Divisão de Processos a abertura do respectivo processo; 

II - coordenar a elaboração dos projetos básicos, termos de referências e pesquisas 

de preços para aquisição de material ou contratação de obras e serviços; 

III - opinar sobre as necessidades de aquisição de equipamentos e contratação de 

serviços pelos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, submetendo-as ao 

Secretário de Administração; 

IV - submeter ao Secretário de Administração os relatórios de gestão de convênios e 

atas de registro de preços, elaborados pela Divisão de Contratos e Convênios; 

V - propor a aplicação de penalidades aos fornecedores e prestadores de serviços 
i na di m p1 entes; 

VI - coordenar a elaboração, atualização e fiel observância do calendário de 
compras; 

VII - coordenar a organização e atualização do cadastro de fornecedores; 

VIII - zelar pela regular tramitação dos processos de compras; 

IX - coordenar as informações referentes a reajustes de preços, liberação de cauções 
e prorrogação ou renovação de contratos; 

X - fiscalizar a gestão dos contratos; 

IF 
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Xl - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12  À Divisão de Aquisição - DAQ compete: 

- examinar os pedidos de aquisição de material e de contratação de obras e 

serviços, para as providências cabíveis; 

II - fazer observar, nos pedidos de aquisição de material, de prestação de serviços e 

de execução de obras, as especificações necessárias à sua perfeita identificação; 

III - elaborar os projetos básicos, termos de referências e pesquisas de preços para 

aquisição de material ou contratação de obras e serviços; 

IV - colaborar com a Divisão de Almoxarifado na especificação, padronização e 

classificação de material de uso da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - observar o calendário de compras; 

VI - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 

VII - organizar e manter atualizado o banco de preços para a elaboração de cotação 

de preços de produtos a serem adquiridos e serviços a serem contratados; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Processos - DPROC compete: 

- formalizar abertura, autuação, numeração e instrução dos processos de aquisição 

de material e contratação de serviços; 

II - acompanhar os prazos de tramitação dos processos de aquisição de material ou 

contratação de serviços, zelando pela duração razoável do processo e observância da 

eficiência; 

III - certificar o exaurimento do objeto do contrato e elaborar o termo de 

encerramento, encaminhando-o para a Divisão de Documentação; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Contratos e Convênios - DCONV compete: 

- minutar termos de contratos, ajustes, acordos e convênios, relativos à aquisição 

ou à alienação de material, à execução de obras e à prestação de serviços, submetendo-os à 
apreciação da Procuradoria da Câmara; 

II - informar processos referentes a reajustes de preços, liberação de cauções e 
prorrogação ou renovação de contratos; 

III - gerir os contratos, assegurando o seu fiel cumprimento; 
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IV - colaborar com a prestação de contas de convênios firmados entre a Câmara 

Municipal de Boa Vista e demais órgãos; 

V - requisitar a abertura de processos para a adesão em atas de registro de preços, 

levantar os documentos necessários e tomar todas as providências para a sua regular 

instrução; 

VI - gerir as atas de registro de preços da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 27. À Diretoria de Tecnologia da Informação - DITI compete: 

- prestar assessoramento técnico à Câmara Municipal de Boa Vista em assuntos 

pertinentes à área de tecnologia da informação; 

II - emitir parecer sobre assuntos relacionados à área de tecnologia da informação; 

III - dirigir as atividades de tecnologia da informação, observando cronogramas, 

prioridades e orçamentos aprovados; 

IV - acompanhar o levantamento das necessidades dos usuários, definindo 

estratégias e plano de investimento; 

V - administrar a infraestrutura de redes, programas e sistemas implantados; 

VI - planejar, coordenar, gerir e supervisionar os projetos de desenvolvimento e 

manutenção de sistemas, comunicação de voz e dados, rede local com e sem fio, 

infraestrutura computacional, serviços de atendimento de informática e demais atividades 

de tecnologia da informação; 

Vil - promover ações visando garantir a disponibilidade, a qualidade e a 

confiabilidade dos processos, produtos e serviços de tecnologia; 

VIII - estabelecer e coordenar a execução da política de segurança de tecnologia da 

informação; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 12 À Divisão de Redes - DRED compete: 

- coordenar, monitorar, documentar e supervisionar as atividades de gestão de 

rede digital e de comunicação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - assegurar a disponibilidade do fluxo de informações da rede digital e de 
comunicação; 

III - gerenciar o compartilhamento dos recursos institucionais conectados à rede da 
Câmara Municipal de Boa Vista.-

IV 

ista;

IV - monitorar os acessos, servidores de redes e roteadores, realizar backups e 

atualizar periódica e sistematicamente as senhas desses ativos de rede; j 
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V - projetar a expansão da intranet e a sua comunicação com outras redes 

institucionais; 

VI - acompanhar a realização de eventuais serviços terceirizados, contratados para a 

manutenção e expansão da infraestrutura de redes; 

VII - promover e coordenar estudos de prospecção tecnológica, para identificar 

novos produtos ou serviços mais adequados para uso em redes digitais; 

VIII - manter plano de contingência para os servidores e equipamentos de rede 

estratégicos; 

IX - avaliar e implementar estratégias de segurança e de velocidade nos servidores 

de rede; 

X - acompanhar e elaborar propostas de solução relativas aos incidentes provocados 

por vírus eletrônicos ("worms", "cavalo de troia" e assemelhados), assim como o 

acompanhamento da análise dos Iogs nos servidores de redes; 

XI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22  À Divisão de Suporte - DSUP compete: 

- instalar, atualizar e realizar a manutenção de softwares e demais plataformas 
computacionais; 

II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista nas 

aquisições de equipamentos de informática, por meio de pareceres técnicos, com a 

posterior conferência dos mesmos; 

III - verificar a disponibilidade das plataformas computacionais e disponibilizar as 

mesmas aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - zelar pela segurança dos sistemas operacionais da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

V - fixar procedimentos operacionais padrões para assistência técnica de software e 
hardware; 

VI - manter atualizado o catálogo de equipamentos de informática e softwares 

instalados nas estações de trabalho; 

VII - manter ativo um sistema de divulgação dos problemas detectados e 

solucionados em relação a softwares, com o esclarecimento para os usuários acerca do 
procedimento adequado a ser realizado em cada caso; 

VIII - fornecer o necessário suporte técnico aos usuários; 

IX - realizar a manutenção básica dos equipamentos de informática da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 
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X - orientar e prestar aos usuários de informática os serviços de treinamento e 

implantação de sistemas informatizados adquiridos ou desenvolvidos pela Câmara Municipal 

de Boa Vista; 

Xl - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS compete: 

- planejar os procedimentos que definam o processo de desenvolvimento de 

sistemas; 

II - elaborar às políticas de segurança da informação a serem adotados no uso e 

desenvolvimento dos sistemas; 

III - definir os procedimentos e metodologia para o desenvolvimento de sistemas; 

IV - efetuar os levantamentos de dados e estudos de viabilidade para definir 

objetivos, estabelecer requisitos e definir diretrizes para os projetos de sistemas; 

V - planejar, avaliar, desenvolver sistemas e aplicativos de rede internet e intranet, e 

realizar a manutenção destes sistemas, para uso da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - administrar a utilização e configuração das bases de dados; 

VII - elaborar manuais de dados técnicos e de apoio ao usuário dos sistemas 

desenvolvidos pela divisão; 

VIII - manter atualizada a documentação da configuração dos sistemas e registros de 

códigos-fonte; 

IX - orientar e fiscalizar o desenvolvimento de sistemas por empresas contratadas; 

X - realizar a guarda e verificação das licenças dos softwares utilizados pela Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

Xl - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista nas 

aquisições de sistemas de informática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior 

conferência dos mesmos; 

XII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 42 À Divisão de Homepage - DHOME compete: 

- criar, manter e garantir a qualidade das páginas da web, portais e hotsites para a 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - zelar pela manutenção e acessibilidade do portal da transparência, seguindo as 

normas de segurança e de padronização exigidas pela legislação; 

III - alimentar e manter atualizado o portal da transparência, conforme informações 

encaminhadas pelos órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista e orientações da 
Subcontroladoria de Informação e Transparência; 
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IV - relatar ao chefe imediato e à Subcontroladoria de Informação e Transparência a 

ausência do recebimento das informações necessárias a alimentação do portal da 

transparência; 

V - colaborar com os trabalhos da Subcontroladoria de Informação e Transparência; 

VI - realizar a sistematização dos dados, a diagramação, a elaboração do layout, a 

certificação, a publicação e a disponibilização do diário oficial eletrônico da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Subseção II 

Da Secretaria de Comunicação Social 

Art. 28. À Secretaria de Comunicação Social compete: 

- planejar, coordenar, executar e supervisionar programas concernentes à política 

de comunicação social da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - divulgação dos trabalhos legislativos e contatos com a imprensa; 

III - desenvolver ações voltadas à informação, produção e circulação das notícias 

objetivando a preservação da imagem institucional da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - assessorar diretamente a Mesa Diretora e a Presidência nos assuntos 

relacionados com a divulgação institucional; 

V - manter contato com os órgãos de divulgação e com as agências de notícias; 

VI - planejar, coordenar, controlar e fiscalizar a divulgação dos atos e atividades da 

Câmara Municipal de Boa Vista e comunicar à Mesa Diretora e à Presidência acerca de 

divulgações da imprensa de interesse institucional; 

VII - coordenar a prestação dos serviços de comunicação do Poder Legislativo 

Municipal por todos os meios, inclusive mídias eletrônicas e sociais, bem como a elaboração 

de informativos dos atos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - coordenar os serviços de divulgação dos assuntos de interesse institucional do 

Poder Legislativo Municipal para as emissoras de rádio, TV, jornais escritos e canais de 

notícias on-line; 

IX - propor, coordenar e dirigir a produção de programas de rádio e TV para 

divulgação externa e reportagens jornalísticas das atividades do Poder Legislativo Municipal, 

disponibilizando, de forma igualitária, espaço a todos os parlamentares; 

X - viabilizar, controlar, e coordenar o processo de concretização das diretrizes e 

orientações estabelecidas pelos órgãos superiores de direção, na área de divulgação 
institucional; 
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Xl - fazer recolher junto ao Plenário, Comissões, Gabinetes e demais órgãos da 

administração dados e informes que mereçam ser divulgados; 

XII - providenciar a cobertura jornalística de eventos internos cuja divulgação seja de 

interesse público e os eventos externos, em que a Câmara Municipal de Boa Vista participe; 

XIII - organizar e manter atualizado o arquivo de notícias sobre a Câmara Municipal 

de Boa Vista; 

XIV - acompanhar, selecionar, classificar e articular o acesso e organização de 

noticiário e entrevistas com a imprensa; 

XV - coordenar a preparação e editoração de originais, programação visual, 

diagramação, revisão tipográfica e impressão gráfica dos textos a serem publicados; 

XVI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral. 

Parágrafo único. A Secretaria de Comunicação Social, dirigida pelo Secretário de 

Comunicação Social da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB: 

Divisão de Marketing - DMARK; 

Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP; 

Divisão de Atendimento - DAT; 

Divisão de Criação - DCRI. 

II - Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI: 

Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD; 

Divisão de Imprensa Televisiva - DITV; 

Divisão de Redação - DIRED; 

Divisão de Comunicação Digital - DCGI; 

Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP; 

Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD. 

Art. 29. À Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB compete: 

- efetuar a coleta de informações e supervisionar a elaboração e distribuição de 

publicações especializadas sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - manter fichário biográfico e fotográfico dos parlamentares; 

III - exercer atividades de controle do calendário de eventos institucionais; 

IV - coordenar as campanhas publicitárias produzidas no âmbito da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 
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V - estudar e propor medidas para promoção e valorização da imagem do Poder 

Legislativo; 

VI - realizar a validação de peças publicitárias para veiculação na mídia escrita, falada 
ou televisionada; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Marketing - DMARK compete: 

1 - planejar e coordenar campanhas educativas com objetivo de informar e esclarecer a 
respeito das atividades realizadas pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - adotar medidas adequadas para promoção, fortalecimento e valorização da 
imagem do Poder Legislativo; 

III - desenvolver estratégias de marketing e identidade visual da marca da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar, desenvolver, implementar e fazer a pós-avaliação de todas as ações de 
marketing e comunicação em todas as plataformas de mídia; 

V - a promoção de pesquisas de opinião pública; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP compete: 

1 - gerenciar o desenvolvimento criativo e as estratégias de produção e mídia para a 
publicidade e a propaganda; 

II - realizar o planejamento e a programação de campanhas publicitárias da Câmara 
Municipal de Boa Vista em nível nacional ou local; 

III - definir canais de comunicação específicos, exclusivos e adequados para cada 
público (interno e externo); 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Atendimento - DAT compete: 

1 - buscar o que cada órgão da Câmara Municipal de Boa Vista deseja no que tange a 
divulgação de suas ações, internas e externas, e apresentar o trabalho pronto para aprovação 
das mesmas; 

II - realizar estudos das características, compreensão de problemas, oportunidades e 
planejamento dos trabalhos de publicidade e marketing dos órgãos internos da casa. 

III - selecionar os veículos de comunicação mais adequados para atingir o público-
alvo das ações de publicidade e marketing, buscando a maneira mais eficaz e indicada para 
cada caso em particular; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 	 J . 
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§ 42 À Divisão de Criação - DCRI compete: 

- promover a criação e produção de material gráfico; 

II - promover a criação e execução de propagandas e materiais audiovisuais; 

III - preparar peças publicitárias para a divulgação institucional; 

IV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 30. À Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI compete: 

- a manutenção de contatos com órgãos da imprensa, fornecendo notas, textos, 

relatórios, bem como marcando entrevistas individuais e coletivas com os jornalistas; 

II - a elaboração e divulgação de informações, artigos, notas de qualquer matéria 

informativa sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - a promoção de entrevistas, conferências e debates sobre assuntos de interesse 

da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - a promoção de elaboração de relatórios ou súmulas para informação ao público; 

V - supervisionar a elaboração de entrevistas e reportagens sobre a Câmara Municipal 
de Boa Vista e seus membros; 

VI - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12  À Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa radiofônica a fim de melhor desenvolver 
os trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de programas e propagandas destinadas ao rádio; 
III - coordenar a cobertura radiofônica de sessões do plenário e reuniões das 

Comissões; 
IV - promover a produção de programas destinados a emissoras de rádio; 
V - coordenar a elaboração de programas noticiosos a serem transmitidos pelas 

emissoras de rádio em todo o Estado; 
VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares no rádio; 
VII - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado no rádio; 
VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Imprensa Televisiva - DITV compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa televisionada a fim melhor desenvolver os 
trabalhos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - coordenar a emissão de programas e propagandas destinadas à televisão; 
III - promover, quando de ordem, a produção de programas destinados a emissoras de 

televisão; 
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IV - coordenar a elaboração de programas noticiosos a serem transmitidos pelas 
emissoras de televisão em todo o Estado; 

V - coordenar a cobertura televisiva de sessões do plenário e reuniões técnicas; 
VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares na televisão; 
VII - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado na televisão; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Redação - DIRED compete: 

1 - manter contato com órgãos da imprensa escrita a fim melhor desenvolver os 
trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de material destinado a jornais e informativos impressos; 
III - coordenar e produzir a elaboração de matérias e textos a serem encaminhados 

para a imprensa escrita; 
IV - supervisionar a cobertura dos acontecimentos parlamentares nos jornais e 

informativos impressos; 
V - manter arquivo atualizado do noticiário parlamentar divulgado nos jornais e 

informativos impressos; 
VI - elaborar diariamente clipping sobre as notícias jornalísticas que envolvam à 

Câmara Municipal de Boa Vista ou parlamentares, para encaminhamento à Mesa Diretora, 
Presidência, Procuradoria, Controladoria e Diretoria Geral; 

VII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 42 À Divisão de Comunicação Digital - DCGI compete: 

1 - planejar e avaliar a gestão editorial e artística do processo de distribuição dos 
conteúdos na plataforma Web; 

II - estabelecer padrões gráficos, estéticos e técnicos para os ambientes virtuais/sites 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - monitorar a distribuição, pela plataforma Web, de todo o conteúdo dos veículos 
de comunicação da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - propor e modernizar os processos e mecanismos de distribuição de conteúdos 
pela Web, a interatividade nas diversas plataformas e a integração de mídias; 

V - coordenar as páginas da Câmara Municipal de Boa Vista, nas redes sociais; 
VI - promover a produção de programas destinados a Web; 
VII - coordenar a elaboração de matérias e textos a serem publicados na Web e redes 

sociais; 
VIII - prestar apoio de comunicação atuando em conjunto com a Divisão de 

Homepage na publicação do diário oficial eletrônico da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 52 À Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP compete: 
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1 - gerir o relacionamento entre a Câmara Municipal de Boa Vista e todos os órgãos 
da imprensa; 

II - classificar, registrar, expedir e arquivar a correspondência da imprensa; 
III - orientar e prestar informações aos órgãos da imprensa; 
IV - coordenar a distribuição do noticiário a ser divulgado pela imprensa; 
V - estabelecer relações sólidas e confiáveis com os meios de comunicação e seus 

agentes, com o objetivo de se tornar fonte de informação respeitada e requisitada; 
VI - criar situações para a cobertura sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa 

Vista, para alcançar e manter a boa imagem junto à opinião pública; 
VII - apresentar, firmar e consolidar as informações pertinentes aos interesses da 

Câmara Municipal de Boa Vista no contexto midiático local e nacional; 
VIII - implementar a cultura de comunicação de massa nos aspectos interno e externo 

por meio de condutas proativas junto à estrutura midiática; 
IX - prestar apoio à Diretoria de Relações Institucionais nos assuntos de 

comunicação social; 
X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 62 À Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD compete: 

- produção de releases e press kits a serem distribuídos à imprensa em geral; 

II - produzir e editar conteúdo de vídeo e fotográfico da Câmara Municipal de Boa 

Vista, atuando na cobertura de eventos; 

III - auxiliar os demais órgãos da Secretaria de Comunicação Social no que concerne 

às atividades de fotografia e vídeo; 

IV - manter arquivo atualizado de imagens e vídeos de interesse da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

V - realizar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Subseção III 

Da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Art. 31. À Secretaria de Gestão de Pessoas compete: 

- dar conhecimento à Diretoria Geral e à Presidência, da existência de vagas no 

quadro de pessoal efetivo da Câmara, para que a Mesa Diretora possa deliberar sobre a 
abertura de concurso público; 

II - fazer executar os atos de lotação e remoção do pessoal da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

III - encaminhar ao Diretor Geral os atos de nomeação, exoneração, demissão, 

reversão e reintegração de servidores, em conformidade com as diretrizes da administração 
de pessoal e da legislação em vigor; 
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IV - orientar e fiscalizar a execução das leis e regulamentos aplicáveis ao pessoal da 

Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - fiscalizar a execução do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 

da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - comunicar ao Diretor Geral qualquer irregularidade de que tenha conhecimento 

relativamente ao cumprimento das leis, normas e instruções de serviço sobre assunto de 

pessoal; 

VII - gerir a folha de pagamento, elaborar tabela de férias, manifestando-se nos 

processos de interesse dos servidores; 

VIII - informar à Secretaria de Planejamento e Finanças sobre as necessidades 

orçamentárias relativas a pessoal; 

IX - convocar funcionários em férias, por necessidade do serviço, por iniciativa 

própria ou por proposta dos chefes respectivos; 

X - executar programa de treinamento, capacitação e avaliação dos servidores; 

XI - zelar pela observância do sistema de classificação de cargos; 

XII - zelar pela avaliação periódica de desempenho e pela avaliação especial de 

desempenho, encaminhando todos os atos à Comissão competente; 

XIII - fiscalizar a concessão das progressões exatamente nas datas a que fazem jus os 

servidores, elaborando cronograma anual de progressão para conhecimento da Presidência, 

da Diretoria Geral e da Secretaria de Planejamento e Finanças; 

XIV - fiscalizar o cumprimento das normas que disciplinam a jornada de trabalho na 

Câmara Municipal de Boa Vista, principalmente no que diz respeito ao controle de 

frequência dos servidores; 

XV - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral. 

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão de Pessoas, dirigida pelo Secretário de 

Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Cadastro - DICAR; 

Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES; 

Divisão de Controle de Pessoal - DCP. 

II - Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA; 

Divisão de Benefícios - DBEN; 

Divisão de Elaboração da Folha - DFOL. 

III - Diretoria de Desenvolvimento - DIDES; 

Divisão de Avaliação - DAV; 

Divisão de Capacitação - DCAP; 
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Art. 32. À Diretoria de Cadastro - DICAR compete: 

- coordenar o levantamento para averiguação de necessidade de abertura de 

concursos e seleção de estagiários; 

li - comunicar a necessidade de abertura de concurso público; 

III - aprovar anúncios e recomendações para os órgãos da Câmara Municipal de Boa 

Vista sobre assuntos de cursos e concursos; 

IV - executar as tarefas referentes ao regime jurídico de pessoal; 

V - processar o expediente relativo a provimento, vacância e registro de pessoal, 

elaborando os atos respectivos; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12  À Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES compete: 

- proceder com o levantamento para averiguação de necessidade de abertura de 

concursos e seleção de estagiários, submetendo-a à análise do Diretor de Cadastro; 

II - manter arquivo de provas e documentos de concursos e seleções, durante o 

prazo de validade destes, encaminhando à Divisão de Documentos as provas e documentos 

relativos aos concursos cujo prazo de validade expirou; 

III - prestar apoio, aos demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, na 

organização de processos seletivos para contratação de estagiários; 

IV - propor a prorrogação de concursos e seleções; 

V - prestar informações a autoridades e candidatos interessados sobre o andamento 

de concursos; 

VI - fornecer à Divisão de Controle de Pessoal a relação, por ordem de classificação, 

dos candidatos habilitados em concursos; 

VII - controlar a documentação necessária para nomeação em cargo comissionado e 

efetivo, fiscalizando o fiel cumprimento dos requisitos para a investidura e exigindo-se as 

declarações necessárias dos nomeados; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Controle de Pessoal - DCP compete: 

- executar as atividades de organização e registro de pessoal, exercendo as 

atividades de cadastramento de vereadores e suplentes; 

II - registrar a opção do parlamentar pelo sistema de previdência desejado; 

III - organizar, atualizar e controlar os assentamentos individuais de vereadores e 
servidores; 

28 



"BRASIL: DO (.•\I31 RAÍ AO CHUÍ" 	 \)>' 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

IV - cadastrar os dependentes de parlamentares e servidores; 

V - registrar a frequência de parlamentares e servidores, comunicadas pelo órgão 

com petente; 

VI - averbar tempo de mandato e contribuição de parlamentar; 

VII - averbar tempo de serviço e contribuição de servidores; 

VIII - emitir alterações financeiras; 

IX - executar as atividades de cadastramento e desligamento dos ocupantes de 

cargos efetivos e em comissão, inclusive dos servidores cedidos de outros Órgãos públicos; 

X - atualizar o quadro de pessoal na aplicação de norma relativa à criação, 

transformação ou extinção de cargo em comissão; 

XI - promover estudos visando adequar a estrutura de cargos e funções às 

necessidades institucionais da Câmara de Municipal de Boa Vista; 

XII - elaborar e manter atualizadas as descrições dos perfis profissionais de cargos, 

funções e de seus ocupantes; 

XIII - instruir processos de férias, recessos, licenças, serviços externos, dispensas de 

ponto, salário-família, movimentação, progressão funcional e desligamento; 

XIV - proceder à contagem de tempo de exercício em cargos em comissão e em 

funções de confiança; 

XV - lavrar certidões, declarações e atestados pertinentes a tempo de serviço; 

XVI - controlar a posse e entrada em exercício dos servidores nomeados; 

XVII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 33. À Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA compete: 

- elaborar as folhas de pagamento de subsídios dos vereadores, de vencimentos, 

salários e vantagens dos servidores; 

II - informar ao Secretário de Administração sobre as necessidades orçamentárias 

relativas a pessoal; 

III - autorizar, após o regular trâmite processual, a concessão de benefícios legais aos 

servidores; 

IV - emitir as declarações de vencimentos e de rendimentos; 

V - emitir relações que informam dados de pagamentos de pessoal de interesse dos 
órgãos internos; 

VI - apreciar e corrigir, nos limites de sua competência, as reclamações decorrentes 
de erros e omissões da folha de pagamento; ,. 
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VII - organizar e ajustar o cronograma de pagamento mensal, de acordo com as suas 

diversas fases de processamento; 

VIII - supervisionar e coordenar a instrução processual relacionada com a concessão 

de benefícios aos servidores da Câmara; 

IX - controlar a tramitação processual de concessão de benefício e de prestação de 

informações, encaminhando-as ao órgão subordinado adequado para a instrução, 

fiscalizando-a e efetuando as providências necessárias para o cumprimento da legislação em 

vigor; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Benefícios - DBEN compete: 

- desenvolver programas de atendimento, orientação e acompanhamento 

psicossocial do servidor; 

II - planejar, implementar, executar e avaliar as ações de saúde e segurança no 

trabalho; 

III - executar atividades educacionais e programas de prevenção das doenças 

ocupacionais; 

IV - desenvolver, em parceria com a Divisão de Capacitação, programas de 

orientação, acompanhamento e preparação para a aposentadoria dos servidores; 

V - manter atualização cadastral dos benefícios concedidos pela Câmara Municipal 

de Boa Vista aos servidores; 

VI - processar a concessão de benefícios legais aos servidores; 

VII - zelar pela tramitação dos processos relativos a benefícios da seguridade social; 

VIII - atender à fiscalização trabalhista, previdenciária, do Tribunal de Contas, 

auditorias e demais órgãos oficiais; 

IX - manter atualizada pasta com todas as normas sobre os benefícios concedidos 

pela Câmara Municipal aos servidores e parlamentares; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Elaboração de Folha de Pagamento - DFOL compete: 

- elaborar as folhas de pagamento de subsídios dos vereadores, de vencimentos, 

salários e vantagens dos servidores; 

II - processar, expedir e arquivar as guias e relatórios para o recolhimento dos 
encargos sociais; 

111 - organizar a distribuição dos contracheques; 	
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IV - zelar e responsabilizar-se pelo armazenamento e respectivo sigilo dos dados 

funcionais e financeiros dos servidores, parlamentares e beneficiários que estejam sobre o 

poder da divisão; 

V - encaminhar para o diretor o levantamento sobre as necessidades orçamentárias 

relativas a pessoal; 

VI - efetivar o lançamento de benefícios legais aos servidores; 

VII - processar, elaborar, expedir e conferir as declarações de vencimentos e de 

rendimentos; 

VIII - cadastrar e controlar as consignações em folha; 

IX - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 34. À Diretoria de Desenvolvimento - DIDES compete: 

- estabelecer, com o apoio técnico da Escola do Legislativo, diretrizes para a política 

de desenvolvimento de pessoas, além de analisar e homologar eventos de capacitação do 

capital humano da Câmara, cursos de educação formal (currículo) e estágio probatório; 

II - elaborar e fazer executar programas de treinamento em serviço; 

III - implementar e administrar programas de ambientação de novos servidores; 

IV - cumprir convênios, relativamente a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

celebrados com instituições nacionais ou estrangeiras; 

V - aprovar programas de treinamento e aperfeiçoamento de funcionários; 

VI - coordenar os processos de avaliação funcional, zelando pela avaliação periódica 

de desempenho e pela avaliação especial de desempenho, com o encaminhamento dos atos 

à Comissão competente; 

VII - determinar a execução de estudos e pesquisas destinados a verificar a 

necessidade de treinamento de pessoal; 

VIII - administrar a progressão e o desenvolvimento funcional e o ajustamento dos 

servidores ao trabalho, a fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e 
treinamento; 

IX - analisar e conceder afastamento para frequência em cursos; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 12 À Divisão de Avaliação - DAV compete: 

- obter e manter, sob controle, os dados necessários para o processamento dos 

expedientes relativos à movimentação dos servidores efetivos, mediante progressão e 
ascensão funcionais; 
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II - preparar e encaminhar as fichas de avaliação de desempenho dos servidores; 

III - processar os expedientes, observando os prazos estabelecidos em regulamento; 

IV - promover a elaboração e publicação da classificação geral com vistas à 

progressão e à ascensão funcionais e ao aumento por mérito; 

V - controlar as vagas verificadas no quadro de progressão e promoção; 

VI - coordenar e auxiliar a Comissão de Avaliação nas avaliações periódicas de 

desempenho e nas avaliações especiais de desempenho; 

Vil - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

22 À Divisão de Capacitação - DCAP compete: 

- promover pesquisas sobre as necessidades de treinamento dos servidores, 

orientando-se, quando necessário, pelas indicações das demais secretarias, diretorias ou 

divisões; 

II - planejar, em conjunto com a Escola do Legislativo, e propor as atividades de 

treinamento dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - propor e fazer executar programas de treinamento, aperfeiçoamento e 

adaptação do capital humano da Câmara, visando aumentar a produtividade e a eficiência 

dos serviços prestados; 

IV - acompanhar o desempenho funcional e o ajustamento dos servidores ao 

trabalho, a fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e treinamento; 

V - promover o registro na ficha funcional dos servidores dos resultados alcançados 

pelos mesmos nos cursos realizados; 

VI - propor a readaptação profissional de servidores, por incapacidade física e seu 

reajustamento pessoal, sugerindo as medidas cabíveis e as tarefas mais adequadas a cada 

caso; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Subseção IV 

Da Secretaria de Planejamento e Finanças 

Art. 35. À Secretaria de Planejamento e Finanças compete: 

- superintender os assuntos relativos à elaboração e execução do orçamento, aos 

serviços de contabilidade, movimentação financeira e pagamentos realizados pela Câmara 
Municipal de Boa Vista; 
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II - elaborar os balancetes mensais, o balanço geral e os demonstrativos contábeis a 

serem remetidos aos órgãos de controle; 

III - supervisionar o pagamento dos subsídios, diárias e ajuda de custo no âmbito da 

Câmara Municipal de Boa Vista, os vencimentos e vantagens dos servidores e os proventos 

dos inativos; 

IV - submeter ao Diretor Geral, para apreciação da Presidência, a propostas para a 

abertura de créditos adicionais, quando se fizerem necessários, bem como a reformulação 

do orçamento analítico; 

V - encaminhar até o dia 20 de cada mês, o balancete do mês anterior; 

VI - providenciar a prestação de contas a ser submetida aos órgãos de controle; 

VII - elaborar o relatório contábil e o balanço geral do exercício anterior; 

VIII - elaborar e fazer cumprir os cronogramas de pagamento e de todas as atividades 

contábeis da Câmara; 

IX - proceder ao inventário de todos os valores financeiros da Câmara, efetuando 

tomada de contas sempre que entender conveniente e, obrigatoriamente, no último dia útil 

de cada exercício; 

X - solicitar à Controladoria da Câmara a realização de perícias contábeis que tenham 

por objetivo salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da Câmara; 

XI - assessorar a Presidência nos assuntos relacionados com as atividades financeiro-

orçamentário e contábil; 

XII - coordenar e supervisionar os trabalhos de elaboração da proposta orçamentária 

da Câmara Municipal de Boa Vista, fazendo com que se cumpram os prazos estabelecidos na 

Lei Orgânica e no Regimento Interno; 

XIII - propor a reformulação do orçamento analítico, quando a medida se fizer 

necessária; 

XIV - realizar o controle e a execução do cronograma de desembolso; 

XV - acompanhar a execução física e financeira de projetos e atividades a cargo da 

Câmara, inclusive as despesas decorrentes de contratos, convênios e, sob qualquer forma, a 

aplicação de recursos públicos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVI - elaborar impactos orçamentários aos projetos de lei de interesse da Câmara, 
sempre que solicitado; 

XVII - realizar, sob a gestão da Mesa Diretora, todas as atividades de planejamento e 

finanças do Fundo Especial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVIII - realizar outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Geral ou pela 

Presidência da Câmara. 
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Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento e Finanças, dirigida pelo Secretário de 

Planejamento e Finanças da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Contabilidade; 

Divisão de Contabilidade; 

Divisão de Prestação de Contas. 

II - Diretoria de Planejamento e Orçamento; 

Divisão de Planejamento; 

Divisão de Orçamento. 

III - Diretoria de Tesouraria; 

Divisão de Pagamentos; 

Divisão de Movimentação Financeira. 

Art. 36. À Diretoria de Contabilidade - DICON compete: 

- elaborar e organizar, nos padrões e prazos determinados, os balancetes, balanços 

e demais demonstrativos contábeis remetendo-os ao Secretário de Planejamento e 

Finanças; 

II - preparar, no prazo legal, processar e analisar devidamente as despesas da 

Câmara Municipal de Boa Vista, obedecidas as normas e instruções vigentes; 

III - registrar e manter atualizada a contabilidade relativa à gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial; 

IV - analisar, classificar e contabilizar os valores de acordo com os documentos 

recebidos; 

V - fornecer, quando solicitados, os elementos necessários à elaboração da proposta 

orçamentária anual; 

VI - examinar os documentos representativos das operações realizadas e proceder à 

sua classificação de acordo com o plano de contas; 

VII - elaborar e conferir as fichas de lançamento dos sistemas orçamentário, 

financeiro e patrimonial, obedecidos os princípios contábeis e demais normas legais; 

VIII - escriturar as operações realizadas, manter o controle analítico dos débitos e 

dos créditos; 

IX - elaborar os balancetes, balanços e demais demonstrativos que integram as 

contas da gestão anual; 

X - realizar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 

§ 12 À Divisão de Contabilidade - DCON compete: 

/ 
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- analisar, classificar e contabilizar os valores, de acordo com os documentos 

contábeis; 

II - emitir mapas, resumos, quadros demonstrativos e demais documentos contábeis; 

III - proceder ao registro contábil da receita e da despesa; 

IV - elaborar os relatórios de gestão fiscal; 

V - manter arquivo de documentação referente a pagamentos e movimentos 

financeiros e contábeis em observância às exigências legais; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22  À Divisão de Prestação de Contas - DPCON compete: 

- elaborar a prestação de contas de convênios, contratos e acordos ajustados entre 

a Câmara Municipal de Boa Vista com outros órgãos e entidades; 

II - elaborar a prestação de contas anual para encaminhamento aos órgãos de 

fiscalização; 

III - examinar o plano de contas; 

IV - realizar a tomada de contas dos ordenadores de despesa, tesoureiros ou 

pagadores e almoxarifes; 

V - proceder imediatamente à tomada de contas, quando for constatada qualquer 

irregularidade de que resulte prejuízo à Câmara Municipal; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Art. 37. À Diretoria de Planejamento e Orçamento - DIPLAN compete: 

- coordenar, dirigir e controlar as atividades relacionadas com o sistema de 

administração orçamentária; 

II - elaborar as propostas de orçamento anual da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a aceleração de expedientes visando alterações do orçamento 

analítico, abertura de créditos adicionais e outros que forem necessários; 

IV - manter sistema de acompanhamento de execução do orçamento; 

V - elaborar relatórios referentes às atividades da diretoria para encaminhamento ao 
Secretário de Planejamento e Finanças; 

VI - manter sob permanente controle a execução do cronograma de desembolso; 

VII - acompanhar a execução física e financeira de projetos e atividades a cargo da 

Câmara Municipal de Boa Vista, inclusive as despesas decorrentes de contratos, convênios e, 

sob qualquer forma, a aplicação de recursos públicos pela Câmara; 
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VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Planejamento - DPLAN compete: 

- elaborar as propostas orçamentárias da Câmara Municipal de Boa Vista; 

li - elaborar demonstrativo sobre desembolso financeira das unidades da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

III - fornecer os dados para formulação, pelas unidades da Casa, de pedidos de 

créditos adicionais; 

IV - acompanhar os processos de créditos suplementares; 

V - propor a movimentação de recursos orçamentários adicionais; 

VI - assessorar a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento na análise da 

proposta orçamentária do município; 

VII - formular políticas de controle orçamentário para o fortalecimento da boa 

aplicação dos recursos da Câmara; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Orçamento - DORC compete: 

- acompanhar a execução orçamentária do Município de Boa Vista para 

fornecimento de subsídios à atividade fiscalizatória parlamentar; 

II - coordenar e acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária da 

Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - acompanhar a evolução de desempenho financeiro da Câmara com vistas a 

disponibilidade financeira; 

IV - acompanhar as modificações ocorridas na programação financeira; 

V - propor a programação financeira de desembolso; 

VI - proceder ao processamento da despesa, nas etapas de empenho e liquidação; 

VII - elaborar relatórios gerenciais da execução orçamentária; 

VIII - auxiliar na prestação de contas da execução orçamentária; 

IX - zelar pelo cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária; 

X - emitir empenhos da despesas; 

XI - assessorar os demais órgãos da Câmara Municipal no que tange a elaboração de 
planos e propostas orçamentárias de suas unidades, aplicando tais informações na estratégia 
global da organização; 
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XII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 38. À Diretoria de Tesouraria - DIRET compete: 

- acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária da Câmara Municipal 

de Boa Vista; 

II - realizar pagamentos e controle das despesas; 

III - elaborar o boletim financeiro diário e encaminhá-lo à Diretoria de Contabilidade; 

IV - controlar os recursos financeiros entregues como suprimento de fundos; 

V - informar sobre a disponibilidade financeira, quando solicitada pelo Secretário de 

Planejamento e Finanças; 

VI - facilitar à Controladoria da Câmara todos os meios necessários à realização de 

inspeções; 

VII - elaborar guias de recolhimento; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Pagamento - DPAG compete: 

- digitar as ordens bancárias das folhas de pagamento, diárias e ajudas de custo; 

II - lançar em documento próprio às ordens bancárias e os avisos bancários; 

III - proceder às transferências de recursos; 

IV - controlar o saldo bancário dos recursos referentes ao pagamento de pessoal; 

V - conferir guias de recolhimento de encargos sociais; 

VI - emitir as ordens bancárias de todos os pagamentos na área de pessoal; 

VII - emitir as ordens bancárias relativas a todos os descontos consignados em folha; 

VIII - emitir notas de empenho de anulação e retificação e ordens de pagamento; 

IX - efetuar os pagamentos da Câmara Municipal de Boa Vista; 

X - zelar para que os pagamentos sejam efetuados com regularidade; 

Xl - realizar o provisionamento financeiro; 

XII - coordenar o pagamento de despesas, de acordo com as disponibilidades de 

numerário e o cronograma de pagamento; 

XIII - promover o recebimento de créditos da Câmara Municipal de Boa Vista, 
preparando as respectivas guias; 

XIV - examinar os instrumentos de procuração, em face às formalidades legais 
exigidas, e organizar o seu registro para efeito de pagamentos a serem realizados; 
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XV - preparar os cheques e ordens bancárias de emissão da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

XVI - proceder à anulação, retificação e ordens de pagamento; 

XVII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Movimentação Financeira - DFIN compete: 

- acompanhar os saldos bancários de todas as contas correntes pertencentes a 

Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - acompanhar as aplicações e baixa dos valores necessários para os pagamentos 

das ordens bancárias efetuadas em cada data; 

III - emitir relatórios diários dos respectivos saldos por estabelecimento bancário e 

por conta corrente; 

IV - efetuar conciliação bancária periódica; 

V - controlar o resultado das operações financeiras junto às entidades bancárias; 

VI - emitir a listagem de caixa em ordem cronológica; 

VII - manter atualizado o cadastro das contas bancárias dos fornecedores; 
VIII - manter em ordem e em dia a documentação originária dos bancos; 
IX - manter atualizada a escrituração do movimento das contas caixa e bancárias; 

X - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

Seção li 

Da Secretaria Geral Legislativa 

Art. 39. À Secretaria Geral Legislativa compete planejar, coordenar, orientar e dirigir 

as atividades de apoio relativas aos trabalhos legislativos, bem como, assessoramento à 

Mesa, às Comissões e o fornecimento de todas as informações aos Vereadores necessárias 

ao desempenho de suas funções legislativas e fiscalizadora. 

Parágrafo único. A Secretaria Geral Legislativa, dirigida pelo Secretário Geral 

Legislativo da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Plenário - DIPLEN 

Divisão de Apoio a Mesa - DAM; 

Divisão de Operação Audiovisual - DOA; 

Divisão de Expediente - DEX. 

II - Diretoria de Proposições Legislativas - DIPLE; 

a) Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DEPEL; 
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Divisão de Elaboração de Projetos - DEP; 

Divisão de Estatísticas - DEST. 

III - Diretoria de Atas - DATAS; 

Divisão de Degravação e Transcrição - DEET; 

Divisão de Redação - DRED; 

Divisão de Revisão e Tradução - DRET. 

IV - Diretoria de Comissões - DICOM; 

Divisão de Apoio às Comissões Temporárias e Especiais - DACTE; 

Divisão de Apoio às Comissões Permanentes - DACP. 

V - Diretoria de Processos - DIPROC; 

Divisão de Técnica Legislativa - DTL; 

Divisão de Autógrafos e Redação - DAR; 

Divisão de Revisão - DREV; 

Divisão de Publicação - DPLUB. 

Art. 40. À Diretoria de Plenário - DIPLEN compete: 

- supervisionar todas as atividades relacionadas ao Plenário; 

11 - manter o acompanhamento sistemático da tramitação de todas as proposições 

legislativas na casa; 

III - prestar assessoria à Mesa Diretora nos trabalhos em Plenário garantindo a plena 

funcionalidade das sessões e dos trabalhos legislativos; 

IV - fazer-se presente em todas as sessões da Câmara Municipal de Boa Vista, a fim 

de prestar a assessoria necessária à Mesa e aos parlamentares nas atividades desenvolvidas 

em Plenário; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria Geral 

Legislativa. 

§ 12 À Divisão de Apoio a Mesa Diretora - DAM compete: 

- secretariar as reuniões da Mesa Diretora, e desta com os Presidentes de 

Comissões e das Lideranças; 

II - assessorar a Mesa Diretora na direção dos trabalhos de Plenário; 

III - colaborar com o Presidente da Mesa na elaboração da pauta de reuniões da 

Mesa Diretora; 

IV - assessorar a Mesa Diretora nas solenidades e atos oficiais; 

39 



2 
í FLs 

"BRASIL: DO ( .\U( R.\I AO CHUI" 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

V - transmitir as deliberações, despachos ou ordens da Mesa Diretora ou do 

Presidente; 

VI - coordenar a elaboração da Ordem do Dia, segundo as instruções do Presidente 

da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - elaborar os expedientes das reuniões da Mesa; 

VIII - promover a manutenção do protocolo de recebimento e distribuição de todas 

as proposições e requerimentos; 

IX - numerar as decisões da Mesa e as resoluções; 

X - providenciar a inclusão dos expedientes para leitura em Plenário; 

XI - providenciar o preparo e numeração das emendas das proposições de Plenário e 

encaminhá-las à Diretoria de Comissões, com indicação da legislação citada no corpo do 

projeto; 

XII - distribuir, aos órgãos competentes, após a leitura em plenário, o expediente 

encaminhado à Mesa; 

XIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22  À Divisão de Operação Audiovisual - DOA compete: 

- realizar a revisão periódica dos equipamentos de áudio e fiscalizar a sua 

manutenção; 

II - sugerir a aquisição de material eletrônico e de aparelhos para o sistema de som 

da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - dar parecer técnico sobre assuntos audiovisual; 

IV - colaborar, quando solicitado, com os demais órgãos da casa; 

V - manter arquivo das gravações e anotações das sessões plenárias; 

VI - executar as atividades de operação de equipamentos de áudio e de vídeo 

instalados no plenário e demais prédios da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - gravar e elaborar roteiro de gravação das sessões em Plenário, das reuniões das 

Comissões, sessões secretas e de outros eventos, internos e externos, autorizados a se 

realizarem pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - assistir os demais órgãos, especialmente os de comunicação social, degravação, 
revisão e redação; 

IX - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 39 À Divisão de Expediente - DEX compete: 

- fazer a redação, para publicação das proposições de Plenário; 
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II - assessorar o Plenário quanto à elaboração e entrega dos expedientes; 

III - manter o acompanhamento das correspondências determinadas pela Mesa 

Diretora nas sessões plenárias; 

IV - emissão e recepção de correspondência oficial encaminhadas ao legislativo; 

V - arquivamento de correspondência e documentação oficial; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 41. À Diretoria de Proposições Legislativas - DIPLE compete: 

- a elaboração e divulgação de estudos técnicos opinativos sobre proposições que 

envolvam matérias de interesse institucional e administrativo da Câmara Municipal de Boa 

Vista; 

II - assegurar que todas as solicitações sejam respondidas, em prazo razoável e de 

forma eficaz; 

III - assessorar, por solicitação, na elaboração de minutas de proposições e de 

relatórios; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DEPEL compete: 

- realizar pesquisas, elaboração de resumos, estudos e relatórios sobre questões 

legislativas, supervisionando a sua observância; 

II - supervisionar a distribuição das consultas e das solicitações referentes a 

pesquisas, resumos, estudos e relatórios de assuntos legislativos; 

III - assegurar a organização de fichário e arquivo único das solicitações e dos 

trabalhos relativos aos serviços comuns da divisão; 

IV - fazer a compilação e manter atualizado o arquivo de legislação municipal, 

disponibilizando material digital para publicação no portal da transparência da Câmara 

Municipal de Boa Vista; 

V - atualizar a coleção de ementários, índices e outras fontes oficiais de legislação 
federal, estadual e municipal; 

VI - organizar arquivo com as anotações das soluções adotadas pela Presidência e 
Comissões quanto às questões de ordem; 

VII - atender a consultas, realizar pesquisas e levantamentos da legislação vigente e 

retrospectiva e fornecer cópias de textos legislativos a quem interessar; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 
subordinada. 
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§ 22  À Divisão de Elaboração de Projetos - DEP compete: 

- assessorar a elaboração de anteprojetos e projetos de lei, emendas, 

requerimentos e demais proposições de natureza técnico-legislativa; 

li - padronizar e regulamentar as solicitações de elaboração dos atos; 

III - zelar pela adoção das técnicas legislativas na elaboração das proposições; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Estatísticas - DEST compete: 

- gerar relatório sobre a participação parlamentar na apresentação de proposições 

e no uso da palavra e demais dados e informações oriundos das sessões e reuniões, 

procedentes do plenário e das comissões, a fim de subsidiar o relatório de desempenho 

parlamentar; 

II - colaborar com os demais órgãos da casa, quando solicitado, acerca do 

levantamento de dados das atividades parlamentares; 

III - proceder ao armazenamento de informações estatísticas para a consolidação dos 

dados relativos ao exercício das funções legislativa; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 42. À Diretoria de Atas - DATAS compete: 

- acompanhar todas as sessões da Câmara Municipal de Boa Vista, reuniões da 

Mesa e das Comissões, para elaboração das referidas atas; 

II - coordenar as desgravações das reuniões e sessões; 

III - coordenar a redação e revisões das atas; 

IV - assegurar a organização das atas, garantindo que todas estejam em 

conformidade com as normas legislativas; 

V - encaminhar à Diretoria de Plenário antes do início da sessão a ata da sessão 

imediatamente anterior para a devida leitura e aprovação; 

VI - garantir o correto arquivamento de toda a documentação relativa às atas; 

VII - autorizar a publicação de atas e demais documentos, garantindo que todas 

estejam devidamente redigidas e revisadas; 

VIII - redigir e organizar os sumários das atas e reuniões, encaminhando-os para 
publicação; 

IX - fornecer, quando solicitado, e desde que autorizado pelo Secretário Geral 
Legislativo, cópia das atas já lidas e aprovadas; 	
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X - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12  À Divisão de Degravação e Transcrição - DDET compete: 

- receber os arquivos contendo os áudios da Divisão de Audiovisual; 

11 - coordenar o procedimento de degravação e transcrição dos áudios referentes às 

sessões da Câmara Municipal de Boa Vista e reuniões gravadas, bem como dos 

pronunciamentos, depoimentos e debates feitos nas Comissões; 

III - prestar apoio direto à Divisão de Redação e a Divisão de Revisão e Tradução; 

IV - manter arquivo organizado de relatórios, degravações e transcrições realizados; 

V - fornecer certidões da fiel transcrição dos áudios no conteúdo das atas; 

VI - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 29  À Divisão de Redação - DRED compete: 

- coordenar a elaboração das atas das sessões legislativas e reuniões das 

Comissões, encaminhando-as para revisão, leitura e aprovação na sessão imediatamente 

posterior; 

II - certificar a coleta de assinatura nas atas, quando aprovadas; 

III - submeter ao chefe imediato as expressões, em discursos e apartes, passíveis de 

censura segundo as normas regimentais; 

IV - elaborar o sumário da ata, encaminhando para revisão e publicação; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 32 À Divisão de Revisão e Tradução - DRET compete: 

- concatenar os originais de atas e degravações, para a devida revisão ortográfica e 
gramatical; 

II - realizar a revisão ortográfica e gramatical de toda a matéria legislativa a ser 

publicada, incluindo os autógrafos, pareceres e atas das Comissões; 

III - revisar a ordem do dia e o roteiro das sessões; 

IV - elaborar erratas e revisões de republicações por incorreção; 

V - controlar a execução de trabalhos de versão e tradução de pronunciamentos, 

depoimentos e debates, feitos em língua estrangeira, nas sessões plenárias e nas Comissões; 

VI - controlar a execução de trabalhos de versão e tradução de documentos oriundos 

de eventos e palestras que a Casa participar; 

VII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 
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Art. 43. À Diretoria de Processos - DIPROC compete: 

- receber as proposições legislativas e proceder com a revisão técnica das mesmas; 

II - providenciar a distribuição dos projetos de lei, projetos de decreto legislativo, 

projetos de resolução, indicações e requerimentos de informações, verificando se estão de 

acordo com as normas regimentais; 

III - proceder com a autuação dos processos legislativos, após a leitura; 

IV - encaminhar à Diretoria de Comissões as proposições para apreciação; 

V - proceder com a revisão final das proposições legislativas; 

VI - garantir o acompanhamento das tramitações, até a devida publicação; 

VII - emitir certidões sobre a tramitação de proposições; 

VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12 À Divisão de Técnica Legislativa - DTL compete: 

- assegurar cumprimento das normas e técnicas de elaboração de leis e demais atos 

normativos, observando o que dispõe a Lei Complementar Federal n2  95, de 26 de fevereiro 

de 1998; 

II - orientar os parlamentares e demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista 

acerca das boas práticas legislativas a serem empregadas na elaboração de proposições; 

III - proceder a revisão e correção das proposições legislativas e demais atos 

normativos, realizando, caso necessário, com as correções técnicas necessárias; 

IV - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22 À Divisão de Autógrafos e Redação - DAR compete: 

- elaborar a redação final das proposições e projetos aprovados; 

II - encaminhar à Diretoria, para envio ao Poder Executivo ou Promulgação da Mesa, 

os autógrafos, ofícios e mensagens; 

III - informar aos interessados sobre a remessa de autógrafos, ofícios e mensagens; 

IV - conferir o teor das matérias sancionadas ou promulgadas com os respectivos 

autógrafos, relatando ao chefe imediato qualquer divergência entre autógrafo e a norma 
publicada; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 
subordinada. 

§ 32 À Divisão de Revisão - DREV compete: 

- receber os originais e as provas tipográficas de textos a serem publicados e fazer 

executar os trabalhos de revisão ortográfica, gramatical e tipográfica; 
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II - Coordenar a elaboração dos índices, decidindo quais índices a serem preparados 

para cada publicação oficial; 

III - encaminhar ao Chefe da Divisão de Publicação, depois de revistos e indexados, 

os originais ou as provas tipográficas para publicação; 

IV - estabelecer prazos para execução das revisões dos originais e das provas 

tipográficas, e para preparação dos índices; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 42 À Divisão de Publicação - DPLUB compete: 

- supervisionar o planejamento, a edição, a preparação, a normalização, a 

diagramação, a impressão, a reprodução e a distribuição das publicações oficiais da 

Secretaria Geral Legislativa; 

II - manter as publicações de atos e documentos oficiais em repositórios bem como 

prover mecanismos de processamento, armazenamento, disponibilização e consulta para os 

usuários, utilizando tecnologias de informação e comunicação apropriadas; 

III - proceder, de acordo com as normas estabelecidas pela Câmara Municipal de Boa 

Vista, à seleção de assuntos e documentos que possam ser objeto de publicação, tendo em 

vista seu interesse informativo para a Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - fazer publicar no portal da transparência os projetos de lei, os pareceres das 

comissões e o respectivo autógrafo; 

V - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

Art. 44. À Diretoria de Comissões - DICOM compete: 

- prestar apoio administrativo e de assessoria técnica às Comissões Permanentes, 

Temporárias e Especiais, inclusive às Parlamentares de Inquérito, em tudo aquilo que 

determina o Regimento Interno da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - manter contato permanente com os Presidentes de Comissões, assistindo-os no 

desempenho de suas atribuições; 

III - receber da Diretoria de Processos, já devidamente numeradas e publicadas, as 

proposições de Plenário, e distribuí-las às respectivas Divisões de Comissões; 

IV - encaminhar à Diretoria de Plenário as proposições já apreciadas pelos órgãos 

técnicos; 

V - emitir certidões sobre a tramitação de proposições nas Comissões; 

VI - controlar os prazos regimentais a serem observados pelas Comissões; 

VII - controlar as convocações e as reuniões das Comissões; 	' 
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VIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela secretaria a que esteja 

subordinada. 

§ 12  À Divisão de Apoio as Comissões Temporárias e Especiais - DACTE compete: 

- executar as atividades de secretariado às reuniões das Comissões, 

II - redigir ou fazer redigir o expediente do órgão; 

III - supervisionar as atividades administrativas das Comissões; 

IV - controlar os prazos regimentais, nas Comissões, orientando os Presidentes a 

respeito; 

V - providenciar a guarda dos originais de processos em tramitação, para anexação 

dos originais dos pareceres das Comissões; 

VI - providenciar a reconstituição de processos extraviados, com base nos originais 

sob sua guarda, juntar a sinopse do seu andamento, conferir, assinar e autenticar as peças; 

VII - providenciar o arquivamento, na divisão, das cópias de atas e termos de reunião 

das Comissões, bem como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos 

técnicos; 

VIII - tomar as medidas administrativas necessárias à instalação das Comissões; 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e horas de reunião das Comissões, 

quer para os trabalhos legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para a audiência 

de autoridades convocadas; 

x - providenciar convites e convocações de peritos, depoentes e testemunhas, por 

determinação dos Presidentes de Comissões, assim como solicitação de requisição de 

passagem e hospedagem para os mesmos, articulando-se, para este fim, com a diretoria 

responsável; 

Xl - encaminhar à Divisão de Publicação os pareceres emitidos pelas Comissões nos 
projetos de lei; 

XII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

§ 22  À Divisão de Apoio as Comissões Permanentes - DACP compete: 

- controlar os prazos regimentais, nas Comissões, orientando os Presidentes a este 
respeito; 

II - supervisionar as atividades administrativas das Comissões; 

III - fazer guardar os originais de processos em tramitação, para anexação dos 

originais dos pareceres das Comissões; 

IV - providenciar a reconstituição de processo extraviados, com base nos originais 

sob sua guarda, juntar a sinopse de seu andamento e conferir, assinar e autenticar as peças; 
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V - executar as atividades de secretariado às reuniões; 

VI - providenciar o arquivamento das cópias de atas e termos de reunião das 

Comissões, bem como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos 

técnicos; 

VII - redigir ou fazer redigir todo o expediente de órgão; 

VIII - tomar as medidas necessárias à instalação das Comissões; 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e horas de reunião das Comissões, 

quer para os trabalhos legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para audiência 

de autoridades convocadas; 

X - tomar as providências necessárias à prestação de assessoramento técnico aos 

Presidentes, Vice- Presidentes e demais membros das Comissões, por iniciativa própria ou 

por solicitação; 

XI - providenciar convites e convocações de peritos, depoentes e testemunhas, por 

determinação dos Presidentes de Comissões, assim como a solicitação de requisição de 

passagem e hospedagem para os mesmos; 

XII - encaminhar à Divisão de Publicação os pareceres emitidos pelas Comissões nos 

projetos de lei; 

XIII - executar outras atividades correlatas determinadas pela diretoria a que esteja 

subordinada. 

TÍTULO III 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL 

Art. 45. Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação Documental com a 

finalidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção e estabelecer 

prazos de guarda e destinação final do acervo de documentos da Câmara Municipal de Boa 

Vista, com a seguinte composição: 

- Presidente: o Secretário de Administração da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - Membros: 

Secretário de Gestão de Pessoas; 

Secretário Geral Legislativo 

Secretário de Administração; 

Secretário de Planejamento e Finanças; 

Secretário de Comunicação Social; 

Controlador Geral; 
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Diretor de Gestão Documental; 

Chefe da Divisão de Documentação. 

Parágrafo único. Cada membro terá um suplente designado pelo Diretor Geral. 

Art. 46. À Comissão Permanente de Avaliação Documental compete: 

- estabelecer as diretrizes para a implementação de ações necessárias às atividades 

de arquivo e tratamento de documentação; 

II - elaborar o código de classificação de documentos e a tabela de temporalidade e 

destinação dos documentos relativos às atividades-fim; 

III - orientar e supervisionar a forma de adoção e de aplicação da tabela básica de 

temporalidade e destinação de documentos relativos às atividades-meio; 

IV - propor plano de eliminação de documentos, obedecendo aos prazos de guarda e 

de destinação estabelecidos na tabela de temporalidade e destinação de documentos de 

arquivo da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - providenciar a divulgação na imprensa oficial das tabelas de temporalidade e 

destinação de documentos das atividades-meio e das atividades-fim; 

VI - constituir grupos de trabalho para subsidiar a atuação da COMPAD e das 

subcomissões quando necessário; 

VII - elaborar orientações normativas pertinentes às suas incumbências específicas; 

VIII - exercer outras incumbências que lhe forem cometidas pela Diretoria Geral ou 

Pela Presidência da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 47. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora regulamentará o 

funcionamento da Comissão Permanente de Avaliação Documental, bem como, assegurará 

outras atribuições. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. Os cargos de provimento em comissão, cuja nomeação é regida por critério 

de confiança, serão exercidos segundo a natureza e o grau de responsabilidade das funções 

executadas. 

Art. 49. Os servidores pertencentes aos quadros de servidores efetivos da União, dos 

Estados ou dos Municípios, somente poderão ser cedidos para a Câmara Municipal de Boa 

Vista para ocuparem cargo em comissão, ocasião em que farão jus à percepção da 

remuneração integral referente ao cargo ocupado, sem prejuízo da remuneração percebida 

perante o árgão cedente. 
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Art. 50. Os cargos em comissão constantes do Anexo 1 da Lei n2  1.398 de 23 de 

janeiro de 2012 ficam extintos a partir da data de publicação desta Lei, sendo seus 

ocupantes, a critério da Presidência, nomeados para a nova estrutura organizacional. 

Art. 51. Ficam criados os cargos comissionados constantes da nova estrutura 

organizacional, previstos no Anexo 1 desta Lei. 

§12  Os vencimentos e as atribuições dos cargos em comissão da estrutura 

organizacional da Câmara Municipal de Boa Vista são os estabelecidos, respectivamente, nos 

Anexos 1 e II desta Lei. 

§22  Os cargos que compõem a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Boa 

Vista estão escalonados nos seguintes grupos: 

- Grupo de Nível Especial Superior - GNE-100; 

II - Grupo Superior Administrativo - GSA-200; 

IV - Grupo de Direção Intermediária - GDI-300; 

V - Grupo de Chefia de Divisão - GCD-400; 

VI - Grupo de Assessoramento Especial - GAE-500. 

Art. 52. Os cargos que compõem a estrutura organizacional dos Gabinetes 

Parlamentares são tratados em norma específica e não compõem a estrutura organizacional 

tratada por esta Lei, sendo vedada a sua lotação na Casa. 

Parágrafo único. É vedada a lotação em Gabinete Parlamentar de servidor ocupante 

de cargo previsto no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 53. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Boa Vista, exercício financeiro 
vigente. 

Art. 54. A Mesa Diretora criará Grupo Técnico para que, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, apresente à Mesa os anteprojetos das normas indispensáveis à implantação da 

presente estrutura. 

Art. 55. É dever dos responsáveis pelas diversas unidades e órgãos vinculados 

imprimir o máximo de rendimento e reduzir os custos operacionais da administração. 

Art. 56. Os servidores da Câmara Municipal de Boa Vista poderão ser remanejados 

nas diversas unidades administrativas e órgãos vinculados a esta, conforme as necessidades 

operacionais e atividades exigidas. 

Art. 57. A Câmara Municipal de Boa Vista realizará, de modo permanente, estudos 

com vistas à reorganização administrativa, visando eliminar a superposição, paralelismo ou 
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conflito de competência existente entre órgãos e unidades administrativas e adequar suas 

vinculações e condições operacionais. 

Art. 58. Ficam convalidados os atos de gestão de pessoal praticados pela Mesa 

Diretora desta Casa Legislativa até a presente data. 

Art. 59. O organograma da Câmara Municipal de Boa Vista é o Previsto no Anexo III 

desta Lei. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

aplicados a partir do dia 12  de janeiro de 2016. 

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n2. 1.398 de 23 de 

janeiro de 2012. 

Boa Vista - RR, 28 de janeiro de 2016. 

Vereador Antônio berto Resende Veras 
Presidente 
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ANEXO 1 

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

Discriminação 	 Quant. 	Código 
Controlador Geral 	 1 	GNE- 100 
Diretor Geral 	 1 	GNE- 100 
Secretário Geral Legislativo 	 1 	GNE- 100 
Diretor da ESCOLEGIS 	 1 	GSA - 200 
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 
Secretário de Administração 
Secretário de Gestão de Pessoas 
Secretário de Comunicação Social 
Secretário de Planejamento e Finanças 
Subcontrolador de Auditoria e Controle de 

Gestão 
Subcontrolador de Execução Orçamentária 
Subcontrolador de Informações e 
Transparência 
Chefe de Gabinete da Presidência 

Coordenador Geral da ESCOLEGIS 
Coordenador Pedagógico da ESCOLEGIS 

Coordenador de Projetos Especiais da 
ESCOLEGIS 
Diretor da Corregedoria Geral 
Diretor do Cerimonial 
Diretor Expediente do Gabinete da 
Presidência 
Diretor da Procuradoria Especial da Mulher 
Diretor de Contabilidade 
Diretor de Comissões 

Diretor da Comissão Permanente de Licitação 
Diretor de Relações Institucionais 
Diretor de Planejamento e Orçamento 
Diretor de Tesouraria 
Diretor de Gestão Documental 
Diretor de Apoio Administrativo 

Diretor de Gestão Administrativa 
Diretor de Tecnologia da Informação 
Diretor de Cadastro 
Diretor de Folha de Pagamento 

Vencimento 
8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 
6.000,00 

1 	GSA- 200 6.000,00 

1 	GSA- 200 6.000,00 
1 	GSA- 200 6.000,00 
1 	GSA- 200 6.000,00 
1 	GSA- 200 6.000,00 

1 	GSA- 200 6.000,00 

1 	GSA- 200 6.000,00 

1 	GSA- 200 6.000,00 

1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 

1 	GDI- 300 4.500,00 

1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 

1 	GDI- 300 4.500,00 

1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI-300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
1 	GDI- 300 4.500,00 
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Diretor de Desenvolvimento 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Plenário 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Proposições Legislativas 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Atas 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Processos 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Publicidade e Propaganda 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor de Jornalismo e Imprensa 1 GDI- 300 4.500,00 
Diretor da Ouvidoria Geral 1 GDI- 300 4.500,00 
Secretário da ESCOLEGIS 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Expedientes da 

1 GCD - 400 2.500 00 
Comissão Permanente de Licitação 
Chefe da Divisão de Editais e Publicações 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Planejamento 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Contabilidade 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe de Divisão de Prestação de Contas 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Orçamento 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Pagamentos 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Movimentação 

1 GCD - 400 2.500,00 
Financeira 
Chefe de Protocolo 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Documentação 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Processamento 

1 GCD - 400 2.500,00 
Documental 
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe de Almoxarifado 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Transporte 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Aquisição 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Processos 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Redes 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Suporte 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Desenvolvimento de 
Sistema 

1 GCD - 400 2.500,00 

Chefe da Divisão de Homepage 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Recrutamento e Seleção 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Controle de Pessoal 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Elaboração de Folha de 
Pagamento 

1 GCD - 400 2.500,00 

Chefe da Divisão de Benefícios 1 GCD - 400 2.500,00 
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Chefe da Divisão de Avaliação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Capacitação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio a Mesa 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Operação Audiovisual 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Expediente 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Pesquisa e Estudos 	

1 	GCD - 400 	2.500,00 
Legislativos 
Chefe da Divisão de Elaboração de Projetos 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Estatísticas 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Degravação e 	

1 	GCD - 400 	2.500,00 
Transcrição 
Chefe da Divisão de Redação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Revisão e Tradução 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio as Comissões 	

1 	GCD - 400 	2.500,00 
Temporárias e Especiais 
Chefe da Divisão de Apoio as Comissões 	

1 	GCD - 400 	2.500,00 
Permanentes 
Chefe da Divisão de Técnica Legislativa 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Autógrafos 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Revisão 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Publicação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Marketing 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão e Planejamento Publicitário 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Atendimento 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Criação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Imprensa Radiofônica 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Imprensa Televisiva 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Redação 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Comunicação Digital 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Produção e Veiculação 	1 	GCD - 400 	2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio a Imprensa 	 1 	GCD - 400 	2.500,00 
Assessor Especial da Presidência 	 4 	GAE- 500 	2.000,00 
Assessor Especial da Vice-Presidência 	 4 	GAE- 500 	2.000,00 
Assessor Especial da ia  Secretaria 	 4 	GAE- 500 	2.000,00 
Assessor Especial da Mesa Diretora 	 8 	GAE- 500 	2.000,00 
Assessor Especial do Cerimonial 	 3 	GAE- 500 	2.000,00 
Assessor Especial da Procuradoria Especial 	

3 	GAE-  500 	
2.000,00 

da Mulher  
Assessor Especial da Corregedoria Geral 	3 	GAE- 500 	2.000,00 
Assessor Especial das Comissões 	 10 	GAE- 500 	2.000,00 
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Assessor Especial da Ouvidoria Geral 
Assessor Especial da ESCOLEGIS 
Assessor Especial da Controladoria Geral 
Assessor Especial da Diretoria Geral 
Assessor Especial das Secretarias 
Assessor Especial da CPL 
Total 

3 
4 
6 
6 
12 
2 

166 

GAE- 500 
GAE- 500 
GAE- 500 
GAE- 500 
GAE- 500 
GAE- 500 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

367.000,00 
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ANEXO II 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

DIRETOR GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista; aprovar os programas de 

trabalho das unidades sob sua direção; apresentar à Mesa, no início da sessão legislativa, a 

proposta de orçamento da Câmara para o exercício seguinte, apresentar à Mesa o balancete 

mensal e, no início de cada exercício, o balancete geral das Contas da Câmara, relativo ao 

exercício precedente; apresentar à Mesa, até 60 (sessenta) dias após o início da sessão 

legislativa, o relatório das atividades da Diretoria-Geral, durante o exercício anterior, a fim de 

que conste da resenha dos trabalhos da Câmara; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir 

as deliberações da Mesa; propor à Mesa reajustamento de vencimentos do pessoal da 

Câmara, com base em estudos realizados pelo órgão competente, a designação dos seus 

substitutos eventuais, a abertura de créditos adicionais, normas sobre a as atividades 

inerentes a Diretoria Geral e suas unidades; baixar portarias, instruções, circulares e ordens 

de serviço; antecipar e prorrogar o período normal de trabalho; designar servidores para o 

exercício de função gratificada, por proposta do dirigente da respectiva unidade 

administrativa; dispensar servidores do exercício de funções gratificadas; fazer as 

designações dos substitutos eventuais de ocupantes de funções gratificadas, mediante 

proposta dos chefes imediatos; empossar os nomeados para cargos efetivos e em comissão; 

convocar, por necessidade do serviço ou por iniciativa própria, seus funcionários, 

imediatamente subordinados, que estejam em período de férias; aprovar a escala de férias 

dos servidores da Câmara Municipal de Boa Vista; autorizar a realização de concursos e 

provas e homologar os seus resultados; designar o Presidente e os membros de comissões 

de inquérito administrativo, bem como os respectivos substitutos; determinar a instauração 

de processo administrativo; comunicar à autoridade judiciária a ocorrência de crime apurado 

em inquérito, remetendo os autos àquela autoridade; autorizar a execução de quaisquer 

obras de reparo e conservação nos edifícios da Câmara; assinar cheques de emissão da 

Câmara; aplicar penalidade aos fornecedores de material e prestadores de serviços pelo 

inadimplemento de cláusula contratual, mediante proposta dos órgãos competentes; assinar 

e autenticar certidões expedidas pela Câmara; arbitrar fianças que devam ser prestadas por 

funcionários responsáveis pela movimentação de valores; exercer outras atribuições 

decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pelos Membros da Mesa. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de nível 

superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

VENCIMENTO: GNE-100 

CONTROLADOR GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Orientar e expedir atos normativos concernentes à 
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ação das Subcontroladorias; supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades das 

Subcontroladorias; programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações das 

Subcontroladorias; determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias, inspeções, 

apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, dando 

ciência a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Município; certificar a Prestação de 

Contas do Legislativo; determinar a execução de auditorias internas, periódicas e 

extraordinárias; apresentar relatórios a Mesa Diretora

'

das inspeções realizadas, apontando 

infrações e recomendando correções, quando for o caso; executar outras atividades 

compatíveis com a função. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de nível 

superior em Contabilidade fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação e comprovação de registro no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

VENCIMENTO: GNE-100 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir os trabalhos da Comissão Permanente de 

Licitação, interna ou externamente; zelar pela disciplina dos trabalhos e manter a ordem nas 

sessões, adotando para isso, as providências que se fizerem necessárias; designar dia para 

julgamento das habilitações e propostas, delegar atribuições específicas a qualquer membro 

da CPL; prestar informações às autoridades competentes, quando solicitado, sobre o 

andamento dos trabalhos e decisão da Comissão Permanente de Licitação; requisitar a 

realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução dos processos sob 

a apreciação da Comissão Permanente de Licitação, por decisão de seus membros; requisitar 

às autoridades competentes a designação de servidores para participarem das sessões da 

Comissão Permanente de Licitação, a fim de dar suporte técnico às suas decisões; receber, 

transmitir, cumprir e fazer cumprir as deliberações da Mesa e Diretoria Geral; baixar 

portarias, instruções, circulares e ordens de serviço com anuência do Diretor Geral; convocar 

funcionários em férias, por necessidade do serviço, por iniciativa própria ou por proposta dos 

diretores e chefes respectivos; manter-se permanentemente informado sobre a execução 

dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; 

exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas 

pela autoridade superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as atividades dos 

órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de trabalho das unidades 

que dirigem, tomando as providências de sua alçada para a implantação dos mesmos; 

articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara, para o bom funcionamento 

dos serviços; tomar as decisões e providências necessárias, no âmbito de suas atribuições, 

para o eficiente desempenho dos serviços sob sua direção e propor ao Diretor Geral as que 

não sejam de sua competência; manter-se permanentemente informado sobre a execução 

dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios periódicos; 

solicitar ao Diretor Geral a adoção de medidas extraordinárias de segurança, sempre que tal 

providência se tornar necessária; fazer reuniões periódicas com Diretores e Chefes de órgãos 

sob sua direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu 
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substituto eventual e a designação de servidores para ocuparem funções gratificadas, em 

unidades sob sua direção; propor ao Diretor geral a prorrogação ou antecipação do 

expediente dos órgãos sob sua direção, de acordo com as necessidades do serviço; submeter 

ao Diretor geral as escalas de plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, 

nos períodos de recesso parlamentar; apresentar ao Diretor Geral a prestação de constas, 

devidamente unificadas, das unidades sob sua direção, para ser encaminhada ao órgão 

responsável; despachar regularmente com o Diretor Geral e mantê-lo permanentemente 

informado sobre o andamento dos serviços sob sua direção; apresentar ao Diretor Geral, até 

30 (trinta) dias após o início da sessão legislativa, o relatório das atividades dos órgãos sob 

sua direção, no exercício anterior; propor ao Diretor Geral a execução de programas de 

treinamento e aperfeiçoamento para os servidores que lhe são subordinados; aprovar a 

escala e conceder férias dos servidores da Secretaria, atendendo à conveniência do serviço; 

aprovar as propostas orçamentárias parciais das unidades sob sua direção e submetê-las, 

devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras atribuições peculiares ao cargo ou 

que lhe sejam conferidas por autoridade superior. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de nível 

superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

VENCIMENTO: GSA-200 

SECRETÁRIO GERAL LEGISLATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir 

atividades legislativas da Câmara Municipal de Boa Vista; expedir normas referentes ao 

perfeito funcionamento do sistema de informação e apoio parlamentar; manter-se 

informado sobre a tramitação das proposições em curso na Câmara Municipal de Boa Vista; 

articular-se com o Secretário Geral e Presidente da Mesa em assuntos de elaboração 

legislativa; manter contatos com autoridades de outros Poderes, quando oportuno, e em 

decorrência de suas atividades funcionais; receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as 

deliberações da Mesa e da Presidência; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de 

serviço; antecipar e prorrogar o período normal de trabalho; designar servidores para o 

exercício de função gratificada, por proposta do dirigente da respectiva unidade 

administrativa; fazer as designações dos substitutos eventuais de ocupantes de funções 

gratificadas; solicitar a convocação, por necessidade do serviço ou por iniciativa própria, seus 

funcionários, imediatamente subordinados, que estejam em período de férias; aprovar a 

escala de férias dos servidores subordinados; exercer outras atribuições decorrentes do 

exercício do cargo ou que lhe sejam determinadas pelos Membros da Mesa. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de nível 

superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

VENCIMENTO: GNE-100 

OLADOR 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Promover estudos para proposição de atos 

normativos concernentes ao controle; gerenciar as atividades da Subcontroladoria; 

assessorar as atividades da Controladoria Geral; executar outras atividades compatíveis com 

a função, determinadas pelo Controlador Geral; promover a abertura apuração de denúncias 

formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, quando ligadas ao 

descumprimento das regras de publicação de informações e das políticas de transparência 

das contas e atos públicos, dando ciência a Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do 

Município; avaliar e acompanhar o cumprimento da Lei de Acesso a Informação e do Portal 

da Transparência; realizar estudos e pesquisas sobre os pontos críticos do controle interno 

de responsabilidade dos administradores; coordenar a execução de auditorias internas, 

periódicas e extraordinárias; executar outras atividades compatíveis com a função, 

determinadas pelo Controlador Geral; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as 

atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de 

trabalho da unidade sob sua direção, tomando as providências de sua alçada, para 

implementação dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as deliberações superiores; propor à 

direção superior a designação de seu substituto eventual, a designação de servidores para 

ocuparem funções gratificadas, na unidade sob sua direção, bem como a designação dos 

respectivos substitutos eventuais; propor à direção superior o afastamento de servidores da 

unidade sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede, a convocação de 

funcionários para prestação de serviço extraordinário; a execução de programas de 

treinamento e de aperfeiçoamento para servidores que lhe são subordinados; manter-se 

permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho da unidade sob 

sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar todas as decisões e providências 

necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob 

sua chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de sua competência; 

articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para 

o bom funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de 

acordo com a lotação aprovada; propor à direção superior aprovar a escala de férias dos 

servidores da unidade sob sua chefia, atendendo à conveniência do serviço; propor à direção 

superior escala de plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos 

de recesso parlamentar; apresentar à direção superior, até 15 (quinze) dias após o início da 

sessão legislativa, o relatório das atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício 

anterior; opinar, em caráter obrigatório, em processo de licença para trato de interesse 

particular e de licença-prêmio, bem como de afastamento para missões externas e gozo de 

bolsas de estudo; assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades 

subordinadas, quando for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua 

direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta 

orçamentária das unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais 

das seções, quando for o caso. exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo 

ou que lhe sejam determinadas pelo Controlador Geral da Câmara Municipal de Boa Vista. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica. 
VENCIMENTO: GSA-200 
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SECRETÁRIOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as 

deliberações da Mesa e Diretoria Geral; baixar portarias, instruções, circulares e ordens de 

serviço com anuência do Diretor Geral; manter-se permanentemente informado sobre a 

execução dos programas de trabalho das unidades sob sua direção, através de relatórios 

periódicos; exercer outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam 

determinadas pela autoridade superior; planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as 

atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de 

trabalho das unidades que dirigem, tomando as providências de sua alçada para a 

implantação dos mesmos; articular-se com as demais unidades administrativas da Câmara, 

para o bom funcionamento dos serviços; tomar as decisões e providências necessárias, no 

âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua direção e 

propor ao Diretor Geral as que 	não sejam de sua competência; manter-se 

permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho das unidades sob 

sua direção, através de relatórios periódicos; solicitar ao Diretor Geral a adoção de medidas 

extraordinárias de segurança, sempre que tal providência se tornar necessária; fazer 

reuniões periódicas com Diretores e Chefes de órgãos sob sua direção, para efeito de 

coordenação dos trabalhos; propor ao Diretor Geral o seu substituto eventual e a designação 

de servidores para ocuparem funções gratificadas, em unidades sob sua direção, a 

prorrogação ou antecipação do expediente dos órgãos sob sua direção, de acordo com as 

necessidades do serviço; submeter ao Diretor geral as escalas de plantão de funcionários 

lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; apresentar ao 

Diretor Geral a prestação de contas, devidamente unificadas, das unidades sob sua direção, 

para ser encaminhada ao órgão responsável; despachar regularmente com o Diretor Geral e 

mantê-lo permanentemente informado sobre o andamento dos serviços sob sua direção; 

apresentar ao Diretor Geral, até 30 (trinta) dias após o início da sessão legislativa, o relatório 

das atividades dos órgãos sob sua direção, no exercício anterior; propor ao Diretor Geral a 

execução de programas de treinamento e aperfeiçoamento para os servidores que lhe são 

subordinados; aprovar a escala e conceder férias dos servidores da Secretaria, atendendo à 

conveniência do serviço; aprovar as propostas orçamentárias parciais das unidades sob sua 

direção e submetê-las, devidamente unificadas, ao Diretor Geral; exercer outras atribuições 

peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade superior. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de nível 

superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

VENCIMENTO: GSA-200 
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CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: assessorar o Presidente nas reuniões da mesa, 

sempre que solicitado; atender a vereadores, autoridades e outras pessoas que solicitem 

audiência com o Presidente; minutar e expedir a correspondência oficial do Presidente; 

encaminhar ao Presidente recortes do diário do congresso nacional, do diário oficial, e dos 

jornais diários, sobre assunto de interesse da Câmara; cumprir e fazer cumprir as 

deliberações superiores; propor ao superior a designação de seu substituto eventual; propor 

ao secretário o afastamento de servidores da unidade sob sua direção, para prestação de 

serviços fora da sede; propor à direção superior a execução de programas de treinamento e 

de aperfeiçoamento para servidores que lhe são subordinados; manter-se 

permanentemente informado sobre a execução dos programas de trabalho das unidades sob 

sua chefia, através de relatórios periódicos; tomar todas as decisões e providências 

necessárias, ao âmbito de suas atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob 

sua chefia, propondo à autoridade superior as que não sejam de sua competência; articular-

se com as demais unidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para o bom 

funcionamento dos serviços; movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo 

com a lotação aprovada; propor à direção superior a convocação de funcionários para 

prestação de serviço extraordinário; aprovar a escala de férias dos servidores das unidades 

sob sua chefia, atendendo à conveniência do serviço; propor à direção superior escala de 

plantão de funcionários lotados nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso 

parlamentar; assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades 

subordinadas, quando for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua 

direção, para efeito de coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta 

orçamentária das unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais 

das divisões, quando for o caso; executar outras atividades compatíveis com a função. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Diploma devidamente registrado de curso de graduação de nível 

superior fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

VENCIMENTO: DGI-300 

DIRETORES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, coordenar, orientar, controlar e dirigir as 

atividades dos órgãos sob sua responsabilidade; examinar e aprovar os programas de 

trabalho das unidades sob sua direção, tomando as providências de sua alçada, para 

implementação dos mesmos; cumprir e fazer cumprir as deliberações superiores; propor ao 

superior a designação de seu substituto eventual; propor ao superior a designação de 

servidores para ocuparem funções gratificadas, em unidades sob sua direção, bem como a 

designação dos respectivos substitutos eventuais; propor ao superior o afastamento de 

servidores da unidade sob sua direção, para prestação de serviços fora da sede; propor à 

direção superior a execução de programas de treinamento e de aperfeiçoamento para 

servidores que lhe são subordinados; manter-se permanentemente informado sobre a 

execução dos programas de trabalho das unidades sob sua chefia, através de relatórios 

periódicos; tomar todas as decisões e providências necessárias, ao âmbito de suas 
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atribuições, para o eficiente desempenho dos serviços sob sua chefia, propondo à autoridade 

superior as que não sejam de sua competência; articular-se com as demais unidades 

administrativas da Câmara Municipal de Boa Vista, para o bom funcionamento dos serviços; 

movimentar o pessoal da unidade sob sua chefia, de acordo com a lotação aprovada; propor 

à direção superior a convocação de funcionários para prestação de serviço extraordinário; 

aprovar a escala de férias dos servidores das unidades sob sua chefia, atendendo à 

conveniência do serviço; propor à direção superior escala de plantão de funcionários lotados 

nos órgãos sob sua direção, nos períodos de recesso parlamentar; apresentar ao superior, 

até 15 (quinze) dias após o início da sessão legislativa, o relatório das atividades dos órgãos 

sob sua direção, no exercício anterior; opinar, em caráter obrigatório, em processo de licença 

para trato de interesse particular e de licença-prêmio, bem como de afastamento para 

missões externas e gozo de bolsas de estudo dos funcionários das unidades sob sua direção; 

assinar a correspondência da unidade sob sua direção e das unidades subordinadas, quando 

for o caso; fazer reuniões periódicas com os chefes de órgãos sob sua direção, para efeito de 

coordenação dos trabalhos; submeter à direção superior a proposta orçamentária das 

unidades sob sua direção, aprovando e unificando as propostas parciais das seções, quando 

for o caso; desempenhar outras atribuições peculiares ao cargo ou que lhe sejam conferidas 

por autoridade superior. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 
ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica 

VENCIMENTO: GDI-300 

CHEFE DE DIVISAO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Assinar todos os atos, declarações e expedientes da 

Divisão, e preparar certidões; opinar em questões que versem sobre matéria de competência 

da Divisão; programar a execução das atividades do órgão; receber, informar e distribuir 

processos, despachando os de sua competência; controlar a tramitação dos processos dentro 

da unidade que dirige; encaminhar processos para outras unidades administrativas, 

observando a hierarquia e as normas vigentes; sugerir medidas para melhoria da execução 

dos trabalhos do órgão; sugerir, de acordo com as normas vigentes, a criação, alteração ou 

extinção de formulários; adotar as medidas necessárias à implantação e fiel observância de 

normas e rotinas; propor à direção superior a escala de férias do pessoal em exercício no 

órgão, a remoção de servidor lotado na unidade; a convocação de funcionários para 

prestação de serviço extraordinário; organizar e propor à direção superior a escala de 

plantão dos funcionários subordinados; propor à direção superior o seu substituto eventual; 

requisitar o material necessário ao funcionamento do órgão; fiscalizar o emprego do material 

de consumo e o uso do material permanente, equipamentos e instalações; redigir ou fazer 

redigir e assinar a correspondência do órgão ou encaminhá-la à direção superior para 

assinatura, se for o caso; responder pela organização dos arquivos e fichários necessários ao 

perfeito desempenho das atribuições da unidade; propor à direção superior a execução de 

programas de treinamento e aperfeiçoamento para os funcionários que lhe são 

subordinados; apresentar à direção superior, no prazo regulamentar, a proposta 

orçamentária do órgão para o exercício seguinte; apresentar à direção superior, no fim da 
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sessão legislativa, o relatório das atividades do órgão, durante o exercício; sugerir à direção 

superior 	medidas 	que 	visem 	ao 	aperfeiçoamento 	dos 	serviços; 	desempenhar outras 

atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam conferidas por autoridade 

superior. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio, 

ressalvados os casos em que o desempenho das atribuições do cargo exija formação específica 

VENCIMENTO: GDI-400 

ASSESSOR ESPECIAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Assistir direta e imediatamente ao chefe imediato 

no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar estudos e contatos que por 

ele sejam determinados em assuntos vinculados às suas competências; cumpri e fazer 

cumprir as decisões emanadas do chefe imediato; coordenar o planejamento das ações 

estratégicas e exercer a supervisão e coordenação das atividades dos órgãos integrantes da 

estrutura do órgão em que estiver lotado; supervisionar e avaliar a execução dos projetos e 

atividades do órgão em que estiver lotado; auxiliar o chefe imediato na direção, orientação, 

coordenação e controle dos trabalhos do órgão em que estiver lotado, bem como na 

definição de diretrizes e na implementação das ações da sua área de competência; realizar 

outras atividades determinadas pelo chefe imediato. 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Certificado devidamente registrado de conclusão do ensino médio. 

VENCIMENTO: GAE-500 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DEBOA VISTA 

LEI N°1.676, DE 28 DEJAN8RO DE 2016 

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO 

DISPÕESOBREO REAJUSTE SALARIAL DOS SER-
VIDORESPÚBLICOSEFEI1VOSDO PODER LEGIS-
LATIVO DO MUNICÍPIO DEBOA VISTA- ESTADO 
DE RORAIMA. 

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDEBOA VIS-
TA/RR, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Pre-
feita Municipal, nos termos do § 30 do art. 50 da Lei Orgâni-
ca do Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, 
nos termos do § 70  do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido, a partir de 1° de janeiro de 
2016, o reajuste salarial de 12,5% (doze e meio por cento) 
aos servidores públicos efetivos vinculados ao Poder Legis-
lativo do Município de Boa Vista, Estado de Roraima. 

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput 
será aplicado sob a remuneração básica dos servidores efe-
tivos da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Boa Vista/RR, 28 de janeiro de 2016. 

Antonio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N° 1.677, DE28 DEJANEIRO DE2016. 

INICIATIVA: PODER LEGISLA11VO 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIO-
NAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA E 
DÁ OUTRAS PROVI DÊN CIAS. 

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
\, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
,unicipal, nos termos do § 31  do art. 50 da Lei Orgânica do 

Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 70  do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei trata da estrutura administrativa da 
Câmara Municipal de Boa Vista, define atribuições e subor-
dinação das unidades que a compõem e dá outras provi-
dê n cia s. 

TÍTULO 1 

DA ESTRUTURA ADMINISTRA11VA 

Art. 20  A Câmara Municipal de Boa Vista tem a se-
guinte estrutura administrativa: 

- Plenário; 

II - Mesa Diretora e Presidência; 

III - Órgãosde Natureza Especial Superior: 

Comissões; 
Corregedoria Geral; 
Escola do Legislativo; 
Gabinetes Parlamentares 

Ouvidoria Geral; 
Procuradoria Especial da Mulher. 

IV - Órgãos Superiores de Controle, Assessoramen-
to e Representação: 

Comissão Permanente de Licitação; 
Controladoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 
Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - Órgãos Superiores de Execução: 

Diretoria Geral; 
Secretaria Geral Legislativa. 

4: 
TITULO II 	 FLS 	& 

DASATRIBUIÇÕESDOSÓRGÂOSE  
SUAS UNIDADES INTEGRANTES 	- 

(IA P1 TU LO 
DA MESA DIRETORA EDA PRESIDÊNCIA 

Art. 30  A Mesa Diretora é o órgâo gestor de todos os 
trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Munici-
pal de Boa Vista. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal 
de Boa Vista é a mais alta autoridade da Mesa, dirigindo-a 
e ao Plenário, em conformidade com as atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno. 

Seção 1 

Do Gabinete da Presidência 

Art. 40  Ao Gabinete da Presidência compete: 

- assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa 
Diretora; 

II - organizar a agenda da Presidência; 

III - redigir e expedir as correspondências oficiais 
da Presidência; 

IV - organizar, despachar e distribuir todos os do-
cumentos e demais expedientes da Presidência; 

V - manter o canal de relações institucionais com 
outros órgãos e demais setores da sociedade; 

VI - coordenar as atividades pertinentes ao cerimo-
nial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - organizar eventos, programas e solenidades; 

VIII - elaborar roteiros e organizar sessões solenes 
e especiais e audiências públicas; 

IX - recepcionar autoridades e todas as demais 
pessoas que se dirijam à Presidência; 

X - manter-se a par da programação dos trabalhos 
legislativos em geral e estabelecer contatos com instituições 
as quais interesse a atuação da Câmara Municipal de Boa 
Vista 

XI - propor programas de relações públicas, com 
vistas a projetar o nome da Câmara Municipal de Boa Vista 
e a suscitar interesse por sua atuação; 

XII - acompanhar os visitantes e prestar todas as 
informações sobre o funcionamento da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

XIII - providenciar a distribuição de folhetos eluci-
dativos sobre a Câmara Municipal de Boa Vista; 

XIV - controlar a execução do serviço fotográfico 
oficial da Presidência a fim de que, com o auxilio da Se-
cretaria de Comunicação Social, possa fazer a cobertura de 
todos os eventos em que a Presidência se faça presente; 

XV - acompanhar o Presidente em solenidades, co-
memorações e recepções; 

XVI - manter cadastro atualizado com informações 
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sobre as autoridades municipais, estaduais e federais; 

XVII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 50  O Gabinete da Presidência, dirigido pelo 
Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Cerimonial; 

II - Diretoria de Expediente; 

III - Diretoria de Relações Institucionais. 

Art. 61  À Diretoria de Cerimonial compete: 

- acompanhar o Presidente em solenidades, co-
memorações e recepções; 

II - coordenar as atividades perlinentes ao cerimo-
nial da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - organizar eventos, programas e solenidades; 

IV - elaborar roteiros e organizar sessões solenes e 
especiais e audiências públicas; 

V - recepcionar autoridades; 

VI - acompanhar os visitantes e prestar todas as 
informações sobre o funcionamento da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

VII - controlar a execução do serviço fotofico of i-
cial da Presidência, a fim de que, com o auxílio Nada Secreta-
ria de Comunicação Social, possa fazer a cobertura de todos 
os eventos em que a Presidência se faça presente; 

VIII - executar outras atividades correlatas. 

Art. 71  À Diretoria de Expediente compete: 

- assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa 
Diretora; 

II - realizar atendimento ao público que se dirija ao 
gabinete da Presidência; 

III - organizar a agenda da Presidência; 

IV - redigir e expedir as correspondências oficiais 
da Presidência; 

V - organizar, despachar e distribuir todos os docu-
entos e demais expedientes da Presidência; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

Art. 81  À Diretoria de Relações Institucionais compe- 
te: 

- manter-se a par da programação dos trabalhos 
legislativos em geral e estabelecer contatos com instituições 
as quais interesse a atuação da casa 

II - propor programas de rela5ões públicas, com 
vistas a projetar o nome da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a distribuição de folhetos elucida-
tivos sobre o Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - manter cadastro atualizado com informações 
sobre as autoridades municipais, estaduais e federais; 

V - estabelecer canal de comunicação da Presidên-
cia com os servidores da Câmara Municipal de Boa Vista e 
suas entidades representativas; 

VI - executar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR 

Seção 1 

Das Comissões 

Art. 91  As Comissões são órgãos técnicos compos-
tos por parlamentares e têm a finalidade de examinar e 
emitir pareceres sobre matéria em tramitação na Câmara 
Municipal de Boa Vista, proceder a estudos sobre assuntos 
de natureza essencial e investigar fatos determinados de 
interesse da Administração. 

Parágrafo único. A composição, nature $a 
e competências das Comissões são previstas 
Interno. 

o 
Seção II 	/ 	73 

1 . ------- 
Da Corregedoria Geral 	FLS 	C 

4- jk.' 	-2? 
Art. 10. A Corregedoria Geral da Câiá Municipafr 

de Boa Vista é o órgão depromoção e manutodjk 
coro, da ordem e da disciplina parlamentar, no áWibifo do 
Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa 
da Mesa Diretora regulamentará a Corregedoria Geral da 
Câmara Municipal de Boa Vista. 

Seção III 

Da Escola do Legislativo 

Art. 11. A Escola do Legislativo - ESCOLEGIS é órgão 
responsável por oferecer qualificação e capacitação pro-
fissional permanente aos parlamentares e aos servidores, 
conforme estabelece a Resolução Legislativa n° 122, de 16 
de agosto de 2006, e possui a seguinte estrutura: 

- Presidência; 

II - Direção; 

III - Coordenação-Geral; 

IV - Coordenação Pedagógica; 

V - Coordenação de Projetos Especiais; 

VI - Secretaria; 

VII - Conselho Escolar. 

Parágrafo único. O funcionamento, o regime didá-
tico, os programas de capacitação e as atribuições do corpo 
técnico da ESCOLEGIS estão previstos no seu Regimento In-
terno, aprovado pela Resolução Legislativa n° 122, de 16 de 
agosto de 2006. 

Seção IV 

Dos Gabinetes Parlamentares 

Art. 12. Aos Gabinetes Parlamentares compete as-
sessorar diretamente o titular na atividade legislativa, fis-
calizadora, política e de comunicação social, bem como pro-
videnciar o suporte administrativo e logístico necessário ao 
livre exercício do mandato parlamentar. 

Parágrafo único. A estruturação administrativa dos 
Gabinetes Parlamentares é regulamentada por Resolução 
Legislativa. 

Seção V 

Ouvidoria Geral da Câmara Municipal de Boa Vista 

Art. 13. A Ouvidoria Geral da Câmara Municipal 
de Boa Vista tem como objetivo constituir-se como meio de 
interlocução com a sociedade estabelecendo canal aberto 
para o recebimento de solicitações, informações, reclama-
ções, sugestóes, críticas, elogios e quaisquer outros enca-
minhamentos relacionados às suas atribuições e competên-
cias. 

Parágrafo único. Resolução Legislativa de iniciativa 
da Mesa Diretora regulamentará a Ouvidoria Geral da Câ-
mara Municipal de Boa Vista. 
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Seção VI 

Procuradoria Especial da Mulher 

Art. 14. A Procuradoria Especial da Mulher é órgào 
da Câmara Municipal de Boa Vista destinado à promoção e 
defesa dos direitos da mulher na formulação e acompanha-
mento da implementação de políticas públicas para preven-
ção da violência doméstica e sexual no âmbito do Município 
de Boa Vista. 

Parágrafo único. A estruturação e o funcionamento 
da Procuradoria Especial da Mulher é regulamentada por 
Resolução Legislativa. 

CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS SUPERIORES DE CONTROLE, 
ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇAO 

Seção 1 

Da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 15. À Comissão Permanente de Licitação, cuja 
constituição é definida pela Lei n° 8.666, de 21 de lunho de 
1993, compete: 

- receber requisições pertinentes a instauração de 
processos licitatórios; 

II - instaurar e executar procedimentos relativos ao 
processo e julgamento das licitações no âmbito da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

III - propor a instauração de processo com vista à 
apuração de infrações cometidas no curso da licitação ou da 
execução do contrato para promoção da responsabilidade 
administrativa e a aplicação da sanção cabível; 

IV - as demais atribuições previstas na lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e lei 10.520, de 17 de julho de 2002; 

V - realizar outras atividades correlatas aos certa-
mes licitatórios da Câmara Municipal de Boa Vista. 

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licita-
ção, dirigida pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a se-
guinte estrutura administrativa: 

DCPL: 	
- Diretoria de Comissão Permanente de Licitação - 

Divisão de Expedientes - DEX; 
Divisão de Editais e Publicações - DER 

Art. 16. À Diretoria de Comissão Permanente de Li-
citação - DCPL compete: 

- desenvolver atividades de controle e fluxo de 
processos relacionados às licitações e contratos, analisando 
as modalidades a serem adotadas; 

li - promover cliliç1ências necessárias ao interesse 
dos procedimentos licitatório; 

III - receber, autuar e instruir os recursos contra 
atos da Comissão e zelar pelo seu devido processamento; 

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção. 

§ 11  À Divisão de Expedientes - DEX compete: 

- receber, organizar e responder os expedientes 
da Comissão Permanente de Licitação; 

II - controlar a numeração e arquivo de documen- 
tos; 

III - encaminhar os documentos ao arquivo geral; 

IV - receber os envelopes de proposta e habilita- 

ção; 

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Editais e Publicações - DEP compe- 
te: 

- elaborar os editais dos processos licitatórios 
para a aquisição, alienação de material, execução de obras 
e prestação de serviços, nos termos do §10  do artigo 40 da 
lei 8.666/93; 

II - encaminhar para publicação os editais e de-
mais expedientes relativos aos processos licitatórios,~gi--. 
dos pela Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 	/\C\VML. O 

III - executar outras atividades correia 
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Seção II 

Da Controladoria da Câmara Municipa 

Art. 17. À Controladoria da Câmara Munici 
Boa Vista, órgão de controle interno do Poder Legi 
Municipal, compete: 

- realizar acompanhamento, levantamento, f isca-
lização e avaliação da gestão administrativa, contábil, fi-
nanceira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal 
de Boa Vista, com vistas a verificar a legalidade e legiti-
midade de atos de gestão dos responsáveis, e avaliar os 
resultados; 

II - avaliar a transparência dagestão dos recursos 
públicos destinados à Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - prestar assessoramento direto e imediato à 
Presidência, nos assuntos relativos ao controle interno, es-
pecialmente no que diz respeito aos dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

IV - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, 
Finanças e Orçamento, nas análises de convênios e proposi-
ções relativas à fiscalização e controle; 

V - promover auditorias internas periódicas, para 
assegurar o cumprimento das melhores práticas de gestão 
na Câmara Municipal de Boa Vista; 

VI - zelar pela qualidade e pela independência do 
controle interno; 

VII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Presidência. 

Parágrafo único. A Controladoria da Câmara Muni-
cipal de Boa Vista, dirigida pelo Controlador Geral e subor-
dinada diretamente à Presidência da Câmara Municipal de 
Boa Vista, tem a seguinte estrutura: 

- Subcontroladoria de Auditoria e Controle de 
Gestão - SUAUD; 

SUEX; II - Subcontroladoria de Execução Orçamentária - 

III - Subcontroladoria de Informação e Transparên-
cia - SUIT 

Art. 18. À Subcontroladoria de Auditoria e Controle 
de Gestão - SUAUD compete: 

- acompanhar e emitir parecer em todos os pro-
cessos licitatórios, de dispensa e de inexigibilidade de licita-
ção; 

II - analisar e emitir parecer em processos de ade-
são a Ata de Registro de Preços; 

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos contra-
tos técnicos especializados, dos convênios e de outros acor-
dos celebrados, sem prejuízo do que prevê a Lei n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 

ativo 



VI - acompanhar todas as publicaçôes de todos os 
atos administrativos da Câmara Municipal de Boa 
órgâos de imprensa oficial; 

VII - realizar outras atividades 
nadas pelo Controlador Geral. 

Seção II 

Da Procuradoria da Câmara Municipa 
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IV - examinar e emitir parecer sobre as solicitações 
de reajuste de valor e de outras alterações contratuais; 

V - acompanhar e fiscalizar a realização de leilões 
e processos de doação; 

VI - acompanhar a realização de inventários físi-
cos dos bens patrimoniais, em períodos não superiores a 01 
(um) ano; 

VII - verificar a exatidão e a legalidade dos atos 
administrativos de admissão ou desligamento de pessoal, 
atos de concessão de aposentadoria e de pensão e demais 
direitos relativos a prestações pecuniárias; 

VIII - analisar e emitir parecer nas prestações de 
contas das verbas indenizatórios; 

IX - analisar e emitir parecer nas prestações de 
contas de diárias; 

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pelo Controlador Geral. 

Art. 19. À Subcontroladoria de Execução Orçamen-
tária - SUEX compete: 

- realizar inspeção contábil nos procedimentos ex-
,.ostos pela contabilidade analítica, e na observância dos li-
mites e das diretrizes estabelecidos na legislação específica; 

II - fiscalizar a fluidez da realização da receita e da 
despesa; 

III - prestar apoio técnico à Comissão de Economia, 
Finanças e Orçamento, nas análises de convênios e proposi-
ções relativas à fiscalização e controle; 

IV - elaborar parecer, quando solicitado, na pres-
tação de contas do Chefe do Poder Executivo, durante a sua 
apreciação por esta casa legislativa; 

V - opinar se os registros contábeis foram efetua-
dos em obediencia aos princípios fundamentais de contabi-
lidade e se as demonstrações refletem, adequadamente, a 
situação econômico-financeira do patrimônio; 

VI - examinar processos de prestação e de tomada 
de contas; 

VII - analisar e emitir parecer da execução de su-
primentos de fundos concedidos; 

VIII - analisar e emitir parecer prévio em todos os 
los de disposição patrimonial do fundo especial da Câma-

ra Municipal de Boa Vista; 

IX - acompanhar a aplicação dos limites de despe-
sas definidos pela lei de responsabilidade fiscal; 

X - conferir os dados constantes do relatório de 
gestão fiscal; 

Xl - efetuar o acompanhamento físico e financeiro 
dos programas de trabalho e do orçamento; 

XII - analisar e emitir pareceres sobre as liquida-
ções e pagamentos das despesas; 

XIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo Controlador Geral. 

Art. 20. À Subcontroladoria de Informação e Trans-
parência - SUIT compete: 

- avaliar o cumprimento das diretrizes da política 
de transparência da gestão de recursos públicos; 

II - auditar a execução de projetos e ações priori-
tárias da política de transparência da gestão de recursos 
públicos; 

III - acompanhar o cumprimento da lei de acesso a 
informação e do portal da transparência; 

IV - definir o conteúdo que deverá ser disponibili-
zado no portal da transparência, em consonância com a lei; 

V - promover campanhas para conscientização e 
observância das normas de transparência; 

Art. 21. A Procuradoria da Câmara Municipai7' 
permanente da estrutura da Câmara Municipal de Boa Vis-
ta, subordinada diretamente à Presidência da Câmara, é a 
unidade de representação judicial e extrajudicial do Poder 
Legislativo, desempenhando atividades de assessoramento 
técnico-jurídico e consultaria jurídica. 

Parágrafo único. A composição, natureza, estrutu-
ra, competências da Procuradoria da Câmara e o regime 
jurídico da carreira de seus membros são estabelecidos nos 
termos da Lei n°. 1.646, de 27 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES DE EXECUÇÃO 

Seção 1 

Da Diretoria Geral 

Art. 22. À Diretoria Geral, subordinada diretamen-
te a Presidência da Câmara, compete planejar, coordenar, 
orientar e controlar todas as atividades administrativas 
da Câmara Municipal de Boa Vista, inclusive a publicação 
de todos os atos administrativos como editais de licitação, 
extratos de contratos, portarias, resoluções e outros, bem 
como encaminhar e registrar os pedidos, por meio de or-
dem da presidência, e proceder a abertura de processos ad-
ministrativos. 

Parágrafo único. A Diretoria Geral, dirigida pelo Di-
retor Geral, possui a seguinte estrutura: 

- Secretaria de Administração; 

II - Secretaria de Comunicação; 

III - Secretaria de Gestão de Pessoas; 

IV - Secretaria de Planejamento e Finanças; 

Subseção 1 

Da Secretaria de Administração 

Art. 23. À Secretaria de Administração compete: 

- coordenar, dirigir e controlar os assuntos de na-
tureza administrativa; 

II - responder pela execução das atividades da ad-
ministração da Câmara Municipal de Boa Vista no que se 
referem às suas diretorias e divisões; 

III - coordenar e controlar a utilização de prédios, 
veículos e outros bens e instalações da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

IV - solicitar à Diretoria Geral a realização de pe-
rícias contábeis e outros levantamentos, pela Controladoria 
da Câmara, para controle do patrimônio 

V - convocar e presidir as reuniões da Comissão 
Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

VI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pelo Diretor Geral ou pela Presidência. 
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Parágrafo único. A Secretario de Administração, di-
rigido pelo Secretário de Administração, possui a seguinte 
estrutura: 

- Diretoria de Gestão Documental - DGED: 

Divisão de Protocolo - DIPRO; 
Divisão de Documentação - DIDOC; 
Divisão de Processamento Documental  

AL o 
II - Diretoria de Apoio Administrativo-9A: 	' 

Divisão de Patrimônio - DEPAT; 
Divisão de Almoxarifado - DALM  
Divisão de Serviços Gerais - DSG; 
Divisão de Transportes - DETRA. \ 

III - Diretoria de Gestão Ad 

Divisão de Aquisição - DAQ; 
Divisão de Processos - DPROC; 
Divisão de Contratos e Convênios - DCONV. 

IV - Diretoria de Tecnologia da Informação - DITI: 

Divisão de Suporte - DSUP; 
Divisão de Redes - DRED; 
Divisão de Desenvolvimento de Sistema - DSIS; 
Divisão de Homepage - DHOME. 

Art. 24. À Diretoria de Gestão Documental - DGED 
compete: 

- supervisionar as atividades de recebimento, 
seleção, aquisição, preparação, referência, pesquiso, em-
préstimo, publicação, distribuição e arquivamento dos do-
cumentos da Câmara Municipal de Boa Vista 

II - supervisionar as atividades auxiliares de repro-
dução de documentos, estatística, conservação e restaura-
çáo 

III - autorizar o atendimento de pedidos de órgãos 
da Câmara Municipal de Boa Vista, relativos à execução dos 
trabalhos de conservação, restauração, encadernação e mi-
crofilmagem de documentos oficiais da Câmara Municipal 
de Boa Vista 

IV - reclamar a devolução de documentos sob a 
guarda da diretoria, quando os mesmos tiverem sido reti-
rados e não devolvidos dentro do prazo estabelecido; 

V - supervisionar a uniformização das palavras 
1aaves usadas nos processos de indexaçâo dos arquivos 

VI - fixar normas para catalogação, arranjo e clas-
sificação do acervo dos documentos 

VII - integrar a Comissão Permanente de Avaliação 
Documental - COMPAD; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Secretaria a que esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Protocolo - DIPRO compete: 

- promover o recebimento, a conferência, a nume-
ração, a classificação, o rejistro, a distribuição e o envio de 
todos os documentos administrativos e legislativos, produ-
zidos ou recebidos pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - controlar a movimentação e os prazos de res-
posta dos documentos; 

III - supervisionar a coleta e distribuição dos do-
cumentos em trânsito em toda a Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

IV - tramitar documentos de acordo com os critérios 
de urgência; 

V - controlar os serviços de postagem; 

VI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 21  À Divisão de Documentação - DIDOC compete: 

- atender aos pedidos de informações acerca dos 
documentos arquivados, emitindo certidões; 

II - realizar o desarquivamento ou a desativaçâo de 
documentos, seguindo as normas estabelecidas pela Comis-
são Permanente de Avaliação Documental - COMPAD; 

III - sugerir à Comissâo Permanente de Avaliação 
umental - COMPAD a desativação de documentos inser-
is à Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar o monitoramento dos agentes prejudi-
à preservação do acervo; 

V - proceder à orientação dos demais setores da 
Câmara Municipal de Boa Vista quanto aos procedimentos 
de arquivamento, desarquivamento, transferência e junta-
da de documentos; 

VI - zelar e organizar o arquivo geral, a biblioteca 
e o museu da Câmara Municipal de Boa Vista, bem como, 
gerir seu acervo; 

VII - autorizar e supervisionar, de acordo com as 
normas estabelecidas, as doações e o intercâmbio com bi-
bliotecas, serviços de documentação e centros de estudo e 
pesquisas 

VIII - providenciar aquisições para atualização do 
acervo bibliotecário 

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 311  À Divisão de Processamento Documental - DPD 
compete: 

- orientar e coordenar as atividades de assistência 
aos diversos setores da Câmara Municipal de Boa Vista na 
organização e manutenção de seus arquivos 

II - acompanhar as atividades de recolhimento dos 
documentos ultimados, observadas as normas e prazos es-
tipulados 

III - elaborar, em colaboração com os órgãos de 
origem, listas de documentos a serem recolhidos à divisão 

IV - elaborar, com a colaboração dos órgãos de 
origem, programas de destinação dos documentos, iden-
tificando aqueles a serem preservados em caráter perma-
nente, e fixando, para os de valor temporário, os prazos de 
retenção 

V - elaborar instrumentos de controle de guia-fora 
para mídias e documentos em suporte incomum; 

VI - elaborar tabelas de descarte de documentos, 
com indicação dos prazos de retenção, submetendo-os à 
apreciação superior 

VII - propor o método mais adequado para elimi-
nação de documentos, indicando incineração, maceração ou 
venda como papel usado 

VIII - providenciar,  termo de arquivamento e regis-
tro do material a ser preservado 

IX - supervisionar o encaminhamento dos docu-
mentos a serem preservados às seções competentes 

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 25. À Diretoria de Apoio Administrativo - DAA 
compete: 

- apresentar, ao chefe imediato, normas que asse-
gurem o funcionamento articulado dos sistemas de material 
e patrimônio; 

II - solicitar ao Secretário de Administração a reali-
zação, pela Controladoria da Câmara, de perícias contábeis 
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e outros levantamentos, para controle do patrimônio; 

III - identificar as necessidades de aquisição e alie-
nação de material e contratação de obras e serviços, enca-
minhando-as ao Secretário de Administração; 

IV - realizar o inventário de material de consumo e 
dos bens patrimoniais; 

V - propor ao Secretário de Administração a aplica-
ção de penalidades aos fornecedores e prestadores de ser-
viços em caso de inadimplência contratual; 

VI - fornecer os documentos necessários para a ins-
trução de processos, a fim de serem apuradas responsabili-
dades em casos de acidentes e infrações 

VII - programar e fiscalizar os serviços de conserva-
ção e limpeza, de modo a assegurar a realização eficiente 
dos mesmos, sem comprometer o funcionamento dos de-
mais órgáos 

VIII - controlar a entrada e saída de pessoas e veí-
culos na Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 11  À Divisão de Patrimônio - DEPAT compete: 

- or9anizar e manter atualizado o cadastro de 
bens móveis e imóveis da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - organizar e manter atualizado o arquivo dos 
documentos relativos aos imóveis da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

III - promover a numeração dos bens móveis adqui-
ridos, procedendo ao registro de toda a sua movimentação; 

IV - providenciar a inscrição, nos órgãos competen-
tes, dos bens imóveis cia Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - providenciar, sempre que ocorrer qualquer ben-
feitoria em imóvel de propriedade da Câmara Municipal de 
Boa Vista, a incorporação de sua descrição e o valor nos 
respectivos registros; 

VI - promover, anualmente, o inventário dos bens 
móveis existentes até 31 de dezembro do ano anterior; 

VII - promover o controle do inventário analítico 
dos benspatrimoniais distribuídos a cada órgâo da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

VIII - solicitar o recolhimento do material perma-
nente inservível, antieconômico ou ocioso, propondo sua re-
distribuição, conservaçâo, recuperação ou alienação, se for 
o caso; 

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Almoxarifado - DALMOX compete: 

- providenciar o recebimento do material adqui-
rido pela Divisão de Aquisiçáo, fazendo conferir, com os 
documentos de entrega, as quantidades e especificações, 
aceitando-o, se obedecidas as exigências técnicas; 

II - atender as requisições de material; 

III - manter um sistema de controle físico do esto-
que, com o objetivo de identificar qualquer anormalidade; 

IV - estabelecer estoques mínimo e máximo de ma- 
terial; 

V - orientar os órgàos da Câmara Municipal de Boa 
Vista quanto à maneira de preencher as requisições de ma-
terial; 

VI - comunicar à Divisão de Aquisição as necessida-
des de suprimento de estoque; 

II - executar serviços de mudança e transporte de 
bens, requisitados pelas diversas áreas, e autorizadas pela 
Divisão de Patrimônio; 

III - manter em pleno estado de conservação os ple-
nários, os auditórios e salas para a realização de eventos 
em geral; 

IV - administrar a limpeza e organização dos es-
paços utilizados pela Câmara Municipal de Boa Vista em 
atividades externas; 

V - manter e conservar o material de limpeza e 
controlar o respectivo consumo; 

VI - cumprir os dispositivos legais, regulamentares 
e posturas municipais, no que se refere aos resíduos sólidos; 

VII - controlar a entrada e saída de pessoas e veí-
culos na Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - coordenar, acompanhar e supervisionar as 
atividades descritas nos incisos anteriores, quando realiza-
das por empresas prestadoras de serviços; 

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 41  À Divisão de Transportes - DETRA compete: 

- supervisionar o serviço de transporte da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - distribuir diariamente os veículos, de modo a 
atender todas as necessidades da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

III - coordenar os profissionais integrantes do car-
go de motorista, a fim de manter em bom funcionamento o 
serviço de transporte; 

IV - verificar o porte de documentos obrigatórios 
quando da saída de veículos, bem como da ordem de servi-
ços; 

V - fiscalizar o perfeito funcionamento da frota de 
veículos da Câmara Municipal de Boa Vista, adotando me-
didas preventivas e corretivas, para a completa segurança 
na realização do transporte; 

VI - executar e controlar o abastecimento da frota, 
mantendo registros diários, onde fique consignado o quan-
titativo e a respectiva quilometragem; 

VII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 26. À Diretoria de Gestão Administrativa - DIGA 
compete: 

- receber os pedidos de levantamento de aqui-
sição de materiais e contratação de serviços, oriundos dos 
demais órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista, deter-
minando à Divisão de Processos a abertura do respectivo 
processo; 

VII - solicitar, quando necessário, a colaboração de 
órgãos técnicos, com vistas à padronização e à especifica-
ção de material, bem como à emissão de laudos, quando se 
tratar de material sujeito a exame técnico de aceitação; 

VIII - organizar e manter atualizado o catáIogoe'' 
material utilizado pela Câmara Municipal de Boa 

	

IX - realizar outras atividades correlatc 	'etermi 
nadas pela diretoria o que esteja subordinada. 

 

	

§ 3° À Divisão de Serviços Gerais - DSG compete 	FLS 

- administrar a limpeza, manutenção e9rva-
çâo dos imóveis utilizados pela Câmara Municipalde,Boa 
Vista, promovendo as atividades de limpeza e jardinciem 
do pátio externo, limpeza das instalações internas e anexos, 
além da poda de árvores; 
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II - coordenar a elaboração dos projetos básicos, 
termos de referências e pesquisas de preços para aquisição 
de material ou contratação de obras e serviços; 

III - opinar sobre as necessidades de aquisição de 
equipamentos e contratação de serviços pelos demais ór-
gãos da Câmara Municipal de Boa Vista, submetendo-as ao 
Secretário de Administração; 

IV - submeter ao Secretário de Administração os re-
latórios de gestão de convênios e atas de registro de preços, 
elaborados pela Divisão de Contratos e Convênios; 

V - propor a aplicação de penalidades aos fornece-
dores e prestadores de serviços inadimplentes; 

VI - coordenar a elaboração, atualização e fiel ob-
servância do calendário de compras; 

Vil - coordenar o organização e atualização do ca-
dastro de fornecedores 

VIII - zelar pela regular tramitação dos processos 
de compras; 

IX - coordenar as informações referentes a reajus-
tes de preços, liberação de cauções e prorrogação ou reno-

'içEm de contratos 

X - fiscalizar a gestão dos contratos; 

XI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Aquisição - DAQ compete: 

- examinar os pedidos de aquisição de material 
e de contratação de obras e serviços, para as providências 
cabíveis 

II - fazer observar, nos pedidos de aquisição de ma-
terial, de prestação de serviços e de execução de obras, as 
especificações necessárias à sua perfeita identificação 

III - elaborar os projetos básicos, termos de refe-
rências e pesquisas de preços para aquisição de material ou 
contratação de obras e serviços; 

IV - colaborar com a Divisão de Almoxarifado na 
especificação, padronização e classificação de material de 
uso do Câmara Municipal de Boa Vista 

V - observar o calendário de compras; 

VI - organizar e manter atualizado o cadastro de 
ornecedores 

VII - organizar e manter atualizado o banco de 
preços para a elaboração de cotação de preços de produtos 
a serem adquiridos e serviços a serem contratados; 

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Processos - DPROC compete: 

- formalizar abertura, autuação, numeração e ins-
trução dos processos de aquisição de material e contratação 
de serviços; 

II - acompanhar os prazos de tramitação dos pro-
cessos de aquisição de material ou contratação de serviços, 
zelando pela duração razoável do processo e observância 
da eficiência; 

III - certificar o exaurimento do objeto do contrato e 
elaborar o termo de encerramento, encaminhando-o para 
a Divisão de Documentação; 

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 31  À Divisão de Contratos e Convênios - DCONV 
compete: 

V - requisitar a abertura de processos para a ade-
são em atas de registro de preços, levantar os documentos 
necessários e tomar todas as providências para a sua regu-
lar instrução; 

VI - gerir as atas de registro de preços da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 27. À Diretoria de Tecnologia da Informação - 
DITI compete: 

- prestar assessoramento técnico à Câmara Muni-
cipal de Boa Vista em assuntos pertinentes à área de tecno-
logia da informação; 

II - emitir parecer sobre assuntos relacionados à 
área de tecnologia da informação; 

III - dirigir as atividades de tecnologia da informa-
ção, observando cronogramas, prioridades e orçamentos 
aprovados; 

IV - acompanhar o levantamento das necessidades 
dos usuários, definindo estratégias e plano de investimento; 

V - administrar a infraestrutura de redes, progra-
mas e sistemas implantados; 

VI - planejar, coordenar, gerir e supervisionar os 
projetos de desenvolvimento e manutenção de sistemas, co-
municação de voz e dados, rede local com e sem fio, infra-
estrutura computacional, serviços de atendimento de infor-
mática e demais atividades de tecnologia da informação; 

VII - promover ações visando garantir a disponibi-
lidade, a qualidade e a confiabilidade dos processos, pro-
dutos e serviços de tecnologia; 

VIII - estabelecer e coordenar a execução da políti-
ca de segurança de tecnologia da informação; 

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Redes - DRED compete: 

- coordenar, monitorar, documentar e supervisio-
nar as atividades de 9estão de rede digital e de comunica-
ção da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - assegurar a disponibilidade do fluxo de infor-
mações da rede digital e de comunicação; 

III - gerenciar o compartilhamento dos recursos ins-
titucionais conectados à rede da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

IV - monitorar os acessos, servidores de redes e 
roteadores, realizar backups e atualizar periódica e siste-
maticamente as senhas desses ativos de rede; 

V - projetar a expansão da intranet e a sua comu-
nicação com outras redes institucionais; 

VI - acompanhar a realização de eventuais servi-
ços terceirizados, contratados para a manutenção e expan- 

- minutar termos de contratos, ajustes, acordos e 
convênios, relativos à aquisição ou à alienação de material, 
à execução de obras e à prestação de serviços, submetendo- 
-os à apreciação da Procuradoria da Câmara 	 - 

II - informar processos referentes a reajé ' 
4iovação preços, liberação de cauções e prorrogação ou r  

de contratos 	 -, -? 	v 
111 - gerir os contratos, assegurando o 

priment  

IV - colaborar com a prestação de conta dc
11 

 on 
vênios firmados entre a Câmara Municipal de Boa 
demais órgãos; 
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são da infraestrutura de redes; 

VII - promover e coordenar estudos de prospec-
ção tecnológica, para identificar novos produtos ou serviços 
mais adequados para uso em redes digitais; 

VIII - manter plano de contingência para os servi-
dores e equipamentos de rede estratégicos; 

IX - avaliar e implementar estratégias de seguran-
ça e de velocidade nos servidores de rede; 

X - acompanhar e elaborar propostas de solução 
relativas aos incidentes provocados por vírus eletrônicos 
("worms", "cavalo de troia" e assemelhados), assim como 
o acompanhamento da análise dos logs nos servidores de 
redes; 

Xl - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 21  À Divisão de Suporte - DSUP compete: 

- instalar, atualizar e realizar a manutenção de 
softwares e demais plataformas computacionais; 

II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara 
unicipal de Boa Vista nas aquisições de equipamentos de 
sformática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior 

conferência dos mesmos; 

III - verificar a disponibilidade das plataformas 
computacionais e disponibilizar as mesmas aos órgãos da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - zelar pela segurança dos sistemas operacio-
nais da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - fixar procedimentos operacionais padrões para 
assistência técnica de software e hardware; 

VI - manter atualizado o catálogo de equipamentos 
de informática e softwares instalados nas estações de tra-
balho; 

Vil - manter ativo um sistema de divulgação dos 
problemas detectados e solucionados em relação a softwa-
res, com o esclarecimento para os usuários acerca do proce-
dimento adequado a ser realizado em cada caso; 

VIII - fornecer o necessário suporte técnico aos usu- 
ários; 

IX - realizar a manutenção básica dos equipqn 
s de informática da Câmara Municipal de Boa Vistc 

X - orientar e prestar aos usuários de ir 
ca os serviços de treinamento e implantação de 
informatizados adcjuiridos ou desenvolvidos pela 
Municipal de Boa Vista; 

XI - realizar outras atividades correlatas determi--
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 30 À Divisão de Desenvolvimento de Sistema - 
DSIS compete: 

- planejar os procedimentos que definam o pro-
cesso de desenvolvimento de sistemas; 

II - elaborar às políticas de segurança da informa-
ção a serem adotados no uso e desenvolvimento dos siste-
mas; 

III - definir os procedimentos e metodologia para o 
desenvolvimento de sistemas; 

IV - efetuar os levantamentos de dados e estudos 
de viabilidade para definir objetivos, estabelecer requisitos 
e definir diretrizes para os projetos de sistemas; 

V - planejar, avaliar, desenvolver sistemas e apli-
cativos de rede internet e intranet, e realizar a manutenção 
destes sistemas, para uso da Câmara Municipal de Boa Vis-
ta; 

VI - administrar a utilização e configuração das ba-
ses de dados; 

VII - elaborar manuais de dados técnicos e de apoio 
ao usuário dos sistemas desenvolvidos pela divisão; 

VIII - manter atualizada a documentaçâo da confi-
guração dos sistemas e registros de códigos-fonte; 

IX - orientar e fiscalizar o desenvolvimento de sis-
temas por empresas contratadas; 

X - realizar a guarda e verificação das licenças dos 
softwares utilizados pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

XI - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara 
Municipal de Boa Vista nas aquisições de sistemas de in-
formática, por meio de pareceres técnicos, com a posterior 
conferência dos mesmos; 

XII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 4° À Divisão de Homepage - DHOME compete: 

- criar, manter e garantir a qualidade das páginas 
da web, portais e hotsites para a Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

II - zelar pela manutenção e acessibilidade do por-
tal da transparência, seguindo as normas de segurança e 
de padronização exigidas pela legislação; 

III - alimentar e manter atualizado o portal da 
transparência, conforme informações encaminhadas pelos 
órgãos da Câmara Municipal de Boa Vista e orientações da 
Subcontroladoria de Informação e Transparência; 

IV - relatar ao chefe imediato e à Subcontroladoria 
de Informação e Transparência a ausência do recebimen-
to das informações necessárias a alimentação do portal da 
transparência; 

V - colaborar com os trabalhos da Subcontroladoria 
de Informação e Transparência; 

VI - realizar a sistematização dos dados, a diagra-
mação, a elaboração do layout, a certificaâo, a publicação 
e a disponibilização do diário oficial eletronico da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

VII - realizar outras atividades correlatas determi- 
WMè 	diretoria a que esteja subordinada. 

Subseçao II 

Da Secretaria de Comunicação Social 

28. À Secretaria de Comunicação Social compe- 

1 - planejar, coordenar, executar e supervisionar 
programas concernentes à política de comunicação social 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - divulgação dos trabalhos legislativos e contatos 
com a imprensa; 

III - desenvolver ações voltadas à informação, pro-
dução e circula5âo das notícias objetivando a preservação 
da imagem institucional da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - assessorar diretamente a Mesa Diretora e a 
Presidência nos assuntos relacionados com a divulgação 
institucional; 

V - manter contato com os órgãos de divulgação e 
com as agências de notícias 

VI - planejar, coordenar, controlar e fiscalizar a di-
vulgação dos atos e atividades da Câmara Municipal de Boa 
Vista e comunicar à Mesa Diretora e à Presidência acerca de 
divulgações da imprensa de interesse institucional; 

VII - coordenar a prestação dos serviços de comu- 
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nicação do Poder Legislativo Municipal por todos os meios, 
inclusive mídias eletrônicas e sociais, bem como a elabora-
ção de informativos dos atos da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

VIII - coordenar os serviços de divulgação dos as-
suntos de interesse institucional do Poder Legislativo Muni-
cipal para as emissoras de rádio, TV, iornais  escritos e ca-
nais de notícias on-line; 

IX - propor, coordenar e dirigir a produção de pro-
gramas de rádio e TV para divulgação externa e reporta-
gens jornalísticas das atividades do Poder Legislativo Muni-
cipal, disponibilizando, de forma igualitária, espaço a todos 
os parlamentares; 

X - viabilizar, controlar, e coordenar o processo de 
concretização das diretrizes e orienta5ões estabelecidas 
pelos órgãos superiores de direção, no area de divulgação 
institucional; 

XI - fazer recolher junto ao Plenário, Comissões, 
Gabinetes e demais órgãos da administração dados e infor-
mes que mereçam ser divulgados 

Xli - providenciar a cobertura jornalística de even-
tos internos cuja divulgação seja de interessepúblico e os 
ventos externos, em que a Câmara Municipal de Boa Vista 
irticipe 

XIII - organizar e manter atualizado o arquivo de 
notícias sobre a Câmara Municipal de Boa Vista; 

XIV - acompanhar, selecionar, classificar e articular 
o acesso e organização de noticiário e entrevistas com a 
imprensa; 

XV - coordenar a preparação e editoração de origi-
nais, programação visual, diagramação, revisão tipográfica 
e impressão gráfica dos textos a serem publicados; 

XVI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria Geral. 

Parágrafo único. A Secretaria de Comunicação So-
cial, dirigida pelo Secretário de Comunicação Social da Câ-
mara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Publicidade e Propaganda - DIPUB: 

a)Divisão de Marketing - DMARK; 
Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP; 
Divisão de Atendimento - DAT; 
Divisão de Criação - DCRI. 

II - Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI: 

Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD; 
Divisão de Imprensa Televisiva - Dliv; 
Divisão de Redação - DIRED; 
Divisão de Comunicação Digital - DCGI; 
Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP; 
Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD. 

Art. 29. À Diretoria de Publicidade e Propaganda - 
DIPUB compete: 

- efetuar a coleta de informações e supervisionar 
a elaboração e distribuição de publicações especializadas 
sobre as atividades da Câmara Municipal de Boa Vista 

II - manter fichário biográfico e fotográfico dos par-
lamentares 

III - exercer atividades de controle do calendário de 
eventos institucionais; 

IV - coordenar as campanhas publicitárias produzi-
das no âmbito da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - estudar e propor medidas para promoção e va-
lorização da imagem do Poder Legislativo; 

VI - realizar a validação de peças publicitárias para 
veiculação no mídia escrita, falada ou televisionada; 

/ 	 13 
VII - 	*jza

cl  
r outpsÁtividades  correlatas determi- 

nadas pela sec? 	ac?esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Marketing - DMARK compete: 

- planejar e coordenar campanhas educativas com 
objetivo de informar e esclarecer a respeito das atividades 
realizadas pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - adotar medidas adequadas para promoção, 
fortalecimento e valorização da imagem do Poder Legislati-
vo; 

III - desenvolver estratégias de marketing e identi-
dade visual da marca da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IV - realizar, desenvolver, implementar e fazer a 
pós-avaliação de todas as ações de marketing e comunica-
ção em todos as plataformas de mídia; 

V - a promoção de pesquisas de opinião pública; 

VI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 2° À Divisão de Planejamento Publicitário - DPLAP com-
pete: 

- gerenciar o desenvolvimento criativo e as estra-
tégias de produção e mídia para a publicidade e a propa-
ganda; 

II - realizar o planejamento e a programação de 
campanhas publicitárias da Câmara Municipal de Boa Vista 
em nível nacional ou local; 

III - definir canais de comunicação específicos, ex-
clusivos e adequados para cada público (interno e externo); 

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria a que esteja subordinada. 

§ 30  À Divisão de Atendimento - DAT compete: 

- buscar o que cada órgão da Câmara Munici-
pal de Boa Vista deseja no que tange a divulgação de suas 
ações, internas e externas, e apresentar o trabalho pronto 
para aprovação das mesmas; 

II - realizar estudos das características, compreen-
são de problemas, oportunidades e planejamento dos tra-
balhos de publicidade e marketing dos órgãos internos da 
casa. 

III - selecionar os veículos de comunicação mais 
adequados para atingir o público-alvo das ações de publi-
cidade e marketing, buscando a maneira mais eficaz e indi-
cada para cada caso em particular; 

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria o que esteja subordinada. 

§ 40 À Divisão de Criação - DCRI compete: 

- promover a criação e produção de material grá- 
fico; 

Ii - promover a criação e execução de propagandas 
e materiais audiovisuais; 

III - preparar peças publicitárias para a divulgação 
institucional; 

IV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 30. À Diretoria de Jornalismo e Imprensa - DIJI 
compete: 

- a manutenção de contatos com órgãos da im-
prensa, fornecendo notas, textos, relatórios, bem como mar-
cando entrevistas individuais e coletivas com os jornalistas; 

II - a elaboração e divulgação de informações, ar-
tigos, notas de qualquer matéria informativa sobre as ativi- 
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dades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - a promoção de entrevistas, conferências e de-
bates sobre assuntos de interesse da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

IV - a promoção de elaboração de relatórios ou sú-
mulas para informação ao público; 

V - supervisionar a elaboração de entrevistas e re-
portagens sobre a Câmara Municipal de Boa Vista e seus 
membros 

VI - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Imprensa Radiofônica - DIRAD 
compete: 

- manter contato com órgãos da imprensa radio-
fônica a fim de melhor desenvolver os trabalhos do órgão; 

II - coordenar a emissão de programas e propa-
gandas destinadas ao rádio; 

III - coordenar a cobertura radiofônica de sessões 
do plenário e reuniões das Comissões; 

IV - promover a produção de programas destina-
dos a emissoras de rádio; 

V - coordenar a elaboração de programas noticio-
sos a serem transmitidos pelas emissoras de rádio em todo 
o Estado 

VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos 
parlamentares no rádio 

VII - manter arquivo atualizado do noticiário parla-
mentar divulgado no rádio 

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 21  À Divisão de Imprensa Televisiva - DITV compe- 
te: 

- manter contato com órgãos da imprensa televi-
sionada a fim melhor desenvolver os trabalhos da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - coordenar a emissão de programas e propa-
gandas destinadas à televisão; 

III - promover, quando de ordem, a produção de 
.rogramas destinados a emissoras de televisão; 

IV - coordenar a elaboração de programas noticio-
sos a serem transmitidos pelas emissoras de televisão em 
todo o Estado 

V - coordenar a cobertura televisiva de sessões do 
plenário e reuniões técnicas; 

VI - supervisionar a cobertura dos acontecimentos 
parlamentares na televisão; 

VII - manter arquivo atualizado do noticiário parla-
mentar divulgado na televisão 

VIII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 31  À Divisão de Redação - DIRED compete: 

- manter contato com órgãos da imprensa escrita 
a fim melhor desenvolver os trabalhos do órgáo; 

II - coordenar a emissão de material destinado a 
jornais e informativos impressos; 

III - coordenar e produzir a elaboração de matérias 
e textos a serem encaminhados para a imprensa escrita 

IV - supervisionar a cobertura dos acontecimentos 

parlamentare~ jornais e i4rmativos impressos; 

V - mant 	rqlv'&tualizado do noticiário parla- 
mentar divulgado nos jornais e informativos impressos 

VI - elaborar diariamente clipping sobre as notí-
cias jornalísticas que envolvam à Câmara Municipal de Boa 
Vista ou parlamentares, para encaminhamento à Mesa Di-
retora, Presidência, Procuradoria, Controladoria e Diretoria 
Geral; 

VII - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 40  À Divisão de Comunicação Digital - DCGI com- 
pete: 

- planejar e avaliar a gestão editorial e artística 
do processo de distribuição dos conteúdos na plataforma 
Web; 

II - estabelecer padrões gráficos, estéticos e técni-
cos para os ambientes virtuais/sues da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

III - monitorar a distribuição, pela plataforma Web, 
de todo o conteúdo dos veículos de comunicação da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

IV - propor e modernizar os processos e mecanis-
mos de distribuição de conteúdos pela Web, a interativida-
de nas diversas plataformas e a integração de mídias; 

V - coordenar as páginas da Câmara Municipal de 
Boa Vista, nos redes sociais; 

VI - promover a produção de programas destina-
dos a Web; 

VII - coordenar a elaboração de matérias e textos a 
serem publicados na Web e redes sociais; 

VIII - prestar apoio de comunicação atuando em 
conjunto com a Divisão de Homepage na publicação do diá-
rio oficial eletrônico da Câmara Municipal de Boa Vista; 

IX - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria a que esteja subordinada. 

§ 51  À Divisão de Apoio a Imprensa - DAIMP compe- 
te: 

- gerir o relacionamento entre a Câmara Munici-
pal de Boa Vista e todos os órgãos da imprensa; 

II - classificar, registrar, expedir e arquivar a cor-
respondência da imprensa; 

III - orientar e prestar informações aos órgãos da 
imprensa; 

IV - coordenar a distribuição do noticiário a ser di-
vulgado pela imprensa; 

V - estabelecer relações sólidas e confiáveis com os 
meios de comunicação e seus agentes, com o objetivo de se 
tornar fonte de informação respeitada e requisitada; 

VI - criar situações para a cobertura sobre as ativi-
dades da Câmara Municipal de Boa Vista, para alcançar e 
manter a boa imagem junto à opinião pública; 

VII - apresentar, firmar e consolidar as informações 
pertinentes aos interesses da Câmara Municipal de Boa Vis-
ta no contexto midiático local e nacional; 

VIII - implementar a cultura de comunicação de 
massa nos aspectos interno e externo por meio de condutas 
proativas junto à estrutura midiática; 

IX - prestar apoio à Diretoria de Relações Institucio-
nais nos assuntos de comunicação social; 

X - realizar outras atividades correlatas determina-
das pela diretoria a que esteja subordinada. 
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§ 60 À Divisão de Reprodução e Veiculação - DPROD 
compete: 

- produção de releases e press kits a serem distri-
buídos à imprensa em geral; 

II - produzir e editar conteúdo de vídeo e fotográfi-
co da Câmara Municipal de Boa Vista, atuando na cobertura 
de eventos; 

III - auxiliar os demais órgáos da Secretaria de Co-
municação Social no que concerne às atividades de fotogra-
fia e vídeo; 

IV - manter arquivo atualizado de imagens e víde-
os de interesse da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - realizar outras atividades correlatas dei4ína- 
das pela diretoria a que esteja subordinada. 	/4 

7Â 
Subseção III 	 . 

Da Secretaria de Gestão de Pessoas 
O 

Art. 31. A Secretaria de Gestão de Pessoas côiuPte; 

- dar conhecimento à Diretoria Geral e à Presi-
- ncia, da existência de vagas no quadro de pessoal efetivo 

.1 Câmara, para que a Mesa Diretora possa deliberar so-
bre a abertura de concurso público; 

II - fazer executar os atos de lotação e remoção do 
pessoal da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - encaminhar ao Diretor Geral os atos de no-
meação, exoneração, demissão, reversão e reintegração de 
servidores, em conformidade com as diretrizes da adminis-
tração de pessoal e da legislação em vigor; 

IV - orientar e fiscalizar a execução das leis e re-
gulamentos aplicáveis ao pessoal da Câmara Municipal de 
Boa Vista; 

V - fiscalizar a execução do Plano de Cargos, Car-
reiras e Remuneração dos Servidores da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

VI - comunicar ao Diretor Geral qualquer irregula-
ridade de que tenha conhecimento relativamente ao cum-
primento das leis, normas e instruções de serviço sobre as-
sunto de pessoal; 

VII - gerir a folha de pagamento, elaborar tabela 
de férias, manifestando-se nos processos de interesse dos 

rvidores; 

VIII - informar à Secretaria de Planejamento e Fi-
nanças sobre as necessidades orçamentárias relativas a 
pessoal 

IX - convocar funcionários em férias, por necessi-
dade do serviço, por iniciativa própria ou por proposta dos 
chefes respectivos 

X - executar programa de treinamento, capacitação 
e avaliação dos servidores; 

XI - zelar pela observância do sistema de classifica-
ção de cargos; 

XII - zelar pela avaliação periódica de desempenho 
e pela avaliação especial de desempenho, encaminhando 
todos os atos a Comissão competente; 

XIII - fiscalizar a concessão das progressões exata-
mente nas datas a que fazem jus os servidores, elaboran-
do cronograma anual de progressão para conhecimento da 
Presidência, da Diretoria Geral e da Secretaria de Planeja-
mento e Finanças; 

XIV - fiscalizar o cumprimento das normas que dis-
ciplinam a jornada de trabalho na Câmara Municipal de 
Boa Vista, principalmente no que diz respeito ao controle 
de frequência dos servidores; 

XV - realizar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Diretoria Geral. 

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão de Pessoas, 
dirigida pelo Secretário de Gestão de Pessoas da Câmara 
Municipal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Cadastro - DICAR; 

Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES; 
Divisão de Controle de Pessoal - DCP. 

II - Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA; 

Divisão de Benefícios - DBEN; 
Divisão de Elaboração da Folha - DFOL. 

III - Diretoria de Desenvolvimento - DIDES; 
o 

a) Divisão de Avaliaçao - DAV; 
< 	b) Divisão de Capacitação - DCAP; 
CoJ 

Art. 32. A Diretoria de Cadastro - DICAR compete: 

1 - coordenar o levantamento para averiguação de 
Wecessidade de abertura de concursos e seleção de estagiá-
rios; 

II - comunicar a necessidade de abertura de con-
curso público 

III - aprovar anúncios e recomendações para os ór-
gãos da Câmara Municipal de Boa Vista sobre assuntos de 
cursos e concursos 

IV - executar as tarefas referentes ao regime jurídi-
co de pessoal; 

V - processar o expediente relativo a provimento, 
vacância e registro de pessoal, elaborando os atos respecti-
vos; 

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 10  À Divisão de Recrutamento e Seleção - DRES 
compete: 

- proceder com o levantamento para averiguação 
de necessidade de abertura de concursos e seleção de esta-
giários, submetendo-a à análise do Diretor de Cadastro 

II - manter arquivo de provas e documentos de con-
cursos e seleções, durante o prazo de validade destes, enca-
minhando à Divisão de Documentos as provas e documen-
tos relativos aos concursos cujo prazo de validade expirou; 

III - prestar apoio, aos demais órgãos da Câmara 
Municipal de Boa Vista, na organização de processos seleti-
vos para contratação de estagiários; 

IV - propor a prorrogação de concursos e seleções 

V - prestar informações a autoridades e candidatos 
interessados sobre o andamento de concursos 

VI - fornecer à Divisão de Controle de Pessoal a 
relação, por ordem de classificação, dos candidatos habili-
tados em concursos 

VII - controlar a documentação necessária para no-
meação em cargo comissionado e efetivo, fiscalizando o fiel 
cumprimento dos requisitos para a investidura e exigindo-
-se as declarações necessárias dos nomeados; 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 2° À Divisão de Controle de Pessoal - DCP compe- 
te: 

- executar as atividades de organização e registro 
de pessoal, exercendo as atividades de cadastramento de 
vereadores e suplentes 
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II - registrar a opção do parlamentar pelo sistema 
de previdência deselado 

III - organizar, atualizar e controlar os assentamen-
tos individuais de vereadores e servidores 

IV - cadastrar os dependentes de parlamentares e 
servidores 

V - registrar a frequência de parlamentares e ser-
vidores, comunicadas pelo órgão competente 

VI - averbar tempo de mandato e contribuição de 
parlamentar 

VII - averbar tempo de serviço e contribuição de 
servidores 

VIII - emitir alterações financeiras 

IX - executar as atividades de cadastramento e des-
ligamento dos ocupantes de cargos efetivos e em comissão, 
inclusive dos servidores cedidos de outros órgãos públicos 

X - atualizar o quadro de pessoal na aplicação de 
norma relativa à criação, transformação ou extinção de car-
go em comissão 

XI - promover estudos visando adequar a estrutura 
de cargos e funções às necessidades institucionais da Câma-
ra de Municipal de Boa Vista; 

XII - elaborar e manter atualizadas as descrições 
dos perfis profissionais de cargos, funções e de seus ocu-
pantes 

XIII - instruir processos de férias, recessos, licenças, 
serviços externos, dispensas de ponto, salário-família, mo-
vimentação, progressão funcional e desligamento 

XIV - proceder à contagem de tempo de exercício 
em cargos em comissão e em funções de confiança 

XV - lavrar certidões, declarações e atestados per-
tinentes a tempo de serviço 

XVI - controlar a posse e entrada em exercício dos 
servidores nomeados; 

XVII - executar outras atividades correlatas deter-
minadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 33. À Diretoria de Folha de Pagamento - DIFPA 
compete: 

- elaborar as folhas de pagamento de subsídios 
dos vereadores, de vencimentos, salários e vantagens dos 
servidores 

II - informar ao Secretário de Administração sobre 
as necessidades orçamentárias relativas a pessoal 

III - autorizar, após o regular trâmite processual, a 
concessão de benefícios legais aos servidores; 

IV - emitir as declarações de vencimentos e de ren-
dimentos 

V - emitir relações que informam dados de paga-
mentos de pessoal de interesse dos órgãos internos 

VI - apreciar e corrigir, nos limites de sua compe-
tência, as reclamações decorrentes de erros e omissões da 
folha de pagamento 

VII - organizar e ajustar o cronograma de paga-
mento mensal, de acordo com as suas diversas fases de pro-
cessamento 

VIII - supervisionar e coordenar a instrução proces-
sual relacionada com a concessão de benefícios aos servido-
res da Câmara 

IX - controlar a tramitação processual de concessão 
de benefício e de prestação de informações, encominhan- 

;' - M t\ .-, 
- N° 409L< 	 2 de Janeiro de 20 

do-as ao ór 	jbordinadJdequado para a instrução, 
fiscalizando-a e efetuandg#'as providências necessárias 
para o cumprime1$.a4&iJeíslação em vigor; 

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Benefícios - DBEN compete: 

- desenvolver programas de atendimento, orien-
tação e acompanhamento psicossocial do servidor; 

II - planejar, implementar, executar e avaliar as 
ações de saúde e segurança no trabalho; 

III - executar atividades educacionais e programas 
de prevenção das doenças ocupacionais; 

IV - desenvolver, em parceria com a Divisão de Ca-
pacitação, programas de orientação, acompanhamento e 
preparação para a aposentadoria dos servidores; 

V - manter atualização cadastral dos benefícios 
concedidos pela Câmara Municipal de Boa Vista aos servi-
dores; 

VI - processar a concessão de benefícios legais aos 
servidores; 

VII - zelar pela tramitação dos processos relativos a 
benefícios da seguridade social; 

VIII - atender à fiscalização trabalhista, previden-
ciária, do Tribunal de Contas, auditorias e demais órgãos 
oficiais; 

IX - manter atualizada pasta com todas as normas 
sobre os benefícios concedidos pela Câmara Municipal aos 
servidores e parlamentares; 

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Elaboração de Folha de Pagamen-
to - DFOL compete: 

- elaborar as folhas de pagamento de subsídios 
dos vereadores, de vencimentos, salários e vantagens dos 
servidores; 

II - processar, expedir e arquivar as guias e relató-
rios para o recolhimento dos encargos sociais; 

III - organizar a distribuição dos contracheques 

IV - zelar e responsabilizar-se pelo armazenamen-
to e respectivo sigilo dos dados funcionais e financeiros dos 
servidores, parlamentares e beneficiários que estejam so-
bre o poder da divisão; 

V - encaminhar para o diretor o levantamento so-
bre as necessidades orçamentárias relativas a pessoal; 

VI - efetivar o lançamento de benefícios legais aos 
servidores; 

VII - processar, elaborar, expedir e conferir as de-
clarações de vencimentos e de rendimentos; 

lha; 
VIII - cadastrar e controlar as consignações em fo- 

IX - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 34. À Diretoria de Desenvolvimento - DIDES 
compete: 

- estabelecer, com o apoio técnico da Escola do 
Legislativo, diretrizes para a política de desenvolvimento de 
pessoas, além de analisar e homologar eventos de capaci-
tação do capital humano da Câmara, cursos de educação 
formal (currículo) e estágio probatório; 

11 - elaborar e fazer executar programas de treina- 
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mento em serviço 

III - implementar e administrar programas de am-
bientação de novos servidores; 

IV - cumprir convênios, relativamente a treinamen-
to e aperfeiçoamento de pessoal, celebrados com institui-
ções nacionais ou estrangeiras 

V - aprovar programas de treinamento e aperfeiço-
amento de funcionários 

VI - coordenar os processos de avaliação funcional, 
zelando pela avaliação períódica de desempenho e pela 
avaliação especial de desempenho, com o encaminhamento 
dos atos à Comissão competente; 

VII - determinar a execução de estudos e pesquisas 
destinados a verificar a necessidade de treinamento de pes-
soal; 

VIII - administrar a progressão e o desenvolvimen-
to funcional e o alustamento  dos servidores ao trabalho, a 
fim de verificar a eficiência dos processos de seleção e trei-
namento; 

IX - analisar e conceder afastamento para frequên-
em cursos; 

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 11  À Divisão de Avaliação - DAV compete: 

- obter e manter, sob controle, os dados necessá-
rios para o processamento dos expedientes relativos à mo-
vimentação dos servidores efetivos, mediante progressão e 
ascensão funcionais 

II - preparar e encaminhar as fichas de avaliação 
de desempenho dos servidores 

III - processar os expedientes, observando os pra-
zos estabelecidos em regulamento 

IV - promover a elaboração e publicação da classi-
ficação geral com vistas à progressão e à ascensão funcio-
nais e ao aumento por mérito 

V - controlar as vagas verificadas no quadro de 
progressão e promoção 

VI - coordenar e auxiliar a Comissão de Avaliação 
nas avaliações periódicas de desempenho e nas avaliaçoes 
especiais de desempenho; 

VII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 21  À Divisão de Capacitação - DCAP compete: 

- promover pesquisas sobre as necessidades de 
treinamento dos servidores, orientando-se, quando neces-
sário, pelas indicações das demais secretarias, diretorias ou 
divisões; 

II - planelar, em conjunto com a Escola do Legisla-
tivo, e propor as atividades de treinamento dos servidores 
da Câmara Municipal de Boa Vista 

III - propor e fazer executar programas de treina-
mento, aperfeiçoamento e adaptação do capital humano da 
Câmara, visando aumentar a produtividade e a eficiência 
dos serviços prestados; 

IV - acompanhar o desempenho funcional e o alus-
tamento dos servidores ao trabalho, a fim de verificar a efi-
ciência dos processos de seleção e treinamento 

V - promover o registro na ficha funcional dos ser-
vidores dos resultados alcançados pelos mesmos nos cursos 
realizados 

VI - propor a readaptação profissional de servido-
res, por incapacidade física e seu reajustamento pessoal, 
sugerindo as medidas cabíveis e as tarefas mais adequadas 

\ 	/ t-L 	 17 
a cada caso.- 	 1 

VII - eeu*otas atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Subseção IV 

Da Secretaria de Planejamento e Finanças 

Art. 35. À Secretaria de Planejamento e Finanças 
compete: 

- superintender os assuntos relativos à elabora-
ção e execução do orçamento, aos serviços de contabilida-
de, movimentação financeira e pagamentos realizados pela 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - elaborar os balancetes mensais, o balanço geral 
e os demonstrativos contábeis a serem remetidos aos ór-
gãos de controle 

III - supervisionar o pagamento dos subsídios, di-
árias e ajuda de custo no âmbito da Câmara Municipal de 
Boa Vista, os vencimentos e vantagens dos servidores e os 
proventos dos inativos 

IV - submeter ao Diretor Geral, para apreciação da 
Presidência, a propostas para a abertura de créditos adicio-
nais, quando se fizerem necessários, bem como a reformu-
lação do orçamento analítico 

V - encaminhar até o dia 20 de cada mês, o balan-
cete do mês anterior 

VI - providenciar a prestação de contas a ser sub-
metida aos órgãos de controle; 

VII - elaborar o relatório contábil e o balanço geral 
do exercício anterior 

VIII - elaborar e fazer cumprir os cronogramas de 
pagamento e de todas as atividades contábeis da Câmara 

IX - proceder ao inventário de todos os valores fi-
nanceiros da Câmara, efetuando tomada de contas sempre 
que entender conveniente e, obrigatoriamente, no último 
dia útil de cada exercício 

X - solicitar à Controladoria da Câmara a realização 
de perícias contábeis que tenham por objetivo salvaguar-
dar os interesses financeiros e patrimoniais da Câmara; 

Xl - assessorar a Presidência nos assuntos relacio-
nados com as atividades financeiro- orçamentário e contá-
bil; 

XII - coordenar e supervisionar os trabalhos de ela-
boração da proposta orçamentária da Câmara Municipal de 
Boa Vista, fazendo com que se cumpram os prazos estabe-
lecidos na Lei Orgânica e no Regimento Interno 

XIII - propor a reformulação do orçamento analíti-
co, quando a medida se fizer necessária 

XIV - realizar o controle e a execução do cronogra-
ma de desembolso; 

XV - acompanhar a execução física e financeira de 
projetos e atividades a cargo da Câmara, inclusive as des-
pesas decorrentes de contratos, convênios e, sob qualquer 
forma, a aplicação de recursos públicos pela Câmara Muni-
cipal de Boa Vista 

XVI - elaborar impactos orçamentários aos projetos 
de lei de interesse da Câmara, sempre que solicitado; 

XVII - realizar, sob a gestão da Mesa Diretora, todas 
as atividades de planejamento e finanças do Fundo Especial 
da Câmara Municipal de Boa Vista; 

XVIII - realizar outras atividades correlatas deter-
minadas pela Diretoria Geral ou pela Presidência da Câma-
ra. 

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento e Fi- 
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nanças, dirigida pelo Secretário de Planejamento e Finan-
ças da Câmara Municipal de Boa Vista, possui a seguinte 
estrutura: 

- Diretoria de Contabilidade; 

Divisão de Contabilidade; 
Divisão de Prestação de Contas. 

II - Diretoria de Planejamento e Orçaij 

Divisão de Planejamento; 	(j- 
Divisão de Orçamento. 	• 	,/ '1 '-a 

III - Diretoria de Tesouraria; 

Divisão de Pagamentos; 
Divisão de Movimentação Financéh€  

Art. 36. À Diretoria de Contabilidade - DICFI com- 
pete: 

- elaborar e organizar, nos padrões e prazos de-
terminados, os balancetes, balanços e demais demonstrati-
vos contábeis remetendo-os ao Secretário de Planejamento 
e Finanças; 

II - preparar, no prazo legal, processar e analisar 
?vidamente as despesas da Câmara Municipal de Boa Vis-

ta, obedecidas as normas e instruções vigentes; 

III - registrar e manter atualizada a contabilidade 
relativa à gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 

IV - analisar, classificar e contabilizar os valores de 
acordo com os documentos recebidos; 

V - fornecer, quando solicitados, os elementos ne-
cessários à elaboração da proposta orçamentária anual; 

VI - examinar os documentos representativos das 
operações realizadas e proceder à sua classificação de 
acordo com o plano de contas; 

VII - elaborar e conferir as fichas de lançamento 
dos sistemas or5amentário, financeiro e patrimonial, obe-
decidos os principios contábeis e demais normas legais; 

VIII - escriturar as operações realizadas, manter o 
controle analítico dos débitos e dos créditos; 

IX - elaborar os balancetes, balanços e demais de-
monstrativos que integram as contas da gestão anual; 

X - realizar outras atividades correlatas determina-
4as pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 11  À Divisão de Contabilidade - DCON compete: 

- analisar, classificar e contabilizar os valores, de 
acordo com os documentos contábeis; 

II - emitir mapas, resumos, quadros demonstrativos 
e demais documentos contábeis; 

III - proceder ao registro contábil da receita e da 
despesa; 

IV - elaborar os relatórios de gestão fiscal; 

V - manter arquivo de documentação referente a 
pagamentos e movimentos financeiros e contábeis em ob-
servância às exigências legais; 

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 2° À Divisão de Prestação de Contas - DPCON 
compete: 

- elaborar a prestação de contas de convênios, 
contratos e acordos ajustados entre a Câmara Municipal de 
Boa Vista com outros órgáos e entidades;  

caminhamento aos órgáos de fiscalização; 

III - examinar o plano de contas; 

IV - realizar a tomada de contas dos ordenadores 
de despesa, tesoureiros ou pagadores e almoxarifes; 

V - proceder imediatamente à tomada de contas, 
quando for constatada qualquer irregularidade de que re-
sulte prejuízo à Câmara Municipal; 

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 37. À Diretoria de Planejamento e Orçamento - 
DIPLAN compete: 

- coordenar, dirigir e controlar as atividades rela-
cionadas com o sistema de administração orçamentária; 

II - elaborar as propostas de orçamento anual da 
Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - providenciar a aceleração de expedientes vi-
sando alterações do orçamento analítico, abertura de crédi-
tos adicionais e outros que forem necessários; 

IV - manter sistema de acompanhamento de execu-
ção do orçamento; 

V - elaborar relatórios referentes às atividades da 
diretoria para encaminhamento ao Secretário de Planeja-
mento e Finanças; 

VI - manter sob permanente controle a execução do 
cronograma de desembolso 

VII - acompanhar a execução física e financeira de 
projetos e atividades a cargo da Câmara Municipal de Boa 
Vista, inclusive as despesas decorrentes de contratos, con-
vênios e, sob qualquer forma, a aplicação de recursos públi-
cos pela Câmara 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 1° À Divisão de Planejamento - DPLAN compete: 

- elaborar as propostas orçamentárias da Câmara 
Municipal de Boa Vista; 

II - elaborar demonstrativo sobre desembolso fi-
nanceira das unidades da Câmara Municipal de Boa Vista; 

III - fornecer os dados para formulação, pelas uni-
dades da Casa, de pedidos de créditos adicionais; 

IV - acompanhar os processos de créditos suple-
mentares; 

V - propor a movimentação de recursos orçamentá-
rios adicionais; 

VI - assessorar a Comissão de Economia, Finanças e 
Orçamento na análise da proposta orçamentária do muni-
cípio; 

VII - formular políticas de controle orçamentário 
para o fortalecimento da boa aplicação dos recursos da Câ-
mara; 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 2° À Divisão de Orçamento - DORC compete: 

- acompanhar a execução orçamentária do Muni-
cípio de Boa Vista para fornecimento de subsídios à ativida-
de fiscalizatória parlamentar; 

II - coordenar e acompanhar as atividades relati-
vas à execução orçamentária da Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

11 - elaborar a prestação de contas anual para en- 1 	111 - acompanhar a evolução de desempenho finan- 
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ceiro da Câmara com vistas a disponibilidade financeira; 

IV - acompanhar as modificações ocorridas na pro-
gramação financeira; 

V - propor a programação financeira de desembol- 
so; 

VI - proceder ao processamento da despesa, nas 
etapas de empenho e liquidação; 

VII - elaborar relatórios gerenciais da execução or-
çamentária; 

VIII - auxiliar na prestação de contas da execução 
orçamentária; 

IX - zelar pelo cumprimento do plano plurianual, 
das diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária; 

X - emitir empenhos da despesas; 

Xl - assessorar os demais órgâos da Câmara Muni-
cipal no que tange a elaboração de planos e propostas or-
çamentárias de suas unidades, aplicando tais informações 
na estratégia global da organização; 

Xli - executar outras atividades correlatas determi-
idas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 38. À Diretoria de Tesouraria - DIRET compete: 

- acompanhar as atividades relativas à execução 
orçamentária da Câmara Municipal de Boa Vista; 

II - realizar pagamentos e controle das despesas; 

III - elaborar o boletim financeiro diário e encami-
nhá-lo à Diretoria de Contabilidade; 

IV - controlar os recursos financeiros entregues 
como suprimento de fundos 

V - informar sobre a disponibilidade financeira, 
quando solicitada pelo Secretário de Planejamento e Finan-
ças; 

VI - facilitar à Controladoria da Câmara todos os 
meios necessários à realização de inspeções 

VII - elaborar guias de recolhimento; 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 11  À Divisão de Pagamento - DPAG compete: 

- digitar as ordens bancárias das folhas de paga-
mento, diárias e ajudas de custo; 

II - lançar em documento próprio às ordens bancá-
rias e os avisos bancários; 

III - proceder às transferências de recursos; 

IV - controlar o saldo bancário dos recursos refe-
rentes ao pagamento de pessoal; 

V - conferir guias de recolhimento de encargos so- 
ciais; 

VI - emitir as ordens bancárias de todos os paga-
mentos na área de pessoal; 

VII - emitir as ordens bancárias relativas a todos os 
descontos consignados em folha; 

VIII - emitir notas de empenho de anulação e reti-
ficação e ordens de pagamento; 

IX - efetuar os pagamentos da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

X - zelar para que os pagamentos sejam efetuados 
com regularidade; 

XI - rebar o p.qyõionamento financeiro; 

XII - coordenar o pagamento de despesas, de acor-
do com as disponibilidades de numerário e o cronograma 
de pagamento 

XIII - promover o recebimento de créditos da Câ-
mara Municipal de Boa Vista, preparando as respectivas 
guias 

XIV - examinar os instrumentos de procuração, em 
face às formalidades legais exigidas, e organizar o seu re-
gistro para efeito de pagamentos a serem realizados; 

XV - preparar os cheques e ordens bancárias de 
emissão da Câmara Municipal de Boa Vista 

XVI - proceder à anulação, retificação e ordens de 
pagamento; 

XVII - executar outras atividades correlatas deter-
minadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Movimentação Financeira - DFIN 
compete: 

- acompanhar os saldos bancários de todas as 
contas correntes pertencentes a Câmara Municipal de Boa 
Vista; 

II - acompanhar os aplicações e baixa dos valores 
necessários para os pagamentos das ordens bancárias efe-
tuadas em cada data; 

III - emitir relatórios diários dos respectivos saldos 
por estabelecimento bancário e por conta corrente; 

IV - efetuar conciliação bancária periódica; 

V - controlar o resultado das operações financeiras 
junto às entidades bancárias; 

VI - emitir a listagem de caixa em ordem cronológi- 
ca; 

VII - manter atualizado o cadastro das contas ban-
cárias dos fornecedores 

VIII - manter em ordem e em dia a documentação 
originária dos bancos 

IX - manter atualizada a escrituração do movimen-
to das contas caixa e bancárias 

X - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Seção II 

Da Secretaria Geral Legislativa 

Art. 39. À Secretaria Geral Legislativa compete pla-
nejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades de apoio 
relativas aos trabalhos legislativos, bem como, assessora-
mento à Mesa, às Comissões e o fornecimento de todas as 
informações aos Vereadores necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas e fiscalizadora. 

Parágrafo único. A Secretaria Geral Legislativa, di-
rigida pelo Secretário Geral Legislativo da Câmara Munici-
pal de Boa Vista, possui a seguinte estrutura: 

- Diretoria de Plenário - DIPLEN 

Divisão de Apoio a Mesa - DAM; 
Divisão de Operação Audiovisual - DOA; 
Divisão de Expediente - DEX. 

II - Diretoria de Proposições Legislativas - DIPLE; 

PEL; 
Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - DE- 

Divisão de Elaboração de Projetos - DEP; 
Divisão de Estatísticas - DEST. 



AL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 4091 	 28 d 

III - Diretoria de Atas - DATAS; 

a)Divisão de Degravação e Transcrição - DEET; 
Divisão de Redação - DRED; 
Divisão de Revisao e Tradução - DRET. 

IV - Diretoria de Comissões - DICOM; 

Divisão de Apoio às Comissões Temporárias e Es-
peciais - DACTE; 

Divisão de Apoio às Comissões PermqjéeE 
DACP. 

V - Diretoria de Processos - DIPROC; j 

a) Divisao de Tecnica Legislativa - DTL; t 

2
b) Divisão de Autógrafos e Redação - 	.. 

Divisão de Revisão - DREV; 
Divisão de Publicação - DPLUB. 

Art. 40. À Diretoria de Plenário - DIPLEN compete: 

- supervisionar todas as atividades relacionadas 
ao Plenário; 

II - manter o acompanhamento sistemático da tra-
mitação de todas as proposições legislativas na casa; 

III - prestar assessoria à Mesa Diretora nos traba-
lhos em Plenário garantindo a plena funcionalidade das 
sessões e dos trabalhos legislativos; 

IV - fazer-se presente em todas as sessões da Câ-
mara Municipal de Boa Vista, a fim de prestar a assessoria 
necessária à Mesa e aos parlamentares nas atividades de-
senvolvidas em Plenário; 

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela Secretaria Geral Legislativa. 

§ 10  À Divisão de Apoio a Mesa Diretora - DAM 
compete: 

- secretariar as reuniões da Mesa Diretora, e des-
ta com os Presidentes de Comissões e das Lideranças 

II - assessorar a Mesa Diretora na direção dos tra-
balhos de Plenário 

III - colaborar com o Presidente da Mesa na elabo-
ração do pauta de reuniões da Mesa Diretora 

IV - assessorar a Mesa Diretora nas solenidades e 
atos oficiais 

V - transmitir as deliberaçóes, despachos ou ordens 
da Mesa Diretora ou do Presidente 

VI - coordenar a elaboração da Ordem do Dia, se-
gundo as instruções do Presidente da Câmara Municipal de 
Boa Vista 

VII - elaborar os expedientes das reuniões da Mesa 

VIII - promover a manutenção do protocolo de re-
cebimento e distribuição de todas as proposições e requeri-
mentos 

IX - numerar as decisões da Mesa e as resoluções 

X - providenciar a inclusáo dos expedientes para 
leitura em Plenário; 

XI - providenciar o preparo e numeração das 
emendas das proposições de Plenário e encaminhá-las à 
Diretoria de Comissões, com indicação da legislação citada 
no corpo do proleto 

XII - distribuir, aos órgãos competentes, após a lei-
tura em plenário, o expediente encaminhado à Mesa 

XIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 21  A Divisão de Operação Audiovisual - DOA com- 

pete: 

- realizar a revisão periódica dos equipamentos 
de áudio e fiscalizar a sua manutençáo 

II - sugerir a aquisição de material eletrônico e de 
aparelhos para o sistema de som da Câmara Municipal de 
Boa Vista 

III - dar parecer técnico sobre assuntos audiovisual 

IV - colaborar, quando solicitado, com os demais 
da casa; 

V - manter arquivo das gravações e anotações das 
sessles plenários 

Át
VI - executar as atividades de operação de equipa-

os de áudio e de vídeo instalados no plenário e demais 
prédios da Câmara Municipal de Boa Vista; 

VII - gravar e elaborar roteiro de gravação das ses-
sões em Plenário, das reuniões das Comissões, sessões se-
cretas e de outros eventos, internos e externos, autorizados 
a se realizarem pela Câmara Municipal de Boa Vista; 

VIII - assistir os demais órgãos, especialmente os 
de comunicação social, degravação, revisão e redação; 

IX - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 30 À Divisão de Expediente - DEX compete: 

- fazer a redação, para publicação das proposi-
ções de Plenário 

II - assessorar o Plenário quanto à elaboração e 
entrega dos expedientes; 

III - manter o acompanhamento das correspondên-
cias determinadas pela Mesa Diretora nas sessões plená-
rias; 

IV - emissão e recepção de correspondência oficial 
encaminhadas ao legislativo; 

V - arquivamento de correspondência e documen-
tação oficial; 

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 41. À Diretoria de Proposições Legislativas - DI-
PLE compete: 

- a elaboração e divulgação de estudos técnicos 
opinativos sobre proposições que envolvam matérias de in-
teresse institucional e administrativo da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

II - assegurar que todas as solicitações sejam res-
pondidas, em prazo razoável e de forma eficaz; 

III - assessorar, por solicitação, na elaboração de 
minutas de proposições e de relatórios; 

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 10  À Divisão de Pesquisas e Estudos Legislativos - 
DEPEL compete: 

- realizar pesquisas, elaboração de resumos, estu-
dos e relatórios sobre questões legislativas, supervisionan-
do a sua observância 

II - supervisionar a distribuição das consultas e das 
solicitações referentes a pesquisas, resumos, estudos e rela-
tórios de assuntos legislativos 

III - assegurar a organização de fichário e arquivo 
único das solicitações e dos trabalhos relativos aos serviços 
comuns da divisão 
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IV - fazer a compilação e manter atualizado o ar-
quivo de legislação municipal, disponibilizando material 
digital para publicação no portal da transparência da Câ-
mara Municipal de Boa Vista 

V - atualizar a coleção de ementários, índices e ou-
tras fontes oficiais de legislação federal, estadual e munici-
pal 

VI - organizar arquivo com as anotações das so-
luções adotadas pela Presidência e Comissões quanto às 
questões de ordem 

VII - atender a consultas, realizar pesquisas e le-
vantamentos da legislação vigente e retrospectiva e forne-
cer cópias de textos legislativos a quem interessar; 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Elaboração de Projetos - DEP com- 
pete: 

- assessorar a elaboração de anteprojetos e pro-
jetos de lei, emendas, requerimentos e demais proposições 
de natureza técnico-legislativa; 

II - padronizar e regulamentar as solicitações de 
aboração dos atos; 

III - zelar pela adoção das técnicas legislativas na 
elaboração das proposições; 

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 31  À Divisão de Estatísticas - DEST compete: 

- gerar relatório sobre a participação parlamentar 
na apresentação de proposições e no uso da palavra e de-
mais dados e informações oriundos das sessões e reuniões, 
procedentes do plenário e das comissões, a fim de subsidiar 
o relatório de desempenho parlamentar; 

II - colaborar com os demais órgâos da casa, quan-
do solicitado, acerca do levantamento de dados das ativida-
des parlamentares; 

III - proceder ao armazenamento de informações 
estatísticas para a consolidação dos dados relativos ao 
exercício das funções legislativa; 

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 42. À Diretoria de Atas - DATAS compete: 

- acompanhar todas as sessões da Câmara Muni-
cipal de Boa Vista, reuniões da Mesa e das Comissões, para 
elaboração das referidas atas; 

II - coordenar as desgravações das reuniões e ses- 
sões; 

III - coordenar a redação e revisões das atas; 

IV - assegurar a organização das atas, garantindo 
que todas estejam em conformidade com as normas legisla-
tivas; 

V - encaminhar à Diretoria de Plenário antes do 
início da sessão a ata da sessão imediatamente anterior 
para a devida leitura e aprovação; 

VI - garantir o correto arquivamento de toda a do-
cumentação relativa às atas; 

VII - autorizar a publicação de atas e demais docu-
mentos, garantindo que todas estejam devidamente redigi-
das e revisadas; 

VIII - redigir e organizar os sumários das atas e 
reuniões, encaminhando-os para publicação; 

IX - fornecer, quando solicitado, e desde que auto-
rizado pelo Secretário Geral Legislativo, cópia das atas já 
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lidas e a 

X - execut 	tras ~idades correlatas determi- 
nadas pela secretaria a 	esteja subordinada. 

§ 10  À Divisão de Degravação e Transcrição - DDET 
compete: 

- receber os arquivos contendo os áudios da Divi-
são de Audiovisual; 

II - coordenar oprocedimento de degravação e 
transcrição dos áudios referentes às sessões da Câmara 
Municipal de Boa Vista e reuniões gravadas, bem como dos 
pronunciamentos, depoimentos e debates feitos nas Comis-
sões; 

III - prestar apoio direto à Divisão de Redação e a 
Divisão de Revisão e Tradução 

IV - manter arquivo organizado de relatórios, de-
gravações e transcrições realizados; 

V - fornecer certidões da fiel transcrição dos áudios 
no conteúdo das atas; 

VI - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Redação - DRED compete: 

- coordenar a elaboração das atas das sessões 
legislativas e reuniões das Comissões, encaminhando-as 
para revisão, leitura e aprovação na sessão imediatamente 
posterior 

II - certificar a coleta de assinatura nas atas, quan-
do aprovadas; 

III - submeter ao chefe imediato as expressões, em 
discursos e apartes, passíveis de censura segundo as nor-
mas regimentais 

IV - elaborar o sumário da ata, encaminhando para 
revisão e publicação; 

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 3° À Divisão de Revisáo e Tradução - DRET compe- 
te: 

- concatenar os originais de atas e degravações, 
para a devida revisão ortográfica e gramatical 

II - realizar a revisão ortográfica e gramatical de 
toda a matéria legislativa a ser publicada, incluindo os au-
tógrafos, pareceres e atas das Comissões 

III - revisar a ordem do dia e o roteiro das sessões 

IV - elaborar erratas e revisões de republicações 
por incorreção 

V - controlar a execução de trabalhos de versão 
e tradução de pronunciamentos, depoimentos e debates, 
feitos em língua estrangeira, nas sessões plenárias e nas 
Comissões; 

VI - controlar a execução de trabalhos de versão 
e tradução de documentos oriundos de eventos e palestras 
que a Casa participar; 

VII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 43. À Diretoria de Processos - DIPROC compete: 

- receber as proposições legislativas e proceder 
com a revisão técnica das mesmas; 

II - providenciar a distribuição dos projetos de lei, 
projetos de decreto legislativo, projetos de resolução, indi-
cações e requerimentos de informações, verificando se es-
tão de acordo com as normas regimentais 
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III - proceder com a autuação dos processos legis-

lativos, após a leitura 

IV - encaminhar à Diretoria de Comissões as propo-
sições para apreciação; 

V - proceder com a revisão final das proposições 
legislativas; 

VI - garantir o acompanhamento das tramitações, 
até a devida publicação; 

VII - emitir certidões sobre a tramitação de propo- 
sições 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 10  À Divisão de Técnica Legislativa - DTL compete: 

- assegurar cumprimento das normas e técnicas 
de elaboração de leis e demais atos normativos, observan-
do o que dispõe a Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998; 

II - orientar os parlamentares e demais órgãos da 
Câmara Municipal de Boa Vista acerca das boas práticas 

gislativas a serem empregadas na elaboração de propo-
oes; 

III - proceder a revisão e correção das proposições 
legislativas e demais atos normativos, realizando, caso ne-
cessário, com as correções técnicas necessárias; 

IV - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 20  À Divisão de Autógrafos e Redação - DAR com- 
pete: 

- elaborar a redação final das proposições e pro-
jetos aprovados; 

II - encaminhar à Diretoria, para envio ao Poder 
Executivo ou Promulgação da Mesa, os autógrafos, ofícios e 
mensagens; 

III - informar aos interessados sobre a remessa de 
autógrafos, ofícios e mensagens; 

IV - conferir o teor das matérias sancionadas ou 
promulgadas com os respectivos autógrafos, relatando ao 
chefe imediato qualquer divergência entre autógrafo e a 
norma publicada; 

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 30  À Divisão de Revisão - DREV compete: 

- receber os originais e as provas tipográficas de 
textos a serem publicados e fazer executar os trabalhos de 
revisão ortográfica, gramatical e tipográfica 

II - Coordenar a elaboração dos índices, decidindo 
cuais índices a serem preparados para cada publicação ofi-
cial; 

III - encaminhar ao Chefe da Divisão de Publicação, 
depois de revistos e indexados, os originais ou as provas 
tipográficas para publicação; 

IV - estabelecer prazos para execução das revisões 
dos ori9inais e das provas tipográficas, e para preparação 
dos índices; 

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

§ 4° À Divisão de Publicação - DPLUB compete: 

- supervisionar o planejamento, a edição, a pre-
paração, a normalização, a diagramação, a impressão, a 
reprodução e a distribuição das publicações oficiais da Se-
cretaria Geral Legislativa; 

II - n4pit as publjtáções de atos e documentos 
oficiais em repãiirios be.í  como prover mecanismos de 
processamento, artiTamento, disponibilização e consul-
ta para os usuários, utilizando tecnologias de informaçáo e 
comunicação apropriadas; 

III - proceder, de acordo com as normas estabele-
cidas pela Câmara Municipal de Boa Vista, à seleção de as-
suntos e documentos que possam ser objeto de publicação, 
tendo em vista seu interesse informativo para a Câmara 
Municipal de Boa Vista 

IV - fazer publicar no portal da transparência os 
projetos de lei, os pareceres das comissões e o respectivo 
autógrafo; 

V - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que esteja subordinada. 

Art. 44. À Diretoria de Comissões - DICOM compete: 

- prestar apoio administrativo e de assessoria téc-
nica às Comissões Permanentes, Temporárias e Especiais, 
inclusive às Parlamentares de Inquérito, em tudo aquilo 
que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Boa Vista; 

II - manter contato permanente com os Presidentes 
de Comissões, assistindo-os no desempenho de suas atri-
buições 

III - receber da Diretoria de Processos, já devida-
mente numeradas e publicadas, as proposições de Plenário, 
e distribuí-las às respectivas Divisões de Comissões 

IV - encaminhar à Diretoria de Plenário as proposi-
ções já apreciadas pelos órgãos técnicos 

V - emitir certidões sobre a tramitação de proposi-
ções nas Comissões 

VI - controlar os prazos regimentais a serem obser-
vados pelas Comissões; 

VII - controlar as convocações e as reuniões das 
Comissões; 

VIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela secretaria a que esteja subordinada. 

§ 11  À Divisão de Apoio as Comissões Temporárias e 
Especiais - DACTE compete: 

- executar as atividades de secretariado às reuni-
ões das Comissões, 

II - redigir ou fazer redigir o expediente do órgào 

III - supervisionar as atividades administrativas 
das Comissões 

IV - controlar os prazos regimentais, nas Comis-
sões, orientando os Presidentes a respeito 

V - providenciar a guarda dos originais de proces-
sos em tramitação, para anexação dos originais dos parece-
res das Comissões 

VI - providenciar a reconstituição de processos ex-
traviados, com base nos originais sob sua guarda, juntar a 
sinopse do seu andamento, conferir, assinar e autenticar as 
peças 

VII - providenciar o arquivamento, no divisão, das 
cópias de atas e termos de reunião das Comissões, bem 
como das cópias dos relatórios dos trabalhos produzidos 
pelos órgãos técnicos 

VIII - tomar as medidas administrativas necessá-
rias à instalação das Comissões 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e 
horas de reunião das Comissões, quer para os trabalhos le-
gislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para a 
audiência de autoridades convocadas 
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X - providenciar convites e convocações de peritos, 
depoentes e testemunhas, por determinação dos Presiden-
tes de Comissões, assim como solicitação de requisição de 
passagem e hospedagem para os mesmos, articulando-se, 
para este fim, com a diretoria responsável 

XI - encaminhar à Divisão de Publicação os parece-
res emitidos pelas Comissões nos projetos de lei; 

XII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que estela  subordinada. 

§ 2° À Divisão de Apoio as Comissões Permanentes 
- DACP compete: 

- controlar os prazos regimentais, nas Comissões, 
orientando os Presidentes a este respeito 

II - supervisionar as atividades administrativas das 
Comissões 

III - fazer guardar os originais de processos em 
tramitação, para anexação dos originais dos pareceres das 
Comissões; 

IV - providenciar a reconstituição de processo ex-
traviados, com base nos originais sob sua guarda, juntar a 

nopse de seu andamento e conferir, assinar e autenticar 
s peças 

V - executar as atividades de secretariado às reuni- 
ões; 

VI - providenciar o arquivamento das cópias de 
atas e termos de reunião das Comissões, bem como das có-
pias dos relatórios dos trabalhos produzidos pelos órgãos 
técnicos 

VII - redigir ou fazer redigir todo o expediente de 
órgáo 

VIII - tomar as medidas necessárias à instalação 
das Comissões 

IX - fazer divulgar, por meios adequados, dias e 
horas de reunião das Comissões, quer para os trabalhos 
legislativos, quer para a tomada de depoimentos ou para 
audiência de autoridades convocadas 

X - tomar as providências necessárias à prestação 
de assessoramento técnico aos Presidentes, Vice-Presiden-
tes e demais membros das Comissões, por iniciativa própria 
ou por solicitação 

Xl - providenciar convites e convocações de peritos, 
epoentes e testemunhas, por determinação dos Presiden-

tes de Comissões, assim como a solicitação de requisição de 
passagem e hospedagem para os mesmos; 

XII - encaminhar à Divisão de Publicação os pare-
ceres emitidos pelas Comissões nos projetos de lei; 

XIII - executar outras atividades correlatas determi-
nadas pela diretoria a que estela  subordinada. 

TÍTULO III 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL 

Art. 45. Fica instituída a Comissão Permanente de 
Avaliação Documental com a finalidade de orientar e realizar 
o processo de análise, avaliação e seleção e estabelecer pra-
zos de guarda e destinação final do acervo de documentos da 
Câmara Municipal de Boa Vista, com a seguinte composição: 

- Presidente: o Secretário de Administração da Câ-
mara Municipal de Boa Vista; 

II - Membros: 

Secretário de Gestão de Pessoas; 
Secretário Geral Legislativo 
Secretário de Administração; 
Secretário de Planejamento e Finanças; 
Secretário de Comunicação Social; 

/ 720 Controlador Geral; 	 4.r'- 	y 
Diretor de Gestão Documental;L . . _--- 
Chefe da Divisão de Documentc. / FLS 

4_ , 
Parágrafo único. Cada membro tium suplent 

designado pelo Diretor Geral. 

Art. 46. À Comissão Permanente de Avaliação Docu-
mental compete: 

- estabelecer as diretrizes para a implementação 
de ações necessárias às atividades de arquivo e tratamento 
de documentação; 

II - elaborar o código de classificação de documen-
tos e a tabela de temporalidade e destinação dos documen-
tos relativos às atividades-fim; 

III - orientar e supervisionar a forma de adoção e 
deaplicação da tabela básica de temporalidade e destina-
ção de documentos relativos às atividades-meio; 

IV - propor plano de eliminação de documentos, 
obedecendo aos prazos de guarda e de destinação estabe-
lecidos na tabela de temporalidade e destinação de docu-
mentos de arquivo da Câmara Municipal de Boa Vista; 

V - providenciar a divulgação na imprensa oficial 
das tabelas de temporalidade e destinação de documentos 
das atividades-meio e das atividades-fim; 

VI - constituir grupos de trabalho para subsidiar a 
atuação da COMPAD e das subcomissões quando necessá-
rio; 

VII - elaborar orientações normativas pertinentes 
às suas incumbências específicas; 

VIII - exercer outras incumbências que lhe forem 
cometidas pela Diretoria Geral ou Pela Presidência da Câ-
mara Municipal de Boa Vista. 

Art. 47. Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa 
Diretora regulamentará o funcionamento da Comissão Per-
manente de Avaliação Documental, bem como, assegurará 
outras atribuições. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. Os cargos de provimento em comissão, cuja 
nomeação é regida por critério de confiança, serão exerci-
dos segundo a natureza e o grau de responsabilidade das 
funções executadas. 

Art. 49. Os servidores pertencentes aos quadros de 
servidores efetivos da União, dos Estados ou dos Municípios, 
somente poderão ser cedidos para a Câmara Municipal de 
Boa Vista para ocuparem cargo em comissão, ocasião em 
que farão lus à percepção da remuneração integral referen-
te ao cargo ocupado, sem prejuízo da remuneração perce-
bida perante o órgão cedente. 

Art. 50. Os cargos em comissão constantes do Anexo 
1 da Lei n° 1.398 de 23 de janeiro de 2012 ficam extintos a 
partir da data de publicação desta Lei, sendo seus ocupan-
tes, a critério da Presidência, nomeados para a nova estru-
tura organizacional. 

Art. 51. Ficam criados os cargos comissionados cons-
tantes da nova estrutura organizacional, previstos no Anexo 
1 desta Lei. 

§1° Os vencimentos e as atribuições dos cargos em 
comissão da estrutura organizacional da Câmara Munici-
pal de Boa Vista são os estabelecidos, respectivamente, nos 
Anexos 1 e II desta Lei. 

§20  Os cargos que compõem a estrutura organiza-
cional da Câmara Municipal de Boa Vista estão escalonados 
nos seguintes grupos: 

- Grupo de Nível Especial Superior- GNE-100; 
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II - Grupo Superior Administrativo - GSA-200; Diretor da Corregedoria Geral 1 GDI- 300 	4.500,00 
Diretor do Cerimonial 1 GDI- 300 	4.500,00 

IV - Grupo de Direção Intermediária - GDI-300; Diretor Expediente do Gabinete da Presidência 1 GDI- 300 	4.500,00 
Diretor da Procuradoria Especial da Mulher 1 GDI- 300 	4.500,00 

V - Grupo de Chefio de Divisão - GCD-400; Diretor de Contabilidade 1 GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Comissões 1 GDI- 300 	4.500,00 

VI - Grupo de Assessoramento Especial - GAE-500. Diretor da Comissão Permanente de Licitação 1 GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Relações Institucionais 1 GDI-300 	4.500,00 

Art. 52. Os cargos que compõem a estrutura organi- Diretor de Planejamento e Orçamento 1 GDI- 300 	4.500,00 

zacional dos Gabinetes Parlamentares são tratados em nor- Diretor de Tesouraria 1 GDI- 300 	4.500,00 

ma específica e não compõem a estrutura organizacional Diretor de Gestão Documental 1 GDI- 300 	4.500,00 

tratada por esta Lei, sendo vedada a sua lotação na Casa. Diretor de Apoio Administrativo 1 GDI- 300 	4.500,00 
Diretor de Gestão Administrativa 	 QC GDI- 300 	4.500,00 

Parágrafo único. E vedada a Iotaçáo em Gabine- 
te Parlamentar de servidor ocupante de cargo previsto no 

Diretor de Tecnologia do lnformaç 	Í 
Diretor de Cadastro 	 '9 2 

o 	GDI- 300 	4.500,00 
1 	GDI- 300 	4.500,00 

Anexo 1 desta Lei. Diretor de Folha de Pagamento 	ÍJ J,. ' GDI- 300 	4.500,00 

Art. 53. As despesas resultantes da aplicação desta 
Diretor de Desenvolvimento 	< 	Jit'1 
Diretor de Plenário 

CJ) 	Dl. 300 	4.500,00 
1 	GDI-300 	4.500,00 

Lei correrão à conta dosdotações próprias consignadas no Diretor de Proposições Legislativd\ , 	iJ 1 GDI- 300 	4.500,00 

orçamento da Câmara Municipal de Boa Vista, exercício fj Diretor de Atas 1 GDI-300 	4.500,00 

nanceiro vigente. Diretor de Processos 	 .e" GDI. 300 	4.500,00 
Diretor de Publicidade e Propaganda 1 GDI- 300 	4.500,00 

Art. 54. A Mesa Diretora criará Grupo Técnico para Diretor de Jornalismo e Imprensa 1 GDI- 300 	4.500,00 

que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apresente à Diretor da Ouvidoria Geral 1 GDI- 300 	4.500,00 

Mesa os anteprojetos das normas indispensáveis à implan- Secretário da ESCOLEGIS 1 GCD -400 2.500,00 

tação da presente estrutura. Cheiedo~deiSpedi~claCon~IN~~de~ 1 GCD - 400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Editais e Publicações 1 GCD - 400 2.500,00 

Art. 55. E dever dos responsáveis pelas diversas Chefe da Divisão de Planejamento 1 GCD - 400 2.500,00 

nidades e órgãos vinculados imprimir o máximo de rendi- Chefe da Divisão de Contabilidade 1 GCD -400 2.500,00 

mento e reduzir os custos operacionais da administração. Chefe de Divisão de Prestação de Contas 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Orçamento 1 GCD -400 2.500,00 

Art. 56. Os servidores da Câmara Municipal de Boa Chefe da Divisão de Pagamentos 1 GCD -400 2.500,00 

Vista poderão ser remanejados nas diversas unidades ad- Chefe da Divisão de Movimentação Financeira 1 GCD -400 2.500,00 

ministrativas e ór9ãos vinculados a esta, conforme as ne- Chefe de Protocolo 1 GCD -400 2.500,00 

cessidades operacionais e atividades exigidas. Chefe da Divisão de Documentação 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Processamento Documental 1 GCD -400 2.500,00 

Art. 57. A Câmara Municipal de Boa Vista realizará, Chefe da Divisão de Patrimônio 1 GCD -400 2.500,00 

de modo permanente, estudos com vistas à reorganização Chefe de Almoxarifado 1 GCD-400 2.500,00 

administrativa, visando eliminar a superposição, parale- Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 GCD -400 2.500,00 

lismo ou conflito de competência existente entre órgáos e Chefe da Divisão de Transporte 1 GCD -400 2.500,00 

unidades administrativas e adequar suas vinculações e con- Chefe da Divisão de Aquisição 1 GCD -400 2.500,00 

dições operacionais. Chefe da Divisão de Processos 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios 1 GCD -400 2.500,00 

Art. 58. Ficam convalidados os atos de gestão de Chefe do Divisão deRedes 1 GCD-400 2.500,00 

pessoal praticados pela Mesa Diretora desta Casa Legislati- Chefe da Divisão de Suporte 1 GCD -400 2.500,00 

va até a presente data. Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Sistema 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Homepage 1 GCD -400 2.500,00 

Art. 59. O organograma da Câmara Municipal de Chefe da Divisão de Recrutamento e Seleçáo 1 GCD -400 2.500.00 

Boa Vista é o Previsto no Anexo III desta Lei. Chefe da Divisão de Controle de Pessoal 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Elaboração de Folha de Pagamento 1 GCD - 400 2.500,00 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- Chefe da Divisão de Benefícios 1 GCD -400 2.500,00 

blicação, com efeitos financeiros aplicados a partir do dia 1° Chefe da Divisão de Avaliação 1 GCD -400 2.500,00 

de janeiro de 2016. Chefe da Divisão de Capacitação 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio a Mesa 1 GCD -400 2.500,00 

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, Chefe da Divisão de Operação Audiovisual 1 GCD -400 2.500,00 

.m especial a Lei n°. 1.398 de 23 de laneiro de 2012. Chefe da Divisão de Expediente 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Pesquisa e Estudos Legislativos 1 GCD -400 2.500,00 

Boa Vista - RR, 28 de janeiro de 2016. Chefe da Divisão de Elaboração de Projetos 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Estatísticas 1 GCD -400 2.500,00 

Vereador Antônio Adberto Resende Veras Chefe da Divisão de Degravação e Transcrição 1 GCD -400 2.500,00 

Presidente Chefe da Divisão de Redação 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Revisáo e Tradução 1 GCD -400 2.500,00 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 0efedaDodeAoas Tenso.aseEspedais 1 GCD -400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Apoio as Comissões Permanentes 1 GCD - 400 2.500,00 

ANEXO 1 Chefe da Divisão de Técnica Legislativa 1 GCD -400 2.500,00 
- Chefe da Divisão de Autógrafos 1 GCD -400 2.500,00 

TABELA DE REMUNERAÇAO DOS CARGOS COMISSIONADOS Chefe do Divisão de Revisão 1 GCD-400 2.500,00 
Chefe da Divisão de Publicação 1 GCD -400 2.500,00 

Discriminação 	 Quant.Código 	Vencimento Chefe da Divisão de Marketing 1 GCD -400 2.500,00 

Controlador Geral 	 1 	GNE- 100 8.000,00 Chefe da Divisão e Planejamento Publicitário 1 GCD -400 2.500,00 

Diretor Geral 	 1 	GNE- 100 8.000,00 Chefe da Divisão de Atendimento 1 GCD -400 2.500,00 

Secretário Geral Legislativo 	 1 	GNE- 100 	8.000,00 Chefe da Divisão de Criação 1 GCD -400 2.500,00 

Diretor da ESCOLEGIS 	 1 	GSA - 200 6.000,00 Chefe da Divisão de Imprensa Radiofônica 1 GCD -400 2.500,00 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	1 	GSA- 200 	6.000,00 Chefe da Divisão de Imprensa Televisiva 1 GCD -400 2.500,00 

Secretário de Administração 	 1 	GSA- 200 	6.000,00 Chefe da Divisão de Redação 1 GCD -400 2.500,00 

Secretário de Gestão de Pessoas 	 1 	GSA- 200 	6.000,00 Chefe da Divisão de Comunicação Digital 1 GCD -400 2.500,00 

Secretário de Comunicação Social 	 1 	GSA- 200 	6.000,00 Chefe da Divisão de Produção e Veiculação 1 GCD -400 2.500,00 

Secretário de Planejamento e Finanças 	 1 	GSA- 200 	6.000,00 Chefe da Divisão de Apoio a Imprensa 1 GCD -400 2.500,00 

Subcontrolador de Auditoria e Controle de Gestão 	1 	GSA- 200 	6.000,00 Assessor Especial da Presidência 4 GAE. 500 	2.000,00 

Subcontrolador de Execução Orçamentária 	 1 	GSA- 200 	6.000,00 Assessor Especial da Vice-Presidência 4 GAE- 500 	2.000,00 

Subcontrolador de Informações e Transparência 	1 	GSA- 200 	6.000,00 Assessor Especial da 1 • Secretaria 4 GAE- 500 	2.000,00 

Chefe de Gabinete da Presidência 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 Assessor Especial da Mesa Diretora 8 GAE- 500 	2.000,00 

Coordenador Geral da ESCOLEGIS 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 Assessor Especial do Cerimonial 3 GAE- 500 	2.000,00 

Coordenador Pedagógico da ESCOLEGIS 	 1 	GDI- 300 	4.500,00 Assessor Especial da Procuradoria Especial da Mulher 3 GAE- 500 	2.000,00 

Coordenador de Projetos Especiais da ESCOLEGIS 	1 	GDI- 300 	4.500,00 Assessor Especial da Corregedoria Geral 3 GAE- 500 	2.000,00 
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Assessor Especial das Comissões 	 10 	GAE- 500 2.000,00 

Assessor Especial da Ouvidoria Geral 	 3 	GAE- 500 2.000,00 

Assessor Especial da ESCOLEGIS 	 4 	GAE- 500 2.000,00 

Assessor Especial da Controladorla Geral 	 6 	GAE- 500 2.000,00 

Assessor Especial da Diretoria Geral 	 6 	GAE- 500 2.000,00 

Assessor Especial das Secretarias 	 12 	GAE- 500 2.000,00 

Assessor Especial da CPL 	 2 	GAE- 59J..2.QQQ00 

Total 	 166 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V,151A 	2 
ANEXO II 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS\L 

direção; ,resantar dl Mesa,[ noLinidol da assoJedativa,àpropoéa debrmento da COmera 
exerdao aijinte. apreenitar à Mesa O belaicete mensal a, do inido de Coda exeiddo. eb5te go 
Contas da Cãoiaa, relativo ao;exerddo precedente dpreasntar[à Mesa atéfiO (santa) diasaposo 
da aessão Ledativa,'O relatõno dasatiadades da fl)retoria Corel duranteLd exercido anterior, a fim 

Mesa propor à Mesa reuutemento de venamentos dopesaoel ida Cãoiera, com boas emaeludosxeeliredot 
pelo Orgão competente a deaiação dos aius sjbelitutos eventuais a aberturade déditos adidonaç 
normas Sabre a[ Sis-trtividadesi inerentes 5 Dretona Corà[e aias unidadesT bana porta-iaS inatruções 
arojieresã ordens~ dei neraço Jantenperrérprorrogo- roiperiodo norm e trabelho deeçoar ser'adoresparn 

asradoresfdoaxeroao de Íunçõespratificdoaslíaxer às deagiações dos aibditutoheventudsde Ocupaiter 
de funções gratificadas, mediante,propoda dos chefes Imediatos lempor os nomeados para tsagor 
'letivos e em comio: convoca, flor riecesadade do 	viço Ou por[fniaativa própria rSeusifunoonáio 

iediatanente ajbordinadoç que eatejern em periodo de férias Sprovar à eea de ferias dos sersidoresdu 
ànara Munrapel de EioaVista autonrer a realização de concuraise provase homologo os atusaiajitados 

dodpier e Ffesdente e os fnernbros de comies de inqudotoàdminidrativo, bem como Os respecovor 
Substitutos determinar til lnstauraçãoi de flroce 	adminielrativo; comunica à àtdondade judiaàia 
ocorrênca de come àpuraio em inquérito remetendo as ardosãquela 5utoridadeadorizer a êxeaJÇOo de 
quaaçuer Obrasde reparo econservação nos edifiaos da Cérnaa asaner diequesde emendo da Comera 
aplica perielidade aosYornecedoresde elatenel e preaadoresdeseiçospelo inadimplernento de dàuailn 
rontratuel niediarite propoda dos Orgais competentesi Setnar a Sutenticar rertidõescespedidas peln 
Cana-a. -arbitrar tianças que devam[ ser preatadasípor lundondrios responsáveis pelainoamentação de 

Membrosda Mesa 

inistériodailducação 

SjbcontroladoriasLaipersidonar teanicaltente 5 tilii às atividades das,9ubcontroleri programar 
coordena-, acompanha- e evaliarrabaçõesi das[ Siboiontroladoriaçi determina-,raronipaihar e avaliar 

pratiaadaido créncia a-Mesa Dretorat aoLTribunaldelContasdo Munidpio, certitica- a Pted 
Contàsdortegdativv; determinei- a fixecoção de auditoriastnterna penodicase entraordinã-caç ap 
relatóriosa MeasDretora dasmnspeçõestaaliaçapontando infraçõese recomendando correções 

ESOZ)LARCADEMINIMA Dploma devmdaoentetegstrado de curso de9-aduação deLPívol aipenor em; 
Contabilidade fornecido por] Instituição de eiisno aiperior reconhecida pelo fulinisténo dar Eiucação e: 
comorovação de redaro mio óraão fladidoi' do exerciao brofisalonel 

externamente; selar pela disciplina dos trabalhos e nianter bordem nasi sessões adotando para iam, às 
providências que se fizeremn1ecesias; deapiar dia fiara julgamento das habilitações ai propostas delegar 

ribuições especificas,a qualquer membro da 5H; prestar informações âsi dotoridódes competentes quando 
iliatado, Sobre O àndam-nento dos Irabathos e decisão tia Comissão Pormanente de IJatação; aequiétar a 

realização de diligência destinada a esda-ecer Ou xempleenenfarivtirução dos processos Soba apreciação da 
OomisaãoPormoiente de tJcitação, por:tleci sâoi de Oeusisnembros, requiatar Cs autoridades competentes a 
despoação deroervidores para participa-em das fésoões da Comissão Pormanoite de licitação, a Pode dar 
aporte técnico,-âsi Sias bedsões, receber,rtrarisonitir, cumprir e tazer cumprires deliberações da Mesa e 
Diretoria Coral, baixa- pontarias, instruções, circulares e Ordensute aei'viçorcomàiuênaa do Diretor Coral, 
convoca JunaonaiosLêm fenas, pori necesadade do serviço, porLinlaatina propria oui.porl propotiaLdou 
diretores'e chefes respedivos;rmaiter de permanentemente Informado Sobre á execução dos pro9-amasrde 
trabalho dasUsidadesiSob ilha direção, atrasésdexelatõriosfleriódicou, enercerrdutrasatnibuiçõeu decorrentes 
dorexercicro do ca-goaurquelhelam determmn-nadaspela autoridade arperior; Lplanar,Lcoordenar,LOrienta, 

trabalhordas unidades querdirigemn,Tomeiido asprovidênoas de ejarelçada para aimplaitação dosstieamos, 
articular Se com as domas tinidalesi Sóministrativas da Câmara. para 0bom funoonanento dos Serviços 
tomariasrdênsões a-providências necesamas no aloibito doaras atribuições, para o eficiente desempenho dos 
serviçouuuob aiarllireção scpropor sor EtretorrCoral és que não paam dealatámpetêriciar manter se 
permameritemermte informado Sobre scilneaiçào dos programas de trabalho das unidades:sObi tua direção, 
através de nátatóriosrpernodicos, solicitaraoiDiretorrala adoção de medidas eatraordim*iasrderde9jrança, 
sempre que trai providdnaa as tornar oece'ia, fazer reuniões peniódicasdamrDiretoresle Oiefes'deràrgãos 
sob ara direção,para efeito de 000rdenação dosrtl'abalho propor áottretorrCoral o seu ajbeituto eventual 10 
a dedgnaçãordeLdervidores para: bcuparemiunçães 9'atifian, em trnidadesSobLaiaLdireção,propor ao 
Dretorrgerã r a prorrogação cair antecipação do énpertiemte dos õmgãos Sob aia direção, de anrdo com às 
necesêdades do deruiço; ilrbmetar ao Diretor geralrdsescalas de piantdordefunoonarmostotados cmos órgãos 

devidamente Unihas, rdas Unidades sob aiJa direção, parasar amicarninhada aorõrgão responsável; despacha 
regularmente;com o C*retortend 5 mantélopermanentemonte informado arbreroiarndamento douras-viço 
sob ala direção,apresernta do Diretor Coral, até 30 )Irimmta) diasapó&oiníciordasessãorlegidatina. 'Ó'nlelatómv 
das atividades dos drgãosi sob doa direção, roi exercicio'a-iterion;rpropor ao Diretor Geral areneaição O 
programas de trema-manto e ape-feiçoaniento para os Servidores que lhe são Sjbordinado aprovar a escala i 
conceder férias dos tervidorestiabeo-etaria atendendoâ conveniéncisdo serviço;raprovarras proposta 
orça-mentirias paraais das unidades,SobLsja direção e aibmetê teu, devidaniente Unificadas, SoDretor Geral 
exercer dutrasatnibuições peioiliaes ao carpo ou que lhearm conferidaspor aitoridadeiliperinr. - 

E3DDLARDADEMINIMA:(Dplomadevidamentesegstradorde curso de a-adueção;de itixelsjoerior forrneddi 

5FLiNC'IMENTOr CSA-200 

[ 	 SECRPLTARIOGILRALLECISLATIVO 
FÕMABA DASA11VIDA 	Panar 20ordenar, Orientar, controlar e dirigr atividades Iegidativas 

da Câmara Municipal de Boa SIda expedir normas feferemtesraor perfeito Tunoonamento do edema de 
informação- espero parlanlentar Tnanter scinforrnado Sobres trandtadas propoações em curso saj 

elaboração Iedativa rnaiter, contatos com éritoridades dei outros fbdereq qualdo oportuno, e ernr 
decorrénda de aias atividades tundonas fecober traiseiitir, cumprir e taxarcumprir as deliberações da 

el Mesa da Res aadén Ibaxar portarias ihstruçõe circulares 5 Ordens deaerviço átiteciper erprorroga- o 
periodoliormal de trabelho Jdeág-iarrdervidores paraco éxercrao deLfunção pratificadar por propoda do 
dirigoite dalespectiva,ünidade~ administrativalifoer asi ciesçoaçõesr dos àibsíitutos eventuelsíde Ocupaites 
de tunções prérfisadas Solicita- a convocação por necesadarte do serviço ou por iniciativa própria. seus 
funcionários, itxediatemente arbordinados, que edern em fleriodo de férias reprova- a earela de férias dos 
servidores ajbordinadosTexercer outras atribuições decorrentes do éxerdao do canso ou sue lhenviem 

SUUCU 5 KULAUOK 
DÇO SJMÁniA DASA11\i1DADch Fflomover edudos para propoõção de atos normativos aincernentes 
ao controle; gerenaer es atividades da jbcontrolerJoria, assessorar as atividades da Controladoria Ibear 
executa butras atividades compatíveis com a função,1 detereiinadaspéro Controlador Gerel promover a 
aberturaapuração derdenundasformás relativas ãírregularidãoes[iouiitegalidades praticadas qusido ligadas 
ao descumprimento das re -asde publicação de informações e das politicas detranspaénaa das antas e atos 
públicos dando dénda a nilesar Cantora e ao Tsbunel de Contas do Municipio; aváta- e acompanhar o 
cumprimento da Sei deacesno atnformação e dorPortel da Transparência; realiza- estudos a pepauisasraibrefl 
os pontoscuiticos dolconitroler elternotie fesponsabilidader dos administradores coordenar e execução dei 
ajditonas internaç periõdiLeentraordinàriaq etxecutarLOutras atividadesccompativeinLcom a função, - 

determinadas pelo Controlador Corel, plapoa- csnordenar orientar, dontrolar e dirir as atividades dos órgãos - 
asbaja iSeponsabilidade -,lexaminarreiaprovar osprog'amao de trabelho da unidade Sob àJa direção,rtomaido. 
as providbeaasde aja alçada,1paalimplementação1 dos cinesnos rcumprir Srtemr cumprir as deliberações 
suiperioresilpiroporá direção siperior adnag-taçãordeàsu aibstituto eventual, adeériação de servidorespera 
ocuparem funções gotificadas na unidadedob suai direção, [ bem corno e deelçoação dos respectivos 
aibstitutos eventuas propor à direção siperior o afastamento de servidores da Unidade Sob aia direção, pera 
prestação de ciarviçosTora da dede, a convocação de funciona-ios fiara preOa 	de terviço extrenrdina-io:a 
execução de progvenasderlreinanento 5 fie aperfeiçoanento para servidores que fie edo Sibordinados 
manter te perrsaientemente informado sobneLã eoecuição dosprogranas deArabalhol da unidadei sob síla - 

diefia.ratravés de rol atóriosperiódicosctoma- todas asdeas5es e providénoas necemadas, ao doibitorde Sias 
atribuições fia-aro ehdente desempenho dos serviços Sob ala diefia,propoedo á autoridade sipenor as que 
não opiam de aja competériaaa-ticuler de mm as demelsunrdades administrativas datámara Municipal deri  
Boa Veta, para 01 bom tunoona-nenio dos Serviços Jnovrmeiita- O pessoal dscunidade Sob aia filei ia. de 
acordo com a lotação aprovada propor àdire 	Siperiorapmova- á escala de fdriasdosservidores da unidade - 

sob aia chefej atendendo e conveniênaa doi serviço, Propori á direção alperior' escalai de plautãor de - 
tunoonéios lotadosnos órgãos sob aia direção, nos períodos de recesso parlamentar àpreasntar à direção 
sepenior, até 15 (quinre) diasapos O inicio da oessãolegdativa, à crelatorio daoàtividades dos órgãos sob aia 
direção, ito.exerciao atiterioriopina-, em caráter Obrigatório, firo procoemràelicença paralrato deinterenie 
particular e dertcenço prémio bem comorde afastamento para mi 	 20es enternas 590 de bolsasde estudo 	ri 
asénar a rorresponoénaa da Unidade and ara direção a-das unidades albordinadar quando for O casoiJaza J  
reuniões periódicas com ' os cOntes derórs sob[ aiaidireção, i para efeito de coordenação dos trabalhos 
aibmeter,à direção aloerior aOr000sta drcanentária dasfdnidades Sob ajardirecão leiorovandorâunificandoiásr 
propodasparaaurdas seções, quando forO caso Toxercer bvtrasatribLlições decorrentes do enerdaordorda'gin] 
ou qve1heram determinadas pelo ControladorCaral da Caloa-aMunicipai de Boa \ntsta 1 

]ABDADBM INIMA; cuntiodan devida-mente isgaradude atndusáodsilnêmoloédín, teasixamns usroasesram 
-que udesemipemnhndasatnibvçõeslinaiqneidjaformeaçãaempeoToa 	- -

- 

VENCIgIF;NTOr GSA-200   

	

SECRETÁRIOS 	 - 

ÇAOSJMÁA EdiSA11ivIDADBo 	eber, transmitir, dumprir e fazer oanpnir as deliberações da Mesa 
e Diretoria Coral baí xari portarias, instruções circulares e Ordenode serviço com anuência do Diretor 	al 1 
manter se permanentemente informado sobre a execução ãos programas de trabalho das umidades Sob aia 
direção, através de calat&ios peniódicos exercer Outras atriiaiiçõesrdemrrentes do exercido do cargo Ou que 
lhe$aunLdetermimadaspela autoridade superior;Lplarpoar coordenar orientar comtnolar e dirir as 
atividades dos órgãos Sob ala responsabilidade examina- e aprovar os,proga-mas de trabalho das umidades 
que dirigem, r tomando ãoprovmdêndas florais alçada4a-a á Itmplaritação dos moamos L aiiailar te com as, 
demmals unidades administrativas da Câmara para O bom fvmaonamemtor dos serviços Aornar as decisões 1 providências necessá-ias, do ksbito de aias atribuições, paras ehoernte desempenho dos serviços sob aia 
direção 01 propor ao Diretor Geral Ssliue tnão sejam de aia competência manter se permanentementeil  
informado Sobre árexecução dos programas de trabalho das Umidades sob àia direção, através de relatórios 
peniódicus Solicitar doLDiretor Geradi a a-loção de medidas extraordimá-ias de segurança L semicre que tal 
providénaa adornar nsecessirna fazer'seuniões periódicascom Diretores e t5tiefes de ôrgãosisob aia direção, 
pera efeito descoordenação dos trabalhos propor ao Diretor (foral ULdeu aibstitutoaventuai e a deagriação de 
servidorespa-a ocuparem funções gratificadas em umidades Sob aia direção a prorrogação Ou ánteapação do 
expediente dou órgãos sob aia dlreçãode 	rdo com asniecesaidades do serviço dobmeterdo Diretor geral 
as escalas de plantão dei funaoná'iosi lotados tios orgãosroob aia direção, tios peniodosi de recesso 
parlanientarapresemtar ao Diretor Geraiapredação de contes devida-mente unificadas, das unidadessob aia 
direção, para ser Omcaoiinhada aoinrção responsável, despacha- cepjlarmenteramo DretorCoral e marctéio 
permanentemente informado sobre o aldamento 	s dosaensiço Sob aia direção, i apresentar (aoi Diretor iGará, 
atéBOjtnlnta) diasapós binicio darseo l5gdativaU relatório daoatividalesdosôrgãossobraradireção do 
exercias Siferior propor ão Diretor GerailaléxecuçãoIde programaxdertrernamentore aperfeiçoamento para 
os xervidoresl que fie São tubordinadoç aprovara Saiala e conceder téiasclosoervidoresda deaetaria, 
átendondorá conveniência doserviço, aprovar burpropostan orgameiitárias'parcias dsértimidetesr Sob aia 

scai direção 	bmetérdevidamente unificadas, ao Diretor Cor] exercerroutras:atribuições peculiares ao 
go'Ou quelheópam conferidaspor dotoridade superior r 
C(ARDADEM ÍNIMk Diploma desidamente re9strado decurso de gaduação ide nível arpenior fornecido 

por ixditvição de ena 	 da mo superior recomhedda polofihrnnoléiiosiducação___  
VENCtTrtENTO: GSA-200 

CHEFE DE GABtNETE DA PRESIDËNCIA 
~ÇÃOI SUMÁRAi DAS Ali VlDA 	sssessorar o B'esrdemte mias reuniões da enesai semprer que 
sol atado 11alenderã.vereadores, àutoridadesL5abutras pessoas que aslicitemraadiénciacom-õ Pm'eedemte 
mrmutar e expedir a correspoxdénaa Oficial do ff'eédemte encaminhar ão Presdente recortes de diario do 
congresso daaonal,iSe[dnário Oficial, e tios jormaisráiàrins,dobreassieixdeririteresas da Câmara tumpnirre 
fazer bimprir au deliberações superiores propor ao superior á desgeação de seu sibstituto enemtual; propen-
so uno-etário o afastamento deruervsdnres da umidade Sob sualdireção, pararpredação deaerviçros Tora da 
asder propor 5 direção superior, 5 eneaiçãor de[ programas de treisarmento erde Spem-teiçnamemto para 
asrvmdOrescquer thersáo asbordimadosrmasterapermanentemente Informado aibre aátaeaição dos 
prxgramasdertrabacho dasanídaóeu sob sua chefia, átraveude relatoriosrperiódias tomar Sedas au decisões 
e provndénaas,xecessarias, doàmbitoOe uuasiatnibulções, para OreI crente desempenho dos serviços Sob asa 
chefia propondo á 	 al autoridade penior às que Pão sp 	asco am de a mpetência àsticula se com a em s dais 
anidadesisdmimiãrativaurda tãmara fulamicipal de BoaStsta, parar o bom fumoosamenle dosserviços 
movimentar O pessoal da bsídade Sob sua dieha.rde acordor com e lotação aproxada pr 	á opor direção 
siperixràconvscação deTuociomárinspara prestação de Serviço extraordinário aprovar ardsoala de Sécias dos 
servidones dasumidades sob ala chefia, átemdemrdoiá conveniências do serviço propor à direção alperior escua 
de piantãoinefumaonarmoxlbcadosmiosutrgãosoob Sia direção xosperiodos dedecessorparlamentar asanar a 
corresp 	 d 	aj ondência da unidade sob sua direção e dasmidadesbordisanJas, quando foro caso'fazer reuniões 
periodicascom Os Chefes cleutrgãos Sob aia direção, fiarasfeto de coordenação dos trabalhos Sobmeter à 
direção alperior a proposta orç 	 as amentária das umidadesb sua direção, aprovando e Unificando as propostas 
pçpasdseidinõe ivçq0qçõqTor ocaso enecutarroutrau atividadescompatixeiscoma fum 

LAntDAD€MINIMA. Diploma devidamentecegistrado -  de amoLde aduação de nível fuperiorornecido 
morõtnstituição de emano alperior reanmhecrda pelo Ministério da ésvcação - 
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DÇO SJMAA [YSSA11V1DAC€S Ffareqar, coordenar Orientar. controlar e dirige Os afivtdades dos• 
orgãos Sob sua'iresponsalpilidadeilexaminar ê aprovar osprogramasde trabalho das unidades Sob aia direção, 11 
tornandoi as providências dei aia alçada, para Implementação dos mesnos cumprir e fazer cumprir as: 
dei berações superiores propor ao superior U[desgnação de seu Subditutoêventual, proporLuo siperiorLa 
deagnação de servidores para boiparern (unções pratificadas em unidades Sobaja direção, bem cume a 
desgnaçãe dos itspedivosmubatituutus eventuaisprnpor ãosuperior o afaxtamente de Servidores da andado 
sob ha direção para predação de da-viços fora da Sede propor á direção superior a doecução de propramas 
dei ireinamenro 1 e 1 de aperfeiçoa-sento parari servidore&. que i lhe são a000rdinados manter se 11 

perimanentementei informado Sobre a eoeaução dos, programas de trabalho das unidades sub sua drefia, 
atrases de relatórios periodicos tornar todas es deasdes b providências necerias, ao ãmbitoLue Soas. 
atribu pões para o eficiente desempenho dos serviços Sob sua otiefia, propondo à Auloridade Soperior as que 
não selam de sua competência ,Orlioj ar se com âs-demaisi unidades adminiorativas da mnara Muniapal de 
Boa Vota para o bom funcionamento dos serviços 'movimentar e pessoal da unidade Sob aia diefia de 
acordo com aiotação aprovada propor à direção superior a convocação de funcionarios para pred ação de 
serviço exi: raordi narioli aprova ia tossIa de ferias dos servidores das unidades Sob suai diefia, atendendo á. 1 1 

cuoveniénaa do serviço propor á direção superior estala de plantão de tunoonáriosietades dos órgáos sob - 
siadireção, nosperiodosde mrsessu parlamentar apresentar ao Superior, ate 15(quivze) diasapóso iniao da' 
seméo tegidativa, o .relaiorio das atividades dos orgãos Sob aia direção, no exerciaS anterior opinar Cml 
carater obrigatório, em procemo de licença para trato de interesse particular edo hconça prêmio, bem como ii 
de afaõamenlo para missões externas egoco de bolsas de eãudu dos funcionariosi das un dados sobLdua 
direção acenar a correseondêoda da unidade Sob aja direção e das unidades s.ubordinadaç quando for o 1 

tradalhos submeter à direção superior a propoõa orçamentariarídas unidades sob aia direção, aprovando e. 
unificando asprupodasparaasdasanções, quando for acaso udesemperilhar iJutrasalribuipõespecijliaesoto = 
capo ou que lhe põem cunferidaspor autoridade superior. 

01.AEDADEM IN Mó Certitic5lu duniamevin regudrois do mmdusão dv evoco médio, reasluatosas Ciasusóm 
q ievdevervpeviro das uirihiççõçodncarg000jarOriniuçãnespecifce  

1 O'I.Nf,'I\IENTO. (0(305 

CHEFE DE DIVISÃO 
DÇSO S.JMAA DAS A11VIDADBo 1 Poema- todos us atos 1 dedaraçóes e expedientes da Dnisão, é 
preparar Oertidões opinar em quextões que versam Sobre mata-ia de competência da Dvisãi pmogamar a 
execução das atividades de orgão' receber, informar, e Úsiribuiri processos despatrando os dei aia. 

competevaa controlar à tramitação dosproces dentro da unidade que dinço secam nhar procos para

11 	

. 

outrasunidades.ãominidrat ivas, -Observando a hierorqu ad ao normasvigest es Super roredidaspararnelhorial 
da eoea.ição dos trebalhos do brgão sugerir dei emrdo com as normas urgentes a coação. alteração Ou 
extinção de formulários adotar as méd dos nocmmariasã implatitação a fiel observássa de aormasê rotinas 
propor d direção siperior a estala de férias doeã em êxer000 no órgãn, a remoção de Servidor totado na 
unidade a convocação de funaonanos para preotação de serviço autranrdiná'io argaruza-  e propor à direção 
superioril a ela de plaitão dos tundona-ios Subordinados propor á direção bjperiOr o anui aubãifutn 
eventual Urequistar o material içozeio ao funaosatoerito do brgão  fi scalizarl õi âmpregol do materiã de 
consumo e o uso do moterid permanente, equipamentos e inotalações redige Ou fazer, 	ge redi e anénar a 
correpaovdênaa do ôrgão ou enzairinha laà direção superior para acenatura ao fora caso lepoovder pelo 
organização dosaquivosa ffdra-iosaeceiosaz perfeito desempenho dasaf ribuiçõesda unidade propor à - 
d ração superior a execução de prog'senasde treivamento a aperferçoariento para ostunoovovos que lhe São - 
subordinados apresenta-á direção aipenor no prazo regulamenta-, a proposa orçamentada do orgão para o 
exercíciol So,unte iapresentar ã direção superior, no fim da sessão lepelalivu, o relatório das at vidates do 
orgão, durante O exercido aiugenr á direção Superior medidas qual visem ao aperfeiçoamento dos na-viços 
desempenha- outrasatribuiçõesdervorrentesdo aoerdao do carpo ou que lhe sejam confendaspor auloridado 
superior  

dJqDACEMINIMA Certifoado devidameofe repdrade de enodusdo doSerdeo mediu Senalvad555s taseseer 
que ...d090mpenhodasaobxigãesdeca-geexjafermaçãoeaçeafira 
VENCIMENTO: GOluetO 

~ÇAOS-JIMARA-WSATIViDADEB Psdafir direfaa imed atamento ao drefe imediato no desempenho de 
sjaoàtribuiçõeuê. especialmente toaliza' edudosa contatosque por ele põan deter-minadoseor ãcuntos 
vinculados ás suas competências, cumpri e famrloimprir as decisões emanadas do dief e imedialo,'caordenor 
o pla'uejanmrto das ações eetratecus e exercerrâ1 supervisão e coordenaçãoi das atividades dos brgãos 
intepantes da earutura do drgão em,que ativem lotado, superusona- e uvdia- a êneaJção dos projetos 5 
atividades do órgão em quel êõiver lotado, aléia- O drefe imediato una direção, Orientação coordenação e 
controle dos trsõhns do órgão emi que. eóiver lotácio,1 bem como na definição de diretrizes e na 
implemesto das ações da sua área de competência; real:za' outras atividades determinadas pelo d'leSe 
mcd ate 

SAF5DACEMjN MA Cartifiatodevidarrresrte regidradode SondasSe de arraso médio 
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